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Ao longo do ano, o Fundo 
Social de Solidariedade de 
Pindamonhangaba reali-
zou dezenas de ações que 
impactaram positivamente 
a população do município. 
Foram cursos profi ssionali-
zantes, ofi cinas, treinamen-
tos, feiras, e diversos eventos 
esportivos, culturais e socio-

ambientais que apresenta-
ram resultados robustos e 
sólidos.

E, para fechar o ano com 
“chave de ouro”, o Fundo 
Social, em parceria com a 
Prefeitura de Pindamonhan-
gaba e com o auxílio de mais 
de 30 voluntários, realizou 
no último domingo (23), a 

entrega de mais de dois mil 
brinquedos para crianças 
de cinco bairros: Campinas; 
Goiabal; Jardim Regina; 
CDHU Azeredo e Liberdade. 
Durante a ação, as centenas 
de crianças que participaram 
da entrega receberam ainda 
cachorro-quente; algodão-
doce; refrigerante e sorvete.

Ação aconteceu em cinco bairros e contou com a colaboração de mais de 30 voluntários
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Em parceria com a Prefeitura, 
Fundo Social realiza ‘Natal Social’

Jucélia Batista
“Retrospectiva 2018”: Prefeitura de 
Pindamonhangaba destaca algumas 
das principais ações deste ano

De acordo com a 
Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, este ano foi 
momento de colocar a 
“casa em ordem” para 
que o próximo seja de 
mais investimentos para 
a cidade. Desde 2017, 
a atual administração 
preparou e começa a 
reconstruir um novo 
rumo para o município 
– incluindo o distrito de 
Moreira César. 

Foram muitos os in-
vestimentos nas áreas 
da Saúde; da Assistência 
Social; da Segurança; 
da Educação; de Espor-

tes e Lazer; de Obras e 
Planejamento; de Meio 
Ambiente e Habitação; 
de Desenvolvimento 
Econômico; da Cultura e 
de Eventos; reforçando 
sempre a participação 
da população nas festi-
vidades e sua constante 
contribuição em eventos 
solidários e beneficentes.

PÁGINA 4

Divulgação



Feliz Novo Ano! 

Em 2018, tivemos 180 edições do jornal Tri-
buna do Norte. E, na última edição do ano traze-
mos, entre outras matérias, uma retrospectiva do 
que a cidade de Pindamonhangaba – incluindo o 
distrito de Moreira César – recebeu nos últimos 
12 meses. 

Foram muitos os investimentos nas áreas da 
Saúde; da Assistência Social (destaque para a 
criação de uma secretaria própria); da Seguran-
ça; da Educação; de Esportes de Obras e Planeja-
mento; de Meio Ambiente e Habitação; de Desen-
volvimento Econômico; da Cultura e de Eventos; 
reforçando sempre a participação da população 
nas festividades e sua constante contribuição em 
eventos solidários e benefi centes.

O ano foi desafi ador, mas o saldo é positivo se 
levado em consideração o quanto a cidade avan-
çou. 

Para o próximo ano, nosso desejo é que o 
município siga conquistando novas empresas, 
mais emprego, novas moradias, mais segurança, 
novas infraestruturas, novos títulos, entre outras 
conquistas... E, que a população, bem maior des-
ta cidade – incluindo aí nossos leitores –, sigam 
solidários, atuantes, com críticas positivas e 
apontando soluções, porque uma cidade é cons-
truída em conjunto.  

Feliz 2019!!!
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“Quadrangular” promove “Semana 
de Clamor” em prol de 2019

A igreja do Evangelho 
Quadrangular de Pinda-
monhangaba promoverá, 
em janeiro, uma “Semana 
de Clamor para 12 Meses 
de Bençãos” em prol do 
novo ano que se inicia.

De acordo com o pastor 
superintendente da região 
e presidente da igreja sede 
do município, Lucas An-
tunes, a campanha consis-
te em sete dias ininterrup-
tos de oração para que o 
ano que vem seja abenço-
ado. “2019 será o Ano dos 
Sonhadores e esse será o 
tema da nossa ação: ‘Se eu 
posso sonhar, Deus pode 
realizar’!”, destaca.

A programação será 
de 6 a 13 de janeiro, sen-
do que nos dias 6 e 13, os 
cultos começam às 19h e 
nos demais dias, às 19h30. 
As celebrações terão a 
participação de diversos 
preletores como o pastor 

Wilian do Carmo, pastor 
Jonas Nascimento, pastor 
Danilo Correa e também 
a cantora Lydia Moises, 
ex-integrante do Gru-
po “A Voz da Verdade”, 
que estará no culto de 
encerramento, no dia 
13 de janeiro, contando 
sua história de vida.

“É uma campanha es-
pecial onde daremos pri-
mazia a Deus, escolhendo 
passar os primeiros dias 
do ano no melhor lugar: 
a casa do Senhor. Toda a 
população está convidada 
a participar conosco e fa-
zer parte da nossa família 
Quadrangular”, enfatiza o 
pastor Lucas Antunes.

Toda a programação é 
gratuita e destinada à famí-
lia, desde crianças a idosos. 
A igreja sede da Quadran-
gular Sede de Pinda fi ca na 
Avenida Fortunato Morei-
ra, 608, no Alto do Tabaú.

Pastor Lucas Antunes e a esposa, pastora 
Ednalva Antunes, convidam a população 
para programação religiosa

Saque do Abono Salarial 2016 termina nesta sexta
Nesta sexta-feira (28), 

termina o prazo para o 
saque do Abono Salarial 
ano-base 2016. Até o úl-
timo balanço, de 30 de 
novembro, ainda havia 
R$ 1,3 bilhão disponí-
vel para 1,8 milhão de 
trabalhadores, o equiva-
lente a 7,46% do total de 
pessoas com direito ao 
recurso. Inicialmente, o 
prazo limite era 29 de ju-
nho, mas a prorrogação 
foi autorizada em 11 de 
julho por resolução do 
Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (Codefat).

Até a última atualiza-
ção, já haviam sido pa-
gos R$ 16,7 bilhões para 
22,7 mil trabalhadores. 
A região com maior per-

centual de benefi ciários 
a receber o Abono 2016 
é a Centro-Oeste, onde 
11,63% das pessoas com 
direito ao recurso ainda 
não foram sacar o valor a 
que têm direito. O estado 
com mais trabalhadores 
que ainda não retiraram 
o dinheiro é São Paulo. 
São 410,5 mil pessoas, 
ou 6,95% do total de be-
nefi ciários. O valor ain-
da disponível para esses 
trabalhadores é de mais 
de R$ 297 milhões.

O Distrito Federal é 
a unidade da federação 
com maior número pro-
porcional de benefi ciá-
rios com direito ao saque 
que ainda não retiraram 
o valor. Na capital fede-
ral, 29,33% estão nessa 

situação. São 148,5 mil 
trabalhadores com R$ 
110 milhões para retirar.

Direito 
Tem direito ao Abono 

Salarial ano-base 2016 
quem estava inscrito no 
PIS/Pasep há pelo me-
nos cinco anos, traba-
lhou formalmente por 
pelo menos 30 dias em 
2016 com remuneração 
mensal média de até 
dois salários mínimos e 
teve seus dados informa-
dos corretamente pelo 
empregador na Relação 
Anual de Informações 
Sociais (Rais).

A quantia a que cada 
trabalhador tem direi-
to depende do tempo 
em que ele trabalhou 
formalmente em 2016. 

Quem esteve empregado 
o ano todo recebe o va-
lor cheio, que equivale a 
um salário mínimo (R$ 
954). Quem trabalhou 
por apenas 30 dias rece-
be o valor mínimo, que é 
de 1/12, e assim sucessi-
vamente.

Trabalhadores da 
iniciativa privada de-
vem procurar a Caixa 
Econômica Federal. A 
consulta pode ser feita 
pessoalmente, pela in-
ternet ou pelo telefone 
0800-726 02 07. Para 
servidores públicos, a 
referência é o Banco 
do Brasil, que também 
fornece informações 
pessoalmente, pela in-
ternet ou pelo telefone 
0800-729 00 01.

Em todo o país, 1,8 milhão de 
trabalhadores com direito a 
receber até R$ 954 não sacaram 
benefício até novembro

Divulgação

Celug começa 
a atender em 
novo endereço 

A Celug Engenharia, Comércio e Serviços 
Ltda. comunica a todos os clientes, amigos e 
parceiros que está atendendo em novo endereço. 
Trata-se da rua Doutor Gustavo de Godoy, núme-
ro 640, no centro de Pindamonhangaba.

 
Há mais de 20 anos, a empresa presta serviços 

de limpeza e conservação em Pindamonhangaba 
e na região; e atualmente tem por diretora: Sônia 
M. M. Guimarães, que aproveita para desejar a 
todos “Um excelente Ano Novo”!

Mais informações pelos telefones: (12) 3642-
4282 / 3645-5212.
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idadeC
“RéveillOM 2019 na Fazenda Nova 
Gokula” começa neste sábado

COLABOROU COM O TEXTO: 
DAYANE GOMES

***
De sábado (29) até ter-

ça-feira (1º), a Fazenda 
Nova Gokula sediará ati-
vidades em comemoração 
ao fi nal de 2018 e à che-
gada de um novo ano. A 
comunidade Hare Krish-
na instalada em Pinda-
monhangaba há 40 anos 
promoverá desde feira de 
livros à ceia e cerimônias 
religiosas.

A celebração será em-
pregada em diversos am-
bientes da propriedade e 
envolverá a oferta gratuita 
de “Momento Ecoaventu-
ra”, dança circular, aula 
de yogaterapia, vivências 
ao ar livre, exercícios tera-
pêuticos e palestras sobre 
saúde, autoconhecimen-
to, paz e astrologia. Sendo 
que, alguns itens comple-
mentares às atividades 
serão vendidos no local, 
como o kit Agni-Hotra 
para a cerimônia de fogo 

Programação de passagem de ano acontecerá na zona rural de Pinda, durante quatro dias

COLABOROU COM O TEXTO: 
BRUNA SILVA

***

No Brasil, nunca se dis-
cutiu tanto sobre desen-
volvimento e agricultura 
sustentável quanto nos 
últimos anos. E pensando 
neste ponto, nos dias 12 e 
13 de janeiro, a Prefeitura 
de Pindamonhangaba, em 
parceria com a Associa-
ção Amigos das Serras da 
Mantiqueira e do Mar do 
Vale do Paraíba, sediará 
o workshop: “Agricultu-
ra Biológica: Produzindo 
com a Natureza”.

No evento, em que as 
inscrições que se esgota-
ram em apenas três dias, 
serão abordados temas 
como a agricultura nutri-
cional e bio agronomia, 
saúde do solo, agricultura 
regenerativa. O workshop 
reunirá agricultores, agrô-
nomos, técnicos agrícolas 
e profi ssionais da área, 
além de contar com a pre-

sença do produtor orgâni-
co e biológico e engenhei-
ro agrônomo da USP, José 
Luiz Garcia.

Assim, a programação 
terá a presença de profi s-
sionais de nove estados 
do país, e de um técnico 
agrícola do Paraguai. “O 
evento é uma capacitação 
técnica para agricultura 
ecológica e regeneração 
do solo, vamos abordar 
novos modos de trabalhar 
com o solo, tendo em vista 
utilizar o solo de maneira 
ecológica. O principal foco 
é realizar agricultura ren-
tável e limpa, sem dene-
grir a natureza”, comenta 
o técnico agrícola e orga-
nizador do evento, Marcos 
Soares.

O encontro acontecerá 
no auditório da Prefeitura, 
a partir das 9 horas. Para 
esta edição, as inscrições 
já foram encerradas, mas 
há o interesse de realiza-
ção uma segunda edição, 
em fevereiro de 2019.

para queima de karma.
Além do mais, na se-

gunda-feira (31), véspera 
de Ano Novo, o “Jantar 
Especial” e a “Ceia de Ré-
veillon” terão custo indi-

vidual, com diferenciação 
entre adultos e crianças 
de até 12 anos, para os 
visitantes que quiserem 
participar de refeição co-
munitária no santuário. 

Durante os quatro dias, 
uma feira de livros, com 
valores promocionais, 
estará no hall de entrada 
do templo, das 11 às 18 
hotras.

A Fazenda Nova Gokula 
está localizada na Estrada 
do Ribeirão Grande, s/n, 
na zona rural de Pinda-
monhangaba. Mais infor-
mações sobre os valores, 

como os pacotes de hospe-
dagem e alimentação com-
pleta, estão disponíveis 
na página:  https://www.
facebook. com/events/ 
2144615342521877.

Prefeitura sedia 
workshop sobre 
cultivo sustentável

Reprodução/internet

PROJETO “REDE DE NÚCLEOS” TRAZ 
ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CIDADE

Crianças e jovens pindenses poderão 
aproveitar lazer nas férias de janeiro

COLABOROU COM O TEXTO: 
DAYANE GOMES

***
O projeto “Rede de 

Núcleos”, do Institu-
to Esporte & Educação 
(IEE), terá uma progra-
mação especial para o 
início do ano, em Pinda-
monhangaba. Ao longo 
do mês de janeiro, a ini-
ciativa promoverá exer-
cícios esportivos, jogos 
e brincadeiras na Escola 
Municipal Julieta Reale, 
no bairro Castolira.

A programação de 
entretenimento desen-
volvida pela instituição 
criada e presidida pela 
medalhista olímpica 
Ana Moser se destina 
aos jovens e às crian-
ças atendidas pelo Nú-
cleo de Pinda. Sendo 
que, estes alunos po-
dem convidar e levar 
amigos para as ativida-
des que acontecerão as 
terças e quintas-feiras, 
das 13h30 às 17 horas, 
começando já na pró-
xima semana. No dia 3 
de janeiro, a primeira 
interação das férias de 
2019 será um “Festival 
de Queimadas”.

Em seguida, nos dias 
8 e 10, ocorrerão “Desa-
fi os Aquáticos”. A grade 
de diversão terá conti-
nuidade com oficinas 
e gincanas em 15 de 
janeiro e o especial 
“Julieta Race” no dia 17. 
O desenvolvimento do 
“Rede de Núcleos” tem 

como objetivo expandir 
a cultura esportiva e a 
participação dos alunos 
e das comunidades do 
entorno em ações alter-
nativas.

Em Pindamonhan-
gaba, o projeto atende 
cerca de 250 jovens e 
crianças na Escola Mu-
nicipal Julieta Reale, 
com o patrocínio da em-

presa Novelis e o apoio 
da Prefeitura de Pinda-
monhangaba, por meio 
da Lei de Incentivo ao 
Esporte do Governo Fe-
deral.

Comunidade terá atividades interativas em vários de seus espaços

Reprodução/internet

Divulgação

Brincadeiras animarão criançada em recesso escolar
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RETROSPECTIVA

“Retrospectiva 2018”: Prefeitura de Pindamonhangaba
Este ano, foi momento de colocar a “casa em ordem” para que o próximo seja de mais investimentos para a cidade

Em pouco mais de 20 meses de gestão, desde 2017, 
a atual administração preparou e começa a re-
construir um novo rumo para Pindamonhanga-

ba. E para reconstruir, foi necessário derrubar alguns 
aspectos antigos, que, em primeiro momento, causaram 
transtorno, pois para se construir um novo rumo é pre-
ciso coragem para atravessar as difi culdades.

Por isso, desde o último ano, a palavra foi coragem. Co-
ragem por exemplo, para mudar a gestão do Pronto Socor-
ro. Coragem para rever diversos contratos da saúde, como 
a nova licitação para trocar os equipamentos que eram 
alugados pelo laboratório, que, com esta economia, tor-
nou possível contratar uma empresa para gerir os exames, 
como ampliação do atendimento. A atual administração, 

além de reduzir em mais de 50% os cargos dos comissiona-
dos, o que gerou uma economia de quatro milhões de reais 
para a cidade, é responsável também pela criação do Plano 
de Demissão Voluntária, que serviu de modelo para outras 
cidades. Mas, sem estas mudanças, e, principalmente, co-
ragem, não haveria como, em 2018, mesmo na maior crise 
histórica do País, estar realizando tantas conquistas.

INFRAESTRUTURA
Pensando na infraestru-

tura e qualidade de vida dos 
munícipes, houve neste ano, 
investimento para o asfalto da 
cidade. A Prefeitura conseguiu, 
junto ao Governo do Estado, 
mais de 10 milhões de reais 
para investir em recapeamento 
e asfalto. As obras estão sendo 
realizadas em diversos pontos 
da cidade.

Antes abandonado, hoje o 
local da Praça 7 de Setembro se 
tornou a maior praça do muni-
cípio. A primeira fase da Praça 
de 7 de Setembro foi construída 
praticamente sem dinheiro 
público, sendo viabilizada com 
doações de investimentos da 
iniciativa privada. As praças 
Monsenhor Marcondes (Casca-
ta) e Emílio Ribas (São Benedi-
to) também foram totalmente 
revitalizadas com dinheiro de 
doação da iniciativa privada, 
poupando os cofres públicos.

Para atender as demandas 
de obras e serviços no Distrito 
de Moreira César, a Prefeitura 
adquiriu 4 novos caminhões. 
Pinda conta também com 
acesso à internet gratuita para 
a população e sem custos para 
a Prefeitura, graças à doação 
da iniciativa privada de pontos 
de internet em diversas regi-
ões, como na Praça Monsenhor 
Marcondes, no Parque da 
Cidade, no bairro Araretama e 
no centro de Moreira César.

A Prefeitura está revitali-
zando a Feira Livre no Mer-
cado Municipal, que, ante-
riormente, estava com sérios 
problemas na estrutura lateral 
e há anos usava lonas plásticas 
para sombreamento. Agora, 
vai receber um novo fecha-
mento para acolher melhor as 
pessoas, no mais tradicional 
mercado da cidade.

Todos esses investimentos e 
serviços realizados são resul-
tados dos inúmeros esforços 
feitos pela Prefeitura de Pinda-
monhangaba ao longo do ano. 
Para 2019, a meta é continuar 
expandindo o crescimento da 
cidade.

SAÚDE
Novas UBS (Unidade Básica de 

Saúde) foram instaladas nos bair-
ros. A população conta com mais 
duas novas UBS, uma no “Bem 
Viver” e outra no Azeredo, além 
de mais três unidades reforma-
das nos bairros Triângulo, Santa 
Cecília e Bela Vista. Outras unida-
des como do Crispim e mais cinco, 
estão em reforma para serem 
entregues em breve.

Neste ano, foi implantado 
também o acesso da saúde por 
meio do “Ônibus da Saúde”, que 
estava abandonado há mais de 
16 anos, e que oferece atendi-
mento itinerante nos bairros que 

SEGURANÇA
A Prefeitura utiliza também 

25 novas viaturas, com recursos 
próprios, carros e motos para 
utilização pela Polícia Militar, 
Corpo de Bombeiros, Guarda 
Municipal e Deptran.

Pela primeira vez, Pindamo-
nhangaba tem uma secretaria 
para cuidar somente da segu-
rança, a Secretaria de Proteção e 
Bem-Estar do Cidadão. Além dis-
so, a Guarda Municipal recebeu 
uma nova base móvel, um novo 
veículo imponente e equipado. De 
acordo com a Secretaria de Segu-
rança Pública de São Paulo, em 

mais precisam. Agora, o labo-
ratório possui vários pontos de 
coleta. Os contratos terceirizados 
foram todos revisados. Com a 
economia, foram criados três 
novos pontos de coleta: Cidade 
Nova, Araretama, Moreira César 
e mais a coleta itinerante, além 
do ponto central, que, atualmen-
te, também tem um atendimento 
emergencial 24 horas para casos 
que não podem esperar.

Foi inaugurada também uma 
nova sede do Transporte da 
Saúde, um local exclusivo para 
melhor atender e acolher os 
pacientes que necessitam de via-
gens, com mais 12 novos veículos 
adquiridos exclusivamente para 
este serviço.

um ano, o município reduziu em 
43% o índice de homicídios, 30% 

“Ônibus da Saúde” expandiu 
atendimento itinerante

o roubo de carga, 28% os furtos e 
em 50% os roubos de carga.

Neste ano, a Prefeitura 
retomou o convênio parado em 
2016. Agora, a cidade conta 
com Atividade Delegada com 
o dobro de efetivo do convênio 
passado, com até 32 policiais 
a mais nas ruas, pagos com 
recursos municipais. Enquanto 
isso, a Guarda Municipal da ci-
dade recebeu novos uniformes, 
equipamentos e treinamento 
realizado com a Polícia Militar, 
além da criação da “Guarda-Bi-
ke”, que trouxe mais mobilidade 
para as ações. O Canil da Guar-
da foi entregue recentemente e 
conta com cães treinados para 
trazer mais segurança para a 
cidade.

Pinda teve o reforço de novas viaturas

EDUCAÇÃO E 
CULTURA

A base para a mudança é a 
educação. Pensando nisso, a 
Prefeitura de Pindamonhangaba 
não mediu esforços para me-
lhorar a qualidade ensino das 
crianças da Rede Municipal de 
Ensino.

Para aprimorar o ambiente 
em que as aulas são realizadas, 
todas as escolas estão sendo 
revitalizadas. Houve também a 
implantação de lousas digitais 
que fi zeram as aulas se torna-
rem mais lúdicas e interativas. 
Este ato foi de pioneirismo em 
escolas públicas no Vale do 
Paraíba. E o material escolar em 
2018 veio com uma novidade! 

As crianças e professores rece-
beram material personalizado 
com locais turísticos da cidade. 
A qualidade do material foi am-
plamente elogiada.

A Secretaria de Educação 
recebeu uma nova sede. Com a 
compra do prédio que será pago 
com equivalente de 2 anos de 
aluguel do antigo prédio, resul-

tando em mais economia. Todos 
esses investimentos e esforços da 
Prefeitura na Educação tiveram 
refl exo notório. Atualmente, Pin-
da tem o maior IDEB (Índice de 
Desenvolvimento de Educação 
Básica) da região, tendo a nota 
de 6,9.

Em projeto inédito lançado 
pela Cultura, além do retorno do 
Feste (Festival Nacional de Tea-
tro), que havia parado em 2015, 
a cidade passou a ser palco de 
atividades culturais em todos 
os fi ns de semana, em diversos 
pontos, como: o Parque da Cida-
de, Bosque, Museu, e nas biblio-
tecas. Pela primeira vez, Pinda 
conta com o Fundo Municipal 
de Cultura, que patrocina com 
recursos próprios os projetos 
culturais municipais. 

ESPORTE
O que voltou a brilhar e ser 

destaque em Pindamonhanga-
ba foi o esporte! Com atletas 
somente da cidade, Pinda fi cou 
em terceiro lugar nos “Jogos 
Regionais”. A Princesa do Norte 
voltou a ser também destaque 
no futebol de salão, ginástica 
artística e rítmica. O atletismo 
também fez bonito em 2018, com 
destaque para Marcos Paulo que 
foi campeão mundial nos 100 
metros com barreira.

Em 2018, teve também o re-
torno do Apoio Financeiro Para 
Atletas, a fi m de estimular e 
valorizar o empenho dos atletas 

de alto rendimento da cidade. 
Pinda voltou a ser sede de uma 
equipe de alto rendimento, com 
o basquete feminino, depois de 
vários anos, sendo referência no 

Estado. A cidade competiu com 
grandes equipes no “Campeona-
to Paulista de Basquete”.

O município ganhou também 
a maior pista radical pública do 

Brasil. Construída em parceria com 
a iniciativa privada, praticamente, 
sem custos aos cofres públicos, o 
Parque da Cidade ganhou a maior 
pista de Pump Track do país. Além 
disso, tendo em vista o bem-estar 
social da população, a Prefeitura 
revitalizou quadras da cidade. A 
quadra do Castolira, por exemplo, 
recebeu uma cobertura, alambra-
dos novos e pintura, enquanto a do 
Crispim foi revitalizada.

Atualmente, Pindamonhanga-
ba já oferece mais de quatro mil 
vagas nas Escolas de Esporte e 
tem novas modalidades ofertadas. 
Crianças e jovens tem mais acesso 
ao esporte com a retomada de 
outros projetos, como o “Bairro 
em Ação” e “Rua de Lazer”.

Educação - Escolas municipais receberam reformas

Atleta Marcos 
Paulo foi 
campeão 
mundial

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

CONFIRA AGORA, ALGUNS DOS SERVIÇOS REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA AO LONGO DE 2018:
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Em parceria com a Prefeitura, Fundo Social 
de Solidariedade realiza ‘Natal Social’ 
Ação aconteceu em cinco bairros e contou com a colaboração de mais de 30 voluntários

Ao longo do ano, o Fundo 
Social de Solidariedade 
de Pindamonhangaba 

realizou dezenas de ações que 
impactaram positivamente a 
população do município. Fo-
ram cursos profi ssionalizantes, 
ofi cinas, treinamentos, feiras, 
e diversos eventos esportivos, 
culturais e socioambientais que 
apresentaram resultados robus-
tos e sólidos.

E, para fechar o ano com “cha-
ve de ouro”, o Fundo Social, em 
parceria com a Prefeitura de Pin-
damonhangaba e com o auxílio de 
mais de 30 voluntários, realizou 
no último domingo (23), a entre-
ga de mais de dois mil brinquedos 
para crianças de cinco bairros: 
Campinas; Goiabal; Jardim Regi-
na; CDHU Azeredo e Liberdade. 

IMAGENS: JUCÉLIA BATISTA  

RESPONSABILIDADE
SOCIAL

Durante a ação, as centenas de 
crianças que participaram da en-
trega receberam ainda cachorro-
quente; algodão-doce; refrigeran-
te e sorvete.

“É muito bonito ver todas 
essas crianças e seus familiares 
participando de uma festa feita 
com muito carinho e dedicação 
para eles. Saber que podemos 
contar com doações e com nos-
sos sempre dispostos voluntá-
rios nos enche de orgulho e de 
satisfação. Aproveito para agra-
decer a cada um pela parceria 
em mais um ano; ressaltando 
que, nós do Fundo Social, dese-
jamos a todos: boas festas e um 
novo ano repleto de bênçãos e de 
realizações”, disse a presidente 
do Fundo Social de Solidarieda-
de, Cláudia Vieira Domingues.

Crianças ganharam sorvete, 
brinquedos, algodão-doce, 
cachorro-quente e refrigerante

Centenas de crianças 
participaram da ação
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O conteúdo editorial desta página é de inteira responsabilidade da Divisão 
de Comunicação da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

17ª Legislatura - 2017/2020
Mesa Diretora 2017/2018: 

Vereadores Carlos Moura - Magrão (Presidente), Osvaldo Macedo
Negrão - Prof. Osvaldo (1º vice-presidente), Renato Nogueira Guimarães - 

Renato Cebola (2º vice-presidente), Roderley Miotto Rodrigues (1º secretário) 
e Ronaldo Pinto de Andrade - Ronaldo Pipas (2º secretário). 

Vereadores:
Antonio Alves da Silva - Toninho da Farmácia,

Felipe César - FC, Gislene Cardoso - Gi,
Janio Ardito Lerario, Jorge Pereira Alves - Jorge da Farmácia

e Rafael Goffi Moreira.

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783
(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br

Robson Luís Monteiro - MTb 18.021
 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP

(12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EXPEDIENTE

Foto: Divisão de Comunicação/CVP

LUIZ CARLOS PINTO

 

Acompanhe as transmissões das
sessões ordinárias às segundas-feiras,

a partir das 18 horas

A Transparência dos Atos do 
Legislativo de Pindamonhangaba 

na tela da sua TV!

Operadora NET - canal 4
Pela internet acesse:

www.pindamonhangaba.sp.leg.br/institucional/tv-camara

A Mesa Diretora da Câ-
mara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, biênio 
2017-2018, sob a presi-
dência do vereador Carlos 
Moura – Magrão (PR) apre-
senta a prestação de contas 
desta gestão, marcada pela 
realização de investimen-
tos e reestruturação do le-
gislativo, investindo na ca-
pacitação e modernização 
das instalações e equipa-
mentos, além da economia 
com o dinheiro público, 
promovendo a devolução 
de R$ 17.642.974,99 (de-
zessete milhões, seiscentos 
e quarenta e dois mil, no-
vecentos e setenta e quatro 
reais e noventa e nove cen-
tavos) aos cofres da prefei-
tura neste biênio.

Visando sempre a eco-
nomicidade, responsabi-
lidade e transparência do 
dinheiro público, O presi-
dente Magrão, junto com 
a Mesa Diretora, promo-
veram uma série de mu-
danças e melhorias na sua 
gestão frente a Casa de Leis 
pindamonhangabense, in-
vestindo em benfeitorias e 
melhorias, visando o bem-
-estar da população e dos 
servidores. 

O presidente, nesta 
prestação de contas, des-
taca as principais ações 
realizadas em sua gestão 
e a importância de zelar 
pelo patrimônio público, 
por meio da transparência 
e responsabilidade com 
os investimentos e ações, 
o que proporcionou ante-
cipações de devolução do 
duodécimo do legislativo, 
para que o prefeito pudes-
se utilizar em benefício da 
população, nos valores de 
R$ 8.875.844,97 (oito mi-

Com seriedade, competência e transparência, 
Presidente Magrão encerra gestão na 
Câmara, com melhorias e renovações 

Economia e gestão competente permitiu que o Legislativo devolvesse cerca de R$ 18 milhões aos cofres 
municipais nestes dois anos de administração com austeridade, honestidade e probidade com o dinheiro público

lhões, oitocentos e setenta 
e cinco mil, oitocentos e 
quarenta e quatro reais e 
noventa e sete centavos) 
no ano passado e neste ano 
de 2018, foram mais R$ 
8.767.130,02 (oito milhões, 
setecentos e sessenta e sete 
mil, cento e trinta reais e 
dois centavos). 

“Quero enfatizar que 
esta economia só foi pos-
sível com o aval da Mesa 
Diretora e dos demais 
vereadores que nos tem 
apoiado em todas as nos-
sas decisões, bem como os 
servidores que nos dão o 
respaldo necessário para 
nossas realizações”, explica 
o parlamentar.

Segundo o vereador 
Magrão, várias melhorias 
ocorreram durante estes 
dois últimos anos na sua 
gestão, dentre elas pode-
mos destacar: a reestru-
turação da sala de espera 
para maior comodidade da 
população e dos visitantes, 

nova cobertura do estacio-
namento para melhor pro-
teção dos veículos; jardi-
nagem e arborização, com 
a contratação de empresa 
especializada, que recebeu 
o plantio de mais árvores e 
diversos tipos de fl ores; in-
vestimentos com palestras, 
treinamentos, capacitação 
e fornecimento de novos 
uniformes aos servidores; 
manutenção da central te-
lefônica com inovações na 
área da telefonia que ago-
ra passa a contar com uma 
atendente digital, que dire-
cionará as ligações aos ga-
binetes ou departamentos 
proporcionando mais rapi-
dez no atendimento; novo 
sistema de internet com 
maior capacidade e velo-
cidade com a fi nalidade de 
melhorar a qualidade dos 
serviços, disponibilizando 
o sinal Wi-Fi, para a popu-
lação e visitantes do legis-
lativo; nova Controladoria 
de Acesso e Vigilância com 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA 
INFORMA QUE O ACESSO AO WI-FI NO HORÁRIO DOS EVENTOS 
OFICIAIS (SESSÕES ORDINÁRIAS, SOLENES, AUDIÊNCIAS 

PÚBLICAS, ETC) JÁ ESTÁ DISPONÍVEL AOS INTERESSADOS.

INFORME-SE PELO TELEFONE: (12) 3644-2284 OU

E-MAIL: INFORMATICA@CAMARAPINDA.SP.GOV.BR TRIBUNA LIVRE
A VOZ DO CIDADÃO DE PINDAMONHANGABA

Queremos ouvir sua voz!
 

Participe da TRIBUNA LIVRE da Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba!

Faça sua inscrição!
Sua participação é muito importante para nós!

Exerça sua cidadania!
Informe-se pelo Telefone (12) 3644-2287

E-mail: legislativo@camarapinda.sp.gov.br

com TV onde são disponi-
bilizados vídeos institucio-
nais, enquanto aguardam 
serem recepcionados, além 
de um novo bebedouro 
com água gelada; nova 
Iluminação com lâmpadas 
LED no plenário e nos re-
fl etores externos, no hall 
de entrada, nos corredores 
e nos gabinetes, que pro-
porcionaram não só uma 
melhor iluminação, como 
também a redução na con-
ta de energia elétrica devi-
do ao menor consumo; re-
torno das transmissões da 
TV Câmara, com as sessões 
ordinárias, extraordinárias, 
solenes e audiências públi-
cas, caracterizando total 
transparência dos projetos 
tramitados no plenário e 
ainda a aquisição de novos 
e modernos equipamen-
tos para captura, gravação 
e transmissão de áudio e 
vídeo pelo canal 4 da ope-
radora NET; reforma da 
estrutura e colocação de 

melhoria no atendimento 
e proteção do patrimônio 
público; revisão geral nos 
veículos que servem os ve-
readores e funcionários, 
dentro de padrões técnicos 
visando a segurança dos 
servidores, com rastrea-
dores de modo a garantir 
registros com transparên-
cia no serviço prestado; 
na área da Tecnologia da 
Informação, melhoria no 
sistema para integração da 
gestão pública, nas áreas 
administrativas, fi nanceira 
e recursos humanos, que 
garante melhor efi cácia na 
relação dos departamentos, 
proporcionando melhoria 
na qualidade dos serviços e 
atendimento à população; 
realização de manutenções 
em equipamentos, visando 
maior durabilidade e pro-
porcionando mais econo-
micidade como nos apare-
lhos de ar-condicionado, 
impressoras, substituição 
de portas, entre outros; 
pintura geral de todo o pré-
dio da Câmara; contratação 
de empresa especializada 
para prestação de serviços 
de telecomunicações, por 
meio de estrutura de fi bra 
óptica, constituído de aces-
so dedicado a internet com 

velocidade de 50 MBPS e 
de serviço telefônico fi xo 
comutado; contratação de 
empresa especializada para 
elaboração de projeto exe-
cutivo para reforma e ade-
quações do telhado com 
objetivo de implantação de 
um sistema completo para 
reúso de água de chuva 
para utilização nos sanitá-
rios e limpeza externa, pro-
movendo uma economia 
ecologicamente correta na 
utilização da água potável.

O presidente da Câma-
ra, vereador Magrão faz 
questão de enfatizar que 
todos os serviços contra-
tados e os que estão em 
andamento, encontram-se 
dentro de processo licitató-
rio legal, visando sempre a 
economicidade, responsa-
bilidade e transparência do 
dinheiro público. “Esta é, 
sem dúvida, nossa marca: 
modernização, economia, 
responsabilidade e trans-
parência”, destaca o verea-
dor Magrão.

Todas as informações 
podem ser encontradas 
pelo cidadão na transpa-
rência do portal ofi cial da 
Câmara: www.pindamo-
nhangaba.sp.leg.br.

Magrão enfatiza que 
está terminando sua ges-
tão como presidente da 
Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, com o 
sentimento do dever cum-
prido. “Desejo ao presiden-
te eleito e aos vereadores 
que irão compor a nova 
Mesa Diretora, uma gestão 
profícua para o próximo 
biênio. Da mesma forma 
agradeço a todos os meus 
colegas vereadores pelos 
conselhos, paciência e de-
bates saudáveis no campo 
das ideias, visando sempre 
o bem comum. Obrigado 
pelo apoio de todos vocês 
sempre. Que a paz e a fra-
ternidade estejam presen-
tes em todos os lares. E que 
o início do Novo Ano seja a 
renovação da nossa espe-
rança e força para lutar por 
dias melhores”.

 EXTRATO 3 – PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 e 03/2018

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba comunica que o pregão n° 02/18 restou 
fracassado e que novo certame está instaurado na mesma modalidade e na mesma condição, 
para a realização do certame referente a contratação de empresa especializa para a prestação 
de serviços de jardinagem e manutenção de paisagismo nas áreas ajardinadas da sede da 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, incluindo o fornecimento de mão de obra, 
pulverização preventiva e corretiva contra pragas e doenças, escarifi cação e areação do solo, 
adubação química e orgânica (inodora) por duas vezes ao ano, irrigação, poda, limpeza de ervas 
daninhas, retirada e destinação do resíduo orgânico, reposição de plantas ornamentais e mudas 
de forração, conforme especifi cações constantes no termo de referência. A data limite para 
entrega e abertura dos envelopes do Pregão Presencial nº03/18 que será no dia 23/01/2019, às 
09h00, na sede da Câmara, localizada na Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Mombaça. Mais 
informações pelo telefone (12) 3644-2250 ou na Câmara, das 08h00 às 12h00 e das 13h30min 
às 17h30min, inexistindo custo para retirada na Câmara. O edital também estará disponível pelo 
site www.pindamonhangaba.sp.leg.br sem ônus.
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Fatec abre inscrições para 3ª edição 
da “Escola de Inovadores”

5 DICAS DE SEGURANÇA 
PARA QUEM VAI PASSAR O 
ANO NOVO OU AS FÉRIAS 
DE JANEIRO NA PRAIA

Seja apenas em busca dos fogos da virada 
de ano ou do descanso nas férias, em janeiro 
aumenta o número de turistas e, consequen-
temente, veículos nas praias do litoral do 
Estado de São Paulo. O volume de visitantes 
implica em trânsito mais carregado. Por 
isso, o Departamento Estadual de trânsito de 
São Paulo (Detran.SP) traz 10 dicas para que 
todos curtam o momento sem descuidar da 
segurança.

1.   Estacione onde é permitido
Economia é o lema e você pretende esta-

cionar na rua? Chegue cedo. As vagas rota-
tivas de estacionamento, principalmente na 
quadra da praia, costumam ser bem dispu-
tadas.  Vale ter um plano B, então não custa 
pesquisar endereços e preços de estaciona-
mentos particulares nas proximidades. Viu 
uma vaga de idoso, pessoa com defi ciência 
ou uma brecha na areia da praia? Nem pen-
se nisso, nunca. Respeito é tudo!

2.   Pedestre é rei
Não tem semáforo, mas tem faixa de pe-

destre? A regra é clara: pare! O pedestre tem 
preferência de travessia nessa situação. Se 
você vir um pedestre com o braço estendido 
e a palma da mão virada para seu veículo 
saiba que é um sinal de que ele vai atraves-
sar a via. Pare e permita que ele conclua a 
travessia. Antes de parar, porém, olhe se 
vem veículo atrás e em qual velocidade ele 
está para não frear bruscamente e causar 
um acidente. É importante que a luz de freio 
esteja funcionando bem.

3.   Praia combina com bebida, 
      mas direção não!
Praia é sinônimo de calor e muitos se re-

frescam com bebidas alcoólicas. No entanto, 
se estiver de carro essa combinação é proibi-
da. A Lei Seca é conhecida pela “Tolerância 
Zero”. Isso signifi ca que não existe qualquer 
quantidade de bebida alcoólica aceitável pela 
legislação, nem mesmo uma ou duas lati-
nhas de cerveja. O álcool reduz os refl exos e 
a capacidade de reação do condutor e dirigir 
exige máxima atenção. E não adianta tentar 
“burlar” o bafômetro na hora de fazer o teste 
ao ser abordado em uma blitz. A simples 
recusa a se submeter ao teste já gera a multa 
de quase R$ 3 mil.

4.   Bike é bem-vinda
Andar de bicicleta pela orla da praia é 

uma atividade relaxante. No entanto, a cir-
culação deve ser feita sempre nas ciclovias, 
nunca nas calçadas para não colocar em 
risco os pedestres. No trânsito, quando não 
houver ciclovia, ciclofaixa ou acostamento, 
o ciclista deve andar nos bordos (canto) da 
pista de rolamento, no mesmo sentido de 
circulação regulamentado para a via. São 
equipamentos obrigatórios de segurança na 
bicicleta a campainha, sinalização noturna 
dianteira, traseira, lateral e nos pedais, e es-
pelho retrovisor do lado esquerdo. O capace-
te também é item fundamental. Ciclistas têm 
preferência sobre os veículos automotores.

5.   Chinelo só fora do veículo
O clima praiano é um convite para dar 

um descanso aos pés dos tênis e sapatos do 
dia a dia, mas se for dirigir nada de usar 
calçados que não se fi rmem nos pés ou que 
comprometam a utilização dos pedais. Entre 
os exemplos estão chinelos, sandálias, ta-
mancos e sapatos de salto. Nessa situação, o 
melhor é dirigir descalço.

Reprodução/Internet

A participação na “Es-
cola de Inovadores” é gra-
tuita. Podem participar 
estudantes, ex-alunos da 
Fatec, pessoas da região 
de instituições públicas de 
privadas e empreendedo-
res. Os candidatos devem 
apresentar um projeto com 
potencial de inovação que 
será desenvolvido ao lon-
go do programa. Até o dia 
15 de fevereiro, as inscri-
ções devem ser feitas pelo 
formulário disponível em 
http://www.inovapaula-
souza.cps.sp.gov.br/struc-
ture/escola.jsp#sobre.

A “Escola de Inovado-
res” é uma iniciativa da 
Agência de Inovação Ino-
va Paula Souza para capa-

citar e incentivar pessoas 
a desenvolver negócios 
sustentáveis, tendo como 
objetivo primordial pro-
porcionar conhecimentos 
teóricos e práticos aos 
participantes para a fi r-
mação de projetos mul-
tidisciplinares possíveis 
de serem viabilizados por 
meio de uma startup.

A divulgação dos pro-
jetos selecionados será 
em 19 de fevereiro e a aula 
inaugural no dia 23 do 
mesmo mês. Os encontros 
dos participantes serão 
semanais, aos sábados de 
manhã, totalizando 80 
horas, nas dependências 
da Fatec Pindamonhanga-
ba, localizada na Rodovia 

Estudantes, profi ssionais e empreendedores da região podem 
inscrever projetos até 15 de fevereiro

Vereador Abel Fabrício 
Dias, 4010.

Mais informações so-
bre a Fatec Pindamo-

nhangaba estão disponí-
veis no site institucional 
www.fatecpindamonhan-
gaba.edu.br.

Reprodução/internet

Casa da Amizade comemora 
30 anos do Programa de 
Assistência Materno Infantil 

A Casa da Amizade de 
Pindamonhangaba co-
memorou, no dia 12 de 
dezembro, o aniversário 
de 30 anos do Pami (Pro-
grama de Assistência Ma-
terno Infantil), reunindo 
cerca de 100 pessoas, en-
tre elas alunas, professo-
ras voluntárias, equipe de 
apoio (também voluntá-
rias), ex-presidentes e as-
sociados. 

Criado em 1988, o 
programa é coordenado e 
administrado pelas asso-
ciadas, com a ajuda de um 
grupo de professoras vo-
luntárias; e oferece aulas 
gratuitas de artesanatos 
diversos para cerca de 60 

participantes. As aulas são 
ministradas nas tardes das 
quartas-feiras; e têm fi na-
lidades profi ssionalizantes 
e de terapia ocupacional, 
sempre contando com par-

cerias de empresas priva-
das, imprensa, dos Rotary 
Clubes e da comunidade.

 No dia da comemo-
ração dos 30 anos do 
programa, alunas, volun-

tários e parceiros foram 
homenageados, durante 
encerramento dos traba-
lhos do ano de 2018. As 
aulas retornarão no dia 20 
de fevereiro de 2019.

Pami oferece aulas gratuitas de artesanatos para cerca de 60 participantes

Divulgação

Pinda recebe evento “Bye bye 2018”  
Para se despedir do ano 

em ritmo de festa, o Parque 
Aquático Happy Kids, em 
Pindamonhangaba, realizará, 
no próximo domingo, 30 de 
dezembro, a partir das 14 horas, 
o “Bye Bye 2018”, com muito 
samba e pagode.

Entre as atrações musicais 
estarão: “Zezinho do 
Cavaco e Douglas Sorriso” e 
“Sambaqui” com aquela roda 
de samba.

Não fi que de fora, adquira 
seu ingresso! Informações 
pelos telefones: (12) 3642-
7009/98196-7496 (Whats) ou 
na fanpage do Happy Kids.

O Parque Aquático fi ca 
na Estrada Municipal do 
Goiabal, nº 300 – Rodovia 
Presidente Dutra, Km 94.

Divulgação
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FOTOS: ARQUIVO PESSOAL

Bênçãos sem limite 

Para a superparceira Eliani Fernandes, aniversa-
riante deste sábado (29). Ela receberá os cumprimentos 
do fi lho Fábio, do esposo Messias, dos pais Beni e Ester, 
dos irmãos e de toda a sua família; em especial dos ami-
gos do jornal Tribuna do Norte. Felicidades, “Li”!

Tudo de lindo 

Para Niliane Mendonça, aniversariante do 
próximo dia 31. Que seu novo ciclo seja repleto de 
paz, alegria e muitas bênçãos. É o que desejam seu 
esposo João Otávio, seu fi lho João Lucas, sua avó 
Iracema, e toda a sua família e amigo. 

Felicidades

Para a gatíssima Isabelle Fernandes, que 
completou mais um ano de vida nessa quinta-
feira (27). Seus pais, amigos e familiares dese-
jam muita sabedoria e bênçãos em sua cami-
nhada!

Novo ciclo

Tudo de lindo para Andréa Louzada, aniversarian-
te do próximo dia 2. Que seus novos 365 dias sejam 
de renovo, de alegria, de paz e de sabedoria! Este é o 
desejo dos seus fi lhos Taimã e Matheus, dos seus pais 
Luiza e Fernando, dos seus irmãos, sobrinhos, afi lha-
dos e das centenas de amigos que te querem tão bem! 

Parabéns!

No dia 26 de dezembro foi a vez de Fernando Bar-
bosa festejar seu aniversário. A família e os amigos 
do coordenador da Regional Leste lhe desejam muitas 
alegrias.

Muitas bênçãos 

Quem também completa mais um ano de vida 
no dia 31 de dezembro é Luciana Yui (Secretaria 
de Planejamento). Que o novo ano traga forças, 
alegria e muita renovação para sua vida, Lú! 
Este é o desejo de todos os seus amigos, da sua 
família, em especial do sobrinho Akira.

Feliz aniversário

Alcineu Júnior comemora mais um ano de vida 
nesta sexta, 28 de dezembro. O funcionário público 
(Departamento de Licitação) recebe os cumprimentos 
especiais dos seus colegas de trabalho, dos amigos e 
dos familiares.

Ainda dá tempo... 

... de parabenizar Rodrigo Cândido, que aniversa-
riou no último dia 17. Ele comemorou ao lado da esposa 
Pollyana, e recebeu os cumprimentos da irmã Cristiane, 
do cunhado Alexandre, e de todos os familiares e amigos.

Muita luz   

Para Vilma Pinto Dias, que fez aniversário no último dia 19. Ela 
recebeu felicitações dos fi lhos Ademir e Antônio (Nico), das noras 
Elizabeth e Maria, dos netos Alexandre e Adriana, dos bisnetos 
Fernando e Cecília, de todos os familiares e amigos. Parabéns, 
‘aboelita’! 

Tudo de bom

Para o estudante de Fisioterapia 
da Funvic, Matheus Faria, que fez 
aniversário no último dia 23. Muita 
luz, alegria e conquistas são desejos 
de toda a sua família e amigos, em 
especial da Fernanda (foto). 
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LEI Nº 6.194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
de aprova e ele promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO E OBJETIVO

Art. 1º  Esta lei dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e dá outras providências.
Art. 2º  Compete à Administração Municipal promover tudo quanto diz 
respeito ao interesse público local e ao bem-estar de sua população 
conforme o disposto na Constituição Federal, na Constituição Estadual e 
na Lei Orgânica do Município.
Art. 3º  São metas do serviço público municipal:
I. Facilitar e simplifi car o acesso dos munícipes aos serviços públicos 
e, ao mesmo tempo, promover a sua participação na vida político-
administrativa do Município, para melhor conhecer os anseios e 
necessidades da comunidade;
II. Evitar o excesso de burocracia e a tramitação desnecessária de 
papéis, bem ainda a incidência de certos controles meramente formais;
III. Desconcentrar a tomada de decisões, situando-as na proximidade 
dos fatos, pessoas ou problemas a atender;
IV. Agilizar o atendimento ao munícipe junto ao cumprimento de 
exigências da máquina pública, de qualquer natureza, promovendo a 
adequada orientação quanto aos procedimentos burocráticos;
V. Elevar a produtividade dos servidores públicos, na consecução do 
aprimoramento dos serviços ofertados aos munícipes e na redução dos 
custos, para tanto, propiciando cursos de treinamento e aperfeiçoamento 
profi ssional e humano;
VI. Apresentar resultados de efetividade da Gestão Pública.

CAPÍTULO II
DOS FUNDAMENTOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 4º  As atividades da Administração Municipal sujeitar-se-ão, em 
caráter permanente, aos seguintes fundamentos:
I. Coordenação entre os departamentos e demais agentes envolvidos;
II. Desconcentração com delegação de competências;
III. Controle desburocratizado;
IV. Racionalização e aperfeiçoamento dos serviços públicos;
V. Publicidade dos atos e da gestão administrativa; e
VI. Efi ciência.
Art. 5º  As atividades administrativas e a execução de planos e 
programas de governo serão resultantes de permanente coordenação 
entre as Secretarias, os Departamentos, as Divisões e demais órgãos e 
agentes envolvidos em cada nível hierárquico.
Art. 6º  A desconcentração será realizada no sentido de liberar os 
dirigentes das rotinas de execução e das tarefas de mera formalização 
de atos administrativos, para concentrarem-se nas atividades de 
planejamento, supervisão e controle.
Art. 7º  A delegação de competência será utilizada como instrumento de 
desconcentração administrativa, objetivando assegurar maior rapidez e 
efi cácia às decisões.
Parágrafo único. O ato de delegação indicará a autoridade delegante, 
a autoridade delegada e as atribuições objeto da delegação, de forma 
clara e precisa.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA GERAL

Art. 8º  O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, auxiliado diretamente 
pelos agentes públicos no exercício das competências da Subprefeitura, 
Secretarias Municipais, Gabinete do Prefeito, Departamentos e Divisões, 
conforme disposto nesta Lei.
Art. 9º  A Prefeitura Municipal é composta pelas Secretarias Municipais, 
todas subordinadas diretamente ao Chefe do Poder Executivo.
Art. 10. A Prefeitura Municipal é composta de órgãos de assessoria, 
meio, fi ns e desenvolvimento.
Parágrafo único - Os órgãos de linha são hierarquizados sobrepondo-
se os superiores aos inferiores, mediante relações de coordenação e 
subordinação entre níveis assim defi nidos:
I. Secretarias e Subprefeitura Distrital;
II. Departamentos; e 
III. Divisões.
Art. 11. As assessorias integram a estrutura organizacional conforme a 
necessidade de cada órgão e não irão sobrepor à hierarquia defi nida no 
parágrafo do artigo anterior.
Parágrafo único – Órgãos adjuntos das Secretarias Municipais podem 
ser criados para ampliar o assessoramento às estruturas administrativas 
reservadas aos agentes políticos.  
Art. 12. A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal é composta 
dos seguintes órgãos subordinados ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal:
I. Órgãos de assessoria:
a. Gabinete do Prefeito;
b. Secretaria Municipal de Governo;
c. Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos.
II.Órgãos meio:
a. Secretaria Municipal de Administração;
b. Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.
III. Órgãos fi ns:
a. Secretaria Municipal de Segurança Pública;
b. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
c. Secretaria Municipal de Turismo e Cultura;
d. Secretaria Municipal de Educação;
e. Secretaria Municipal de Saúde;
f. Secretaria Municipal de Habitação;
g. Secretaria Municipal de Obras e Planejamento;
h. Secretaria Municipal de Assistência Social.
IV. Órgãos de desenvolvimento:
a. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
b. Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
V. Conselhos Municipais, regidos por leis específi cas.
Parágrafo único. Os organogramas das estruturas administrativas da 
Prefeitura Municipal, tratadas nesta Lei, estão defi nidos no Anexo I.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

SEÇÃO I
DO GABINETE DO PREFEITO

Art. 13. O Gabinete do Prefeito é composto de:
I. Chefi a de Gabinete;
II. Subprefeitura Distrital de Moreira César;
a. Departamento de Obras e Planejamento Distrital;
b. Departamento Administrativo Distrital:
a. Divisão de Assistência Social Distrital;
b. Divisão de Esportes, Lazer e Recreação Distrital;
c. Divisão de Saúde Distrital.
III. Departamento de Controladoria Interna;
IV. Departamento de Ouvidoria;
V. Departamento de Captação de Recursos:
a.  Divisão de Convênios.
Art. 14. O Fundo Municipal de Solidariedade integra a área de 
competência do Gabinete do Prefeito.
Art. 15. Ao Gabinete do Prefeito compete:
I. Assessorar o Prefeito nas suas funções político-administrativas;
II. Assessorar o Prefeito no contato com os demais Poderes e 
autoridades;
III. Assessorar o Prefeito no atendimento aos munícipes;
IV. Assessorar os demais órgãos da Prefeitura na execução de políticas, 
programas, planos, projetos, metas e diretrizes de ação do governo do 
Município;
V. Avaliar os resultados alcançados pelos órgãos da Prefeitura;
VI  Cuidar de todo o expediente e despachos submetidos ao Prefeito;
VII. Cuidar e assessorar o Prefeito e auxiliares diretos nos assuntos de 
cerimonial;
VIII.Superintender os serviços de assessoramento direto do Prefeito;
IX.Organizar a agenda institucional do Prefeito, prestando o devido 
suporte na programação, no preparo e acompanhamento de 
solenidades, bem como visitas ofi ciais;
X.Acompanhar a execução do plano de governo e do plano plurianual;
XI. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito do 
gabinete;
XII. Controlar a tramitação interna de documentos e processos;
XIII. Organizar estrategicamente ações de defesa civil e segurança 
pública municipal, articuladamente com as Secretarias Municipais da 
área;
XIV. Realizar a gestão e distribuição das decisões e determinações do 
Prefeito;
XV. Acompanhar os processos de transições de Governos;
XVI. Realizar a gestão dos procedimentos relativos a reuniões, 
audiências públicas e eventos ofi ciais.
Art. 16. São competências da Subprefeitura Distrital de Moreira César:
I. Representar política e administrativamente a Prefeitura na região;
II. Planejar, coordenar e gerir atividades e serviços públicos, na área 
territorial do distrito, nos termos da delegação recebida;
III.Desenvolver os serviços, que integram o seu âmbito de atuação, 
promovendo as articulações e intermediações junto às Secretarias 
Municipais competentes;
IV.Realizar o acompanhamento de metas e atividades;
V.Facilitar o acesso e imprimir transparência aos serviços públicos, 
tornando-os mais próximos das necessidades apresentadas pelos 
munícipes, nos limites de suas competências;
VI.Coordenar técnica, política e administrativamente esforços, recursos 
e meios legalmente postos à sua disposição, para elevar índices de 
qualidade de vida, observadas as prioridades e diretrizes estabelecidas 
pela Administração Municipal;
VII.Coordenar e supervisionar a execução das atividades e programas 
da Subprefeitura, de acordo com as diretrizes, programas e normas 
estabelecidas pelo Prefeito;
VIII.Sugerir à Administração Municipal diretrizes para o planejamento 
municipal da região do Distrito;
IX.Propor à Administração Municipal, de forma integrada com os 
órgãos setoriais de gestão local, prioridades orçamentárias relativas 
aos serviços, obras e atividades a serem realizadas no território da 
Subprefeitura;
X.Participar da elaboração da proposta orçamentária da Prefeitura e do 
processo de orçamento;
XI.Garantir, de acordo com as normas da instância central, a execução, 
operação e manutenção de obras, serviços, equipamentos sociais e 
próprios municipais, existentes nos limites da Subprefeitura;
XII.Garantir, em seu âmbito, a interface política necessária ao andamento 
dos assuntos municipais.
Art. 17. A Subprefeitura Distrital de Moreira César é integrada pelo:
I.Departamento de Obras e Planejamento Distrital, com competência 
para:
a.Administrar, no âmbito da Subprefeitura, as obras e serviços 
municipais, de acordo com as especifi cidades locais;
b.Acompanhar e controlar, nas áreas sob sua jurisdição, as ações dos 
diversos órgãos da Administração Municipal;
c.Atender à população do distrito no que se refere à prestação de 
informações, esclarecimento de dúvidas relativas aos serviços públicos 
municipais e recebimento de reclamações e sugestões da comunidade, 
para encaminhamento ao Departamento competente;
d.Levantar demandas de obras e serviços por parte das comunidades;
e.Promover a elaboração e a execução de projetos de melhoria das 
condições de vida, com a participação da comunidade;
f.Garantir os serviços de manutenção e conservação das vias públicas 
das áreas sob sua jurisdição;
g.Atender à demanda da comunidade, disponibilizando máquinas e 
equipamentos para o preparo da terra e das vias públicas e demais 
serviços correlatos;
h.Manter o cadastramento atualizado das rodovias e o diagnóstico 
permanente do seu estado de conservação;
i.Garantir a qualidade do trabalho na prestação das obras e serviços 
realizados no distrito;
j.Efetuar obras de abertura e conservação de valas para escoamento de 
água à margem de estradas vicinais e vias públicas;
k.Efetuar serviços de nivelamento e cascalhamento nas estradas 
vicinais e vias públicas; serviços de capina, roçada, varrição, raspagem 
e pintura de guias e postes nas vias e logradouros públicos, manutenção 
e conservação das praças, passeios e calçadões, manutenção e a 
conservação, bem como pequenos reparos de alvenaria, elétrica, 
pintura, hidráulica, carpintaria, marcenaria e serralheria dos prédios 
públicos.
II.Departamento Administrativo Distrital, com competência para:
a) Coordenar as atividades administrativas do Subprefeito, propondo 
medidas e procedimentos para otimização das atividades;
b)Coordenar o atendimento ao secretariado, diretores e demais 

servidores que necessitem tratar junto ao Subprefeito de assuntos sob 
sua esfera de competência;
c) Analisar e distribuir o encaminhamento de solicitações diretamente às 
Secretarias competentes;
d) Monitorar, sintetizar e organizar as demandas e atividades necessárias 
à elaboração da agenda do Secretário e Diretores;
e)Coordenar o envio de ofícios e memorandos, assim como de outros 
documentos solicitados;
f) Coordenar as atividades das Divisões Distritais.
Art. 18. O Departamento Administrativo Distrital da Subprefeitura do 
Distrito de Moreira César é integrado por:
I. Divisão de Assistência Social Distrital, com competência para:
a) Auxiliar o Subprefeito na realização das atribuições de caráter 
político vinculadas à Assistência Social, bem como participar da gestão, 
execução e desenvolvimento das políticas voltadas ao setor;
b) Subsidiar o Subprefeito na formulação da política de trabalho e ação 
social aplicáveis ao Distrito;
c) Participar da elaboração do diagnóstico dos principais problemas 
sociais do Distrito e recomendar resoluções específi cas para cada caso;
d) Coordenar a elaboração e a execução de programas de assistência 
social, desenvolvimento comunitário e promoção social no Distrito;
e) Propor estratégias de ação, em face dos problemas recorrentes no 
Distrito;
f) Participar de projetos de Proteção Social Básica e Especial e de ações 
de inclusão social;
g) Participar da gestão dos Fundos Municipais de Assistência Social e 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
II. Divisão de Esportes, Lazer e Recreação Distrital, com competência 
para:
a) Auxiliar o Subprefeito na realização das atribuições de caráter político 
vinculadas à Secretaria de Esporte e Lazer, bem como gerenciar a 
execução e desenvolvimento das políticas voltadas ao setor;
b) Coordenar a execução de planos e programas de incentivo às 
atividades esportivas, recreativas e de lazer;
c) Coordenar o planejamento da política de esportes, de recreação e 
lazer;
d) Supervisionar a administração de quadras, parques esportivos e 
ginásios Distritais;
e) Gerir a utilização dos parques, praças e jardins distritais para fi ns 
de recreação e lazer, além de promover a administração dos parques 
infantis mantidos pelo Município;
f) Coordenar a organização de eventos e acontecimentos esportivos 
típicos do Distrito, colaborando com a formação do calendário de 
realizações recreativas e de lazer no âmbito municipal;
g) Subsidiar com estudos e informações necessárias para instalação e 
a ampliação dos recantos e centros de lazer e de recreação pública no 
Distrito;
h) Atuar em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde e com a 
Secretaria Municipal de Educação, incentivar a prática de esportes nas 
escolas municipais localizadas no Distrito.
III. Divisão de Saúde Distrital, com competência para:
a) Auxiliar o Subprefeito na realização das atribuições de caráter político 
vinculadas à Secretaria de Saúde, bem como gerenciar a execução e 
desenvolvimento das políticas públicas de saúde;
b) Coordenar o planejamento, orientação, execução e fi scalização 
da política de saúde da administração municipal, fornecendo estudos 
estatísticos sobre ações de saúde;
c) Coordenar a execução de saúde preventiva, prestando assistência 
à Secretária de Saúde nas demandas de ordem médica, odontológica, 
farmacêutica e de saúde mental;
d) Subsidiar o desenvolvimento e controle da municipalização da saúde;
e) Subsidiar, em nível distrital, na gestão e controle fi nanceiro 
dos recursos orçamentários destinados às unidades distritais, em 
consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 19. São competências da Controladoria Interna:
I. Coordenar e executar a avaliação do cumprimento das metas previstas 
no plano plurianual dos programas de governo e do orçamento do 
Município;
II. Coordenar e executar a comprovação da legalidade e a avaliação 
dos resultados, quanto à efi cácia e efi ciência da gestão contábil, 
orçamentária, fi nanceira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos 
por entidades de direito privado;
III. Coordenar e executar o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;
IV. Apoiar o controle externo no exercício de sua missão constitucional;
V. Coordenar e executar o controle interno, visando a exercer a 
fi scalização do cumprimento das normas de fi nanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fi scal;
VI. Instaurar e processar as tomadas de contas especiais na forma da 
legislação em vigor;
VII. Coordenar e executar a auditoria interna preventiva e de controle dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal;
VIII. Coordenar e executar as atividades de atendimento, recepção, 
encaminhamento e resposta às questões formuladas pelo cidadão, 
relacionadas à sua área de atuação, junto aos órgãos e entidades da 
administração do Município;
IX. Administrar a rede de computadores da Controladoria Interna e 
promover a integração de informações com outros órgãos municipais;
X. Supervisionar e executar os procedimentos relacionados com as 
normas de fi nanças relativas à gestão fi scal;
XI. Adotar medidas necessárias à implementação e ao funcionamento 
integrado do sistema de controle interno;
XII. Examinar a fi delidade e integridade das informações dos diversos 
órgãos da Administração Municipal; 
XIII. Verifi car o fi el cumprimento das leis e regulamentos, bem como os 
planos, programas e procedimentos recomendados pelo Governo do 
Município; 
XIV. Acompanhar as auditorias anuais em todos os órgãos municipais; 
XV. Examinar a compatibilidade entre a execução dos programas 
da lei de diretrizes orçamentárias do plano plurianual (PPA) e da 
lei orçamentária, de modo a possibilitar a avaliação, por autoridade 
competente, dos resultados alcançados;
XVI. Garantir o controle municipal através das informações e atividades 
exercidas pela contabilidade, informações legais e gerenciais, de normas 
técnicas e orientação, de gestão fi nanceira e de despesa pública;
XVII. Elaborar, assinar e proceder instruções normativas, de observância 
obrigatória no Município, com a fi nalidade de orientar e estabelecer a 
padronização sobre a forma de controle interno;
XVIII. Estabelecer ações conjuntas com as outras unidades da 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e com os demais órgãos 
da Administração Municipal;
XIX. Receber, distribuir, responder e prestar informações relativas ao 
controle interno do Município;
XX. Desenvolver ações de gerenciamento, de forma a propor ações e 
projetos para a formação dos servidores e melhoria dos processos de 
controle interno, na perspectiva de um desempenho funcional de melhor 
qualidade;
XXI. Receber e atender as solicitações de auditorias internas e as 
efetuadas pelo Ministério Público, Poder Judiciário, Tribunal de Contas e 
demais órgãos fi scalizadores;
XXII. Apresentar relatórios periódicos de resultado contendo indicadores 
de desempenho.
Art. 20. São competências do Departamento de Ouvidoria:
I. Estabelecer a ligação do cidadão com a Administração Pública 
Municipal para o exercício democrático dos direitos;
II. Manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações e denúncias, 
bem como sobre sua fonte, providenciando, junto aos órgãos 
competentes, proteção aos denunciantes;
III. Orientar a população quanto aos seus direitos e os caminhos mais 
adequados para a sua concretização, bem como informar o andamento 
de reclamações ou denúncias;
IV. Contribuir para a efetividade e qualidade dos serviços prestados aos 
cidadãos;
V. Promover ações integradas com os diversos órgãos da municipalidade;
VI. Controlar, prazos de respostas dos órgãos municipais aos 
encaminhamentos efetuados;
VII. Zelar pela legalidade, moralidade e efi ciência dos atos da 
Administração Municipal, sugerindo medidas para a correção de erros, 
omissões ou abusos de seus órgãos;
VIII. Promover a observação, em qualquer tempo, de todo e qualquer 
órgão da Administração Municipal, sob o prisma da obediência às regras 
da legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade, com vista à 
proteção do patrimônio público;
IX. Receber e apurar a procedência das reclamações, denúncias e 
sugestões que lhe forem dirigidas e propor a instauração de sindicância 
e inquéritos, sempre que cabíveis, como também recomendar aos 
órgãos da Administração as medidas necessárias à defesa dos direitos 
dos cidadãos;
X. Determinar o arquivamento das denúncias, através de ofício ao 
Prefeito, o arquivamento das denúncias quando se revelarem, desde 
logo ou após regular investigação, inconsistentes ou infundadas e, além 
disso, promover a irrestrita defesa do servidor público municipal contra 
qualquer ato que injustifi cadamente atente contra seus legítimos direitos 
ou mesmo contra sua honra pessoal e/ou funcional;
XI. Manter permanentemente contato com as entidades representativas 
da sociedade com vista ao aprimoramento dos serviços públicos e sua 
perfeita adequação às necessidades dos munícipes;
XII. Recomendar junto aos órgãos da Administração a adoção de 
mecanismos que difi cultem a violação do patrimônio público;
XIII. Certifi car o reclamante ou denunciante das decisões tomadas a 
respeito dos fatos e respectivos desfecho fi nal;
XIV. Coordenar as atividades relativas ao portal de acesso à 
transparência das informações públicas. 
Art. 21. São competências do Departamento de Captação de Recursos:
I. buscar parcerias, convênios com a iniciativa privada, bem como 
com as Prefeituras municipais, Governo Estadual e Federal, além de 
eventuais acordos com órgãos internacionais, governos e entidades de 
outros países;
II. desenvolver ações para captação de recursos fi nanceiros e 
formalização de parcerias para implementação de projetos da Prefeitura;
III. coordenar a articulação intersetorial das ações prioritárias do Governo 
Municipal, bem como sua implementação;
IV. coordenar a implementação do plano de governo em colaboração 
com as demais Secretarias Municipais;
V. coordenar as atividades de apoio às ações políticas do Governo 
Municipal;
VI. Coordenar a gestão da relação política e administrativa com o Poder 
Executivo Municipal;
VII. assessorar o Governo Municipal em sua representação política;
VIII. articular permanentemente com os mais diversos segmentos da 
sociedade civil as proposições do Poder Executivo e as demandas e 
reclamos da sociedade junto aos diversos setores do Governo;
IX. identifi car, cadastrar e manter contatos com organismos e 
instituições, que possam induzir ou viabilizar a captação de recursos 
técnicos, materiais e fi nanceiros, destinados a programas e projetos de 
desenvolvimento;
X. planejar, coordenar e supervisionar estudos visando o estabelecimento 
de normas e procedimentos para captação de recursos destinados a 
programas e projetos.
Art. 22. A Divisão de Convênios vincula-se ao Departamento de 
Captação de Recursos, com competência para:
I. Orientar as Secretarias nas áreas operacionais de sistemas de 
convênios;
II. Acompanhar a gestão dos convênios junto às Secretarias;
III. Acompanhar a gestão dos convênios com os órgãos Federais e 
Estaduais;
IV. Administrar as informações nos módulos dos sistemas de convênios, 
desde as propostas, oferecendo suporte às Secretarias, com controle de 
convênios e emendas;
V. Promover capacitação relativa aos sistemas de convênios e projetos, 
para os servidores públicos;
VI. Elaborar projetos para captação de recursos;
VII. Apoiar as Secretarias na elaboração de projetos;
VIII. Elaborar e acompanhar a documentação desde o ofício da 
formalização do termo de convênio até a prestação de contas 
(apresentação da documentação institucional para contratação, abertura 
de conta corrente, declarações técnicas operacionais, liberações, 
pagamentos, prestação de contas parcial, devolução de recursos e 
prestação de contas fi nal);
IX. Apoiar as demais Secretarias no atendimento das pendências 
exigidas em favor do convênio;
X. Acompanhar trâmites dos documentos de medição e prestações de 
contas das Secretarias, junto às instituições fi nanceiras.

SEÇÃO II
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Art. 23. A Secretaria Municipal de Governo é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Projetos e Políticas Institucionais;
III. Departamento de Comunicação
Art. 24. São competências da Secretaria Municipal de Governo:

I. Auxiliar o Prefeito em suas atribuições político-administrativas;
II. Coordenar o planejamento das ações de governo;
III. Fazer a intermediação das relações entre os órgãos da Administração;
IV. Coordenar as relações da Prefeitura com o Poder Legislativo 
Municipal;
V. Assessorar as relações da Administração Pública Municipal com as 
demais esferas de Poder Público e a sociedade;
VI. Promover intercâmbio com outras esferas de Governo;
VII. Acompanhar os processos de transições de Governos.
Art. 25. São competências do Departamento de Projetos e Políticas 
Institucionais:
I. Planejar e coordenar, com participação dos órgãos e entidades da 
Administração Pública, as políticas de mobilização social;
II. Promover ações de relações públicas e divulgação institucional que 
aproximem o Poder Executivo da sociedade, presenciais ou com o 
auxílio de ferramentas de interatividade;
III. Apoiar iniciativas que promovam o conhecimento e a cidadania;
IV. Promover a articulação política das ações governamentais entre os 
diversos órgãos da Administração Municipal;
V. Manter relacionamento permanente com os demais poderes e esferas 
de governo.
Art. 26. São competências do Departamento de Comunicação:
I. Controlar todo tipo de informação ofi cial da Prefeitura Municipal;
II. Administrar o fl uxo de emissão das informações ofi ciais do Governo 
para os canais de comunicação da imprensa e auxiliar em entrevistas 
para a mídia externa;
III. Formular e implementar as campanhas publicitárias de caráter 
institucional;
IV. Formular e implementar a política de comunicação social do 
Município;
V. Assessorar o Prefeito quanto aos temas de imprensa e eventos, junto 
aos demais órgãos municipais da Administração;
VI. Monitorar e avaliar a imagem do Governo Municipal,
VII. Oferecer apoio ao Prefeito e aos demais órgãos municipais nas 
relações com a sociedade.

SEÇÃO III
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Art. 27. A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Procuradoria Municipal;
a. Departamento Judicial;
b. Departamento Jurídico Fiscal;
c. Departamento Jurídico Administrativo.
III. Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON
IV. Departamento de Apoio Jurídico-Legislativo e Institucional.
Art. 28. À Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, através de seu 
Secretário, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados 
do Brasil - OAB, compete:
I. Assessorar o Prefeito Municipal quanto ao enquadramento jurídico 
adequado para as demandas políticas do governo;
II. Supervisionar, planejar e coordenar as atividades no âmbito da 
Secretaria;
III. Auxiliar o Prefeito e os Secretários Municipais, sobretudo nos 
aspectos jurídicos de execução do plano de governo;
IV. Participar nos planos de segurança pública de interesse estritamente 
local;
V. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito da 
Secretaria;
VI. Controlar a tramitação interna de documentos e processos da 
Secretaria;
VII. Alinhar as demandas políticas do Chefe do Poder Executivo ao 
adequado formato jurídico;
VIII. Manter atualizada a coletânea de leis municipais;
IX. Promover e supervisionar a execução das atividades de proteção 
ao consumidor;
X. Zelar pelo estrito cumprimento da legislação concernente ao Município, 
ofi ciando ao Prefeito ou a outra autoridade municipal competente nos 
casos que se fi zer necessário;
XI. Proceder, no âmbito do seu órgão, a gestão e o controle fi nanceiro 
dos recursos orçamentários previstos, bem como a gestão de pessoas 
e recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e 
regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;
Art. 29. A Procuradoria Municipal, essencial ao exercício das funções 
jurisdicionais no âmbito do Município, destina-se a promover, em toda 
sua plenitude, através dos Procuradores, a representação judicial e 
extrajudicial do Município.
I. Compete à Procuradoria Municipal privativamente a advocacia pública 
municipal.
II. Compete concorrentemente a todos os integrantes da Procuradoria 
Municipal:
a. Prestar apoio jurídico às demais Secretarias Municipais na elaboração 
de minutas de portarias, decretos e de projetos de leis do Poder 
Executivo Municipal, bem como de minutas de justifi cativas de vetos;
b. Acompanhar inquéritos policiais sobre crimes funcionais ou contra 
a Administração Pública e atuar como assistente da acusação nas 
respectivas ações penais, quando for o caso.
III. Compete ao Departamento Judicial:
a. Representar judicial e extrajudicialmente o Município;
b. Propor ou responder as ações judiciais, de qualquer natureza, que 
tenham por objeto a defesa do erário ou do interesse público, bem como 
nelas intervir, na forma da lei;
c. Promover as ações de qualquer natureza, cujo objeto principal, 
incidente ou acessório, verse sobre matéria concernente a servidores 
públicos;
d. Propor ao Prefeito as medidas que se afi gurem convenientes à defesa 
dos interesses do Município ou à melhoria do serviço público municipal, 
especialmente nas áreas conexas à sua esfera de atribuições.
IV. Compete ao Departamento Jurídico Fiscal:
a. Supervisionar, coordenar e fi xar as diretrizes de atuação do 
Departamento Jurídico Fiscal, bem como demais setores que lhe são 
subordinados;
b. Coordenar a representação do Município em processos ou ações 
que versem sobre matéria fi nanceira relacionada com a arrecadação 
tributária;
c. Acompanhar a defesa dos interesses do Município nas ações e 
processos, inclusive mandados de segurança, relativos à matéria 
tributária;
d. Atuar, como assistente de acusação, nas hipóteses de crimes contra a 
ordem tributária, se for o caso;
e. Zelar pela celeridade e segurança da inscrição da dívida ativa do 
Município, promovendo o seu controle;
f. Efetuar a inscrição de Dívida Ativa;
g. Gerenciar dados e informações sobre a inscrição e a cobrança da 
Dívida Ativa;
h. Promover a sustação de cobranças ou o parcelamento de débitos, 
antes ou depois do ajuizamento, e o cancelamento ou a dispensa de 
inscrição na dívida ativa, conforme os parâmetros estabelecidos por ato 
do Secretário dos Negócios Jurídicos;
i. Coordenar a recuperação de dívidas inscritas de maior potencial 
econômico;
j. Efetuar o controle da legalidade e apurar a liquidez e certeza dos 
créditos de natureza tributária e não tributária da dívida ativa do 
Município, inscrevendo-a para fi ns de cobrança amigável ou judicial;
k. Proceder à cobrança judicial dos créditos inscritos em dívida ativa;
l. Indeferir e controlar o parcelamento de débitos tributários e não 
tributários inscritos na dívida ativa, ajuizados ou não.
IV. Compete ao Departamento Jurídico Administrativo:
a. Prestar assistência ao Secretário de Negócios Jurídicos na tomada 
de decisões e na formulação de programas, projetos relacionados com 
a área jurídica;
b. Assessorar quando requisitado nos procedimentos administrativos, 
inclusive disciplinares;
c. Exarar e acompanhar os pareceres nos processos administrativos 
de licitação, de formalização dos contratos administrativos, convênios, 
parcerias, termos de ajustamento de conduta, consórcios públicos ou 
atos congêneres de interesse do Município, cabendo-lhe opinar sobre 
recursos interpostos em certames licitatórios;
d. Auxiliar dando suporte aos trabalhos da Comissão de Sindicâncias e 
Processos Administrativos quando requisitados.
Art. 30. São competências do Departamento de Proteção e Defesa do 
Consumidor-PROCON:
I. Planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política municipal de 
proteção e defesa do consumidor;
II. Receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas 
por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 
privado ou por consumidores individuais;
III. Prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos 
e garantias;
IV. Informar, conscientizar e motivar o consumidor, por intermédio dos 
diferentes meios de comunicação;
V. Solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito para apuração 
de delito contra o consumidor, nos termos da legislação vigente;
VI. Representar junto ao Ministério Público competente, para fi ns de 
adoção de medidas processuais, penais e civis, no âmbito de suas 
atribuições;
VII. Levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de 
ordem administrativa que violarem interesses difusos, coletivos ou 
individuais dos consumidores;
VIII. Solicitar o concurso de órgãos ou entidades da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e de outros Municípios, bem como, auxiliar na 
fi scalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança dos 
produtos e serviços;
IX. Funcionar, no processo administrativo, como instância de instrução 
e julgamento, no âmbito de sua competência, conforme as regras 
fi xadas por esta lei, pelas normas complementares municipais, e 
subsidiariamente pelas leis Federais;
X. Fiscalizar e aplicar sanções administrativas previstas na lei Federal e 
em outras normas pertinentes à defesa dos consumidores;
XI. Solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória especialização 
técnico-científi co para consecução de seus fi ns;
XII. Encaminhar ao PROCON/SP relatório mensal das atividades 
do órgão local, especifi cando o número de consultas, reclamações, 
trabalhos técnicos e outras atividades realizadas, especialmente a 
celebração de convênios, acordos ou trabalhos realizados junto com 
outras entidades de defesa do consumidor;
XIII. Elaborar e divulgar o cadastro municipal de reclamações 
fundamentadas contra o fornecedor de produtos ou serviços, conforme 
dispositivo legal federal, remetendo cópia ao PROCON/SP;
XIV. Convencionar com fornecedores de produtos e prestadores de 
serviços, ou com suas entidades representativas, a adoção de normas 
coletivas de consumo;
XV. Realizar mediação individual ou coletiva de confl itos de consumo;
XVI. Realizar estudos e pesquisas sobre o mercado de consumo;
XVII. Manter cadastro de entidades participantes do sistema municipal 
de defesa do consumidor;
XVIII. Orientar os consumidores e comerciantes no que concerne os 
seus direitos e deveres;
XIX. Orientar acerca de questões envolvendo o direito do consumidor;
XX. Apoiar os consumidores nas negociações com fornecedores de bens 
e serviços.
Art. 31. São competências do Departamento de Apoio Jurídico-
Legislativo e Institucional: 
I. Providenciar, junto aos órgãos competentes do Poder Executivo 
Municipal, as informações necessárias ao atendimento às requisições 
dos Ministérios Públicos Estadual, Federal e do Trabalho, bem como de 
outros órgãos e instituições;
II. Auxiliar na manifestação de expediente administrativo relacionado a 
Secretaria de Negócios Jurídicos;
III. Preparar, encaminhar e acompanhar as mensagens do Poder 
Executivo ao Poder Legislativo;
IV. Auxiliar o Secretário de Negócios Jurídicos e a Procuradoria do 
Município, no acompanhamento, manifestações e prestação de 
informações em processos que tramitem perante os Tribunais de Contas 
em matéria administrativa interna com a obtenção de informações dos 
departamentos.

SEÇÃO IV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 32. A Secretaria Municipal de Administração é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Licitações e Contratos;
a. Divisão de Gestão de Contratos;
b. Divisão de Licitações.
III. Departamento de Recursos Humanos;
a. Divisão de Processos Disciplinares e Sindicâncias;
b. Divisão de Pessoal;
IV. Departamento de Administração;
a. Divisão de Posturas Municipais;
V. Departamento de Tecnologia da Informação;
VI. Departamento de Atenção ao Servidor Público.
Art. 33. À Secretaria Municipal de Administração compete:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
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I. Prestar serviços relacionados a assuntos de administração interna à 
Prefeitura, no âmbito das contratações, licitações e convênios;
II. Gerenciar o sistema de administração de recursos humanos, 
envolvendo seleção, cargos e salários, capacitação e desenvolvimento, 
além de benefícios e do controle previdenciário;
III. Administrar os serviços relacionados com a administração de 
pessoas: admissão e desligamento, preparo de folha de pagamentos e 
recolhimentos legais;
IV. Cuidar da relação do Governo Municipal com os servidores;
V. Organizar e manter os serviços de almoxarifado, respondendo pela 
guarda, conservação, distribuição, manutenção dos níveis e controle dos 
itens de estoque;
VI. Organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores;
VII. Promover as compras de bens e de contratação de serviços das 
diversas áreas da Prefeitura através de processos licitatórios;
VIII. Providenciar a homologação do julgamento da licitação, revisando 
atos e/ou acompanhando o preparo e a formalização do contrato fi nal;
IX. Promover os processos de alienação de bens através do competente 
processo licitatório;
X. Organizar e manter registro e controle dos bens patrimoniais da 
Prefeitura ou sob sua custódia;
XI. Providenciar serviços de manutenção em equipamentos, no mobiliário 
ou em instalações da Prefeitura, acompanhando o seu atendimento;
XII. Coordenar o protocolo, expediente e o arquivo da Prefeitura;
XIII. Acompanhar a gestão de contratos e convênios da no âmbito da 
Secretaria;
XIV. Controlar a tramitação interna de documentos e processos;
XV. Estabelecer as diretrizes concernentes ao controle de frequência dos 
servidores públicos;
XVI. Elaborar, atualização e executar do Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação.
Art. 34. São competências do Departamento de Licitação e Contratos:
I. Processar as aquisições de materiais, bens ou serviços, de acordo 
com a legislação vigente;
II. Promover a elaboração de especifi cação de material, visando à 
padronização;
III. Prestar o suporte necessário no preparo de requisições de compras 
de itens administrados pelas demais Secretarias;
IV. Manter registro atualizado de preços de interesse da área;
V. Organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores, com 
anotações de desempenho;
VI. Organizar, preparar e realizar os processos licitatórios, encaminhando 
para análise e aprovação, conforme normas estabelecidas;
VII. Coordenar em conjunto com as diretrizes fi xadas pelo Departamento 
de Planejamento da Secretaria de Governo, todas as atividades de 
planejamento e controle de compras e licitações;

VIII. Elaborar calendário de compras, fi xando épocas oportunas para as 
compras de itens de estoque e/ou de grande consumo;
IX. Organizar a montagem dos processos de licitação, velando pela 
observância de normas internas e da legislação pertinente;
X. Manter sistemática de acompanhamento das requisições de compra 
expedidas até o seu efetivo cumprimento;
XI. Preparar e manter quadros estatísticos de compra e consumo;
XII. Propor, avaliar e executar as melhores estratégias de compras da 
Prefeitura;
XIII. Organizar e proceder ao arquivamento dos documentos e processos 
licitatórios;
XIV. Superintender as atividades relativas à elaboração dos contratos, 
respeitada a legislação aplicável e a jurisprudência dos órgãos de 
controles externos;
XV. Acompanhar as orientações dos órgãos de controle, relativamente 
ao aprimoramento dos termos pactuados, objetivando maior segurança 
jurídica para as partes;
XVI. Encaminhar para publicação, juntar a publicação no contrato ou 
convênio;
XVII. Numerar os contratos e termos aditivos;
XVIII. Encaminhar para a publicação dos extratos.

Art. 35.Vinculam-se ao Departamento de Licitações e Contratos:
I.  Divisão de Gestão de Contratos, com competência para:
a. Proceder o registro de todos os contratos celebrados pelas diversas 
Secretarias Municipais realizados por meio de licitação;
b. Efetuar o controle dos prazos contratuais, mantendo as Secretarias 
informadas sobre o prazo de vigência;
c. Notifi car, no caso de formalização de contrato, o representante legal 
da empresa contratada para fi rmar contrato;
d. Analisar a documentação no ato da celebração do contrato;
e. Publicar, juntar a publicação ao contrato ou convênio e outros ajustes 
e enviar para a Secretaria interessada;
f. Elaborar o termo de aditamento, no caso de alteração de contrato e 
notifi car o representante legal para assinatura;
g. Numerar o termo, tanto para alteração de contratos, quanto para 
alteração de convênios e outros ajustes,
h. Elaborar e publicar o extrato de contrato e do aditamento;
i. Prestar contas e atender ao Tribunal de Contas do Estado na 
fi scalização dos contratos.
II. Divisão de Licitações, com competência para:
a. Acompanhar os processos licitatórios, elaborar relatórios e 
documentações pertinentes a regularidade e controle dos processos da 
Prefeitura para as averiguações e solicitações do Tribunal de Contas do 
Estado;
b. Prestar contas e atender ao Tribunal de Contas do Estado na 
fi scalização dos processos licitatórios;
c. Proceder a verifi cação de todos os processos licitatórios quanto a sua 
montagem e a sequência dos documentos, se estão de acordo com às 
normas aplicáveis;
d. Processar pedidos de atas de registro de preços já concluídas, e 
proceder a solicitação de empenho e após a autorização de fornecimento, 
quando solicitado pelo gestor;
e. Receber as informações fornecidas pelas Secretarias interessadas, 
elaborando as peças necessárias para a efetuação da compra;
f. Elaborar editais e demais tramites de licitação, seus respectivos 
anexos, acompanhando os projetos de obras, serviços e solicitações 
de compra de material permanente e de consumo para os órgãos da 
Prefeitura;
g. Elaborar minutas de contratos referentes aos processos licitatórios;
h. Organizar e processar as licitações;
i. Conferir a documentação e propostas entregues pela comissão 
pertinentes ao processo licitatório em todas as modalidades;
j. Elaborar os processos licitatórios nas diversas modalidades previstas 
na legislação, bem como dar suporte aos demais órgãos, secretarias 
e entidades da Administração Direta e Indireta quanto à elaboração e 
processamento de editais de credenciamentos, chamamentos públicos e 
congêneres;
k. Realizar as licitações para obras, compras e serviços necessários às 
atividades da Prefeitura;
l. Gerenciar os trabalhos das comissões de licitação.

Art. 36. São competências do Departamento de Recursos Humanos:
I. Desenvolver, implantar e manter normas e práticas concernentes à 
gestão de pessoas, envolvendo recrutamento e seleção, capacitação, 
administração de cargos/empregos e salários, benefícios e assistência 
social;
II. Organizar e promover concursos, provas de seleção e testes de 
aptidão para provimento de cargos/empregos ou funções;
III. Organizar, coordenar e promover atividades e programas de 
capacitação e desenvolvimento de pessoas da Prefeitura;
IV. Promover programas de integração e de melhoria de clima 
organizacional, prestando suporte técnico em iniciativas articuladas 
pelas diferentes áreas da Prefeitura;
V. Coordenar programas de movimentação de servidores;
VI. Planejar e gerenciar programas de benefícios;
VII. Elaborar pesquisas, pareceres e relatórios sobre os Recursos 
Humanos da Prefeitura;
VIII. Coordenar todas as atividades da área de administração de pessoal, 
que tem como competências:
a. Executar as rotinas de administração do pessoal, cuidando dos 
registros e controles legais;
b. Proceder ao preparo e recolhimento decorrentes a folha de 
pagamento de acordo com a legislação vigente;
c. Emitir documentos e prestar informações sobre a situação funcional 
do pessoal;
d. Controlar a movimentação de servidores;
e. Realizar, gerenciar e coordenar o controle de frequência dos 
servidores públicos, observando-se as diretrizes estabelecidas pela 
Secretaria de Administração;
IX. Coordenar todas as atividades de desenvolvimento institucional, que 
tem como competências:
a. Desenvolver atividades ligadas a recrutamento, seleção, acesso e 
promoção;
b. Coordenar e executar atividades de capacitação e desenvolvimento 
de recursos humanos em conjunto com os Secretarias e/ou 
Departamentos;
c. Propor e ser corresponsável, por atividades formativas sobre 
procedimentos das diversas áreas da administração (suprimentos/
patrimônio/folha de pagamento/contratações e outras) aos servidores, 
bem como a elaboração de material didático;
d. Coordenar a realização de concursos públicos;
e. Gerir o plano de cargos/empregos e salários;
f. Administrar a concessão e a manutenção de benefícios;
g. Coordenar o processo de avaliação de desempenho dos servidores 
municipais;
h. Coordenar o processo de remanejamento de servidores na Prefeitura.

Art. 37. Vinculam-se ao Departamento de Recursos Humanos:
I. Divisão de Pessoal, com competência para:
a. Administrar os procedimentos de folha de pagamento dos servidores 
e de outras formas de competências legais de pessoal em exercício ou 
afastado;
b. Promover, em relação a cálculo e pagamentos:
1. Prévia de cálculo de folha de pagamento para verifi car inconsistências 
no sistema;
2. A inserção de dados no sistema referentes à composição da 
remuneração do servidor na forma de legislação vigente e de 
informações do cadastro funcional e de cargos e funções;
3. Administrar e gerenciar guias de controle e pagamento;
4. Promover estudos comparativos da folha de pagamento, análise, 
acompanhando e controle da evolução dos valores;
5. Auxiliar a emissão de relatórios de contribuições sociais para órgãos 
governamentais;
6. A geração de relatórios para contabilidade, tesouraria e fi nanceiro, 
com a emissão de dados de pagamento para a Secretaria de Finanças 
ou instituição bancária credenciada;
7. Acompanhar a emissão de demonstrativos de pagamentos do quadro 
ativo da Administração;
8. Controlar os ressarcimentos de salários e encargos sociais de 
servidores cedidos a outros órgãos;
c. Disponibilizar os demonstrativos de pagamento e comprovantes de 
rendimentos,
d. Gerenciar o sistema de consignações e convênios da folha de 
pagamento.
II. Divisão de Processos Disciplinares e Sindicâncias:
a. Gerenciar o fl uxo de trabalho das comissões;
b. Oferecer suporte para o encaminhamento das tramitações, 
procedimentos burocráticos e administrativos acessórios;
c. Dar publicidade dos atos não sigilosos;
d. Garantir às partes interessadas o acesso aos autos para o exercício 
da ampla defesa.
e. Controlar os prazos para o oferecimento de defesa dos interessados 
e pronunciamento da decisão do Prefeito.

Art. 38 - São competências do Departamento de Administração:
I. Gerenciar as questões pertinentes às áreas de almoxarifado e 
patrimônio, informando à autoridade diretamente superior sobre o 
andamento das áreas;
II. Propor medidas de organização da área de almoxarifado de forma 
a permitir integração de dados com o departamento de licitações e 
contratos;
III. Propor medidas organizacionais de forma a permitir que a área de 
patrimônio tenha controles precisos de localização dos bens suscetíveis 
de registro, auxiliando inclusive levantamentos de almoxarifado e 
suprimentos;
IV. Prover os serviços de limpeza das dependências da Prefeitura;
V. Organizar e manter infraestrutura de apoio para conservação de 
móveis e instalações, executando pequenos reparos e providenciando 
recursos externos quando necessário;
VI. Coordenar todas as atividades relacionadas a patrimônio e serviços 
gerais;
VII. Organizar e manter permanentemente atualizado o cadastro de 
bens patrimoniais da municipalidade, procedendo a sua adequada 
identifi cação e movimentação;
VIII. Promover a incorporação de bens recebidos como pagamento de 
créditos, dívida ativa ao patrimônio da Prefeitura;



IX. Propor o descarte ou o leilão de materiais e equipamentos da 
Prefeitura, quando cabível;
X. Guardar, avaliar e promover a alienação de bens;
XI. Coordenar todas as atividades de arquivo, que tem como atribuições:
a. Organizar e manter o arquivo de processos e documentos legais que 
lhe forem confi ados, instruindo-se quanto aos prazos necessários de 
arquivamento;
b. Atender às requisições de processos, permitindo eventuais vistas no 
próprio local, desde que autorizadas por autoridade competente;
c. Proceder a guarda de documentos históricos e outros arquivados, 
que estiverem sob sua custódia;
XII. Coordenar todas as atividades de almoxarifado, que tem como 
atribuições:
a. Planejar e controlar os estoques de materiais, mantendo atualizado 
um catálogo para orientação interna;
b. Proceder à recepção, à guarda e ao controle do material de estoque;
c. Dar atendimento às requisições internas de material, fazendo o 
controle de sua entrega;
d. Elaborar balancetes de estoques e de consumo;
e. Participar de estudos e avaliações sobre padronização de materiais 
e sobre níveis desejáveis de estoques, ponto de reposição e métodos de 
controle e apurações;
XIII. Coordenar os serviços do protocolo, garantindo:
a. Execução de protocolamento, autuação, classifi cação, registro e 
controle da distribuição de documentos e processos;
b. Controlar a tramitação interna de documentos e processos;
c. Encaminhar as correspondências;
d. Organizar, remeter e remessas de processos e expedientes para os 
Departamento da Prefeitura;
XIV. Estabelecer a ligação do cidadão com a Administração Municipal 
para o exercício democrático dos direitos;
XV. Distribuir os atos ofi ciais para Secretarias;
XVI. Pesquisar, controlar, manter e guardar documentos originais;
XVII. Coordenar o fornecimento de cópias de documentos públicos 
ofi ciais ou a carga de originais;
XVIII. Propor medidas de aprimoramento do fl uxo dos expedientes 
administrativos.

Art. 39. Vinculam-se ao Departamento de Administração:
I- Divisão de Posturas Municipais, com competência para:
a. Coordenar os serviços de fi scalização, ao qual incluem fi scalizar 
comércio ambulante;
b. Fiscalizar, poda, dano e supressão de vegetação de porte arbóreo; 
c. Realizar e coordenar apreensões em geral; 
d. Fiscalizar e licenciar bancas de jornais e revistas; 
e. Fiscalizar a exploração de máquinas caça-níqueis; 
f. Licenciar e fi scalizar circos, parque de diversões e eventos particulares; 
g. Fiscalizar estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de 
serviços, bem como o funcionamento de entidades religiosas; 
h. Fiscalizar perturbação do sossego público; 
i. Fiscalizar trailers, food-trucks e food-bikes; 
j. Fiscalizar veículos abandonados em via pública; 
k. Fiscalizar obstrução de passeio e/ou via pública por mesas, cadeiras 
e/ou matérias em geral;
l. Coordenar a fi scalização de estética urbana e publicidade ao ar livre, 
contemplando a limpeza, manutenção e conservação de terrenos baldios 
e/ou edifi cados, com relação à remoção de resíduos sólidos, reforma/
construção de muro, mureta e calçada, bem como a capina e/ou roçada; 
m. Fiscalizar a higiene e limpeza de imóveis abandonados e/ou 
habitados; 
n. Fiscaliza a condição de calçadas no que se referem às normas 
municipais; 
o. Fiscalizar e licenciar publicidade de estabelecimentos comerciais, 
bem como fi scalizar publicidades ao ar livre dispostas em mobiliários 
móveis e/ou fi xos, panfl etos e cartazes; 
p. Fiscalizar o cumprimento das normas municipais referentes às feiras-
livres, mercado municipal e demais feiras de comercialização de bens de 
consumo.

Art. 40. São competências do Departamento de Tecnologia da 
Informação:
I. Prover atualização e manutenção a programas de computador 
necessários às rotinas de trabalho;
II. Organizar e prover manutenção ao parque tecnológico da Prefeitura;
III. Acompanhar, organizar e prover a manutenção dos sítios 
governamentais na internet ou em outras redes externas;
IV. Prover a segurança dos sistemas computacionais;
V. Gerir aplicações e sistemas instalados de interesse da Prefeitura;
VI. Promover o desenvolvimento e a manutenção de projetos e 
programas de modernização administrativo-tecnológica;
VII. Cuidar da divulgação de técnicas e da disseminação de metodologias 
na área de tecnologia da informação;
VIII. Elaborar, organizar e manter atualizados manuais de normas e 
procedimentos, de cunho técnico e administrativo aos usuários da 
Prefeitura;
IX. Promover a capacitação técnica de funcionários e o intercâmbio com 
empresas de treinamento em tecnologia da informação, segundo planos 
e programas ajustados em conjunto com a área de recursos humanos da 
Prefeitura;
X. Desenvolver o plano diretor de tecnologia da informação - PDTI que 
estabeleça diretrizes e metas para os órgãos da Administração.

Art. 41. São competências do Departamento de Atenção ao Servidor 
Público:
I. Desenvolver práticas de medicina e segurança do trabalho;
II. Promover, em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde, o 
atendimento a exames e inspeções legais, bem como a divulgação de 
técnicas e métodos relacionados com a medicina do trabalho;
III. Coordenar todas as atividades do serviço de engenharia de 
segurança e medicina do trabalho, que tem como atribuições:
a. Prestar serviços especializados em engenharia de segurança e em 
medicina do trabalho, com a fi nalidade de promover a saúde e proteger 
a integridade do servidor público municipal no seu local de trabalho, nos 
termos das normas vigentes;
b. Desenvolver ações com vistas à promoção, proteção, recuperação e 
reabilitação da saúde do servidor público municipal submetido a riscos e 
agravos advindos das condições e processos de trabalho;
c. Promover estudos e pesquisas sobre a segurança e saúde do 
servidor público municipal;
d. Cuidar das atividades relacionadas à segurança do trabalho na 
Prefeitura;
e. Propor capacitações e orientações aos servidores públicos 
municipais, em conjunto com a área de desenvolvimento de recursos 
humanos da Prefeitura;
f. Desenvolver ações com vistas a promoção, proteção, recuperação e 
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos a riscos e agravos 
advindos das condições e processos de trabalho;
g. Participar, em conjunto com a vigilância sanitária, da fi scalização dos 
ambientes de trabalho.

SEÇÃO V
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Art. 42. A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Receitas e Fiscalização.
III. Departamento Financeiro e Contábil;
IV. Departamento Planejamento Orçamentário

Art. 43. À Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento compete:
I. Coordenar os trabalhos de execução e controle do orçamento da 
Prefeitura, de acordo com as normas legais vigentes;
II. Estabelecer instruções para a elaboração e a execução orçamentária, 
que permitam o seu acompanhamento efi ciente, de acordo com o que 
dispõe as leis de responsabilização fi scal;
III. Realizar audiências públicas quadrimestrais para verifi cação das 
metas fi scais de acordo com as leis vigentes;
IV. Prover atendimento efi ciente ao contribuinte, facilitando a 
compreensão das regras de tributação e dos procedimentos para o 
recebimento de taxas e tributos;
V. Promover e acompanhar o lançamento, a arrecadação, a fi scalização 
e o controle dos tributos municipais;
VI. Exercer o acompanhamento da transferência de recursos fi nanceiros 
do Estado e da União;
VII. Superintender o processamento e a execução da despesa;
VIII. Organizar e manter a escrituração e o controle da 
documentação contábil, dentro dos padrões legais e técnicos;
IX. Cuidar da movimentação e da guarda do dinheiro público e outros 
valores;
X. Elaborar previsões, projeções e estudos fi nanceiros, buscando 
visualizar necessidades de numerário ou disponibilidades de recursos 
para aplicação;
XI. Organizar o plano de trabalho da área, promovendo a realização de 
estudos e a implementação de ações que otimizem a arrecadação e a 
gestão dos recursos, bem como a melhoria do padrão de atendimento ao 
cidadão;
XII. Analisar e decidir as impugnações de lançamentos tributários, 
no caso de reexame de ofício e coordenar, supervisionar e avaliar a 
admissibilidade de recursos;
XIII. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito da 
secretaria;
XIV. Controlar a tramitação interna de documentos e processos;
XV. Implantar e gerenciar o sistema de administração fi nanceira da 
municipalidade;
XVI. Coordenar as atividades de processamento da despesa e de sua 
contabilização;
XVII. Exercer o controle e o acompanhamento da execução orçamentária;
XVIII. Organizar e manter registros e demonstrativos da movimentação 
fi nanceira e da execução orçamentária, fornecendo posições atualizadas 
sobre recursos utilizados, saldos e disponibilidades;
XIX. Expedir alvarás e licenças de sua alçada;
XX. Controlar a execução orçamentária, promovendo as análises 
necessárias nos processos preparados e encaminhados pelas unidades 
de despesa;
XXI. Analisar o comportamento orçamentário, visando o eventual 
remanejamento de recursos para atender a necessidades emergentes;
XXII. Proceder à emissão dos empenhos, com vistas no atendimento das 
condições e previsões estabelecidas;
XXIII. Elaborar a programação fi nanceira, de acordo com as previsões 
de despesa e de receita;
XXIV. Proceder ao exame dos documentos comprobatórios de 
despesa, providenciando o respectivo pagamento, dentro dos prazos 
estabelecidos e segundo a programação fi nanceira;
XXV. Realizar as tomadas de contas de adiantamentos e outras formas 
de entrega de recursos fi nanceiros;
XXVI. Efetuar a programação fi nanceira e processar os pagamentos;
XXVII. Organizar e manter serviços de tesouraria;
XXVIII. Organizar e manter a escrituração contábil, elaborando balanços, 
balancetes e demonstrativos exigidos pela legislação;
XXIX. Acompanhar processos de empenho de despesas, compras, 
pagamentos e contratação de serviços;
XXX. Executar os pagamentos de acordo com a ordem cronológica;
XXXI. Controlar as disponibilidades e dotações orçamentárias;
XXXII. Proceder ao acompanhamento e à prestação de contas relativas 
a convênios mantidos pela Secretaria;
XXXIII. Exercer o controle da emissão de relatórios de execução 
orçamentária;
XXXIV. Realizar apurações de custos operacionais da Prefeitura, 
consoante orientação superior;
XXXV. Organizar e proceder ao arquivamento dos documentos 
contábeis;
XXXVI. Implantar e gerenciar o sistema de administração fi nanceira da 
Secretaria;
XXXVII. Coordenar as atividades de processamento da despesa e de 
sua contabilização.

Art. 44. São competências do Departamento de Receitas e Fiscalização:
I. Planejar, executar e controlar a coleta e a organização de informações 
necessárias aos trabalhos de arrecadação fi scal;
II. Pesquisar e promover análises de informações que orientem as 
atividades de arrecadação tributária;
III. Desenvolver serviços de análise dos diferentes tributos municipais, 
de acordo com a legislação vigente, promovendo autuações e cobranças;
IV. Executar e controlar a arrecadação e o recolhimento de todos os 
tributos e demais rendas municipais;
V. Analisar os pedidos de restituição dos tributos, bem como o 
gerenciamento das atividades relativas à nota fi scal eletrônica e as 
obrigações acessórias;
VI. Apurar o índice de participação do Município no Fundo de 
Participação dos Municípios;
VII. Acompanhar os repasses da união correspondentes ao imposto 
sobre serviços de qualquer natureza, recolhido por meio do sistema 
integrado de pagamento de impostos e contribuições;
VIII. Planejar, coordenar e executar as atividades de cadastro, de 
lançamento e de arrecadação dos tributos municipais;

IX. Controlar os débitos fi scais, promovendo as competentes medidas 
extrajudiciais de cobrança;
X. Coordenar todas as atividades da área de fi scalização;
XI. Planejar e executar as atividades de fi scalização referentes aos 
tributos municipais;
XII. Exercer o controle das receitas fi nanceiras originárias de quotas de 
tributos, em conformidade com a legislação pertinente;
XIII. Propor formas de otimização da fi scalização e a arrecadação.

Art. 45.  São competências do Departamento Financeiro e Contábil:
I. Organizar e manter a escrituração contábil, elaborando balanços, 
balancetes e demonstrativos exigidos pela legislação;
II. Proceder ao acompanhamento e à prestação de contas relativas a 
convênios mantidos pela Secretaria;
III. Exercer o controle da emissão de relatórios de execução 
orçamentária;
IV. Realizar apurações de custos operacionais da Prefeitura;
V. Organizar e proceder ao arquivamento dos documentos contábeis;
VI. Acompanhar a execução orçamentária das despesas, observando 
as normas, parâmetros e limites estabelecidos na legislação vigente;
VII. Acompanhar convênios e contratos fi rmados pela Secretaria;
VIII. Realizar a conferência de extratos bancários conciliando-os 
periodicamente;
IX. Acompanhar os procedimentos na execução das ações fi nanceiras 
e orçamentária da Administração Municipal, observando os princípios e 
normas legais vigentes para sua realização;
X. Observar os cumprimentos das normas e procedimentos para a 
realização das despesas, da liquidação e pagamento;
XI. Verifi car os atos da gestão econômica, fi nanceira e patrimonial com 
base em documento hábil, que comprove a operação e o registro em 
conta adequada;
XII. Acompanhar e avaliar as transferências de receita efetuadas pelo 
Estado e pela União; 
XIII. Controlar a execução orçamentária, promovendo as análises 
necessárias nos processos preparados e encaminhados pelas unidades 
de despesa de sua Secretaria;
XIV. Analisar o comportamento orçamentário, visando o eventual 
remanejamento de recursos para atender a necessidades emergentes;
XV. Proceder à emissão dos empenhos, com vistas no atendimento das 
condições e previsões estabelecidas;
XVI. Elaborar a programação fi nanceira, de acordo com as previsões de 
despesa e de receita;
XVII. Proceder ao exame dos documentos comprobatórios de 
despesa, providenciando o respectivo pagamento, dentro dos prazos 
estabelecidos e segundo a programação fi nanceira;
XVIII. Realizar as tomadas de contas de adiantamentos e outras formas 
de entrega de recursos fi nanceiros;
XIX. Efetuar a programação fi nanceira e processar os pagamentos;
XX. Organizar e manter serviços de tesouraria.

Art. 46. São competências de Planejamento Orçamentário:
I. Organizar, manter e aperfeiçoar sistema municipal de planejamento;
II. Assessorar o prefeito na fi xação das linhas gerais de planos e metas 
municipais e na escala de prioridades dos projetos constituintes;
III. Coordenar as atividades de planejamento orçamentário, buscando 
integrar e consolidar os planos parciais e setoriais elaborados pelos 
diversos órgãos da Prefeitura, observando prazos e condições dispostos 
nas leis aplicáveis;
IV. Acompanhar o desenvolvimento dos planos e orçamentos, metas 
e indicadores, propondo medidas necessárias de orientação ou 
contenção, para promover o ajustamento de ações aos objetivos 
estabelecidos ou para promover sua revisão;
V. Analisar e propor mudanças de procedimentos no fl uxo para 
melhorar a efi ciência das diversas áreas da administração;
VI. Identifi car e analisar tendências de evolução ou de mudança de 
indicadores econômico-sociais, de interesse do Município;
VII. Estabelecer indicadores e processos de verifi cação e informação, 
que permitam o acompanhamento e o controle efetivo de planos e 
programas, em todas as áreas da Administração Municipal;
VIII. Coletar e organizar dados estatísticos levantados ou 
pesquisados pelas diferentes áreas, e que sejam de interesse geral para 
o planejamento da Prefeitura;
IX. Promover tratamento integrado de dados, elaborando e divulgando 
sínteses de evolução de planos e programas da Prefeitura;
X. Coordenar o processo de planejamento estratégico do governo;
XI. Assistir e assessorar o Chefe do Poder Executivo nos assuntos 
relacionados com a coordenação e acompanhamento dos projetos 
integrados e estratégicos do Município;
XII. Acompanhar o andamento de projetos defi nidos como prioritários no 
âmbito da administração;
XIII. Executar as atividades de apoio necessárias ao exercício dos 
conselhos municipais e demais órgãos assemelhados;
XIV. Coordenar, acompanhar e monitorar a implementação de plano de 
ação estratégica Municipal;
XV. Coordenar e sistematizar a produção de informações para a ação 
governamental;
XVI. Coordenar o processo de planejamento governamental de forma 
integrada com os demais órgãos.

SEÇÃO VI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 47. A Secretaria Municipal de Segurança Pública é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Comando da Guarda Civil Metropolitana;
a. Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana;
b. Ouvidoria da Guarda Civil Metropolitana;
III. Departamento de Trânsito e Mobilidade;
a. Divisão de Engenharia de Tráfego e Sistema Viário;
b. Divisão de Operação de Trânsito e Transportes;
IV. Departamento de Defesa Civil.

Art. 48. Integra a área de competência da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública a junta administrativa de recursos de infrações.

Art. 49. À Secretaria Municipal de Segurança Pública, com auxílio da 
Guarda Civil Metropolitana, compete: 
I. Administrar e coordenar os programas relativos à Guarda Civil 
Metropolitana, colaborando com a fi scalização relativa ao exercício do 
poder de polícia administrativa do Município;
II. Coordenar suas atividades com as ações estaduais, no sentido de 
oferecer e obter colaboração na segurança pública e outras de interesse 
comum, mediante convênio;
III. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito da 
segurança pública;
IV. Controlar a tramitação interna de documentos e processos;
V. Formular uma política de cooperação e integração na área de 
segurança pública;
VI. Promover, coordenar ou colaborar com medidas preventivas e 
repressivas que visem à promoção da segurança pública;
VII. Fomentar a ação conjunta de todos os setores ligados aos assuntos 
de segurança pública;
VIII. Realizar outras atividades correlatas à segurança cidadã;
IX. Executar, inclusive com ajuda de outros órgãos municipais, a 
fi scalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis, por infração às disposições constantes da legislação especial 
de trânsito, no exercício regular do poder de polícia de trânsito;
X. Articular com os demais órgãos do sistema nacional de trânsito;
XI. Formular e conduzir a Política Municipal de Defesa Civil;
XII. Contribuir para a formulação da política de desenvolvimento 
municipal integrada;
XIII. Estabelecer estratégias e diretrizes para orientar as ações de 
redução de desastre, em âmbito municipal;
XIV. Coordenar e promover, em articulação com os Estado, e União, a 
implementação de ações conjuntas dos órgãos integrantes do Sistema 
Municipal de Defesa Civil -SIMDEC;
XV. Promover, em articulação com outros, Municípios e a Coordenadoria 
Regional de Defesa Civil, a organização e a implementação de Núcleos 
Comunitários de Defesa Civil - NUDEC;
XVI. Instruir processos ao Chefe do executivo municipal, de situações 
de emergência e de estado de calamidade pública;
XVII. Participar de órgãos colegiados que tratem da execução de 
medidas relacionadas com a proteção da população, preventivas e em 
caso de desastres, estabelecidos no Código de Desastres Ameaças e 
Riscos;
XVIII. Promover o intercâmbio técnico entre organismos governamentais 
e defesa civil.

Art. 50. São competências da Corregedoria da Guarda Civil 
Metropolitana, órgão autônomo:
I. Exercer a apuração de responsabilidade administrativa ou disciplinar 
dos servidores integrantes da Guarda Civil Metropolitana;
II. Ordenar a realização de visitas de inspeção e correições ordinárias 
e extraordinárias em qualquer unidade ou órgão da Guarda Civil 
Metropolitana, podendo sugerir medidas necessárias ou recomendáveis 
para a racionalização e melhor efi ciência dos serviços;
III. Avaliar, para encaminhamento posterior à Secretaria Municipal de 
Administração, os elementos coligidos sobre o estágio probatório de 
integrantes da Guarda Civil Metropolitana;
IV. Solicitar e requisitar de forma ofi cial informações, certidões, cópias de 
documentos ou volumes de autos de processos que forem necessários, 
relacionados a investigações em curso, bem como diligências, exames, 
pareceres técnicos e informações indispensáveis ao bom desempenho 
de sua função;
V. Apreciar representações e denúncias que lhe forem dirigidas 
relativamente à atuação irregular dos servidores integrantes da Guarda 
Civil Metropolitana.
§ 1º A corregedoria da Guarda Civil Metropolitana terá em sua 
composição um corregedor da Guarda Civil Metropolitana, de reputação 
ilibada, com formação em nível superior completo de bacharel em direito 
e não integrante do quadro de servidores da Guarda Civil Metropolitana, 
que será indicado e nomeado pelo Prefeito.
§ 2º A corregedoria da Guarda Civil Metropolitana contará com uma 
comissão de sindicância incumbida da condução dos procedimentos 
administrativos disciplinares, cujas delegações serão formalizadas pelo 
Corregedor da Guarda Civil Metropolitana.
§ 3º A corregedoria da Guarda Civil Metropolitana atuará com absoluto 
sigilo sobre as investigações que estiver realizando, bem como 
recomendando o mesmo ao denunciante e, em sendo quebrado este 
sigilo, por qualquer de seus servidores integrantes, após sindicância 
interna que comprove o cometimento da falta, poderá, ao infrator, 
ser aplicada a pena de responsabilidade cabível e a pena disciplinar 
aplicável, na forma da legislação vigente.
§ 4º A corregedoria da Guarda Civil Metropolitana deverá elaborar 
regimento interno e baixar instruções normativas, no intuito de organizar 
os seus atos e procedimentos administrativos e processuais referentes a 
sua atividade, de forma suplementar aos ditames da legislação vigente.
§ 5º A corregedoria da Guarda Civil Metropolitana deverá observar 
quando da apuração de infrações funcionais os princípios constitucionais 
do contraditório e da ampla defesa.

Art. 51. São competências da Ouvidoria da Guarda Civil Metropolitana:
I. Receber:
a. Denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados 
arbitrários, desonestos, indecorosos ou que violem os direitos humanos 
individuais ou coletivos praticados por servidores civis da Guarda 
Municipal;
b. Sugestões sobre o funcionamento dos serviços da Guarda Civil 
Metropolitana;
c. Sugestões de servidores civis da Guarda Civil Metropolitana sobre o 
funcionamento dos serviços prestados, bem como denúncias a respeito 
de atos irregulares praticados na execução desses serviços, inclusive 
por superiores hierárquicos.
II. Verifi car a pertinência das denúncias, reclamações e representações, 
propondo aos órgãos competentes da administração a instauração 
de sindicâncias, inquéritos e outras medidas destinadas à apuração 
das responsabilidades administrativas, civis e criminais, fazendo ao 
Ministério Público a devida comunicação, quando houver indício ou 
suspeita de crime;
III. Propor ao Chefe do Poder Executivo e ao Departamento de Defesa 
Civil:
a. A adoção das providências que entender pertinentes, necessárias 
ao aperfeiçoamento dos serviços prestados à população pela Guarda 
Civil Metropolitana, e por outros órgãos da pasta;
b. A realização de pesquisas, seminários e cursos versando sobre 
assuntos de interesse da segurança pública e sobre temas ligados aos 
direitos humanos, divulgando os resultados desses eventos.
IV. Organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa 
às denúncias, às reclamações, às representações e às sugestões 
recebidas;
V. Elaborar e publicar, trimestral e anualmente, relatório de suas 
atividades;
VI. Requisitar, diretamente, de qualquer órgão municipal, informações, 
certidões, cópias de documentos ou volumes de autos relacionados 
com investigações em curso, sem o pagamento de quaisquer taxas, 

custas ou emolumentos;
VII. Dar conhecimento, sempre que solicitado, das denúncias, 
reclamações e representações recebidas pelo Departamento de 
Ouvidoria do Gabinete do Prefeito.
Parágrafo único. Quando solicitada, a Ouvidoria da Guarda Civil 
Metropolitana manterá sigilo sobre denúncias e reclamações que 
receber, bem como sobre sua fonte, para assegurar a proteção dos 
denunciantes.

Art. 52. São competências da Guarda Civil Metropolitana:
I. Prestar serviços de orientação e proteção à comunidade;
II. Dar atendimento à população em necessidades emergenciais;
III. Executar serviços de vigilância patrimonial em próprios da Prefeitura;
IV.  Prestar apoio suplementar na fi scalização de trânsito e no 
atendimento a ocorrências e acidentes;
V. Colaborar com as atividades do Departamento de Defesa Civil;
VI. Proceder a averiguações diversas, segundo orientação superior;
VII. Dar cobertura em eventos organizados pelas diversas áreas da 
Prefeitura, bem como em diligências fi scais;
VIII. Prestar apoio suplementar a demandas solicitadas por órgãos 
de outros Poderes ligados à segurança pública e ao Poder Judiciário, 
instaladas no Município; 
IX. Prestar serviços de proteção a autoridades, bem como a funcionários 
da municipalidade no exercício de suas funções.
§ 1º Aplicam-se, no que couberem, as disposições de leis federais 
vigentes sobre o tema.
§ 2º A Guarda Municipal terá em sua composição um comandante, de 
reputação ilibada, preferencialmente com formação em nível superior 
completo e integrante do quadro de servidores da Guarda Civil 
Metropolitana, que será indicado e nomeado pelo Prefeito.

Art. 53. São competências do Departamento de Trânsito e Mobilidade:
I. Realizar estudos e projetos visando adequar as ações do Município ao 
cumprimento da legislação e as normas de trânsito;
II. Desenvolver projetos tendo em vista a política de trânsito e transporte 
e do programa nacional de trânsito e transporte;
III. Realizar projetos e planejamento de execução para o trânsito de 
veículos, de pedestres e de animais;
IV. Realizar projetos de adequações viárias e estudos técnicos com base 
na coleta de dados estatísticos sobre o sistema viário;
V. Planejar e desenvolver projetos visando a redução de circulação 
de veículos e reorientação de tráfego, com o objetivo de aumentar a 
qualidade de vida dos munícipes;
VI. Realizar coleta de dados acerca do sistema viário;
VII. Promover e participar de projetos e programas de educação e 
segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos 
conselhos de trânsito;
VIII. Implantar programa de educação permanente para o trânsito;
IX. Integrar o setor de educação para o trânsito às execuções de novos 
projetos no Município;
X. Exercer as atribuições de sua competência descritas nas legislações 
pertinentes, bem como prover condições para as atividades das juntas 
administrativas de recursos de infrações;
XI. Coordenar as atividades relativas a fundos municipais de trânsito;
XII. Desenvolver atividades de organização e fi scalização do trânsito no 
Município, da manutenção, da sinalização e da disciplina e gestão dos 
meios de transporte coletivo;
XIII. Gerir o sistema de trânsito e transportes do Município;
XIV. Realizar estudos e propor soluções em questões técnico-
operacionais pertinentes ao trânsito e à regulamentação dos serviços de 
transporte público no Município;
XV. Coordenar todas as atividades de controle de frota ofi cial, que tem 
como atribuições:
a. Implantar sistema de controle de manutenção de toda a frota da 
Prefeitura, registrando todos os serviços realizados nos veículos e 
máquinas pesadas, bem como consumo de combustível;
b. Gerenciar manutenções preventivas e garantias dos serviços e dos 
veículos adquiridos;
c. Propor medidas de contenção de gastos com manutenção de 
combustíveis, pneus, lubrifi cantes e peças;
d. Propor padronização de frota para redução de gastos e agilização 
das manutenções;
e. Gerenciar a utilização dos veículos pelas diversas áreas da Prefeitura, 
criando sistema de controle de utilização por usuário e destino;
f. Zelar pela manutenção dos veículos que integram a frota da Prefeitura;
g. Atuar juntamente nas contratações e licitações para aquisição/
manutenção de veículos, peças, pneus e prestação de serviços 
correlatos;
h. Zelar pela documentação dos veículos que integram a frota da 
Prefeitura.
XVI. Viabilizar a realização de obras, fi xar normas e diretrizes para 
aperfeiçoamento e expansão do sistema de transporte público;
XVII. Organizar e executar a sinalização e o controle do trânsito de 
veículos e de pedestres;
XVIII. Promover ações de educação de trânsito;
XIX. Cuidar da manutenção de vias e da realização de obras que visem 
ao aumento da segurança do trânsito no Município;
XX. Manter um plano diretor de vias públicas;
XXI. Organizar e executar obras de conservação e reparo no sistema 
viário do Município;
XXII. Executar obras de melhoria na segurança do sistema viário do 
Município;
XXIII. Implementar serviços de engenharia e operação de tráfego;
XXIV. Implementar serviços de engenharia de campo;
XXV. Participar em parceria com o Gabinete do Prefeito, a Guarda Civil 
Metropolitana e o Departamento de Defesa Civil, da organização da 
fi scalização do trânsito;
XXVI. Cuidar da sinalização de trânsito;
XXVII. Planejar o controle do sistema de transporte público urbano;
XXVIII. Fiscalizar as atividades das empresas que realizam o transporte 
público, organizando linhas e traçados de trajetos, inspecionando 
condições de manutenção e apurando dados para proceder à 
organização de estatísticas operacionais.

Art. 54. Vinculam-se ao Departamento de Trânsito e Mobilidade:
I. A Divisão de Engenharia de Tráfego e Sistema Viário, com competência 
para:
a. Realizar estudos e projetos visando adequar as ações do Município 
ao cumprimento da legislação e as normas de trânsito;
b. Desenvolver projetos para o trânsito de veículos, de pedestres e de 
animais, bem como o planejamento das ações para as implantações;
c. Desenvolver projetos de adequações viárias e/ou estudos técnicos 
com base na coleta de dados estatísticos sobre o sistema viário;
d. Desenvolver projetos visando a redução de circulação de veículos e 
reorientação de tráfego, com o objetivo de aumentar a qualidade de vida 
dos munícipes;
e. Desenvolver projetos relativos ao sistema municipal de transporte 
público de passageiros.

II. A Divisão de Operação de Trânsito e Transportes, com competência 
para:
I. Executar a implantação, manter e operar o sistema de sinalização, os 
dispositivos e os equipamentos de controle viário;
II. Executar implantação e manter em perfeitas condições as 
sinalizações horizontal, vertical, semafórica e de dispositivos auxiliares;
III. Executar a coleta de dados estatísticos para a elaboração de estudos 
sobre os acidentes de trânsito e suas causas;
IV. Coletar dados para estudos e projetos relativos ao sistema municipal 
de transporte público de passageiros;
V. Organizar o sistema de transporte público de passageiros 
no Município, fi xando itinerários, frequências, horários, lotação, 
equipamentos, turnos de trabalho, integração intermodal, locais, tempo 
de parada e critérios para atendimentos especiais;
VI. Executar a política e calcular os valores tarifários fi xados para cada 
modalidade de transporte público de passageiros,
VII. Calcular, acompanhar e controlar a receita do sistema de transporte 
público de passageiros, receitas extras tarifárias e das tarifas aprovadas 
pelo poder público municipal, bem como os valores de repasses que por 
força de lei a Prefeitura for obrigada a realizar.

Art. 55. São competências do Departamento de Defesa Civil:
I. Coordenar e supervisionar as ações de defesa civil;
II. Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas à 
defesa civil;
III. Elaborar procedimentos administrativos para acompanhamentos 
processuais das ações de defesa civil e, para tanto, proceder à abertura, 
os encaminhamentos e, por fi m o arquivamento de cada processo;
IV.  Coletar os índices pluviométricos com vistas a montar banco 
de dados para acompanhamento e monitoramento das chuvas no 
Município;
V. Alimentar sistemas integrados de defesa civil; 
VI. Elaborar e implementar planos, programas e projetos de proteção e 
defesa civil;
VII. Implantar bancos de dados, elaborar mapas temáticos sobre 
ameaças múltiplas, vulneráveis, nível de riscos e recursos relacionados 
com o equipamento do território, disponíveis para o apoio às operações;
VIII.Assegurar a profi ssionalização e a qualifi cação, em caráter 
permanente, de recursos humanos para as ações de proteção e defesa 
civil;
IX. Propor à autoridade municipal a decretação de situação de 
emergência e de estado de calamidade pública, observando os critérios 
estabelecidos por conselhos nacionais;
X. Articular a distribuição e o controle dos suprimentos necessários ao 
abastecimento em situações de desastres;
XI. Proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por 
desastres, com auxílio de profi ssional competente, para tanto e preencher 
os formulários estabelecidos pelo sistema nacional de proteção e defesa 
civil com base nas informações prestadas pelos órgãos integrantes do 
sistema municipal de proteção e defesa civil;
XII. Articular com o corpo de bombeiros e a coordenadoria regional de 
defesa civil;
XIII. Participar de treinamentos promovidos;
XIV. Auxiliar na implantação de grupos de estudos e trabalho de 
assistência humanitária, que auxiliará nos assuntos de cooperação 
humanitária;
XV. Coordenar a implantação de núcleos comunitários de proteção e 
defesa civil;
XVI. Elaborar o plano de chamadas da coordenadoria municipal 
de proteção e defesa civil com vistas a operações especiais, para 
atendimento de possíveis ocorrências;
XVII. Auxiliar no gerenciamento do estoque estratégico;
XVIII. Auxiliar na elaboração da planilha de plantonistas de áreas 
estratégicas, com vistas aos atendimentos - plano de chamadas da 
defesa civil - durante a operações especiais, para atendimento de 
ocorrências.

SEÇÃO VII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Art. 56. A Secretaria Municipal de Habitação é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Habitação;
III. Departamento de Regularização Fundiária.

Art. 57. À Secretaria Municipal de Habitação compete: 
I. Assessorar e assessorar o Prefeito na execução de programas, planos, 
projetos, diretrizes e metas, na área da habitação;
II. Coordenar ações e executar planos, programas, projetos e atividades 
para implementação da política habitacional de interesse social do 
Município;
III. Coordenar ações e executar planos, programas, projetos e 
atividades para implementação de políticas habitacionais, bem como a 
regularização da posse ou da propriedade e ainda a requalifi cação de 
áreas centrais;
IV. Estabelecer ações preventivas contra a formação de assentamentos 
irregulares, bem como defi nir as áreas de risco e sua recuperação;
V. Estabelecer, desenvolver e coordenar a política municipal de 
habitação de interesse social em loteamentos urbanizados, destinados à 
população carente do Município;
VI. Assistir à população carente do Município em sua organização em 
áreas destinadas a programas habitacionais;
VII. Promover articulação com os órgãos habitacionais dos demais níveis 
de governo para o desenvolvimento de programas, projetos, ações, 
convênios, parcerias e instrumentos afi ns, voltados à habitação.

Art.58. Compete ao Departamento de Habitação:
I. Auxiliar na implantação de programas e projetos na área de habitação 
popular;
II. Defi nir áreas de interesse social do Município;
III. Auxiliar na elaboração de normas e padrões que subsidiem a 
execução de programas de habitação popular de interesse social;
IV. Manter cadastro de habitações precárias e subnormais;
V. Auxiliar na implantação de programas de habitação popular de 
interesse social;
VI. Auxiliar na execução de projetos de moradias populares;
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VII. Colaborar com os processos de regularização de parcelamentos 
irregulares;
VIII. Desenvolver ações para viabilizar recursos para a implantação de 
programas habitacionais de interesse social.

Art. 59. Compete ao Departamento de Regularização Fundiária:
I. Avaliar a condição fundiária de terras e subsidiar a gestão do banco 
de terras destinado à implantação e regularização de empreendimentos 
habitacionais de interesse social com informações pertinentes à 
condição legal fundiária do imóvel e/ou adquirente com relação às 
restrições legais;
II. Avaliar a condição fundiária de terras, subsidiando a elaboração de 
estudos para defi nir áreas próprias para instituição de zonas especiais 
de interesse social e para aplicação dos demais institutos previstos em 
lei;
III. Defi nir, implementar e manter atualizados bancos de dados de 
assuntos de interesse da secretaria que contemplem elementos 
técnicos vinculados aos imóveis e benefi ciários,
IV. Promover a regularização dos imóveis municipais, adequando-os às 
previsões legais;
V. Elaborar projetos arquitetônicos e demais documentos visando à 
regularização edilícia de empreendimentos considerados especiais pela 
Administração Municipal;
VI. Elaborar os instrumentos de alienação de imóveis de interesse 
social para fi ns habitacionais atendendo a demandas do setor social;
VII. Promover a cobrança e controle de pagamentos referentes aos 
imóveis alienados expedindo os termos para desonerar imóveis 
quitados;
VIII. Elaborar levantamentos, estudos, projetos e demais documentos 
visando à regularização fundiária de empreendimentos considerados 
especiais pela Administração Municipal;
IX. Prestar auxílios no que concerne às questões que envolvam 
necessidade de regularização fundiária;
X. Promover a regularização de desdobros e desmembramentos;
XI. Promover a elaboração dos instrumentos previstos em lei visando 
à regularização de imóveis de interesse habitacional para fi ns 
habitacionais por demanda do setor social;
XII. Fazer o acompanhamento junto aos cartórios das medidas 
vinculadas à titulação de interesse social;
XIII. Retifi car áreas, judiciais de usucapião, e outros correlatos.
XIV. Promover ações de fi scalização sobre as atividades de 
parcelamento, uso e ocupação do solo e meio ambiente em consonância 
com as diretrizes do plano diretor do Município e legislação vigente.

SEÇÃO VIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 60. A Secretaria Municipal de Assistência Social é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Proteção Social Básica;
III. Departamento de Proteção Social Especial;
IV. Departamento Administrativo Financeiro.
a. Divisão de Convênios e Parcerias
V. Conselhos Municipais
Parágrafo único - Integram como dependentes da Secretaria de 
Assistência Social o Conselho Municipal de Assistência Social e demais 
conselhos ligados a esta Secretaria, instituídos por lei especifi ca.

Art. 61. À Secretaria Municipal de Assistência Social compete: 
I. Formular, executar e avaliar a Política Municipal de Assistência e 
Proteção Social no âmbito do Município, em consonância com as 
diretrizes gerais do Governo Municipal, o Sistema Único de Assistência 
Social e a legislação vigente; 
II. Formular, executar e avaliar planos, projetos e ações que visem o 
enfrentamento dos problemas de pobreza, exclusão e risco social da 
população do Município, em consonância com a Política Municipal de 
Assistência e Proteção Social e da legislação vigente; 
III. Estruturar, implantar e gerenciar o sistema de proteção social 
básica dirigido à população que vive em situação de vulnerabilidade 
social decorrente da pobreza e da fragilização dos vínculos afetivos e 
comunitários, em consonância com a Política Municipal de Assistência 
Social, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS; 
IV. Estruturar, implantar e gerenciar o Sistema de Proteção Social 
Especial dirigido ao atendimento de famílias e indivíduos cujos direitos 
tenham sido violados e/ou ameaçados, em consonância com a Política 
Municipal de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS; 
V. Administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura física e 
unidades que compõem a Sistema Municipal de Assistência Social;
VI. Promover e manter a integração entre políticas públicas, iniciativa 
privada e sociedade, com vistas ao fomento do amparo e proteção a 
pessoas e famílias em situação de risco e vulnerabilidade social; 
VII. Criar, alimentar e manter atualizado um Sistema Municipal 
de Informação e Vigilância Sócio Assistencial, sobre a situação 
da Assistência Social no Município, que contemple as principais 
informações e indicadores de serviços (proteção básica especial), 
benefícios e transferência de renda; 
VIII. Acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afi ns, 
com vistas a colher subsídios para a defi nição de políticas, diretrizes e 
estratégias para o desenvolvimento social do Município; 
IX. Desenvolver, implantar e atualizar os sistemas de informação sobre 
a situação socioeconômica das famílias do Município, a fi m de oferecer 
assistência aos que se enquadrem nos critérios defi nidos em normas 
superiores; 

X. Criar, alimentar e manter atualizado o Cadastro Único para Programas 
Sociais, como uma ferramenta que permita identifi car todas as famílias 
em situação de pobreza e risco social que devem ser incluídas nos 
programas de assistência social do Município e acompanhar o impacto 
destes programas na melhoria de qualidade na situação social das 
famílias benefi ciadas, em consonância com a Política Municipal de 
Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 
XI. Formular, executar e avaliar programas e ações de fortalecimento da 
organização comunitária, com a fi nalidade de promover a participação da 
sociedade no enfrentamento de seus problemas e necessidades; 
XII. Promover e coordenar mutirões comunitários, programas de ajuda 
mútua e demais eventos comunitários, em articulação com outros órgãos 
municipais; 
XIII. Articular-se com as demais secretarias de gestão missionai, 
no planejamento, execução e avaliação de programas e ações que 
necessitem de coordenação interinstitucional, para assegurar a efi cácia 
e a economia dos recursos públicos; 
XIV. Em coordenação com a Secretaria de Negócios Jurídicos, programar 
as atividades de consultoria e assessoramento jurídico necessárias para 
o desempenho oportuno e efi caz de suas atribuições, zelando em todo 
momento pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, 
dentro das normas superiores de delegações de competências; 
XV. Coordenar e dirigir políticas públicas de igualdade e cidadania que 
fomentem o apoio aos grupos sociais especiais, notadamente no que diz 
respeito à: 
a. identifi cação e análise dos problemas, assuntos e decisões 
relacionados aos direitos humanos, organizando ações para a obtenção 
de recursos públicos perante os Governos Estadual e Federal;
b. promoção de políticas públicas que visem a eliminar a discriminação 
da mulher, assegurando-lhe condições de liberdade e igualdade de 
direitos, bem como sua plena participação nas atividades políticas, 
econômicos, sociais e culturais, articulando ações que permitam a 
obtenção de recursos públicos perante os Governos Estadual e Federal; 
c. promoção de políticas públicas a pessoa idosa, buscando sua 
integridade, liberdade e direitos conforme defi nido nas legislações 
vigentes, articulando ações que permitam a obtenção de recursos 
públicos perante os Governos Estadual e Federal; 
d. promoção de políticas públicas da juventude, visando cumprir o 
defi nido nos dispositivos legais vigentes, articulando ações que permitam 
a obtenção de recursos públicos perante os Governos Estadual e 
Federal; 
e. promoção de políticas públicas a pessoas com defi ciência visando 
cumprir o defi nido nos dispositivos legais vigentes, promovendo gestões 
que viabilizem a obtenção de recursos públicos perante os Governos 
Estadual e Federal;
f. promoção de políticas públicas que favoreçam ao diálogo inter 
religioso; 
g. promoção de políticas públicas que visem apoiar as iniciativas de 
igualdade étnica e racial, promovendo gestões que viabilizem a obtenção 
de recursos públicos perante os Governos Estadual e Federal; 
XVI. Promover políticas públicas com a fi nalidade de apoiar e dar 
assistência aos Conselhos Municipais; 
XVII. Coordenar políticas públicas que fomentem os Centros de 
Cidadania, como instrumentos de fortalecimento social, através da:
a. Disponibilização à população dos serviços públicos de documentação 
e registro do cidadão; 
b. Articulação, com as secretarias municipais e demais âmbitos 
governamentais, dos meios para a oferta de serviços de públicos; 
c. Formulação, execução e avaliação de programas e ações para o 
fortalecimento da organização comunitária, com a fi nalidade de promover 
a participação da sociedade no enfrentamento de seus problemas e 
necessidades; 
d. Promoção e coordenação de mutirões comunitários, programas de 
ajuda mútua e demais eventos comunitários, em articulação com outros 
órgãos municipais; 
XVIII. Ordenar, por seu titular, as despesas da Secretaria Municipal, 
responsabilizando-se pela gestão, administração e utilização das 
dotações orçamentárias da unidade administrativa, nos termos da 
legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que será objeto de 
comunicação aos órgãos de controle da Administração Pública Municipal;  
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Assistência Social é o gestor 
do fundo municipal de assistência social, a quem cabe administrar os 
recursos do sistema único de assistência social – SUAS, vinculados 
à área, acompanhando a elaboração e a realização da execução 
orçamentária, com a colaboração da Secretaria Municipal de Finanças 
e Orçamento.

Art. 62. São competências do Departamento de Proteção Social Básica:
I. Implementar o Programa de Atenção Integral à Família - PAIF, nos 
serviços oferecidos nos Centros de Referência de Assistência Social - 
CRAS, bem como os benefícios de transferência de renda;
II. Desenvolver projetos que visem a implementação da Política Pública 
para o Idoso; 
III. Articular a coordenação das ações e elaboração de políticas públicas 
referentes à segurança alimentar e nutricional e à agricultura familiar; 
IV. Assegurar o acesso e garantir o direito da população à alimentação de 
boa qualidade e de baixo custo; 
V. Desenvolver políticas municipais de abastecimento, visando o 
adequado funcionamento do sistema de distribuição e comercialização 
de alimentos;
VI. Desenvolver projetos que visem o combate ao desperdício de 
alimentos, fazendo uso de parcerias com entidades públicas e privadas; 
VII. Planejar e coordenar ações sociais de combate à fome;
VIII. Administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura física 
das unidades da Diretoria.

Art. 63. São competências do Departamento de Proteção Social Especial:
I. Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS oferecendo 
apoio, orientação e acompanhamento especializado a famílias e 
indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos, os serviços 
de: 
a. Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - 
PAEFI; 
b. Orientação e apoio a crianças, adolescentes e famílias em situações 
de risco e participantes de Programas de Erradicação do Trabalho 
Infantil; 
c. Orientação e acompanhamento a adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas; 
d. Enfrentamento à violência, ao abuso e à exploração sexual contra 
crianças e adolescentes; 
e. Orientação e apoio especializado a mulheres vitimizadas, idosos, 
pessoa com defi ciência; 
f. Abordagem em vias públicas para crianças, adolescentes e adultos 
em situação de risco; 
g. Acolhimento à população de rua e migrante, com orientação e apoio 
especializado;
II. Promover e manter a integração entre políticas públicas, privadas e 
sociedade, com vistas à execução de ações socioassistenciais previstas 
na Política Nacional de Assistência Social, no sentido de se proceder 
acolhimento provisório ou institucional a pessoas e famílias em situação 
de risco pessoal e social;
III. Administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura física das 
unidades da Diretoria de Proteção Social Especial.

Art. 64. A gestão das ações na área de assistência social é organizada 
sob a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado 
sistema único de assistência social – SUAS.
Parágrafo único.  O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos 
respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e 
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organizações de assistência social.

Art. 65. O Município atuará de forma articulada com as esferas federal 
e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe 
coordenar e executar os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais em seu âmbito.

Art. 66. A proteção social básica compõe-se precipuamente dos 
seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da tipifi cação nacional 
dos serviços socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser 
instituídos:
I. Serviço de proteção e atendimento integral à família – PAIF;
II. Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV;
III. Serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas com 
defi ciência e idosas.
§1º O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no centro de referência de 
assistência social – CRAS.
§2º Os serviços socioassistenciais de proteção social básica poderão ser 
executados pelas equipes volantes.

Art. 67. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes 
serviços socioassistenciais, nos termos da tipifi cação nacional dos 
serviços socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser 
instituídos:
I. Proteção social especial de média complexidade:
a. Serviço de proteção e atendimento especializado a famílias e 
indivíduos – PAEFI;
b. Serviço especializado de abordagem social;
c. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de liberdade assistida e de prestação de serviços à 
comunidade;
d. Serviço de proteção social especial para pessoas com defi ciência, 
idosas e SUAS famílias;
e. Serviço especializado para pessoas em situação de rua.
II. Proteção social especial de alta complexidade:
a. Serviço de acolhimento institucional;
b. Serviço de acolhimento em república;
c. Serviço de acolhimento em família acolhedora;
d. Serviço de proteção em situações de calamidades públicas e de 
emergências.
Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no centro de 
referência especializado de assistência social – CREAS.

Art. 68. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos 
ou pelas entidades ou organizações de assistência social vinculadas ao 
SUAS, respeitadas as especifi cidades de cada serviço, programa ou 
projeto socioassistencial.
§1º. Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta 
de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social 
mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS.
§2º. A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de 
que a entidade ou organização de assistência social integra a rede 
socioassistencial.

Art. 69. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS 
integram a estrutura administrativa do Município, quais sejam:
I. Centros de referência de assistência social – CRAS;
II. Centros de referência especializados de assistência social – CREAS;
III. Centros dia;
IV. Centros de convivência.
Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem 
ser compatíveis com os serviços neles ofertados, observadas as normas 
gerais.

Art. 70. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas 
precipuamente no centro de referência de assistência social – CRAS e 
no centro de referência especializado de assistência social – CREAS, 
respectivamente, e pelas entidades e organizações de assistência social, 
de forma complementar.
§ 1º. O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada 
em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, 
destinada à articulação e execução de serviços, programas e projetos 
socioassistenciais de proteção social básica às famílias no seu território 
de abrangência.
§ 2º. O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou 
regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que 
se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de 
direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da 
assistência social.
§3º. Os CRAS e os CREAS São unidades públicas estatais instituídas 
no âmbito do SUAS, que possuem interface com as demais políticas 
públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social.
Art. 71. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar 
as diretrizes da:
I. Territorialização – oferta capitalizada de serviços com áreas de 
abrangência defi nidas baseada na lógica da proximidade do cotidiano 
de vida dos cidadãos; respeitando as identidades dos territórios locais, 
e considerando as questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias 
percorridas e fl uxos de transportes, com o intuito de potencializar o 
caráter preventivo, educativo e protetivo das ações em todo o Município, 
mantendo simultaneamente a ênfase e prioridade nos territórios de maior 
vulnerabilidade e risco social.
II. Universalização – a fi m de que a proteção social básica e a proteção 
social especial sejam asseguradas na totalidade dos territórios dos 
Municípios e com capacidade de atendimento compatível com o volume 
de necessidades da população;
III. Regionalização – participação, quando for o caso, em arranjos 
institucionais que envolvam Municípios circunvizinhos e o governo 
estadual, visando assegurar a prestação de serviços socioassistenciais 
de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda municipal 
justifi quem rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do 
estado.

Art. 72. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem 
a constituição de equipe de referência na forma estabelecida pelo órgão 
de fi scalização e controle.
Parágrafo único. O diagnóstico socio territorial e os dados da vigilância 
socioassistencial São fundamentais para a defi nição da forma de oferta 
da proteção social básica e especial.
Art. 73. São competências do Departamento Administrativo Financeiro:
I. Prestar assistência ao Secretário Municipal de Assistência Social, de 
acordo com as diretrizes institucionais e estratégicas por ele fi xadas, na 
interação do Chefe do Poder Executivo Municipal com as comunidades, 
lideranças e população em geral;
II. Prestar assistência ao Secretário Municipal de Assistência Social, de 
acordo com as diretrizes gerais por ele fi xadas, na identifi cação e análise 
de problemas, assuntos e decisões relacionadas com a interação do 
Governo Municipal com as comunidades e organizações sociais;
III. Prestar assistência ao Secretário Municipal de Assistência Social, de 
acordo com as orientações e diretrizes estratégicas por ele fi xadas, na 
recepção, processamento e execução das demandas e pleitos, em geral, 
realizados pelas comunidades e pelos munícipes;
IV. Identifi car e promover oportunidades de parcerias com as organizações 
sociais que visem o fortalecimento da capacidade organizativa da 
sociedade no enfrentamento de problemas e necessidades da população, 
de acordo com as diretrizes gerais do Governo;
V. Prestar assistência ao Secretário Municipal de Assistência Social, de 
acordo com as diretrizes gerais por ele fi xadas, na verifi cação e avaliação 
do cumprimento dos compromissos assumidos com as comunidades e 
organizações sociais; 
VI. Desenvolver, coordenar e acompanhar a implantação de 
instrumentos de consulta e participação popular, de acordo com as 
diretrizes gerais do Governo e as orientações estratégicas do Secretário 
Municipal de Assistência Social;
VII. Em coordenação com as Secretarias Municipais de Finanças e de 
Administração, realizar os procedimentos administrativos e de gestão 
orçamentária e fi nanceira necessários para a execução das atribuições 
desta Secretaria Municipal, dentro das normas superiores de delegação 
de competências;
VIII. Em coordenação com a Secretaria Municipal de Administração, 
organizar e executar atividades de suporte e apoio nos processos de 
gestão de pessoas desta Secretaria Municipal, dentro das normas 
superiores de delegação de competências;
IX. Em coordenação com a Secretaria Municipal de Obras e 
Planejamento, realizar atividades de planejamento, suporte e 
supervisão dos processos de manutenção preventiva e corretiva dos 
bens patrimoniais da Prefeitura Municipal sob responsabilidade desta 
Secretaria Municipal, de acordo com os manuais, rotinas administrativas 
e as diretrizes gerais do Governo Municipal;
X. Em coordenação com a Secretaria Municipal de Administração, 
organizar e executar atividades de armazenamento e suprimento de 
materiais sob responsabilidade desta Secretaria Municipal, de acordo 
com os manuais, rotinas administrativas e as diretrizes gerais do Governo 
Municipal;
XI. Coordenar e executar as atividades operacionais de suporte 
administrativo nos processos de licitações, compras e aquisições 
sob responsabilidade desta Secretaria Municipal, dentro das normas 
superiores de delegação de competências e das diretrizes gerais do 
Governo Municipal.

Art. 74. Vinculam-se ao Departamento Administrativo Financeiro:
I. Divisão de Convênios e Parcerias, com competência para:
a. Manter e verifi car as validades das certidões municipais para 
assinatura de convênios; 
b. Elaborar projetos assistenciais para obtenção de parcerias e 
convênios; 
c. Acompanhar a execução das atividades administrativas e fi nanceiras 
dos convênios;
d. Acompanhar a movimentação dos recursos alocados no fundo 
municipal de assistência social;
e. Ensejar as ações para que a execução física e fi nanceira dos 
convênios ocorra conforme previsto no plano de trabalho;
f. Acompanhar as atividades de suporte administrativo e operacional ao 
desenvolvimento da secretaria;
g. Acompanhar e avaliar a execução dos serviços, comprovando 
qualidade e funcionalidade;
h. Elaborar planilhas de compras para os convênios;
i. Auxiliar o secretário e diretores no controle das atividades fi nanceiras;
j. Manter a organização de documentos, correspondências, protocolos e 
arquivos em geral do setor;
k. Acompanhar as prestações de contas dos convênios e repasses de 
parcerias.

SEÇÃO IX
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Art. 75.  A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Esporte;
III. Departamento de Lazer.

Art. 76. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer compete: 
I. Promover articulações com entidades públicas ou privadas para 
efeito de formar parcerias na organização de eventos e atividades nas 
manifestações esportivas e de lazer;
II. Fomentar e impulsionar a completa interação entre as pastas da 
secretaria, porquanto funcionem em complemento e em consonância de 
interesses, para um trabalho melhor delineado e unívoco;
III. Realizar reuniões periódicas para afi namento de tarefas concernentes 
às pastas da secretaria, considerando os recursos materiais e humanos 
na execução de suas atribuições;
IV. Administrar os recursos patrimoniais e da Secretaria;
V. Garantir a participação de representantes do Município nos eventos 
promovidos nas esferas estadual e federal;
VI. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito da 
secretaria;
VII. Controlar a tramitação interna de documentos e processos;
VIII. Organizar e manter bancos de dados de interesse da Secretaria;
IX. Realizar o acompanhamento de resultados de ações e programas, 
integrando dados e elaborando sínteses para análises e reavaliações;
X. Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício de direitos e de acesso 
às fontes de esportes e lazer, apoiando e incentivando a valorização e a 
difusão de suas manifestações, com respeito à liberdade e à pluralidade 
de expressão;
XI. Fomentar práticas desportivas e atividades de lazer, proporcionando 
a ocupação do tempo livre e de não-trabalho, como incentivo à integração 
social e à preservação da saúde integral do cidadão;
XII. Desenvolver atividades esportivas e de lazer integradas aos 
programas das demais Secretarias Municipais;
XIII. Desenvolver programas e atividades esportivas e de lazer para as 
escolas públicas e organizações comunitárias, fornecendo o suporte 
técnico necessário;
XIV. Estimular e apoiar o preparo de pessoas que demonstrem aptidão e 
talento nas diferentes manifestações esportivas;

XV. Administrar os centros esportivos, unidades desportivas e 
equipamentos de lazer integrantes da municipalidade, orientando, 
preservando e cuidando de sua manutenção;
XVI. Apoiar as práticas esportivas e de lazer na municipalidade;
XVII. Firmar convênios com clubes e entidades, no âmbito municipal, para 
consecução dos objetivos da Secretaria na área de esportes e lazer;
XVIII. Promover ações e projetos esportivos e de lazer que motivem a 
participação da população;
XIX. Apoiar o funcionamento do conselho municipal de esportes e lazer;
XX. Analisar, propor e executar projetos nas áreas de esporte e lazer;
XXI. Desenvolver atividades nas manifestações esportivas e de lazer em 
colaboração com programas das demais Secretarias Municipais;
XXII. Fomentar pesquisas com a população nas diferentes manifestações 
esportivas e de lazer como suporte para a elaboração de projetos e 
programas;
XXIII. Promover articulações com entidades públicas ou privadas para 
efeito de formar parcerias na organização de eventos e atividades nas 
manifestações esportivas e de lazer;
XXIV. Coordenar e orientar as ações do conselho municipal de esporte 
e lazer;
XXV. Administrar os recursos patrimoniais e materiais nas áreas de 
esporte e lazer;
XXVI. Assegurar a elaboração e execução integrada de um calendário 
anual de eventos para o Município;
XXVII. Coordenar a execução das ações necessárias ao cumprimento do 
calendário anual de eventos.

Art. 77. São competências do Departamento de Esporte:
I. Desenvolver atividades esportivas promovidas pela Secretaria, no 
âmbito das manifestações do desporto educacional e de rendimento;
II. Incentivar e garantir o acesso às atividades esportivas, no âmbito das 
manifestações do desporto educacional e de rendimento;
III. Assegurar a participação e a cooperação das Secretarias Municipais 
de educação, saúde e assistência social e segurança;
IV. Promover atividades e programas em consonância com a política 
de esportes estabelecida pela secretaria e pelo conselho municipal de 
esportes;
V. Coordenar as atividades da área de patrimônio esportivo, que tem por 
atribuição zelar pelas praças de esporte e pelos equipamentos esportivos 
da municipalidade, controlando seu uso e cuidando de sua manutenção;
VI. Desenvolver atividades esportivas promovidas pela secretaria, no 
âmbito das manifestações do desporto de participação;
VII. Fornecer suporte técnico para entidades, escolas, entre outros, nos 
eventos integrados ao calendário anual do Município;
VIII. Assegurar o cumprimento do calendário integrado de eventos do 
Município;
IX. Promover ações que estimulem a valorização e a conservação do 
patrimônio esportivo;
X. Coordenar as atividades de apoio a eventos;
XI. Planejar, defi nir e coordenar a participação da cidade em competições 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais;
XII. Planejar, promover e desenvolver eventos esportivos e competitivos; 
XIII. Montar as equipes esportivas;
XIV. Organizar e conservar os documentos e arquivos referentes ao 
departamento;
XV. Promover capacitações técnicas aos técnicos das modalidades 
esportivas de competição;
XVI. Estabelecer parcerias com Municípios, clubes, associações e demais 
órgãos de administração esportiva, visando o desenvolvimento de ações 
integradas;
XVII. Buscar parcerias com entidades públicas e privadas que facilitem 
a promoção das equipes competitivas, tais como: faculdades, clubes e 
entes federativos.

Art.78.  São competências do Departamento de Lazer:
I. Implementar ações de acesso às atividades de recreação e lazer que 
reduzam a restrição de gênero, idade e portadores de defi ciência;
II. Promover atividades e programas específi cos para idosos, mulheres e 
portadores de defi ciência;
III. Fomentar atividades recreativas e de lazer no âmbito do Município;
IV. Organizar eventos com atividades recreativas e de lazer;
V. Aproveitar datas comemorativas para organizar atividades temáticas 
pertinentes;
VI. Participar das atividades de desenvolvimento e preservação da 
coordenação motora de crianças, idosos e portadores de defi ciência;
VII. Sugerir um calendário de atividades recreativas e de lazer para todos 
as idades.

SEÇÃO X
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Art. 79.  A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Cultura;
b. Divisão de Artes e Espetáculos;
III.  Departamento de Turismo.

Art.80.  À Secretaria de Cultura e Turismo compete:  
I. Zelar pela preservação e ampliação do patrimônio histórico, 
arquitetônico, artístico e cultural do Município;
II. Promover a divulgação de programas educativos, culturais e ações de 
utilidade pública;
III. Organizar e manter uma efetiva infraestrutura turística;
IV. Incentivar o turismo, como fator de desenvolvimento econômico e 
social, valorizando a identidade local;
V. Incentivar e apoiar a manutenção das manifestações culturais 
tradicionais do Município;
VI. Fomentar a celebração de convênios e parcerias com entidades não 
governamentais;
VII. Estimular a democratização e a descentralização das atividades de 
produção e difusão culturais no Município, públicas e privadas, na área da 
cultura;
VIII. Desenvolver ações de articulação com o governo estadual e o 
federal, na busca de recursos e na participação de programas de 
desenvolvimento sócio cultural e turístico;
IX. Instituir mecanismos básicos para subsidiar estudos e implementação 
de planos e programas concernentes aos setores e áreas competentes às 
suas citadas pastas;
X. Desenvolver estudos e pesquisas no atendimento de necessidades e 
interesses da Secretaria;
XI. Analisar, propor e executar projetos de desenvolvimento turístico e 
cultural, com pesquisas junto à população e aos setores específi cos;
XII. Organizar e manter bancos de dados de interesse da Secretaria;
XIII. Realizar o acompanhamento de resultados de ações e programas, 
integrando dados e elaborando sínteses para análises e reavaliações.
XIV. Apoiar o funcionamento do conselho municipal de turismo e do 
conselho municipal de cultura;
XV. Integrar as ações do conselho municipal de turismo e do conselho 
municipal de cultura;
XVI. Desenvolver atividades estratégicas nos âmbitos de cultura, turismo 
e eventos, em colaboração com programas das demais Secretarias 
Municipais;
XVII. Fomentar pesquisas de satisfação com a população nas diferentes 
manifestações e realizações municipais, nos âmbitos de cultura, turismo 
e eventos.
Art. 81.  São competências do Departamento de Cultura:
I. Promover atividades e manifestações culturais integradas, incentivando 
e garantindo o acesso a museus, pinacotecas, bibliotecas, arquivos, 
monumentos históricos, artísticos e religiosos;
II. Administrar equipamentos culturais integrantes da municipalidade, 
preservando, zelando e cuidando de sua manutenção;
III. Garantir a continuidade, permanência e proteção do patrimônio cultural 
do Município, primando por sua história, identidade, valores e bens 
materiais e imateriais;
IV. Valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressem a 
diversidade étnica e social do Município;
V. Assegurar a execução da política de cultura no âmbito municipal;
VI. Disponibilizar recursos materiais para o incremento das festividades 
culturais e religiosas no âmbito do Município;
VII. Promover ações e projetos culturais que motivem a participação da 
população e se articulem com as iniciativas de incremento à cultura, em 
consonância com as políticas culturais estabelecidas pela Secretaria, 
pelas esferas estadual e federal e pelo conselho municipal de cultura;
VIII. Integrar o conselho municipal de cultura;
IX. Desenvolver programas e atividades culturais para as escolas do 
Município e organizações comunitárias;
X. Auxiliar o desenvolvimento de projetos para captação de recursos das 
leis de incentivo à cultura das esferas federal, estadual e municipal;
XI. Coordenar estratégias de gestão e conservação do patrimônio 
histórico do município;
XII. Zelar pela instituição e administração do tombamento, arquitetônico, 
artístico, histórico e paisagístico do município;
XIII. Manter articulação com entes públicos e privados visando a 
cooperação em ações na área da cultura.

Art. 82. A Divisão de Artes e Espetáculos se vincula ao Departamento de 
Cultura, com as seguintes competências:
I. Executar atividades de infraestrutura necessárias à realização de 
eventos e espetáculos;
II. Promover e divulgar os eventos realizados nos espaços do Município;
III. Organizar apresentações e espetáculos, visando estimular artistas e 
grupos artísticos locais;
IV. Implementar e coordenar ações que propiciem a iniciação, a formação 
e aperfeiçoamento em atividades artísticas e culturais;
V. Elaborar material para a divulgação das atividades a serem 
desenvolvidas;
VI. Realizar exposições e demais atividades culturais e ações 
educativas,
VII. Mapear, organizar e manter por meio de cadastro os artistas e grupos 
culturais do Município.

Art. 83. Compete ao Departamento de Turismo:
I. Desenvolver infraestrutura turística, promovendo a afi rmação dos 
valores culturais, históricos e ambientais locais;
II. Incrementar a atração e a geração de eventos turísticos em parceria 
com o departamento de eventos e com o conselho municipal de turismo;
III. Articular iniciativas e congregar apoios para o desenvolvimento e 
implementação de projetos de interesse turístico;
IV. Planejar e coordenar a promoção de atividades propensas a capacitar 
e a desenvolver recursos humanos voltados para os projetos turísticos;
V. Exercer o acompanhamento da execução dos projetos do 
departamento, promovendo ações de integração entre as Secretarias 
Municipais;
VI. Articular com o setor privado, visando o desenvolvimento sustentável 
do turismo local;
VII. Estimular a participação e a cooperação das demais Secretarias;
VIII. Apoiar, incentivar, interagir e explorar, em domínio turístico, as ações 
desempenhadas pelo departamento de cultura, pelo departamento de 
esportes, pelo departamento de lazer e pelo departamento de eventos;
IX. Promover atividades e programas em consonância com as políticas 
turísticas estabelecidas pela secretaria, pelas esferas estadual e federal e 
pelo conselho municipal de turismo;
X. Integrar o conselho municipal de turismo;
XI. Gerir, junto ao conselho municipal de turismo, as dotações 
orçamentárias e fi nanceiras do fundo municipal de turismo;
XII. Gerir, junto ao conselho municipal de turismo, o destino e utilização 
de verbas oriundos do departamento de apoio ao desenvolvimento dos 
Municípios turísticos;
XIII. Possibilitar a atualização do inventário turístico municipal 
periodicamente;
XIV. Executar o estudo e censo da pesquisa de demanda turística no 
Município anualmente, seguindo a lei estadual vigente;
XV. Possibilitar a elaboração do plano diretor de turismo municipal 
periodicamente, nos moldes da lei estadual vigente;
XVI. Estudar as estratégias norteadoras de crescimento e investimento 
turístico presentes no mapa de oportunidades turísticas do Município.
XVII. Explorar a capacidade econômica do turismo no Município;
XVIII. Integrar, participar, aconselhar, promover, incentivar e divulgar as 
ações regionais;
XIX. Realizar eventos que propiciem o fomento do turismo no Município;
XX. Planejar a agenda anual de eventos turísticos e de lazer dentro da 
característica do Município;
XXI. Programar, planejar e realizar os eventos turísticos;
XXII. Elaborar e coordenar estratégias para a realização dos eventos no 
Município;
XXIII. Elaborar material de divulgação dos eventos turísticos; 
XXIV. Prestar assessoria logística e suporte técnico operacional no 
agendamento da cessão de materiais da secretaria para eventos de toda 
a comunidade, servindo a população em suas festas, workshops, shows, 
apresentações e demais eventos;
XXV. Coordenar e supervisionar a execução dos programas e ações 
propostas pelo calendário integrado de eventos, nas etapas de: 
planejamento, contratações, montagem, execução e avaliação;
XXVI. Organizar e manter atualizado o calendário de eventos do 
Município;
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XXVII. Organizar e manter cadastro de entidades promotoras de eventos 
do Município;
XXVIII. Promover junto ao Departamento de Cultura, ao conselho 
municipal de cultura, conselho municipal de turismo, atividades públicas e 
festivas incentivadoras das diferentes manifestações culturais, propondo 
atrações, interações e outras ações de caráter social;
XXIX. Incrementar a atração e a geração de eventos turísticos em parceria 
com o departamento de turismo e com o Departamento de Cultura;
XXX. Analisar a produção e a instalação de peças e materiais publicitários 
de ambientação e de divulgação, e demais materiais de comunicação 
visual, a serem empregados em eventos institucionais, ofi ciais, e 
extraofi ciais quando fi gurar como único promotor ou um de seus 
promotores; 
XXXI. Analisar as solicitações de apoio a eventos públicos e privados, por 
meio de processo protocolado e devidamente endereçado;
XXXII. Supervisionar, coordenar e executar os eventos municipais e da 
própria Secretaria;
XXXIII. A produção de projetos para captação de recursos das leis de 
incentivo das esferas federal, estadual e municipal.

SEÇÃO XI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 84. A Secretaria Municipal de Educação é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico;
III. Departamento de Gestão Escolar;
IV. Departamento Administrativo e Financeiro.

Art. 85. À Secretaria Municipal de Educação compete:
I. Formular e executar a política educacional do Município, promovendo 
o ensino público e gratuito, nos termos da Constituição Federal, tendo por 
fi nalidade a formação integral da pessoa humana e sua preparação para 
o exercício consciente da cidadania;
II. Atender a demanda educacional do Município, promovendo:
a. Educação infantil;
b. Educação fundamental;
c. Educação de jovens e adultos, abrangendo ensino fundamental e 
ensino médio;
d. Educação inclusiva, destinada aos portadores de necessidades 
educativas especiais;
III. Administrar a rede escolar do Município, de acordo com necessidades 
e prioridades continuamente reavaliadas;
IV. Superintender as atividades e ações educativas, em harmonia com 
as diretrizes superiores de ensino, oferecendo suporte pedagógico e 
administrativo à rede escolar;
V. Promover, em articulação com as demais Secretarias Municipais, 
programas e ações culturais, esportivas e de recreação, integrando-as ao 
processo educacional;
VI. Prestar suporte pedagógico às unidades escolares da rede;
VII. Promover a capacitação continuada dos professores;
VIII. Defi nir as diretrizes pedagógicas a serem seguidas pela rede 
municipal de ensino;
IX. Cuidar do desenvolvimento de seus alunos em amplo sentido, 
facilitando a superação de difi culdades cognitivas, estabelecendo diálogo 
com suas famílias e propondo estratégias facilitadoras para a superação 
de obstáculos sociais e culturais ao desenvolvimento humano;
X. Planejar, acompanhar e avaliar continuamente os serviços e a 
qualidade ligados à merenda escolar;
XI. Planejar e controlar a utilização dos recursos fi nanceiros destinados 
à educação, exercendo o controle efetivo de sua aplicação;
XII. Garantir acesso à educação para pessoas portadoras de 
necessidades educativas especiais;
XIII. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito da 
Secretaria;
XIV. Controlar a tramitação interna de documentos e processos;
XV. Promover ações intersetoriais realizadas em conjunto com outras 
Secretarias Municipais;
XVI. Elaborar estudos e planos, visando a uma atuação programática e 
fl exível, de acordo com as peculiaridades do Município;
XVII. Organizar ações da Secretaria em colaboração com o conselho 
municipal de educação, com as demais Secretarias Municipais e 
entidades, públicas ou privadas, ligadas à educação;
XVIII. Elaborar normas e procedimentos, objetivando o gerenciamento 
efi caz dos diferentes recursos aplicados ou alocados nos programas da 
Secretaria;
XIX. Estudar e formalizar convênios, contratos e parcerias de interesse da 
área;
XX. Coordenar as atividades de planejamento e orçamento, buscando 
integrar e consolidar planos parciais e setoriais;
XXI. Acompanhar a execução de planos e programas, metas e indicadores, 
propondo medidas necessárias para promover o ajustamento de ações 
aos objetivos estabelecidos ou para promover revisão desses objetivos;
XXII. Promover articulações com órgãos públicos e entidades privadas 
para a realização de convênios e parcerias de interesse da secretaria;
XXIII. Realizar estudos econômico-fi nanceiros relacionados com as 
atividades e projetos da área;
XXIV. Planejar, coordenar e orientar a execução de projetos, obras e 
serviços visando à reforma e ampliação das instalações prediais da 
Secretaria, bem como da atualização dos equipamentos e aparelhamento 
tecnológico da área, de acordo com orientação superior;
XXV. Organizar dados e informações que subsidiem intervenções 
jurídicas, na defesa dos interesses da Secretaria;
XXVI. Subsidiar o planejamento das atividades de recrutamento, seleção 
e movimentação de pessoal da Secretaria, bem como das atividades de 
treinamento e desenvolvimento;
XXVII. Organizar o acervo de livros e vídeos de uso das escolas;
XXVIII. Organizar e manter atualizada a legislação pertinente ao órgão;
XXIX. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito da 
Secretaria;
XXX. Controlar a tramitação interna de documentos e processos;
XXXI. Estabelecer diretrizes, normas e padrões de qualidade na área de 
merenda escolar;
XXXII. Orientar e coordenar ações que diagnostiquem as necessidades 
alimentares dos alunos;
XXXIII. Orientar os processos de compra e distribuição de merenda 
escolar;
XXXIV. Realizar estudos para fi xar normas e padrões, do ponto de vista 
nutricional, do programa de merenda escolar;
XXXV. Elaborar e executar planos e programas de formação, 
desenvolvimento e reciclagem dos profi ssionais ligados às funções 
específi cas da merenda escolar;
XXXVI. Planejar as ações necessárias para implementação da 
alimentação escolar nas condições ideais;
XXXVII. Promover a alimentação para alunos de escolas públicas.
§1º.  O Conselho de Alimentação Escolar integra a competência da 
Secretaria Municipal de Educação.
§2º.  O Conselho Municipal de Transporte Escolar integra a competência 
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 86. São competências do Departamento de Ação Educativa e 
Desenvolvimento Pedagógico:
I. Subsidiar a formulação da política educacional da Secretaria;
II. Coordenar, acompanhar e avaliar os programas, projetos e ações na 
área pedagógica da Secretaria;
III. Prestar assessoramento técnico-pedagógico às unidades escolares 
do sistema municipal de ensino, no que se refere à educação básica e 
demais modalidades especifi cadas pela legislação vigente;
IV. Defi nir e acompanhar a execução dos projetos de investimento na área 
pedagógica para a educação básica e demais modalidades de ensino;
V. Desenvolver estudos e estabelecer indicadores para o ensino 
fundamental, educação infantil, educação inclusiva, educação de jovens 
e adultos;
VI. Promover a elaboração e a implementação de programas adequados 
a cada uma das especialidades de ensino, através de núcleos técnicos, 
organizados com o pessoal da área e incumbidas de desenvolver 
atividades e ações, consoante objetivos e fundamentos defi nidos pelo 
departamento;
VII. Acompanhar o desempenho dos níveis e das modalidades de ensino 
oferecidos pelas escolas e propor ações e estratégias para o contínuo 
aprimoramento da qualidade do ensino ministrado;
VIII. Propor e acompanhar a execução da política de capacitação para os 
profi ssionais de educação da secretaria;
IX. Incentivar e apoiar a realização de eventos com vistas em permanente 
atualização das equipes escolares;
X. Orientar e acompanhar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica das unidades escolares;
XI. Zelar junto às unidades escolares pelo cumprimento das normas 
básicas para sua organização e funcionamento;
XII. Desenvolver e incentivar pesquisas e estudos na área educacional 
em unidades técnicas e escolares, com vistas em inovações pedagógicas, 
metodológicas, curriculares e de gestão;
XIII. Desempenhar outras atividades correlatas, que lhe forem atribuídas 
pela secretaria;
XIV. Estabelecer uma política de atendimento, considerando todo o 
complexo de suas necessidades físicas, psíquicas, cognitivas e sociais;
XV. Acompanhar e orientar a elaboração de projetos pedagógicos em 
conjunto com os profi ssionais da área;
XVI. Organizar e acompanhar a implantação de projetos;
XVII. Identifi car a demanda existente para implantação de novos recursos;
XVIII. Coordenar as atividades da área de educação infantil, que tem por 
atribuição promover e estimular o desenvolvimento da criança menor 
de seis anos de idade, em todas as suas dimensões, física, intelectual, 
psicológica e cognitiva, de forma a garantir sua evolução plena, 
preparando-a para a etapa posterior do processo de aprendizagem;
XIX. Coordenar as atividades da área de ensino fundamental, que tem 
por atribuição promover a inserção do educando no mundo das relações 
sociais, da cultura e do esporte, estimulando sua capacidade de refl exão 
e absorção de valores éticos de convivência, além de possibilitar, através 
de inserção de temas transversais ao currículo regular, o desenvolvimento 
de uma visão integrada e mais crítica da realidade;
XX. Coordenar as atividades da área de educação de jovens e adultos, 
que tem por atribuição promover o resgate do entusiasmo e do gosto pelo 
estudo e pelo conhecimento, com estímulos para desenvolver espírito 
de cooperação e habilidades de trabalho em equipe, contextualizando o 
conteúdo programático dentro da realidade em que vivem;
XXI. Coordenar os serviços de educação especial no Município; 
XXII. Coordenar as atividades da área de educação inclusiva, que tem 
por atribuição promover o desenvolvimento de habilidades supletivas, que 
assegurem reais oportunidades de convívio e trabalho no contexto em 
que se inserem.

Art. 87. São competências do Departamento de Gestão Escolar:
I. Gerenciar as questões pertinentes ao transporte escolar, como: 
prestação do serviço, controles de gastos, acompanhamento de 
contratos, atendimento a munícipes;
II. Planejar, coordenar, estabelecer prioridades e acompanhar os serviços 
de ampliação, reforma e manutenção de prédios escolares;
III. Estabelecer sistema de fi scalização da prestação do serviço de acordo 
com os termos contratuais, ainda que através de diligências;
IV. Manter a integração com a Secretaria Municipal de Educação, 
incluindo suas unidades escolares, bem como com as escolas estaduais 
para esclarecimento de dúvidas ou troca de informações sobre o serviço 
prestado;
V. Prestar informações ao departamento de suprimentos para a realização 
de certames licitatórios relativos a transporte escolar;
VI. Gerenciar a prestação de serviço de transporte escolar eventualmente 
realizada pela própria Prefeitura;
VII. Realizar comparativos de gastos de acordo com as modifi cações de 
demandas ou a pedido da autoridade superior.

Art. 88. São competências do Departamento Administrativo e Financeiro:
I. Exercer o controle de uso, guarda, distribuição e manutenção dos 
equipamentos e suprimentos materiais das áreas, providenciando os 
processos de aquisição;
II. Coordenar a área de recursos humanos do Departamento, inclusive as 
ações de capacitação;
III. Coordenar, articular e controlar os processos relativos à área de 
recursos humanos no âmbito da Secretaria;
IV. Planejar, coordenar e controlar atividades de apoio administrativo 
e fi nanceiro, relacionadas com o acompanhamento e coordenação de 
pessoal, com a gestão dos recursos fi nanceiros vinculados à área, com 
o preparo dos processos de aquisição de suprimentos, com o uso e a 
conservação dos bens patrimoniais e com a coordenação do transporte 
escolar;
V. Administrar os recursos do sistema educacional, do fundo nacional de 
educação básica e outros vinculados à área, coordenando a elaboração e 
a execução orçamentária;
VI. Controlar saldos de dotações e os créditos disponíveis nos fundos da 
área, promovendo a aprovação das liberações de recursos necessários, 
na conformidade das normas defi nidas pelos órgãos superiores do 
sistema;
VII. Atender às requisições de compras, promovendo e/ou orientando a 
sua entrega, mantendo estreita relação com a área de suprimentos da 
Secretaria Municipal de Administração;

VIII. Organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de interesse 
da Secretaria;
IX. Organizar e manter atualizado cadastro de todos os bens móveis e 
imóveis próprios da rede administrada pela secretaria, acompanhando 
condições de uso e movimentação;
X. Programar e executar inspeções periódicas de edifícios, instalações, 
bens móveis e veículos próprios das unidades escolares, providenciando 
os reparos ou serviços de conservação necessários;
XI. Manter articulação com as áreas de prestação de serviços de apoio 
administrativo da Prefeitura, visando ao atendimento das necessidades 
de transporte escolar e à manutenção dos veículos;
XII. Orientar e acompanhar os serviços de zeladoria das unidades da 
rede;
XIII. Criar e manter sistema informatizado de dados e indicadores, que 
subsidiem a avaliação das ações educacionais no Município, de acordo 
com a orientação superior;
XIV. Prestar apoio suplementar às escolas da rede em programas de 
treinamento em informática, de acordo com orientação superior;
XV. preparar relatórios e outros instrumentos de apoio à avaliação da 
organização do sistema educacional do Município, conforme orientação 
superior;
XVI. dar tratamento integrado de dados, elaborando e divulgando sínteses 
de evolução de planos e programas da Secretaria.

SEÇÃO XII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO 

Art. 89.  A Secretaria Municipal de Obras e Planejamento é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional;
a. Divisão de Zeladoria.
III. Departamento de Planejamento;
a. Divisão de Plano Diretor;
b. Divisão de Fiscalização de Obras Particulares;
c. Divisão de Aprovação de Projetos.
IV. Departamento de Obras Públicas.

Art. 90. À Secretaria Municipal de Obras e Planejamento compete:
I. Manter e conservação de espaços públicos, equipamentos e 
mobiliários urbanos, dos próprios municipais, das vias e logradouros 
públicos e estradas rurais do Município; 
II. Administrar o parque de máquinas, tratores, caminhões e outros 
veículos, da frota de caminhões sob a responsabilidade da secretaria, 
programando, controlando e cuidando de sua utilização e manutenção; 
III. Organizar o funcionamento do cemitério, funerária municipal e 
rodoviária da cidade; 
IV. Prestar apoio às Secretarias Municipais e administração distrital no 
desenvolvimento de suas atividades; 
V. Atuar nos conselhos pertinentes nos assuntos relativos à 
disponibilização de serviços e à manutenção de estradas e pontes rurais; 
VI. Prestar suporte técnico-operativo em mobilizações da defesa civil ou 
em situações emergenciais, no âmbito das atividades e responsabilidades 
da Prefeitura; 
VII. Manter articulação com a defesa civil quanto a medidas preventivas 
em áreas de risco; 
VIII. Articular com os órgãos públicos, privados e entidades organizadas 
da sociedade, com vistas à participação e o apoio em projetos da 
Secretaria; 
IX. Supervisionar a manutenção dos equipamentos dos parques 
públicos;
X. Controlar o almoxarifado interno da Secretaria; 
XI. Manter a infraestrutura básica do Município; 
XII. Assumir ações intersetoriais realizadas em conjunto com outras 
Secretarias Municipais; 
XIII. Elaborar estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à 
manutenção e conservação de vias e áreas públicas; 
XIV. Coordenar esforços com vistas em montagem e implementação 
de convênios e parcerias, dentro da política de interesses e prioridades 
estabelecidas pela Prefeitura, no âmbito da Secretaria; 
XV. Propor metodologias e revisão de fl uxos de trabalho, bem como 
capacitações para as equipes da Secretaria; 
XVI. Buscar recursos e parcerias com o Estado, a União, com empresas 
e outras fontes de recursos para viabilizar projetos de interesse da 
municipalidade, no âmbito da Secretaria; 
XVII. Organizar, acompanhar e avaliar o serviço dos profi ssionais da 
Secretaria;
XVIII. Acompanhar a execução de obras e de projetos no âmbito da 
Secretaria; 
XIX. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito da 
Secretaria; 
XX. Controlar a tramitação interna de documentos e processos; 
XXI. Participar do processo de desenvolvimento urbano relativo ao 
parcelamento de solo e aprovação de projetos técnicos de loteamentos;

Art. 91. São competências do Departamento de Manutenção Geral e 
Logística Operacional:
I. Coordenar as atividades de manutenção da frota de caminhões e 
maquinários disponível para os serviços da Secretaria;
II. Gerenciar o parque de máquinas, tratores, caminhões e outros 
veículos, da frota sob a responsabilidade da Secretaria, programando, 
controlando e cuidando de sua utilização e manutenção;
III. Gerenciar o almoxarifado interno da Secretaria;
IV. Executar serviços de roçagem e poda em vias não pavimentadas;
V. Coordenar e elaborar os processos e atender as demandas com 
a distribuição das(os) máquinas e equipamentos (leves e pesados, e 
de transporte de carga) para atender as obras públicas da Secretaria 
Municipal de Obras e serviços que estão em andamento;
VI. Executar a limpeza de entulhos da cidade, e dos próprios municipais;
VII. Atender o Distrito;
VIII. Requisitar e providenciar os meios necessários para os reparos e 
consertos, e para as manutenções preventivas e corretivas da frota de 
veículos, máquinas e equipamentos (leves, pesados, e de transporte 
de carga e passageiros) com reposição de peças dos mesmos e 
acompanhamento dos trabalhos de mecânica, borracharia e lavagem;
IX. Acompanhar e executar a manutenção, a ampliação e a conservação 
de obras e logradouros públicos, verifi cando se as mesmas estão sendo 
executadas em consonância com os respectivos projetos com base em 
informações dos demais departamentos;
X. Prestar apoio na montagem da infraestrutura de eventos na cidade; 
XI. Incentivar e fi scalizar o adequado emprego das matérias primas 
e demais materiais, objetivando a maximização da qualidade e 
produtividade fi nais;
XII. Contribuir no fornecimento de insumos (mão de obra, material 
e ferramental) para os reparos da frota de veículos, máquinas e 
equipamentos (leves, pesados, e de transporte de carga e passageiros).
XIII. Promover ação de desfazimento (demolição);

Art. 92. Vinculam-se ao Departamento de Manutenção Geral e Logística 
Operacional:
I.  Divisão de Zeladoria, com competência para:
a. Fiscalizar a execução, direta ou indiretamente, dos projetos 
de manutenção de obras da Administração Municipal sob sua 
responsabilidade;
b. Proceder à manutenção dos próprios municipais em coordenação com 
as Secretarias responsáveis pelo seu uso;
c. Assessorar os demais órgãos municipais, quando solicitada;
d. Coordenar os serviços de tapa buraco, limpeza de galeria e de 
desobstrução boca de lobo das vias públicas;
e. Apontamento dos tubos das galerias e tampas de boca de lobo;
f. Executar os serviços de reposição asfáltica em valas abertas, através 
de processos para reparos em galerias de águas pluviais; 
g. Serviços de tapa-buracos em vias pavimentadas; 
h. Executar reparos em vias pavimentadas com paralelepípedo ou 
bockets; executa e faz reparos nos sarjetões para solução de escoamento 
de água em locais onde não há galerias;
i. Executar serviços de rebaixamento de guias de entrada ou saída de 
veículos, serviços de nivelamento e reposição de guias em vias públicas; 
colocação ou troca de guias em locais já pavimentados; reparos em 
sarjetas;
j. Executar os serviços de ou complementação em galerias de águas 
pluviais existentes; 
k. Limpeza em bocas de lobos e poços de visita, bem como trocas ou 
reposições de tampas ou tampões; 
l. Executar serviços de desobstrução de tubulação de galerias de águas 
pluviais através de hidro jateamento;

Art. 93. São competências do Departamento de Planejamento:
I. Compete ao Departamento de Planejamento a análise do 
desenvolvimento urbano e da gestão territorial:
II. Coordenar o planejamento físico-territorial do Município;
III. Atuar, conjuntamente com o órgão municipal do meio ambiente, para    
emissão de licenças de caráter urbanístico e ambiental
IV. Implementar o plano diretor e legislação urbanística;
V. Participar da promoção de medidas adequadas à preservação do 
patrimônio arquitetônico, urbanístico, paisagístico, histórico, cultural, 
ambiental e arqueológico;
VI. Orientar a organização espacial e da paisagem urbana;
VII. Participar dos projetos e programas relativos ao desenvolvimento 
econômico, social, ambiental e urbanísticos específi cos de cada um dos 
órgãos municipais;
VIII. Executar programas de fi scalização;
IX. Promover ações de fi scalização sobre as atividades de parcelamento, 
uso e ocupação do solo 
X. Coordenar o processamento dos autos de infração emitidos;
XI. Coordenar estudos e projetos de planejamento urbano e gestão 
territorial;
XII. Analisar os projetos particulares e públicos para aprovação.
XIII. Viabilizar a atualização do plano diretor e planos subsequentes.

Art. 94. Vinculam-se ao Departamento de Planejamento:
I.  Divisão de Plano Diretor, com competência para:
a. Coordenar o planejamento físico-territorial do Município;
b. Implementar o plano diretor e legislação urbanística;
c. Compete a elaboração de mapas e gráfi cos, levantamento de dados 
estáticos, indicadores sócio ambientais e de sustentabilidade, a fi m de 
formular ferramentas para o planejamento urbano, em consonância com 
o Estatuto das Cidades.
d. Manutenção e execução do Plano Diretor no município, bem como, 
demais, legislações urbanísticas, com o objetivo de apontar os melhores 
rumos ao desenvolvimento, a qualidade de vida dos cidadãos, e 
disseminar a cultura de planejamento através de uma gestão democrática
II.  Divisão de Fiscalização de Obras Particulares, com competência para: 
a. Fiscalizar as construções particulares, com base na legislação vigente, 
verifi cando se as mesmas estão sendo executadas em consonância com 
os projetos aprovados;
b. Auxiliar os munícipes e os profi ssionais técnicos da área quanto ao 
cumprimento da legislação vigente;
III.  Divisão de Aprovação de Projetos, com competência para:
a. Aprovar os projetos de obras particulares e públicas de acordo com as 
normas municipais, estaduais e federais, de urbanismo e de uso do solo;
b. Prestar assistência e orientações aos profi ssionais e proprietários 
de obras particulares e públicas não municipais em andamento (ou 
fi nalizadas) no Município, quanto aos procedimentos pertinentes, de 
acordo com a legislação em vigor; 
c. Emitir documentação (alvarás de construção, habite-se, e certidões 
de demolição, de transferência de nome e/ou responsável técnico, de 
cancelamento, e explicativa) para regularização e aprovação de obras 
particulares, públicas, e públicas não municipais;
d. Manter atualizados dados e cadastros referentes a construções de 
obras particulares, públicas e públicas não municipais no Município;

Art. 95. Compete ao Departamento de Obras Públicas:
I. Coordenar o gerenciamento, acompanhamento e fi scalização de obras 
de manutenção de pavimentos asfálticos, pavimentos em paralelepípedos 
ou blocos articulados, vias não pavimentadas, calçadas e ou passeios e 
guias e sarjetas, ponte, muros e estruturas de contenções;
II. Propor e elaborar projetos de manutenção e recuperação das vias 
urbanas, pontes, passeios públicos, muros e estruturas de contenções;
III. Preparar documentação técnica e gerenciar convênios;
IV. Preparar documentação técnica para processos licitatórios;
V. Gerenciar, fi scalizar e acompanhar contratos e obras de empresas 
terceirizadas;
VI. Viabilizar operação tapa-buracos;
VII. Viabilizar manutenção e pinturas de guias em ruas e vias;
VIII. Realizar todo o processo de planejamento, elaboração, defi nições 
do projeto, execução, acompanhamento e avaliação fi nal dos serviços a 
serem prestados nos espaços e mobiliários públicos, em parceria com a 
secretaria responsável pelo próprio municipal;
IX. Propor e acompanhar a tramitação e fi scalizar a execução de 
contratações de serviços de manutenção dos prédios próprios da 
Prefeitura;
X. Manter interface com as demais Secretarias, de forma a mapear e 
atender suas demandas.
XI. Coordenar  e  e labo ra r  p ro je tos  a rqu i te tôn i cos , 
o rçamen tos  e  c ronogramas  f í s i co  e  f i nance i ro ,  e  t raba lhos  
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i nd i spensáve is  aos  se rv i ços  de  engenhar ia  no  Mun ic íp io ;
XII. Coordenar e executar levantamentos planialtimétricos e trabalhos 
topográfi cos indispensáveis aos serviços de engenharia no Município.
XIII. Analisar, do ponto de vista técnico, legal e orçamentário, os projetos 
públicos requeridos pela Prefeitura;
XIV. Prestar assistência técnica às obras públicas em andamento no 
Município, orientando quanto aos procedimentos pertinentes, em acordo 
com a legislação em vigor;
XV. Elaborar levantamentos quantitativos para elaboração de planilhas 
orçamentárias e cronogramas físico e fi nanceiro;
XVI. Elaborar projetos básicos de arquitetura e projetos arquitetônicos 
para aprovação dos próprios municipais;
XVII. Revisar e atualizar desenhos e projetos de obras públicas;
XVIII. Elaborar levantamentos planialtimétricos cadastrais e 
georreferenciados para elaboração de projetos básicos e executivos;
XIX. Elaborar projetos básicos de galerias de águas pluviais, vias públicas 
e estradas municipais.

SEÇÃO XIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 96. A Secretaria Municipal de Saúde é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Administração e Finanças;
III. Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde;
a. Divisão de Vigilância Sanitária;
b. Divisão de Zoonoses;
c. Divisão de Vigilância Epidemiológica.
IV. Departamento de Atenção Básica à Saúde;
V. Departamento de Assistência Farmacêutica e Saúde Bucal;
a. Divisão de Assistência Farmacêutica;
b. Divisão de Saúde Bucal.
VI. Departamento de Urgência e Emergência;
VII. Departamento de Atenção Especial.

Art. 97.  A Secretaria Municipal de Saúde compete:
I. Assistir e assessorar o Prefeito na estipulação de políticas, programas, 
planos, projetos, diretrizes e metas quanto à prestação de assistência 
médica, odontológica, hospitalar e de saúde pública;
II. Promover a medicina preventiva por meio de campanhas de vacinação, 
combate às endemias, erradicação de moléstias, vigilância sanitária, 
educação sanitária e controle profi lático do Município, em colaboração 
com outros entes federados;
III. Fiscalizar o cumprimento das posturas referentes ao poder de polícia e 
de higiene pública;
IV. Supervisionar, coordenar e controlar a administração e execução dos 
convênios da área da saúde;
V. Promover a assistência ambulatorial e de transportes de pessoas 
enfermas, carentes e necessitadas;
VI. Planejar, coordenar e promover a assistência medicamentosa aos 
cidadãos;
VII. Supervisionar, coordenar e controlar o levantamento de dados e 
informações sobre as necessidades da população, visando à planifi cação 
quanto ao atendimento e solução na sua área de atuação;
VIII. Promover a rotina de distribuição, atendimento, realização de 
exames complementares, autorização para realização de procedimentos 
ambulatoriais de alta e média complexidade, no âmbito do sistema único 
de saúde-sus;
IX. Promover a fi scalização de vetores, apreensão de animais, a 
sanidade de gêneros alimentícios e demais atividades afi ns;
X. Comunicar aos demais órgãos componentes da administração as 
medidas de saúde, para perfeito entrosamento da ação administrativa;
XI. Prestar suporte técnico e administrativo ao conselho municipal de 
saúde;
XII. Supervisionar e coordenar as unidades que lhe São subordinadas;
XIII. Zelar e administrar a rede de saúde do Município;
XIV. Administrar o serviço de inspeção municipal;
XV. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito da 
Secretaria;
XVI. Controlar a tramitação interna de documentos e processos;
XVII. Coordenar o atendimento aos cidadãos usuários sus e servidores 
públicos da saúde, de forma individual ou coletiva, relativo aos atos 
praticados pelos servidores públicos e a prestação de serviços do SUS 
do Município em geral, direta ou indiretamente relacionados à questão 
da saúde no Município, dando encaminhamento às reclamações, críticas, 
elogios, sugestões ou denúncias, visando o aperfeiçoamento do modelo 
administrativo, das ações institucionais e a constante melhoria dos 
processos.
XVIII. Estabelecer um canal de comunicação direta entre os cidadãos 
usuários SUS e servidores públicos com o poder público municipal a fi m 
de receber e processar as suas manifestações (reclamações, sugestões 
e elogios), referentes aos serviços prestados pelo sus, interpretá-las e 
buscar soluções, encaminhando-as aos setores competentes;
XIX. Verifi car a pertinência e a procedência das ocorrências, provendo a 
real apuração dos fatos, encaminhando aos setores competentes para as 
providências cabíveis ao caso;
XX. Zelar pelos valores: ética, justiça, integridade, respeito e 
transparência;
XXI. Identifi car e avaliar o grau de satisfação em relação aos serviços de 
saúde executados no âmbito do sus, orientando correções;
XXII. Realizar a mediação de situações emergenciais atenuando confl itos;
XXIII. Emitir relatórios gerenciais para subsidiar o controle social e a 
melhoria na gestão dos serviços de saúde no Município;
XXIV. Receber ocorrências anônimas e preservar o sigilo daqueles que 
assim o desejarem;
XXV. Executar outras medidas correlatas a critério do secretário municipal 
da saúde ou do Prefeito.
XXVI. Desenvolver auditoria analítica e operativa nas redes pública, 
contratada e conveniada do sistema único de saúde;
XXVII. Programar e implementar atividade de auditoria, na rede própria, 
conveniada e contratada do sus;
XXVIII. Estabelecer critérios para elaboração de sistemas de auditagem 
preventiva, analítica e técnico-operacional;
XXIX.  Observar o cumprimento das normas inerentes à organização e 
funcionamento do SUS;
XXX. Defi nir normas e procedimentos para análise da efi cácia, dos custos 
e da qualidade dos serviços prestados;
XXXI. Defi nir uma sistemática de avaliação dos serviços de saúde, 
contendo indicadores, instrumentos e relatórios efetivos;
XXXII. Controlar a execução das ações de saúde nos serviços, com vistas 
à adequação aos padrões estabelecidos;
XXXIII. Orientar os prestadores de serviço sobre normas técnicas e 
portarias do ministério da saúde, relacionadas a auditoria;
XXXIV. Garantir a universalização do acesso ao sistema de saúde, 
interagindo com outros segmentos;
XXXV. A todos os departamentos da secretaria compete a garantia da 
alimentação e atualização da base de dados de informações referentes 
às ações de saúde desenvolvidas. 

Art. 98.  São competências do Departamento de Administração e 
Finanças:
I. Administrar os recursos do sistema único de saúde, vinculados à área, 
acompanhando a elaboração e a execução orçamentária;
II. Realizar e cuidar do transporte sanitário no âmbito da Secretaria da 
Saúde.
III. Gerenciar o pessoal da área, promovendo, em articulação com a 
área de recursos humanos da Secretaria Municipal de Administração, 
atividades de seleção, incorporação e de contínua capacitação;
IV. Organizar e manter atualizado cadastro de todos os bens móveis e 
imóveis próprios da rede administrada pela secretaria, acompanhando 
condições de uso e movimentação;
V. Programar inspeções periódicas de edifícios, instalações, bens móveis 
e equipamentos das unidades da rede, providenciando os reparos ou 
serviços de conservação necessários;
VI. Exercer o controle de uso, guarda, distribuição e manutenção 
de equipamentos e suprimentos médicos da área, programando e 
providenciando os processos de aquisição;
VII. Controlar o uso, a manutenção e a guarda dos veículos mantidos sob 
a responsabilidade da área;
VIII. Organizar o agendamento e o transporte de pacientes para 
tratamento fora do domicílio para os Municípios de referência;
IX. Manter estreita articulação com as áreas de serviços centralizados da 
Secretaria Municipal de Administração;
X. Coordenar as atividades da área de orçamento e fi nanças que tem as 
seguintes atribuições:
a. Estimar as necessidades de recursos em função das metas e ações 
planejadas, controlando saldos de dotações e os créditos disponíveis no 
fundo vinculado à área;
b. Promover e aprovar as liberações de recursos necessários, na 
conformidade dos critérios, das normas e prioridades estabelecidos;
c. Exercer o controle de uso dos recursos aplicados nos diferentes 
programas e projetos da área;
d. Exercer o controle de uso dos recursos aplicados nos diferentes 
programas e projetos da área, examinando os documentos comprobatórios 
das despesas e providenciando os respectivos pagamentos dentro dos 
prazos estabelecidos;
e. Manter registros necessários à contabilização e às prestações de 
contas, quanto à utilização dos recursos vinculados;
f. Manter estreita e permanente articulação com as áreas competentes 
da Secretaria Municipal de fazenda da municipalidade.
XI. Coordenar as atividades da área de serviços administrativos, que tem 
as seguintes atribuições:
a. Dar atendimento às requisições de compras, promovendo e/ou 
orientando a sua entrega, mantendo estreita relação com a área de 
suprimentos da Secretaria Municipal de Administração;
b. Organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de interesse 
da área;
c. Organizar e manter atualizado cadastro de todos os bens móveis e 
imóveis próprios da rede administrada pela secretaria, acompanhando 
condições de uso e movimentação;
d. Programar e executar inspeções periódicas de edifícios, instalações, 
bens móveis e veículos próprios das unidades de saúde, providenciando 
os reparos ou serviços de conservação necessários;
e. Orientar e acompanhar os serviços de zeladoria das unidades da rede;
f. Exercer as atividades de gestão e controle de movimentação do 
pessoal da secretaria, organizando e mantendo cadastro geral do pessoal 
e sua alocação nas unidades da área;
XII. Coordenar as atividades do almoxarifado de suprimentos da saúde, 
que tem as seguintes atribuições:
a. Acompanhar e controlar os estoques de itens estratégicos: 
medicamentos e demais insumos, materiais e utensílios de uso da saúde, 
acompanhando o comportamento da demanda;
b. Coordenar e operacionalizar a distribuição segundo as necessidades 
locais;
c. Organizar e gerir estoques de medicamentos e insumos estratégicos, 
abastecendo os executores designados para as ações.

Art. 99.  São competências do Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos da Saúde:
I. Coordenação do sistema de vigilância em saúde no âmbito municipal;
II. Administrar as medidas de controle e prevenção de doenças e agravos 
no âmbito municipal;
III. Articulação com outros componentes do sistema de vigilância da esfera 
estadual e federal;
IV. Apoio técnico, político e de gestão, de forma compartilhada, para as 
vigilâncias;
V. Planejar, formular e defi nir diretrizes para o sistema de vigilância em 
saúde, em consonância com os demais participantes da rede de saúde 
do Município;
VI. Realizar pesquisas e estudos de interesse para a saúde pública no 
âmbito do Município;
VII. Acompanhar a execução do controle da qualidade de medicamentos, 
exames, alimentos, higiene e adequações de instalações que atendem ao 
público qualifi cando o atendimento ao cidadão;
VIII. Coordenar o controle de zoonoses no Município;
IX. Coordenar as atividades da área de vigilância sanitária que tem por 
atribuições:
a. Executar atividades de vigilância sanitária;
b. Atuar em colaboração com outras unidades e órgãos afi ns, com 
competência complementar na área de saneamento;
c. Desenvolver atividades de fi scalização sanitária em todo o território de 
sua competência;

d. Exercer a fi scalização de estabelecimentos comerciais nos assuntos 
de sua competência;
e. Desenvolver ações e intervenções para prevenir ou eliminar riscos;
f. Desenvolver programas de educação sanitária; originados da 
manipulação e do consumo inadequados de alimentos;
X. Coordenar as atividades da área de controle de zoonoses, que tem por 
atribuições:
a. Executar atividades de combate a vetores;
b. Desenvolver ações para controle e prevenção da raiva animal;
c. Controlar a população de cães e gatos através de cirurgias de 
esterilização.

Art. 100. Vinculam-se ao Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde:
I. Divisão de Vigilância Sanitária, com competência para:
a. Coordenar e acompanhar as atividades de vigilância e inspeção 
sanitária dos estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços do 
Município, utilizando técnicas, métodos e fundamentos científi cos;
b. Coordenar e acompanhar as atividades de fi scalização sanitária em 
geral;
c. Elaborar e supervisionar a execução de programas de vigilância 
e inspeção sanitária, em articulação com os órgãos competentes da 
Prefeitura;
d. Determinar a apreensão de bens e mercadorias adulterados ou 
deteriorados;
e. Organizar, em coordenação com a Secretaria Municipal de Educação, 
a execução de campanhas de educação da população a respeito dos 
aspectos sanitários da legislação;
f. Articular junto a órgãos estaduais e federais afi ns, para estabelecer 
formas de atuação conjunta e o desenvolvimento de ações específi cas de 
vigilância e fi scalização sanitária;
g. Determinar a coleta e análise de dados para fi ns estatísticos;
h. Verifi car e fazer cumprir a observância das normas sanitárias no 
tocante ao seu campo de atuação, propondo a aplicação de penalidades 
aos infratores da legislação relativa ao poder de polícia do Município, nas 
atividades sob sua responsabilidade; 
i. Orientar e acompanhar os serviços de lavratura de autos de infração;
j. Supervisionar, em articulação com os órgãos competentes, o controle 
sanitário dos matadouros e coibir o abate clandestino de animais;
k. Controlar, em coordenação com os órgãos competentes, as fontes de 
abastecimento de água, os sistemas de destino de dejetos, do lixo e a 
higiene das habitações;
l. Organizar e operacionalizar o sistema municipal de controle de 
endemias;
m. Articular-Se com os sistemas regionais e estadual de controle de 
endemias, visando uma ação integrada de saúde pública;
n. Dar ciência à classe médica do Município sobre o controle e a 
prevenção de epidemias; 
o. Organizar, operacionalizar e coordenar a execução das atividades do 
programa municipal de imunização.
II. Divisão de Zoonoses, com competência para:
a. Determinar a coleta de amostras extraídas de animais suspeitos de 
portarem zoonoses;
b. Promover a realização de investigações epidemiológicas nos casos de 
zoonoses em canis,
c. Clínicas veterinárias, laboratórios e outros locais com a presença de 
animais;
d. Coibir focos de zoonoses;
e. Elaborar roteiros para a apreensão de animais, intensifi cando a busca 
quando surgirem áreas de risco;
f. Formar equipes de apreensão de animais e instruí-las sobre o 
procedimento a ser adotado;
g. Propor e executar a vacinação de animais, intensifi cando sua 
ocorrência quando da existência de focos;
h. Organizar o serviço de alojamento de animais, prevendo casos de 
isolamento e eutanásia;
i. Organizar o registro de animais resgatados e vacinados;
j. Organizar e manter o serviço de vigilância de focos de vetores e 
roedores;
k. Determinar as medidas de combate a focos e a realização de 
desratização;
l. Dirigir e orientar a pesquisa e o estudo das espécies de vetores e 
roedores encontrados e de produtos raticidas e inseticidas.
III. Divisão de Vigilância Epidemiológica com competência para: 
a. Desenvolver atividades de vigilância epidemiológica, procedendo à 
coleta e à análise sistemática de dados e informações;
b. Identifi car medidas de prevenção e controle à disseminação de 
doenças, bem como as estratégias mais adequadas para a sua aplicação;
c. Orientar e implementar ações de promoção à vigilância epidemiológica, 
em colaboração com outros órgãos, ofi ciais, fi lantrópicos ou privados;
d. Proceder à busca ativa de casos de doenças de notifi cação 
compulsória;
e. Organizar dados estatísticos de interesse da área, estabelecendo 
parâmetros para avaliar os resultados das ações.

Art. 101. São competências do Departamento de Atenção Básica à Saúde:
I. Coordenar o planejamento, orientação, execução e fi scalização 
da política de saúde da Administração Municipal, mantendo estudos 
estatísticos sobre ações de saúde;
II. Promover a execução de saúde preventiva em todas as áreas de sua 
competência;
III. Realizar em conjunto com o Departamento a organização das escalas 
dos serviços de atendimento nas unidades da rede de saúde municipal;
IV. Supervisionar a adoção de medidas para prestação de serviços de 
proteção à gestante, à criança, ao adolescente e ao idoso, realizando 
estudos e pesquisas acerca dos problemas de saúde da família;
V. Administrar a operacionalização e controle dos programas de saúde da 
família e dos agentes comunitários de saúde;
VI. Coordenar a execução de ações que devem viabilizar o acesso do 
usuário aos serviços de saúde;
VII. Produzir informações para subsidiar as decisões sobre o controle 
de endemias, mediante coleta e análise sistemática de dados 
epidemiológicos;
VIII. Normatizar as atividades sob sua competência;
IX. Participar do processo de planejamento das atividades de vigilância;
X. Planejar, implantar, operacionalizar e avaliar o desempenho da rede 
própria de unidades de saúde;
XI. Implementar e manter programas de saúde, garantindo o atendimento 
por intermédio de equipe multidisciplinar;
XII. Planejar, implantar, operacionalizar e administrar as ações de 
atenção primária, em acordo com o perfi l epidemiológico e os recursos 
disponíveis;
XIII. Implementar e manter programas de saúde, de acordo com as 
necessidades de saúde da população;
XIV. Manter articulação com unidades da rede regionalizada do sus, 
para viabilizar e garantir acesso a ações e serviços mais complexos de 
atendimento ambulatorial e hospitalar;
XV. Desenvolver campanhas de vacinação em conjunto com a vigilância 
sanitária;
XVI. Auxiliar a assistência especializada para o encaminhamento com 
atenção especializada.
§ 1º. Integram a competência do Departamento de Atenção Básica as 
UBS, ESF e CISAS regidas por seus Responsáveis Técnicos.
§ 2º. Compõe as Unidades de Saúde as seções de vacinação que 
integram a responsabilidade do Departamento de Atenção Básica a 
Saúde. 

Art. 102. São competências do Departamento de Assistência 
Farmacêutica e Saúde Bucal:
I. Articular junto aos departamentos competentes do ente federativo 
Estadual e Federal o controle de distribuição dos componentes 
especializado, nos termos das portarias internas dos entes mencionados;
II. Zelar pela garantia de acesso da população aos medicamentos 
essenciais e a racionalidade do seu uso, de forma que os medicamentos 
possam efetivamente desempenhar o seu papel de recuperar e melhorar 
a qualidade de vida da população;
III. Desenvolver um conjunto de ações interligadas, técnica e 
cientifi camente fundamentadas com critérios de equidade, custo e 
efetividade, tendo o medicamento como suporte das ações de prevenção, 
promoção e reabilitação da saúde;
IV. Supervisionar a assistência farmacêutica através de: seleção, 
programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, 
controle de qualidade e utilização dos medicamentos, visando à provisão 
adequada dos medicamentos na rede municipal;
V. Identifi car, para subsidiar a política de aquisição e de padronização, 
no nível regional, as necessidades de inovação e incorporação de novas 
tecnologias nos serviços de saúde; 
VI. Planejar, programar, executar, controlar, assessorar, monitorar 
e avaliar as atividades relacionadas com a administração de insumos, 
materiais e equipamentos especializados ligados à execução das 
atividades de saúde;
VII. Acompanhar e monitorar as aquisições de insumos, materiais e 
equipamentos especializados ligados à execução das atividades de 
saúde, da gestão de estoque e da distribuição à rede de serviços;
VIII. Assessorar os processos licitatórios para a contratação e aquisição 
de bens e serviços especializados ligados à execução das atividades de 
saúde;
IX. Coordenar o desenvolvimento da política e programa de saúde bucal 
na Secretaria Municipal de Saúde;
X. Estabelecer as linhas gerais que subsidiam a organização das ações 
de saúde bucal, necessárias para prevenção, tratamento e recuperação 
da saúde bucal nos diversos níveis de atenção do sus municipal;
XI. Demais atribuições pertinentes.
XII. Coordenar a assistência farmacêutica, que tem por atribuições:
XIII. Organizar e acompanhar a distribuição e a escrituração de 
medicamentos nas unidades de saúde da família e em outros serviços da 
rede municipal;
XIV. Exercer atividades relacionadas com medicamentos, apoiando as 
ações e os programas de saúde articulados pela secretaria;
XV. Promover o abastecimento de medicamentos, cobrindo todos 
os aspectos relacionados com conservação e controle de qualidade, 
segurança e efi cácia terapêutica, acompanhamento e avaliação de seu 
uso e a divulgação de informações para orientar o uso racional;
XVI. Organizar e operar sistema de distribuição e dispensação, 
padronizando normas e métodos de controle administrativo;
XVII. Manter articulação permanente com as áreas de vigilância sanitária 
e epidemiológica e as coordenações de ações e programas de saúde;
XVIII. Elaborar padronização de medicamentos de acordo com o perfi l 
epidemiológico e fazer revisão periódica;
XIX. Instituir protocolos técnicos que orientem a utilização racional de 
medicamentos;
XX. Coordenar as unidades centralizadas de dispensação de 
medicamentos.

Art. 103. Vinculam-se ao Departamento de Assistência Farmacêutica e 
Saúde Bucal:
I. Divisão de Assistência Farmacêutica, com competência para:
a. Planejar o consumo e promover a gestão e a distribuição dos insumos 
de saúde;
b. Organizar a armazenagem, a distribuição, o controle da validade e a 
dispensa dos medicamentos e insumos de saúde;
c. Contribuir para o planejamento e padronização de medicamentos no 
âmbito da Secretaria da Saúde;
d. Promover e participar de programas de treinamento de pessoal para 
o desempenho das atividades de assistência farmacêutica no âmbito 
regional;
e. Controlar e programar a necessidade de órteses e próteses no âmbito 
regional, para subsidiar a política de aquisição das mesmas.
II. Divisão de Saúde Bucal, com competência para:
a. Programar e dirigir a execução de medidas que visem melhorar as 
condições de saúde bucal da população;
b. Estabelecer as práticas de atenção à saúde bucal, consoante ao 
modelo assistencial adotado;
c. Garantir a integralidade da assistência prestada à população adstrita;
d. Defi nir o fl uxo de referência e contra referência aos serviços de maior 
complexidade do sistema de saúde;
e. Considerar o diagnóstico epidemiológico de saúde bucal para defi nição 
das prioridades de intervenção no âmbito da atenção primária e dos 
demais níveis de complexidade do Sistema;
f. Garantir a humanização do atendimento.

Art. 104. São competências do Departamento de Urgência e Emergência:

I. Realizar todas as ações assistenciais de saúde no âmbito emergencial, 
pronto atendimento, internação, cirurgia e procedimentos hospitalares;
II. Dirigir os serviços de urgência e emergência; responder pelos serviços 
de administração e controle das unidades de pronto atendimento de 
saúde;
III. Manter articulação com outras unidades e entidades médico-
hospitalares, objetivando o intercâmbio de dados e a mobilização de 
recursos para a formação e a capacitação de pessoal técnico necessário;
IV. supervisionar e controlar a execução de atividades referentes à 
prestação de assistência de urgência e emergência realizada pelos 
hospitais subordinados ao Departamento;
V. programar as atividades da área, em conjunto com os chefes dos 
respectivos serviços, e programar os recursos humanos, equipamentos 
e materiais necessários ao desenvolvimento das ações;
VI. supervisionar o trabalho das equipes de atendimento de urgência 
e emergência, prestando o apoio técnico e administrativo necessário à 
agilização e efi ciência dos serviços;
VII. Articular com as Unidades Regionais, Estaduais e Federais o 
encaminhamento de alta complexidade;
VIII. Realizar e controlar as ambulâncias de emergência e urgência;
IX. promover os recursos necessários à realização dos exames 
laboratoriais, radiológicos e outros para elucidação dos diagnósticos dos 
pacientes em situação de emergência, garantindo, assim, a rapidez no 
atendimento; e
X. analisar e emitir parecer técnico em assuntos de sua área de 
competência;
XI. Organizar e supervisionar o uso de ambulâncias, sob responsabilidade 
da área, acompanhando a sua periódica inspeção e manutenção; 
XII. Zelar pelo funcionamento da central de ambulâncias, coordenando e 
avaliando os serviços executados;
XIII. Coordenar e operar o código de serviço, de atendimento a chamados 
de pronto-socorro.

Art.105. São competências do Departamento de Atenção Especial:
I. Prover e manter sistemas de informação para a organização e 
avaliação do sus e outros sistemas necessários à tomada de decisões dos 
diferentes gestores das unidades da Secretaria, consoante prioridades 
defi nidas pelo gestor;
II. Promover e planejar ações de Saúde Pública;
III. Criar e manter sistema informatizado de dados e indicadores, que 
subsidiem a avaliação das condições de acessibilidade, qualidade, 
efetividade e racionalidade da prestação dos serviços de saúde no 
Município, de acordo com as normas do SUS;
IV. Organizar e manter atualizados dados epidemiológicos que orientem a 
defi nição de prioridades e a tomada de decisões;
V. Preparar relatórios e outros instrumentos de apoio à avaliação da 
organização do sistema e dos modelos de gestão, conforme orientação 
superior;
VI. Alimentar os sistemas de informação do SUS;
VII. Promover o cadastramento dos serviços de saúde e dos usuários, 
na respectiva área de atuação, necessário à orientação de programas e 
ações;
VIII. Organizar e manter mecanismos e instrumentos de acompanhamento 
da implementação das políticas de saúde, de acordo com as normas 
operacionais do SUS;
IX. Avaliar a adequação da organização do sistema de prestação 
dos serviços de saúde, na respectiva área de atuação, em termos de 
qualidade da assistência, de efi ciência, de efi cácia quanto aos resultados 
e de efetividade quanto à cobertura das necessidades da população;
X. Acompanhar os processos de prestação de serviços de saúde e seu 
respectivo faturamento, desenvolvendo mecanismos de controle de 
internações e de procedimentos especializados de média complexidade;
XI. Promover o controle da equidade de acesso assistencial aos 
usuários;
XII. Controlar, regular e avaliar a prestação de serviços sob a gestão da 
secretaria;
XIII. Exercer o acompanhamento das operações da central de 
ambulâncias, prestando o suporte técnico necessário;
XIV. Manter articulação com unidades de saúde do Município, para o 
atendimento de usuários do SUS;
XV. Coordenar o centro de atenção psicossocial-CAPS, que tem por 
atribuições:
a. Prestar assistência a problemas de saúde mental, promovendo ações 
de reabilitação psicossocial do indivíduo;
b. Desenvolver estudos e ações para promover e recuperar a saúde 
psíquica de pacientes por meio de recursos alternativos, como centros de 
convivência, lares abrigados e atendimentos ambulatoriais;
c. Realizar o atendimento de pacientes com transtornos mentais severos 
e persistentes;
d. Responder pela organização da demanda e das condições de 
atendimento;
e. Desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede 
assistencial da municipalidade;
f. Coordenar as atividades de acompanhamento e avaliação das 
unidades hospitalares psiquiátricas, na área de atuação da secretaria;
g. Supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica de saúde 
mental;
h. Organizar e manter atualizado o cadastro de pacientes que utilizam 
medicamentos considerados essenciais para a área de saúde mental;
XVI. Prover atenção integral e interdisciplinar a portadores de transtornos 
mentais, priorizando a permanência do paciente com suas famílias e 
criando espaços alternativos de tratamento e apoio psicossocial;
XVII. Desenvolver ações e serviços alternativos à 
hospitalização, buscando ampliar recursos voltados para a prevenção e a 
promoção da saúde mental;
XVIII. Promover estudos e pesquisas no campo da saúde 
mental.
§1º Integra as competências do Departamento de Atenção Especial o 
Centro de Atenção Psicossocial – CAPS que reger-se-á por lei própria 
em especial a legislação federal vigente e cuidados da Residência 
terapêutica.
§2º Integra as competências do Departamento de Atenção Especial o 
Setor de Regulação;
§3º Integra as competências do Departamento de Atenção Especial o 
Setor de Fisioterapia.

SEÇÃO XIV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Art. 106.  À Secretaria Municipal de Meio Ambiente é composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Limpeza Pública e Resíduos;
III. Departamento de Meio Ambiente.

Art. 107.  À Secretaria Municipal Meio Ambiente compete:
I. Implementar ações de preservação ao meio ambiente;
II. Defi nir a política municipal de meio ambiente, coordenando o seu 
processo de formulação, aprovação, execução, avaliação e atualização;
III. Implantar o Processo Permanente de Planejamento, fornecendo as 
condições de implementação das propostas contidas no Plano Diretor e 
demais planos subsequentes; 
IV. Analisar e acompanhar as políticas públicas setoriais que tenham 
impacto no meio ambiente;
V. Realizar o controle e a fi scalização ambiental, visando ao 
desenvolvimento sustentável do Município;
VI. Promover ações para regularização, proteção, conservação e 
recuperação dos recursos naturais;
VII. Participar da elaboração de política de limpeza municipal, através do 
planejamento, da gestão e fi scalização da coleta, reciclagem e disposição 
dos resíduos sólidos, por administração direta ou através de terceiros;
VIII. Coordenar a elaboração e implementação da política municipal de 
proteção aos animais;
IX. Estimular o desenvolvimento da produção agropecuária do Município;
X. Prestar assistência às empresas do Município, orientando no 
desenvolvimento tecnológico, nas ações solidárias, no planejamento 
estratégico e em ações que contribuam para o seu aperfeiçoamento;
XI. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito da 
secretaria;
XII. Controlar a tramitação interna de documentos e processos;
XIII. Estabelecer canais de interação permanente com os órgãos e 
entidades da administração, relacionados ao desenvolvimento urbano, 
visando a articulação das politicas públicas de parcelamento de solo;
XIV. Realizar o Licenciamento ambiental municipal, isentando a 
participação de órgãos estaduais.

Art. 108.  São competências do Departamento de Limpeza Pública e 
Resíduos:
I. Coordenar as atividades da área de capinação, poda, parques e 
jardins, que tem por atribuições:
a. Realizar podas de renovação em plantas ornamentais e em árvores de 
praças e áreas verdes;
b. Realizar podas de renovação em árvores de vias públicas;
c. Manter serviços de jardinagem paisagística em canteiros, parques e 
jardins;
d. Executar serviços de roçagem em áreas públicas urbanas;
e. Executar serviços de roçagem em áreas particulares com cobrança de 
preço público;
f. Executar projetos de arborização em vias urbanas e áreas verdes 
públicas;
g. Manter e conservar o plantio de árvores em vias e áreas públicas;
h. Coletar resíduos vegetais oriundos de podas de árvores e limpeza de 
parques e jardins;
i. Realizar capinação em vias e terrenos públicos;
j. Acompanhar os serviços contratados pela Prefeitura para manutenção 
de áreas verdes, parques, jardins e terrenos públicos;
k. Combater insetos e roedores na zona urbana.
II. Planejar e gerenciar tecnicamente os serviços de coleta, tratamento 
e disposição dos resíduos sólidos de competência da Administração 
Municipal e em conformidade com a política nacional de resíduos sólidos;
III. Propor e implementar programas de coleta seletiva, minimização e 
reciclagem de resíduos sólidos;
IV. Atuar no controle e monitoramento de aterro sanitário do Município, 
bem como dos sistemas de tratamento e disposição ou reciclagem dos 
resíduos sólidos;
V. Coibir a disposição de resíduos sólidos em locais e em forma não 
autorizados, adotando as medidas administrativamente pertinentes;
VI. Elaborar e implementar programas de tratamento e reaproveitamento 
de resíduos orgânicos, em parceria com a sociedade civil organizada, 
iniciativa privada e órgãos públicos; 
VII. Desenvolver e emitir indicadores de desempenho da disposição de 
resíduos nos aterros;
VIII. Coordenar a elaboração ou revisão de programa municipal de 
gerenciamento de resíduos sólidos urbanos;
IX. Analisar e emitir parecer sobre os planos de gerenciamento de 
resíduos industriais, de saúde e inertes.
X. Supervisionar e fi scalizar os serviços terceirizados, quanto ao 
cumprimento de metas estabelecidas e o nível de satisfação dos usuários; 
elaborar planilhas que auxiliam no gerenciamento das informações 
contratuais;
XI. Fiscalizar os serviços terceirizados quanto ao cumprimento das 
metas estabelecidas e o nível de satisfação dos usuários;
XII. Incentivar e fi scalizar o adequado emprego das matérias primas 
e demais materiais, objetivando a maximização da qualidade e 
produtividade fi nais;
XIII. Fiscalizar, articuladamente com o órgão estadual competente, os 
serviços de coleta, tratamento e disposição fi nal de resíduos sólidos 
industriais e de saúde;
XIV. Emitir pareceres, proferir despachos interlocutórios e, quando for o 
caso, despachos decisórios nos processos submetidos a sua apreciação.

Art. 109.  Compete ao Departamento de Meio Ambiente:
I. Formular e propor diretrizes para disciplinar o uso dos recursos naturais 
e ambientais;
II. Promover a articulação e a integração de ações de defesa do meio 
ambiente nas diversas esferas de governo e com a sociedade civil;
III. Efetuar, juntamente com o departamento de desenvolvimento urbano 
e gestão territorial, o controle do parcelamento, uso e ocupação de áreas 
de interesse para o desenvolvimento do Município, em consonância com 
as diretrizes estabelecidas pelo plano diretor do Município e legislação 
vigente;
IV. Promover convênios para co-gestão de áreas sob proteção especial ou 
de interesse ambiental estratégico;

V. Subsidiar a elaboração das políticas setoriais e regionais quanto as 
questões ambientais;
VI. Elaborar, implantar e acompanhar projetos que colaborem para a 
implementação da política municipal de meio ambiente;
VII. Planejar, coordenar e controlar a aplicação de normas e políticas, 
bem como programas, projetos e ações relacionadas a fi scalização e ao 
monitoramento dos recursos naturais;
VIII. Atuar, conjuntamente com o órgão municipal do meio ambiente, para 
emissão de licenças de caráter ambiental;
IX. Realizar a fi scalização ambiental Municipal.

SEÇÃO XV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Art. 110.  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico é 
composta de:
I. Gabinete do Secretário;
II. Departamento de Agricultura;
III. Departamento de Indústria Comércio e Serviço;
IV. Departamento de Emprego e Renda.

Art. 111. A Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico compete:
I. Planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as 
ações setoriais a cargo do Município relativas à promoção e ao fomento 
da indústria, do comércio, dos serviços, objetivando a sua expansão, a 
melhoria da qualidade de vida e a geração de emprego e renda;
II. Articular políticas com os demais órgãos municipais, associações e 
entidades que se destinam em especial ao desenvolvimento econômico 
e estabelecer parcerias com empresas privadas e instituições 
governamentais visando à concretização de projetos;
III. Promover ações que visem à atração de novos empreendimentos para 
o Município, a modernização das empresas já instaladas e a expansão de 
seus negócios nos mercados interno e externo;
IV. Propor normas relacionadas ao estímulo e desenvolvimento, em 
especial ao empreendedorismo e as atividades econômicas orientadas 
pela autogestão, para a geração de emprego e renda;
V. Coordenar programas e atividades de promoção nas áreas de trabalho, 
geração de renda e desenvolvimento comunitário;
VI. Compor a equipe da comissão municipal de emprego e garantir 
suporte técnico e administrativo ao conselho municipal do trabalho e 
emprego;
VII. Facilitar a articulação da política municipal de intermediação de mão 
de obra com a comissão municipal de emprego;
VIII. Planejar ações destinadas à organização e desenvolvimento 
comunitário, visando em especial à preparação do indivíduo para o 
trabalho e melhoria de suas condições de vida;
IX. Incentivar a capacitação de pessoas para o desenvolvimento 
socioeconômico do Município;
X. Incentivar a economia solidária;
XI. Organizar e manter atualizado o sistema de informações sobre a 
economia do Município;
XII. Promover o desenvolvimento e a integração regional do Município 
estimulando empreendimentos que permitam a geração de novos 
empregos;
XIII. Estimular a criação de cooperativas, associações e redes de 
cooperação que objetivem a integração e a justiça social, gerando postos 
de trabalho e renda para a população;
XIV. Fortalecer segmentos do setor industrial, comercial, rural e de 
serviços, em especial as de micro e pequeno porte, por meio de ação 
concentrada nas áreas de capacitação gerencial e tecnológica;
XV. Direcionar esforços para programas voltados para a geração de 
emprego, através de incentivos, convênios e parcerias;
XVI. Estimular o desenvolvimento da produção agropecuária do Município;
XVII. Prestar assistência às empresas do Município, orientando no 
desenvolvimento tecnológico, nas ações solidárias, no planejamento 
estratégico e em ações que contribuam para o seu aperfeiçoamento;
XVIII. Acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito da 
secretaria;
XIX. Controlar a tramitação interna de documentos e processos.

Art. 112.  Compete ao Departamento de Agricultura:
I. Defi nir e implementar ações facilitadoras visando à comercialização e 
ao transporte da produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais;
II. Prestar apoio a organização de entidades cooperativas e associativas 
de produção e comercialização;
III. Incentivar o cooperativismo e o associativismo, criando formas de 
apoio e orientação;
IV. Articular medidas para melhorar o bem-estar da população rural em 
colaboração com as demais áreas da Prefeitura;
V. Promover ações e programas de irrigação, drenagem, correção, 
limpeza, conservação e regeneração do solo;
VI. Criar facilidades para o desenvolvimento e a experimentação de 
tecnologias, que se ajustem às necessidades de produção e às condições 
socioeconômicas dos produtores;
VII. Organizar programas de estímulo fi scal ou de crédito, para pequenos 
e médios produtores, com vistas em incentivar a produção de alimentos;
VIII. Estudar e propor medidas relativas a organização e fi scalização do 
abastecimento de produtos agropecuários, disciplinando instalações para 
as atividades de comercialização da produção;
IX. Estimular o acesso a informações técnicas e econômicas para 
auxiliar na tomada de decisões.

Art. 113.  São competências do Departamento de Indústria Comércio e 
Serviço:
I. Analisar e manter informações sobre as cadeias produtivas do 
Município, em especial os principais arranjos produtivos locais;
II. Promover cursos e palestras sobre assuntos pertinentes ao 
desenvolvimento econômico;
III. Orientar os empreendedores locais:
a. Nas questões legais, tributárias, de direitos autorais e patentes;
b. Na abertura e encerramento de fi rmas;
c. Nas exportações e importações;
d. Na formação de associações, cooperativas e redes de cooperação;
e. Na obtenção de crédito;
f. Na orientação da obtenção de assistência tecnológica;
IV. Auxiliar no desenvolvimento das micro e pequenas empresas nos 
moldes estabelecidos pelo governo federal;
V. Auxiliar segmentos empresariais em seus respectivos planejamentos 
estratégicos, visando a ampliação de postos de trabalho, com o fi m de 
gerar emprego e renda;
VI. Auxiliar na capacitação de pessoas para o desenvolvimento 
socioeconômico do Município;
VII. Defi nir e implementar ações facilitadoras visando à comercialização e 
ao transporte da produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais;
VIII. Prestar apoio a organização de entidades cooperativas e associativas 
de produção e comercialização;
IX. Incentivar o cooperativismo e o associativismo, criando formas de 
apoio e orientação;
X. Criar facilidades para o desenvolvimento e a experimentação de 
tecnologias, que se ajustem às necessidades de produção e às condições 
socioeconômicas dos produtores;
XI. Organizar programas de estímulo fi scal ou de crédito, para pequenos 
e médios produtores, com vistas em incentivar a produção de alimentos; 
XII. Fomentar programas de oferecimento de vagas de trabalho 
para recolocação profi ssional de trabalhadores temporariamente 
desempregados;
XIII. Fornecer orientações para o trabalhador acompanhar a dinâmica do 
mercado de trabalho;
XIV. Orientar preventivamente o trabalhador para evitar fraudes em 
supostas vagas de emprego;
XV. Trabalhar projetos e ofi cinas para a incorporação de boas práticas 
voltadas ao trabalhador no mercado de trabalho;

Art. 114.  São competências do Departamento de Emprego e Renda:
I. Fomentar programas de oferecimento de vagas de trabalho 
para recolocação profi ssional de trabalhadores temporariamente 
desempregados;
II. Fornecer orientações para o trabalhador acompanhar a dinâmica do 
mercado de trabalho;
III. Trabalhar projetos e ofi cinas para a incorporação de boas práticas 
voltadas ao trabalhador no mercado de trabalho;
IV. Propor alternativas para a inserção dos trabalhadores no mercado de 
trabalho, propiciando informações e orientações ao trabalhador na procura 
por emprego e, aos empregadores, na busca de recursos humanos, 
promovendo o encontro de ambos de maneira ágil, minimizando o custo 
social causado pelo desemprego;
V. Promover programa de fomento ao emprego, e objetiva recolocar 
o trabalhador no mercado de trabalho, junto ao sistema nacional de 
emprego – SINE, habilitação ao seguro-desemprego, emissão de carteira 
de trabalho e previdência social – CTPS, emprega São Paulo / mais 
emprego, SEBRAE e banco do povo;
VI. Coordenar a elaboração, a implantação, o acompanhamento e a 
avaliação da política municipal de atendimento ao trabalhador;
VII. Articular e coordenar as ações, fl uxos e procedimentos para 
aprimorar e otimizar os serviços, alinhando os canais de atendimento às 
diretrizes e padrões estabelecidos na política municipal de atendimento 
ao trabalhador;
VIII. Elaborar plano de ação anual para a implementação intersetorial da 
política municipal de atendimento ao trabalhador;
IX. Gerenciar o sistema centralizado de gestão das demandas do 
trabalhador;
X. Propor a reestruturação, implantação ou aquisição de sistemas e 
equipamentos, visando modernizar os processos e rotinas de trabalho, 
otimizando recursos e melhorando condições de atuação na prestação de 
serviços ao trabalhado.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 115.   Os órgãos do Poder Executivo devem funcionar perfeitamente 
articulados entre si, em regime de mútua colaboração, visando oferecer, 
informações sugestões e dados que melhorem o andamento dos serviços.

Art. 116. O Nível hierárquico da estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba no que concerne aos departamentos e 
divisões, são privativas de empregos e ou cargos efetivos, sendo vedado 
a lotação de empregados e ou servidores de provimento comissionados. 

Art. 117. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das dotações consignadas no orçamento vigente, de acordo com 
estudo de impacto orçamentário, fi cando o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a:
I- Promover as alterações necessárias para implantação da estrutura 
prevista e sua adequação às Leis do Sistema Orçamentário, realizando 
as transposições, transferências e remanejamentos de recursos;
II- Abrir créditos suplementares ou especiais no limite das dotações 
autorizadas no orçamento, conforme disposto no Art. 167 da Constituição 
Federal;
III- Compatibilizar a presente estrutura no Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentaria.
Art. 118.  As dotações para execução desta Lei são as fi xadas na Lei 
Orçamentária Anual.
Art. 119. Os recursos disponíveis para a abertura de créditos adicionais 
são os previstos no artigo 43, § 1°, incisos I e II da Lei Federal n° 4.320/64.
Art. 120. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se todas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2018.

Isael Domingues                           
Prefeito Municipal                        

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos em 19 de dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

SNJ/Projeto de Lei nº125/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.195, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2018.

Dispõe sobre a doação de área para a 
empresa NC PRÉ- MOLDADOS LTDA., 
e dá outras providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara de Vereadores aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:
 Art. 1° Fica o chefe do 
Executivo Municipal autorizado a doar 
à NC PRÉ-MOLDADOS LTDA., uma 
gleba de terra da Quadra “D”, lote 03, 
com confrontantes: Avenida 02 (Av. 
Felix Galvão Cruz Simões), área verde 
1 de 18.764,92 m2, área remanescente 
de propriedade de Marina Marcondes 
Monteiro e outros, e Lote 02 da mesma 
quadra, conforme descrição a seguir: 
Lote n° 03 - Mede de frente para a 
Avenida 2, 73,84m (setenta e três 
metros e oitenta e quatro centímetros); 
do lado direito de quem da referida 
Avenida o terreno olha, mede 148,64 
(cento e quarenta e oito metros e 
sessenta e quatro centímetros), 

com ângulo interno de 90°00’46”, 
confrontando com lote n°02 da Quadra 
D; do lado esquerdo, mede 152,92m 
(cento e cinquenta e dois metros e 
noventa e dois centímetros), com ângulo 
interno de 89°59’14”, confrontando com 
área verde 1 da quadra B; e nos fundos 
mede 73,99m (setenta e três metros 
e noventa e nove centímetros), com 
ângulo interno à direita de 93°18’33” e 
à esquerda de 86°40’41”, confrontando 
com área remanescente de propriedade 
de Marina Marcondes Monteiro e outros, 
encerrando a área de 11.135,51m2.
Parágrafo único. A área de terreno 
descrita no caput será doada com o 
objetivo único da instalação da empresa 
NC PRÉ-MOLDADOS LTDA.
Art. 2° A Empresa donatária obriga-se a 
dar início às obras de implantação em 
06 (seis) meses, contados a partir da 
liberação pela Prefeitura, e a concluir 
a instalação no prazo estabelecido no 
cronograma físico-fi nanceiro de obras, 
sob pena de assim não procedendo, 
reverter a área doada ao patrimônio 
municipal, independentemente de 
indenização a qualquer título ou 
de qualquer providência judicial ou 
extrajudicial. 
Parágrafo único. A área a ser construída 

será de 1.700 m2 (mil e setecentos 
metros quadrados), conforme 
cronograma apresentado.
Art. 3° Interrompidas as atividades 
da empresa por 12 (doze) meses, 
consecutivos ou não, reverterá a 
área doada ao patrimônio municipal, 
independentemente de indenização 
a qualquer título ou de qualquer 
providência judicial ou extrajudicial. 
Art. 4° Da escritura de doação deverá 
constar cópia integral desta Lei, sendo 
que a doação far-se-á de acordo com o 
que preceitua a Lei n° 5.602, de 19 de 
dezembro de 2013 e seus respectivos 
regulamentos. 
Art. 5° Esta lei entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 
2018.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Desenvolvimento 

Econômico
Registrada e Publicada na Secretaria 

de Negócios Jurídicos em 20 de 
dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/Projeto de Lei nº 151/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
LEI Nº 6.196, DE 20 DE DEZEMBRO 

DE 2018.
Dispõe sobre a doação de área para 
a empresa ARROZ PRETO RUZENE 
LTDA., e dá outras providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara de Vereadores 
aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o chefe do Executivo 
Municipal autorizado a doar à ARROZ 
PRETO RUZENE LTDA., uma gleba de 
terra da Quadra “A”, lote 02, Avenida 
Arthur dos Santos (Antiga Avenida 01), 
do Loteamento Industrial Água Preta, 
perfazendo uma área de 10.216,29 m2, 
conforme descrição a seguir: 
Lote n° 02- Mede de frente para a 
Avenida Arthur dos Santos (Av.01), 
99,75 m, em linha reta; do lado direito 
de quem da referida Avenida o terreno 
olha, mede 155,13m, confrontando 
com o lote 1, com ângulo interno de 
68º56’24”, do lado esquerdo mede 
136,17m, confrontando com o lote 03, 

com ângulo interno de 90º00’00”, e 
nos fundos mede 44,84m, com ângulo 
interno à direita de 100º00’00” e à 
esquerda de 101º03’36— confrontando 
com a propriedade da família Yassuda, 
encerrando a área de 10.216,29m2. 
Parágrafo único. A área de terreno 
descrita no caput será doada com 
o objetivo único da instalação da 
empresa ARROZ PRETO RUZENE 
LTDA. 
Art. 2° A Empresa donatária obriga-se a 
dar início às obras de implantação em 
06 (seis) meses, contados a partir da 
liberação pela Prefeitura, e a concluir 
a instalação no prazo estabelecido no 
cronograma físico-fi nanceiro de obras, 
sob pena de assim não procedendo, 
reverter a área doada ao patrimônio 
municipal, independentemente de 
indenização a qualquer título ou 
de qualquer providência judicial ou 
extrajudicial. 
Parágrafo único. A área a ser 
construída será de 1.000,00 m2 
(mil metros quadrados), conforme 
cronograma apresentado.
Art. 3° Interrompidas as atividades da 
empresa por 12 (doze) meses, 

consecutivos ou não, reverterá a 

área doada ao patrimônio municipal, 
independentemente de indenização 
a qualquer título ou de qualquer 
providência judicial ou extrajudicial. 
Art. 4° Da escritura de doação deverá 
constar cópia integral desta Lei, sendo 
que a doação far-se-á de acordo com o 
que preceitua a Lei n° 5.602, de 19 de 
dezembro de 2013 e seus respectivos 
regulamentos.
Art. 5° Esta lei entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 20 de dezembro 
de 2018.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Desenvolvimento 

Econômico

Registrada e Publicada na 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

em 20 de dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/Projeto de Lei nº 152/2018

LEI Nº 6.197, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2018.

Dispõe sobre a estruturação dos cargos 
de secretários municipais, dos cargos 
de provimento em comissão, das 
funções de confi ança e das funções 
gratifi cadas da Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba e dá outras 
providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara de Vereadores de aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Prefeitura Municipal detém em 
sua estrutura de cargos e funções as 
seguintes posições:
I – Cargos de Secretários Municipais;
II – Cargos de Provimento em Comissão;
III – Funções de Confi ança;
IV – Funções Gratifi cadas.

Art. 2º  Secretário Municipal é cargo 
público de agente político, preenchido 
mediante nomeação do Prefeito 
Municipal.
§1º  Ficam criados os cargos de 
Secretário Municipal, de acordo com o 
quantitativo do Anexo I.
§2º   As atividades inerentes aos cargos 
de Secretário Municipal estão dispostas 
no Anexo II desta Lei, as quais deverão 
ser desempenhadas de forma combinada 
com as competências reservadas 
à respectiva Secretaria Municipal, 
conforme defi nidas na Lei de Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal.
§3º  Aplica-se aos Secretários Municipais 
o subsídio instituído por Lei Municipal 
aprovada pelo Poder Legislativo.
§4º  A portaria de nomeação deverá 
indicar a Secretaria Municipal para a qual 
o agente político será nomeado.
§5o  Ao Secretário Municipal nomeado 
para a Secretaria de Negócios Jurídicos, 
nos termos de portaria própria, é vedado 
interferir na autonomia e independência 
técnica dos Procuradores e Advogados 
efetivos, concursados, que exercem a 
advocacia pública na Prefeitura Municipal.
§6o  Fica vedada a nomeação de 
Secretário Adjunto para os quadros 
da Secretário Municipal de Negócios 
Jurídicos.

Art. 3º Cargos de provimento em 

comissão são criados por lei, com 
nomenclatura, atribuições e quantitativos, 
para atividades relativas à direção, chefi a 
e assessoramento dos agentes políticos, 
para o exercício de atividades com 
natureza predominantemente vinculadas 
à confi ança entre a autoridade política e o 
agente nomeado.
§1º Os cargos de provimento em 
comissão são de livre nomeação e 
exoneração.
§2º Deverá ser reservada parcela do 
quantitativo dos cargos de provimento 
em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, a servidores efetivos dos 
quadros da Prefeitura Municipal.

Art. 4º Funções de confi ança são 
posições privativamente reservadas aos 
servidores de carreira, concursados, que 
possam exigir alguns elementos técnicos 
para o seu exercício.

Art. 5º Funções Gratifi cadas são 
posições privativamente reservadas aos 
servidores efetivos, para o desempenho 
de atividades não contempladas nas 
atribuições de seus cargos/empregos de 
origem, desde que correlatas.

CAPÍTULO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO

Art. 6º Os cargos de provimento em 
comissão são de livre nomeação e 
exoneração pelo Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 7º  Compõem a estrutura de cargos 
de provimento em comissão da Prefeitura 
Municipal:
I – Secretário Adjunto;
II – Chefe de Gabinete do Prefeito;
III – Subprefeito de Moreira César;
IV – Ofi cial de Gabinete;
V – Assessor. 

Art. 8º Ficam criados os cargos de 
provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, contidos no 
Anexo III desta Lei.
§1º  O anexo III desta Lei defi ne 
a denominação, o quantitativo e o 
vencimento do cargo de provimento em 
comissão. 
§2º  As atribuições, requisitos e 
habilidades para ocupar o cargo de 
provimento em comissão fi cam previstas 
no Anexo IV da presente Lei.
§ 3º  A nomeação para cargo de 
provimento em comissão será efetuada 

por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
§4º Ao exercício de cargos de provimento 
em comissão não será atribuído o 
pagamento de horas extras.
§5º No mínimo 20% (vinte por 
cento) dos cargos de provimento em 
comissão previstos nesta Lei deverão 
obrigatoriamente ser preenchidos por 
ocupantes de empregos ou cargos 
públicos de provimento efetivo do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal.
§6º  Não se aplica a regra do §5ª aos 
cargos de agente político.
§7º Os servidores públicos de provimento 
efetivo, originariamente ocupantes 
de cargos ou empregos providos por 
concurso público, da Prefeitura Municipal, 
nomeados para cargo de provimento 
em comissão deverão optar entre a 
percepção do vencimento correspondente 
ao cargo/emprego de origem e a do cargo 
comissionado.
§8º Quando o salário bruto do cargo/
emprego de origem do servidor público 
do Município, nomeado para cargo de 
provimento em comissão, ultrapassar 
o valor do vencimento estabelecido no 
Anexo III, fi ca assegurada a percepção de 
uma vantagem pecuniária de 30% (trinta 
por cento) sobre o vencimento fi xado no 
citado anexo, a título de incentivo.

CAPÍTULO III
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E 
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 9º As funções de confi ança e funções 
gratifi cadas, privativas de servidores 
públicos efetivos da Prefeitura Municipal, 
fi cam disciplinadas na presente Lei, 
reservando-se exclusivamente a 
servidores titulares de cargos ou 
empregos efetivos.

Art. 10. Os servidores públicos efetivos 
da estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal poderão exercer:
I - Funções de Confi ança;
II - Funções Gratifi cadas.

Art. 11.  As funções de confi ança e funções 
gratifi cadas da Prefeitura Municipal 
serão ocupadas por servidores públicos 
efetivos do seu quadro permanente, 
devidamente designados por portaria, 
respeitados os requisitos e habilidades 
para seu exercício.
§1º  O servidor público efetivo designado 
para o exercício da função de confi ança 
passará a responder pelas atividades 
correspondente à designação, inerentes 

a sua carreira ou quadro.
§2º Ao servidor público efetivo designado 
para função gratifi cada, compete 
desempenhar as atribuições de seu 
emprego público ou cargo de origem 
e as atividades relativas à função, 
cumulativamente.

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 12. Ficam criadas as funções 
de confi ança do Anexo V desta Lei 
reservadas aos servidores efetivos que 
exercerão privativamente tais posições 
de carreira, em atenção às competências 
das unidades administrativas previstas 
na Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal.
§1º  O anexo a que se refere o caput 
deste artigo, defi ne a denominação, o 
quantitativo das funções de confi ança e a 
base da gratifi cação. 
§2º  Ao exercício de funções de confi ança 
não será atribuído o pagamento de horas 
extras.
§3º  Aos servidores públicos de 
provimento efetivo, originariamente 
ocupantes de cargos ou empregos 
providos por concurso público da 
Prefeitura Municipal, designados para 
funções de confi ança, será garantida a 
percepção de gratifi cação correspondente 
à diferença existente entre o valor bruto 
da remuneração de origem do cargo ou 
emprego efetivo e a base da gratifi cação 
fi xada para a respectiva função, conforme 
Anexo V desta Lei.
§4º  Quando a remuneração bruta do 
cargo ou emprego de origem do servidor 
público efetivo, designado para função 
de confi ança, ultrapassar o valor base 
da gratifi cação estabelecida no Anexo 
V, fi ca assegurada a percepção de 30% 
(trinta por cento), a título de incentivo 
ao exercício da Direção ou Chefi a, 
incidentes sobre o valor base fi xado 
para gratifi cação da respectiva função de 
confi ança.
§5º  As funções de confi ança são 
exclusivas de servidores públicos 
ocupantes de empregos ou cargos 
efetivos permanentes da Prefeitura 
Municipal.

Art. 13. As atribuições, requisitos 
e habilidades para designação de 
função de confi ança fi cam previstas 
no Anexo VI da presente Lei, as quais 
deverão ser desempenhadas de forma 
combinada com as competências 
reservadas às unidades administrativas, 

conforme defi nidas na Lei de Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO V
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 14.  Ficam criadas ou consolidadas 
as funções gratifi cadas do Anexo VII 
desta Lei, Tabela I e Tabela II.
§1º  As funções gratifi cadas são 
vantagens concedidas exclusivamente 
a servidores públicos concursados 
em empregos ou cargos efetivos 
permanentes da Prefeitura Municipal.
§2º  Ao exercício das atividades 
correspondentes às funções gratifi cadas 
não será atribuído o pagamento de horas 
extras.
§3º  A gratifi cação devida ao servidor 
público efetivo, designado para as 
funções previstas na Tabela I do Anexo 
VII, corresponderá à diferença entre a 
remuneração bruta do emprego ou cargo 
efetivo de origem e o valor da gratifi cação 
base indicada para função.
§4º  Quando a remuneração bruta do 
emprego ou cargo do servidor público 
efetivo gratifi cado for superior à respectiva 
gratifi cação prevista na Tabela I do Anexo 
VII, fi ca assegurada, a mesmo título, a 
percepção de vantagem correspondente 
a 30% (trinta por cento) do valor base da 
gratifi cação correspondente, como forma 
de incentivo ao exercício das atividades.
§5o  As gratifi cações previstas na 
Tabela II do Anexo VII serão devidas de 
forma integral aos servidores efetivos 
gratifi cados, preservando o regime 
jurídico em que foram constituídas 
e disciplinadas em Leis Municipais 
específi cas.

Art. 15. As atividades, requisitos e 
habilidades das funções gratifi cadas 
fi cam previstas no Anexo VIII da presente 
Lei.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

E FINAIS

Art. 16. Ficam criados, em caráter 
excepcional, as funções de confi ança 
transitórias descritas no anexo IX, 
tendo sua vigência até a criação e o 
provimento dos empregos ou cargos 
públicos efetivos, por concurso 
público, ou até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias a contar do 
termo inicial de vigência da presente 
Lei.
Art. 17. As atividades, requisitos e 

habilidades das funções de confi ança 
transitórias fi cam previstas no Anexo X da 
presente Lei.

Art. 18. As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão por conta 
das dotações consignadas no orçamento 
vigente, de acordo com estudo de 
impacto orçamentário, fi cando o Chefe do 
Poder Executivo Municipal autorizado a:
I - Promover as alterações necessárias 
para implantação da estrutura de cargos, 
funções de confi ança e gratifi cadas 
prevista e sua adequação às Leis do 
Sistema Orçamentário, realizando 
as transposições, transferências e 
remanejamentos de recursos;
II - Abrir créditos suplementares ou 
especiais no limite das dotações 
autorizadas no orçamento, conforme 
disposto no Art. 167 da Constituição 
Federal;
III - Compatibilizar a presente estrutura 
de cargos no Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentaria, no que couber.

Art. 19. As dotações para execução desta 
Lei são as fi xadas na Lei Orçamentária 
Anual.

Art. 20. Os recursos disponíveis para a 
abertura de créditos adicionais são os 
previstos no artigo 43, § 1°, incisos I e II 
da Lei Federal n. 4.320/64.

Art. 21. Ficam revogadas todas as leis 
em contrário, sobretudo as disposições 
legais anteriormente voltadas à criação 
de cargos de Secretários Municipais 
e cargos de provimento em comissão, 
especialmente aqueles criados pela Lei 
Municipal n. 5.995 de 05 de janeiro de 
2017.

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2018.

Isael Domingues                          
Prefeito Municipal                        

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 20 

de dezembro de 2018.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
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Seção III

Art. 28

Art. 29

Art. 29, II Art. 29, III Art. 29, IV Art. 30 Art. 31

Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor - PROCON

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Departamento Judicial Departamento de Apoio Jurídico-
Legislativo e Institucional

Departamento Jurídico 
AdministrativoDepartamento Jurídico Fiscal

Procuradoria Municipal 
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Seção VI

Art. 49

Art. 48

Art. 50 Art. 51

Art. 52 Art. 53 Art. 55

Art. 54, I

Art. 54, II

Departamento de Trânsito e 
Mobilidade

Secretaria Municipal de Segurança Pública

Corregedoria da Guarda 
Municipal 

Ouvidoria da Guarda 
Municipal 

Departamento de Defesa Civil

Divisão de 
Engenharia de 

Tráfego e Sistema 
Viário

J.A.R.I

Comando da Guarda Municipal

Divisão de Operação 
de Trânsito e 
Transporte

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 – Caixa Postal 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA SP - Telefone (12) 3644-5600 
 www.pindamonhangaba.sp.gov.br 

90 
 

 

 

 

 

Seção IX

Art. 76

Art. 77 Art. 78

Departamento de Esporte Departamento de Lazer

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
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Seção XII

Art. 90

Art. 91 Art. 93 Art. 95

Art. 92 Art. 94, I

Art. 94, II

Art. 94, III

Divisão de Zeladoria

Departamento de Manutenção 
Geral e Logística Operacional

Secretaria Municipal de Obras e 
Planejamento

Departamento de Obras PúblicasDepartamento de Planejamento

Divisão de 
Aprovação de 

Projetos

Divisão de Plano 
Diretor

Divisão de 
Fiscalização de 

Obras Particulares
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Seção XV

Art. 110

Art. 111 Art. 112 Art. 113

Departamento de Indústria, 
Comércio e Serviços

Departamento de Emprego e 
RendaDepartamento de Agricultura

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico
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Seção VII

Art. 57

Art. 58 Art. 59

Departamento de Habitação Departamento de Regularização 
Fundiária

Secretaria Municipal de Habitação
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Seção X

Art. 80

Art. 81 Art. 83

Art. 82

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Departamento de Cultura Departamento de Turismo

Divisão de Artes e 
Espetáculos
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Seção XIII

Art. 96

Art. 97 Art. 98 Art. 100 Art. 101 Art. 103 Art. 104

Art. 99, I Art. 100, §1º Art. 102, I Art. 104, §1º.

  
Art. 99, II Art. 100, §2º Art. 102, II Art. 104, §2º.

Art. 99, III Art. 104, §3º.

Regulação

Fisioterapia

Divisão de Saúde 
Bucal

UBS / PSF 

VACINAS

Divisão de 
Vigilância 
Sanitária

Divisão de 
Zoonoses

Divisão de 
Vigilância 

Epidemiológica

Departamento de Atenção Básica 
à Saúde

Departamento de Urgência e 
Emergência 

Departamento de Assistência 
Farmacêutica e Saúde Bucal

Secretaria Municipal de Saúde

CAPS

Departamento de Atenção 
Especial

Departamento de Administração 
e Finanças

Departamento de Proteção aos
Riscos e Agravos à Saúde

Divisão de 
Assistência 

Farmacêutica
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Art. 33

Art. 34 Art. 36 Art. 38 Art. 40 Art. 41

Art. 35,I Art. 37, I Art. 39, I

Art. 35,II Art. 37, II

Divisão de Gestão de 
Contratos Divisão de Pessoal

Divisão de Posturas 
Municipais

Divisão de Licitações
Divisão de Processos 

Disciplinares e 
Sindicâncias

Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Licitação e 
Contratos

Departamento de Recursos 
Humanos Departamentos de Administração Departamento de Tecnologia da 

Informação
Departamento de Atenção ao 

Servidor Público
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ANEXO I - ORGANOGRAMAS 

Art. 16 Art. 15 Art. 14

Art. 19 Art. 20 Art. 21

Art. 18, I Art. 22

Art. 18, II

Art. 18, III

Departamento de Captação 
de RecursosDepartamento de Ouvidoria

Divisão de Convênios

Seção I

Art. 17, I Art. 17, II

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de 
Controladoria Interna

Fundo Social de 
Solidariedade

Subprefeitura Distrital de 
Moreira César

Departamento 
Administrativo Distrital

Divisão de Assistência 
Social Distrital

Divisão de Esportes, Lazer e 
Recreação Distrital

Divisão de Saúde 
Distrital

Departamento de Obras e 
Planejamento Distrital

Chefia de Gabinete 
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Seção V

Art . 43

Art. 44 Art. 45 Art. 46

Departamento de Receitas e 
Fiscalização

Departamento Financeiro e 
Contábil 

Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento

Departamento de Planejamento 
Orçamentário
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Seção VIII

Art. 61

Art. 60, §1º

Art. 62 Art. 73 Art. 63

Art. 74, I

Departamento Administrativo 
Financeiro

Divisão de Convênios e Parcerias

Departamento de Proteção Social 
Especial

Secretaria Municipal de Assistência Social

Conselho 
Municipal de 
Assistência 

Social

Departamento de Proteção Social 
Básica
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Art. 85

Art. 86 Art. 87 Art. 88

Departamento de Administrativo 
e Financeiro

Departamento de Gestão 
Educacional

Departamento de Ação Educativa 
e Desenv. Pedagógico

Secretaria Municipal de Educação
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Seção XIV

Art. 106

Art. 107 Art. 108

Departamentos de Limpeza 
Pública e Resíduos Sólidos Departamento de Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
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Seção II

Art. 24

 Art. 25 Art. 26

Departamento de Projetos e 
Políticas Institucionais Departamento de Comunicação 

Secretaria Municipal de Governo
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Anexo I

Nomenclaturas, natureza, quantidades de Cargos Políticos
CARGO NATUREZA QTD SUBSÍDIO
Secretário Municipal Agente Político 14 R$ 15.093,361

Anexo II
Atividades inerentes aos cargos políticos de Secretário Municipal

Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL Natureza: Agente Político

Descrição Resumida
Desenvolver atividades de orientação, coordenação e supervisão das competências legais 
correspondentes a Secretaria Municipal de que é titular, realizando política de gestão pública em 
consonância com a política defi nida no plano de governo e leis de regência. 
Descrição Detalhada
- orientar, coordenar e supervisionar o quadro de pessoal, assinar controle de frequência dos 
órgãos de sua Secretaria e das entidades da Administração a ela vinculadas,

- expedir instruções para a execução de leis, decretos e regulamentos; 

- subsidiar o Secretário Municipal responsável pelo planejamento do governo e do orçamento 
municipal, com os elementos e dados necessários relativos à Secretaria Municipal da qual é 
responsável;

- cumprir as leis e decretos voltadas à execução do orçamento público;

- exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da administração 
municipal, na área de sua competência;
- referendar os atos e decretos assinados pelo Chefe do Poder Executivo, pertinentes à sua área 
de competência, salvo disposição em contrário;
- expedir instruções para execução das leis, dos decretos e dos regulamentos, com auxílio dos 
órgãos especializados da Administração Municipal;

- apresentar ao Prefeito relatório anual do serviço realizado na Secretaria Municipal;

- planejar a política da Secretaria Municipal à luz das balizas fi xadas pelo plano de Governo do 
Chefe do Poder Executivo;
- prestar contas e apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatórios de sua gestão, sobretudo dos 
índices de efetividade dos gastos públicos;
- ser responsável pelas mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e outras, para o bom 
desempenho das atividades da Secretaria; 
- cumprir e fazer cumprir as normas internas da Administração e as Leis Municipais, Estaduais e 
Federais;
- analisar e avaliar a viabilidade de desenvolver projetos, utilizando metodologia e procedimentos 
adequados para sua implantação, visando racionalizar e/ou automatizar processos e rotinas de 
trabalho da Secretaria; 
- pesquisar e avaliar programas e projetos disponíveis, passíveis de aplicabilidade no Município, 
analisando a relação custo/benefício de sua aquisição; 
- participar do levantamento de dados e da defi nição de métodos e recursos necessários para 
implantação de sistemas e/ou alteração dos já existentes; 
- analisar o desempenho dos programas implantados, reavaliar rotinas, manuais e métodos 
de trabalho, verifi cando o atendimento ao munícipe, sugerindo metodologias de trabalho mais 
efi cazes; 
- realizar ou propor auditorias para assegurar que os padrões operacionais e procedimentos de 
segurança estejam sendo seguidos; 
- elaborar estudos sobre a criação e/ou alteração de metodologias e procedimentos necessários 
ao desenvolvimento de programas e projetos; 
- analisar e avaliar programas e projetos, propondo novos métodos de realização do trabalho 
ou sua automação, visando otimizar a utilização dos recursos humanos e materiais disponíveis;
- estudar, pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar programas e projetos, promovendo a melhor 
utilização de seus recursos, facilitando o seu acesso pelas áreas que deles necessitem; 

- comparecer à Câmara Municipal, nos casos e para os fi ns previstos na legislação; 

- praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; 

- garantir a execução de todas as competências legais atribuídas à Secretaria Municipal de que 
é titular, nos termos da portaria de nomeação, consoante defi nidas na Lei Municipal de Estrutura 
Administrativa dos órgãos da Prefeitura Municipal.
Habilidades e Competências

Formação Forma de Ingresso

Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

Anexo III
Cargos de provimento em comissão

CARGO NATUREZA QTD VENCIMENTO

Chefe de Gabinete do Prefeito Comissionado 1  R$ 15.093,36 

Subprefeito Distrital de Moreira César Comissionado 1  R$ 15.093,36 

Secretário Adjunto Comissionado 13  R$ 11.837,00 

Ofi cial de Gabinete Comissionado 1  R$   7.699,80 

Assessor Comissionado 35  R$   4.890,00 

Anexo IV
Atribuições, requisitos e habilidades para ocupar o cargo de provimento em comissão

Cargo: CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
Natureza: Cargo de Provimento em 
Comissão

Descrição Sumária das Atribuição

Chefi ar as atividades do Gabinete do Prefeito, em todos os níveis, além de orientar e coordenar 
os trabalhos realizados pelo quadro de pessoal do Gabinete. Coordenar as atividades de 
relacionamento com os demais membros da Administração Pública, bem como, com demais 
autoridades do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário, local, estadual ou federal.

Descrição das atribuições

- coordenar a assessoria dos trabalhos de contatos do Gabinete do Prefeito, com munícipes, 
organizações da sociedade civil, servidores e outros órgãos de administração da Câmara 
Municipal, do Poder Executivo, do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas, 
junto às esferas municipal, estadual e federal;
- acompanhar os trabalhos de imprensa e relações públicas do Prefeito com a comunidade, 
munícipes, servidores e demais órgãos de imprensa;
- coordenar as atividades voltadas à seleção de informações e o devido encaminhamento e 
distribuição de demandas às unidades administrativas competentes, visando tornar público as 
metas de governo defi nidas pelo Prefeito e os atos realizados de interesse local;
- coordenar a agenda ofi cial do Prefeito, mantendo-o informado e atualizado de suas 
obrigações, reuniões e contatos políticos e institucionais, priorizando o interesse público de 
cada compromisso;
- transmitir ordens emanadas pelo Prefeito, no que tange as atividades de coordenação e chefi a 
administrativa, ou seja, de gestão administrativa e política no âmbito do Gabinete do Prefeito 
Municipal;
- coordenar a assessoria do Prefeito em matérias diversas, pesquisando e prestando 
informações sobre os assuntos de interesse estratégico para a gestão administrativa e política;
- coordenar a assessoria do Prefeito em tudo que possua prazos legais a serem observados 
durante o mandato;
- coordenar as atividades de seleção das correspondências ofi ciais enviadas e recebidas, 
inclusive eletrônicas, e outras formas de comunicação visando agilizar o processo administrativo, 
bem como, deixar o Prefeito disponível para suas atividades políticas e institucionais de governo;

- receber institucionalmente autoridades e hóspedes ofi ciais do Município;

- coordenar a assessoria do Prefeito na preparação de correspondência ofi cial e demais 
produção de documentos do Gabinete;
- manter o Prefeito atualizado sobre os assuntos de interesse do governo municipal e também 
da execução de programas e projetos em andamento;

- gerenciar a organização das pautas de reuniões de Secretários Municipais com o Prefeito;

- assessor o Chefe do Poder Executivo Municipal no cumprimento, acompanhamento e controle 
das competência legais dos órgãos administrativos da estrutura do Gabinete, conforme defi nido 
em Lei de Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal;

- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo Prefeito.
Habilidades e Competências
Formação Forma de Ingresso
Ensino Superior completo Livre nomeação e exoneração

Cargo: SUBPREFEITO DISTRITAL DE 
MOREIRA CÉSAR

Natureza: Cargo de Provimento em 
Comissão

Descrição Resumida
Desenvolver atividades de orientação, coordenação e supervisão de atividades e serviços 
públicos na área territorial do Distrito, bem como desenvolver a política de atuação em 
consonância com a política estabelecida pelo governo do município, visando a consecução das 
atividades em prol do bem comum, em conformidade com as diretrizes defi nidas pelo Chefe do 
Poder Executivo, representando-o política e administrativamente na região.

Descrição Detalhada

- orientar, coordenar, desenvolver e fi scalizar os serviços, que integram o seu âmbito de atuação, 
promovendo as articulações e intermediações junto às Secretarias Municipais competentes; 
- prestar contas e apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatórios de sua gestão, sobretudo 
dos índices de efetividade alcançados; 
- ser responsável pelas mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e outras, para o 
bom desempenho dos trabalhos no âmbito de sua atuação; 

- cumprir e fazer cumprir as normas internas no seu âmbito de atuação; 

- analisar, avaliar a viabilidade e desenvolver projetos, utilizando metodologia e procedimentos 
adequados para sua implantação, visando racionalizar e/ou automatizar processos e rotinas de 
trabalho no seu âmbito de atuação;
- pesquisar e avaliar programas e projetos disponíveis no mercado e sua aplicabilidade no seu 
âmbito de atuação, analisando a relação custo/benefício de sua aquisição; 
- participar do levantamento de dados e da defi nição de métodos e recursos necessários para 
implantação de sistemas e/ou alteração dos já existentes; 
- analisar o desempenho dos programas implantados, reavaliar rotinas, manuais e métodos de 
trabalho, verifi cando se atendem ao usuário, sugerindo metodologias de trabalho mais efi cazes; 
- realizar ou propor auditorias para assegurar que os padrões operacionais e procedimentos de 
segurança estejam sendo seguidos; 
- elaborar estudos sobre a criação e/ou alteração de metodologias e procedimentos necessários 
ao desenvolvimento de programas e projetos; 
- analisar e avaliar programas e projetos, propondo novos métodos de realização do trabalho 
ou sua automação, visando otimizar a utilização dos recursos humanos e materiais disponíveis;
- estudar, pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar programas e projetos, promovendo a melhor 
utilização de seus recursos, facilitando o seu acesso pelas áreas que deles necessitem; 
- pesquisar e selecionar novas ferramentas existentes no mercado, visando aprimorar o trabalho 
de desenvolvimento e atender necessidades dos usuários das atividades no seu âmbito de 
atuação;
- participar do planejamento municipal, relativamente aos temas correspondente a sua área de 
atuação;
- comparecer à Câmara Municipal, nos casos e para os fi ns previstos na legislação; 
- praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal;
- garantir a execução de todas as competências legais atribuídas à Subprefeitura Distrital de que 
é titular, nos termos da portaria de nomeação, consoante defi nidas na Lei Municipal de Estrutura 
Administrativa dos órgãos da Prefeitura Municipal.
- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo Chefe do 
Executivo.
Habilidades e Competências
Formação Forma de Ingresso
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

Cargo: SECRETÁRIO ADJUNTO Natureza: Cargo de Provimento em Comissão
Descrição Resumida
Desempenhar atividades político administrativas delegadas pelo Secretário Municipal, em 
todos os níveis, além de orientar e coordenar os trabalhos realizados pelos assessores e 
servidores efetivos lotados na Secretaria Municipal. Coordenar as atividades de relacionamento 
e integração dos membros da Secretaria, atuando como facilitador dos canais de comunicação 
entre o Secretário Municipal, Assessores e Diretores. Planejar, coordenar e dirigir as atividades 
diretamente subordinadas ou vinculadas ao Secretário Municipal, bem como assistir e 
assessorá-lo nos assuntos políticos, com viés técnico-administrativos inerentes ao exercício de 
suas funções legais e regulamentares.
Descrição Detalhada

- acompanhar os trabalhos do Secretário Municipal, sobretudo no contato com os munícipes, 
servidores e outros órgãos da Administração Pública;
- superintender como adjunto do Secretário Municipal nas atividades da Secretaria Municipal, 
controlando o cumprimento das metas políticas do plano de governo pertinente à Secretaria, no 
exercício das atividades diárias do órgão; 
- coordenar a confecção dos materiais utilizados nas audiências públicas e atividades 
assemelhadas, consolidando dados, analisando o conteúdo das apresentações, bem como o 
roteiro esquematizado, considerando as metas do governo, bem como os resultados alcançados 
pela gestão política;

- coordenar os trabalhos de encaminhamento à unidade administrativa responsável pela 
coordenação da publicidade institucional ofi cial, os atos administrativos da Secretaria;
- coordenar as atividades de seletividade de informações, do âmbito da Secretaria Municipal, e 
o devido encaminhamento, visando tornar público as metas da Secretaria Municipal e os atos 
realizados de interesse local;
- responsabilizar-se pelo acompanhamento da evolução dos índices de efetividade da gestão 
municipal, no âmbito da Secretaria Municipal a qual se vincula, produzindo dados para subsidiar 
estatísticas e apresentando planos de ações políticas ao Secretário Municipal;
- coordenar a gestão da agenda do Secretário Municipal, mantendo-o informado e atualizado de 
suas obrigações, reuniões e compromissos políticos institucionais;
- transmitir ordens emanadas pelo Secretário Municipal, no que tange às atividades de gestão 
político-administrativas dos Departamentos da Secretaria Municipal;
- acompanhar o Secretário Municipal nos despachos do expediente ordinário e extraordinário e em 
matérias diversas, pesquisando e prestando informações sobre os assuntos de interesse;

- registrar e controlar os prazos legais a serem observados pelo Secretário Municipal;
- controlar o protocolo e a expedição da Secretaria, fi ltrando as correspondências e outras formas 
de comunicação visando agilizar o processo administrativo, bem como, liberar o Secretário 
Municipal para atividades políticas institucionais;
- atuar como um facilitador das atividades do órgão de controle interno, no âmbito da Secretaria 
Municipal em que estiver lotado;
- controlar o fl uxo de documentos da Secretaria Municipal, a fi m de manter a cronologia e a 
identifi cação temática dos assuntos submetidos à apreciação;

- conectar os temas especializados dos Departamentos da Secretaria em que estiver lotado, 
para efeito de controle das demandas no âmbito do Gabinete da Secretaria Municipal; 

- funcionar como facilitador da relação dos Diretores dos Departamentos da Prefeitura; 

- centralizar diagnósticos provenientes dos trabalhos dos assessores, a fi m de propor 
compatibilizações com a política fi xada no plano de governo;
- coordenar e Supervisionar os trabalhos específi cos dos assessores para subsidiar o Secretário 
Municipal no planejamento e programação de operacionalização de processos de trabalho de 
natureza política;
- subsidiar o Secretário Municipal na tomada de decisões sobre programas de caráter político 
ideológico inerente as ações de governo; 
- atuar como moderador dos processos e expedientes direcionados ao Secretário Municipal, 
participando, para tanto, de reuniões de Departamentos quando necessário, a fi m de zelar pela 
impressão das características políticas da gestão;
- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico, 
sobretudo no assessoramento superior da verifi cação, acompanhamento e controle das metas 
de governo voltadas ao aumento da efetividade da gestão pública e dos gastos públicos.

Habilidades e Competências

Formação Forma de Ingresso
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração

Cargo: ASSESSOR Natureza: Cargo de Provimento em Comissão

Descrição Sumária das Atribuições

Executar atividades de assessoramento ao Prefeito Municipal ou Secretário Municipal em 
sintonia com as estratégias e plano de gestão político-governamental, planejando, organizando, 
dirigindo e auxiliando na coordenação e controle do equilíbrio entre os atos políticos e de 
administração da coisa pública. Desenvolver projetos, estudos e propostas para alinhar a 
gestão administrativa aos componentes políticos de governo, inserindo os traços e diretrizes do 
plano de governo da autoridade política, aos fl uxos das atividades da Administração Pública, na 
prestação do serviço público ao munícipe. Assessorar a autoridade nomeante na implementação 
de seu modelo de gestão, respeitada as normas gerais constitucionais da Administração Pública, 
os princípios democráticos e de direito, considerando, para tanto, os componentes políticos de 
identifi cação da autoridade política eleita pela sociedade local.

Descrição Detalhada

- assessorar a coordenação e controle das atividades das áreas de trabalho das Secretarias e 
do Gabinete do Prefeito e demais órgãos da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, 
a fi m de ponderar e registrar em todas as atividades de assessoramento, as características 
políticas de governança da autoridade nomeante, democraticamente eleita pela sociedade local, 
conforme plano de governo modelado nas legislações locais, sobretudo de ordem orçamentária 
e fi nanceira;
- assessorar as autoridades políticas na concepção de normas, instrumentos e medidas de apoio 
ao planejamento, para o cumprimento do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Orçamento Anual, considerando, para tanto, as orientações políticas da autoridade nomeante, 
para a execução de um plano de governo específi co, respeitada as prioridades escolhidas, as 
premissas para a execução. Promover a harmonização de atuação dos órgãos e entidades da 
Administração Municipal. Promover a articulação e a consolidação de ações que assegurem a 
execução de programas de Governo da autoridade nomeante;
- assessorar a elaboração de planos, programas e projetos relacionados às políticas públicas, 
inclusive aquelas objeto do plano de governo, devidamente impressas nas leis locais, 
identifi cando, avaliando e controlando os recursos alocados, para garantir a efetividade das 
ações políticas implementadas. Analisar dados e cenários face às determinações do Poder 
Executivo municipal, para viabilizar a concretização dos objetivos e metas do Governo, 
considerando a impressão das características políticas da governança defi nida pela autoridade 
nomeante, respeitada a legislação aplicável;
- prestar assistência a atividades governamentais, inclusive de gestão participativa, elaborando 
instrumentos para o acompanhamento e atualização dos processos implantados, a fi m de 
subsidiar estudos de avaliação do desempenho da gestão pública realizada pela autoridade 
nomeante, objetivando ampliar a efi ciência dos planos programas políticos de governo, com 
base nas demandas do interesse público;
- prestar assessoria à coordenação de programas e projetos das áreas sócio-educativo-cultural, 
desenvolvendo ações que contribuem para resgate da cidadania e de qualidade de vida da 
população assistida pelos programas de capacitação e desenvolvimento social do município, à 
luz dos parâmetros concebidos no plano de governo;

- assessorar as autoridades públicas no atendimento pessoal de outras autoridades e do público 
em geral, aplicando no atendimento as orientações de abordagem fi xadas pela autoridade 
nomeante, encaminhando às áreas pertinentes quando for o caso, sempre aplicando, para 
tanto, os princípios gerais da Administração Pública no trato da coisa pública; 

- realizar contato institucional com órgãos da administração municipal e externos à Prefeitura, 
efetuando representação social no âmbito de sua unidade de trabalho, sempre que autorizado;

- assessorar a elaboração da agenda política do Prefeito, Subprefeito ou do Secretário 
Municipal, bem como, acompanhá-los em eventos e viagens, quando devidamente justifi cado;

- assessorar a organização os trabalhos afetos à unidade administrativa onde estiver lotado, de 
acordo com as diretrizes defi nidas pela autoridade nomeante e seu plano de governo, o qual 
deverá ser impresso nas legislações pertinentes;

- prestar assessoramento de acordo com as diretrizes defi nidas, podendo utilizar dados e 
pareceres disponibilizados pelo quadro técnico da Prefeitura Municipal; examinar processos 
e documentos, a fi m de subsidiar as autoridades municipais com informações e dados 
concretos; desenvolver análises estatísticas e pesquisas que sejam designadas pela autoridade 
competente, a fi m de direcionar melhoramentos e aprimoramentos políticos na governança;
- promover e manter contatos com as áreas técnicas da Prefeitura Municipal que possam 
colaborar nas atividades da Secretaria Municipal, Gabinete, Subprefeitura, Departamento que 
estiver lotado, ou mesmo no Gabinete do Prefeito, funcionando como um facilitador nos fl uxos 
de trabalho e harmonização das demandas políticas com o respeito às exigências técnicas de 
cada unidade administrativa da Prefeitura;

- assessorar o Prefeito, o Subprefeito, o Secretário e outras autoridades hierarquicamente 
superiores, em seus contatos políticos com órgãos públicos externos e com organizações não-
governamentais;

- auxiliar nos diagnósticos das principais falhas e defi ciências das unidades administrativas 
na aplicação de políticas de governo, para propor esclarecimentos aos servidores do quadro 
administrativo da Secretaria Municipal ou Subprefeitura, a fi m de que tenham constante 
aprimoramento e alavanquem a efi ciência na prestação do serviço público; 
- participar de reuniões periódicas com servidores no seu âmbito de trabalho, assessorando 
o Prefeito, Subprefeito, Chefe de Gabinete e Secretários Municipais no desenvolvimento da 
equipe e no alinhamento e harmonização do cumprimento de metas de governo e das leis 
municipais;

- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo Prefeito ou 
Secretário Municipal;

- realizar registros dos assuntos tratados nas reuniões estratégicas realizadas no Gabinete do 
Prefeito, considerando eventual necessidade de confi dencialidade estratégica;
- representar agentes do Governo Municipal em compromissos, quando autorizado 
expressamente;
- registrar e organizar o material coletado em reuniões de Governo, a fi m de subsidiar atas, 
registros arquivos e direcionamentos políticos internos da gestão; 
- registrar comandos e orientações recebidas pelo Prefeito e por órgãos do Estado e da União, 
para assessorar no direcionamento dos assuntos estratégicos internamente na Administração 
Pública;

- retornar ao Município, após viagens e reuniões externas de trabalho, com todas as orientações 
consolidadas das Secretarias de Estado ou Ministérios, ou outros órgãos, possibilitando seu 
registro para entrega aos responsáveis pela execução dos desdobramentos necessários ao 
pactuado em tais compromissos;

- produzir atas das reuniões estratégicas de governança política, para efeito de organização dos 
assuntos, bem como verifi cação da continuidade do planejamento político iniciado em reuniões 
com autoridades;
- participar de reuniões de assuntos de segurança municipal e estratégica, inclusive no caso de 
informações confi denciais;
- assessorar na classifi cação das informações públicas, para efeito de divulgação e publicidade, 
procedendo, para tanto, na criação de fi ltros classifi cação;
- fornecer aos responsáveis todos os documentos pertinentes coletados nas reuniões políticas 
realizadas nos órgãos da Capital do Estado, consórcios intermunicipais ou ainda órgãos federais;
- registrar para o Chefe do Poder Executivo as providências e pendências cobradas por 
autoridades políticas de outros órgãos, recebidas em reuniões dentro e fora do Município.

Habilidades e Competências
Formação Forma de Ingresso
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração

Cargo: OFICIAL DE GABINETE Natureza: Cargo de Provimento em Comissão
Descrição Sumária das Atribuição
Prestar assistência ao Gabinete do Prefeito; realizar serviços de apoio geral que lhe forem 
atribuídos pelo superior imediato.
Descrição das atribuições

- assessorar a Chefi a de Gabinete nas suas funções político-administrativas;
- controlar o fl uxo do protocolo do Gabinete do Prefeito;
- assessorar a supervisão da agenda pessoal do Prefeito na sua participação nas solenidades 
de qualquer natureza, nas audiências públicas, reuniões e visitas e nos demais eventos internos 
e externos;
- assessorar a elaboração de pesquisas, levantamentos e análises que subsidiem o planejamento 
e a avaliação das ações políticas do Gabinete do Prefeito;
- assessorar a seleção, segundo prioridade institucional, dos documentos funcionais, pessoais 
ou de interesse do Prefeito e as correspondências a ele encaminhadas;
- preparar viagens institucionais do Prefeito;
- assessorar o Chefe de Gabinete do Prefeito no controle e acompanhamento da inserção das 
características políticas do Governo nos atos de gestão;
- exercer demais atribuições pertinentes.
Habilidades e Competências
Formação Forma de Ingresso
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração

Anexo V 
Funções de confi ança

FUNÇÃO DE CONFIANÇA QTD BASE DA GRATIFICAÇÃO
Procurador Geral do Município 1  R$                       11.837,00 
Diretor de Departamento 50  R$                       10.226,97 
Chefe de Divisão 26  R$                         5.175,00 
Comandante da Guarda Civil Metropolitana 1  R$                       10.226,97 
Ouvidor da Guarda Civil Metropolitana 1  R$                       7.699,80 
Corregedor da Guarda Civil Metropolitana 1  R$                       7.699,80

Anexo VI
Atribuições, requisitos e habilidades para 

designação de função de confi ança
Atribuições e Exigências para a Função 

de Confi ança de Procurador Geral do 
Município

Descrição Sumária das Atribuições:
Chefi ar, dirigir, planejar, orientar e coordenar, 
com autonomia e independência técnica, a 
Procuradoria Geral do Município, constituída 
por seus advogados e ou procuradores 
efetivos, representar e coordenar a 
representação do Município em qualquer 
juízo ou instância, judicial ou extrajudicial, 
nas causas em que o mesmo for autor, 
réu, assistente, oponente ou de qualquer 
forma interessado; avocar a defesa do 
interesse do Município em qualquer ação e 
processo judicial ou administrativo; orientar 
e supervisionar as atividades da instituição; 
receber, pessoalmente, as citações iniciais, 
notifi cações e intimações referentes a 
quaisquer ações ou procedimentos judiciais 
contra o Município ou naqueles em que este 
seja parte interessada. Dirigir a Procuradoria 
do Município, superintender e coordenar 
suas atividades, compreendendo toda a 
Procuradoria e Advocacia Municipal, no 
âmbito da Prefeitura, nas diversas áreas, 
especialmente nas esferas: administrativa, 

judicial, cível, tributária e trabalhista.
Descrição das Atribuições:
- operacionalizar a forma e procedimento 
da distribuição das quotas dos honorários 
advocatícios;
- coordenar, gerenciar, e exercer a chefi a do 
sistema de distribuições de processos físicos 
ou eletrônicos;
- planejar o desenvolvimento institucional 
e a atuação funcional da Procuradoria / 
Advocacia Municipal, no âmbito da Prefeitura, 
defi nir objetivos estratégicos, diretrizes e 
programas de metas, bem como providenciar 
os meios e os recursos necessários à sua 
consecução;
- superintender, orientar e coordenar as 
atividades da Procuradoria e Advocacia 
Municipal, no âmbito da Prefeitura, atuando 
em colaboração com os demais órgãos 
superiores;
- encarregar-se do relacionamento 
institucional da Procuradoria e Advocacia 
Municipal, perante os demais órgãos da 
Administração Municipal; 
- representar a Procuradoria e Advocacia 
Municipal, no âmbito da Prefeitura, na 
celebração de convênios, participar da 
celebração de termos de cooperação com 
órgãos da Advocacia Pública dos demais 
entes federativos, para a cooperação 

mútua no desempenho das atribuições do 
Procuradoria e Advocacia;
- observar rigorosamente todas as 
competências legais atribuídas à 
Procuradoria, de acordo com as defi nições da 
Lei Municipal de Estrutura Administrativa dos 
órgãos da Prefeitura. 
Exigências:  
- Escolaridade: Ensino Superior Completo em 
Direito, com registro na OAB.  
- Experiência: 6 meses como Procurador 
/ Advogado efetivo da Prefeitura.                                                                                                          
- Obrigatoriamente ser servidor público 
efetivo do quadro da Prefeitura, da carreira 
da Procuradoria / Advocacia da Prefeitura 
Municipal.

Atribuições e Exigências para a Função 
de Confi ança de Diretor de Departamento
Descrição Sumária das Atribuições:
Desenvolver atividades de controle do 
Departamento sob seu comando, reportando-
se sempre às instruções e políticas defi nidas 
pelo Secretário Municipal e equipe de 
governo, relativamente aos aspectos de 
gestão; coordenar e superintender as 
atividades do Departamento da Secretaria 
Municipal ou Subprefeitura a qual pertença; 
planejar estrategicamente as atividades do 
Departamento, observadas as diretrizes 
de governo e as exigências técnicas, além 
de desenvolver projetos, cumprir metas e 
programas estabelecidos pelos dirigentes e 
órgãos superiores; propor planos e programas 
de trabalho voltados às atividades meio e 
fi m; organizar, coordenar e supervisionar os 
serviços administrativos e funcionais; cumprir 
ou fazer cumprir as determinações dos 
dirigentes ou órgãos superiores, nos prazos 
previstos; alinhar o exercício da Direção 
às competências fi xada legalmente para o 
Departamento sob sua responsabilidade.

Descrição das Atribuições:
- instruir seus subordinados de modo que 
se conscientizem da responsabilidade que 
possuem, respeitando a legalidade e as 
balizas de gestão fi xadas pela autoridade 
política, sobretudo no plano de metas fi xado 
em lei; 
- chefi ar, coordenar e superintender a 
organização dos serviços a serem realizados; 
planejar e fazer executar a programação 
dos serviços afetos à sua área dentro dos 
prazos previstos nas normas; orientar seus 
subordinados na realização dos trabalhos, 
bem como na sua conduta funcional; prestar 
assistência e despachar o expediente de 
sua área diretamente com as autoridades 
superiores;
- levar ao conhecimento do Secretaria ou 
do Subprefeito, verbalmente ou por escrito, 
depois de convenientemente apurado, todas 
as ocorrências que não lhe caiba resolver, 
bem como todos os documentos que 
dependam de decisão superior; 
- dar conhecimento ao Secretaria ou 
Subprefeito de todas as ocorrências e fatos 
que tenha realizado por iniciativa própria; 
- promover reuniões periódicas com os 
servidores auxiliares, a fi m de realizar a gestão 
dos subordinados, bem como ponderação e 
mediação para a relação de trabalho, com 
o foco na resolução de confl itos, aumento 
da efi ciência do fl uxo de trabalho e melhoria 
contínua da equipe; 
- transmitir aos subordinados as características 
da gestão político-administrativa, na lógica do 
fl uxo de trabalho e da hierarquia, atentando-
se à legalidade de todos os atos praticados;
- intermediar na expedição de todas as ordens 
relativas à disciplina, instrução e serviços 
gerais cuja execução cumpre-lhe fi scalizar; 
- ser responsável pelas mudanças na 
distribuição do pessoal, incluindo férias 
e outras, para o bom desempenho do 
Departamento em que estiver lotado, 
observando as diretrizes legais, bem como as 
orientações da autoridade política; 
- mediante autorização, representar o 
Secretário Municipal nos compromissos de 
governo que envolvam se Departamento, 
assegurando em tais oportunidades o uso 
dos traços políticos da gestão da autoridade 
política;
- cumprir e fazer cumprir as normas internas 
da Secretaria ou Subprefeitura, bem como 
sugerir a edição de novas normas que 
favoreçam a convergência da legalidade com 
os princípios democráticos do governo eleito, 
representado pela autoridade política; 
- planejar, organizar, dirigir, coordenar e 
controlar as atividades das áreas que lhe 
são subordinadas, com atenção ao planos e 
metas de governo;
- emitir pareceres, proferir despachos 
interlocutórios e, quando for o caso, 
despachos decisórios nos processos 
submetidos a sua apreciação, ainda que 
assessorado por funcionários públicos 
técnicos do quadro permanente da Prefeitura 
Municipal; 
- distribuir o pessoal em exercício, nos seus 
respectivos postos de trabalho, obtendo 
sempre os melhores resultados de seus 
trabalhos, considerando, para tanto, o 
respeito a suas habilidades e o interesse 
do Governo Municipal na forma fi xada em 
seu planejamento político para atender ao 
interesse público;
- autorizar a escala de férias dos seus 
subordinados diretos, e, ainda, propor elogios 
e aplicações de penas disciplinares quando 
necessário, cumprindo rigorosamente o 
princípio da legalidade e demais princípios da 
Administração Pública;
- responsabilizar-se pelo controle e 
conservação dos bens patrimoniais alocados 
em suas unidades administrativas;
- propor medidas administrativas que 
considere necessárias ao bom andamento 
dos trabalhos de sua área, indicando, 
sempre que possível ao superior hierárquico 
os ajustes necessários para alavancar os 
resultados esperados pelo Governo;
- prestar assessoramento técnico em 
assuntos gerais relacionados com as ações 
de sua competência, indispensáveis ao 
desenvolvimento comum de suas atividades 
funcionais, utilizando, para tanto, quando 
necessário, de outros técnicos concursados 
dos quadros permanentes da Prefeitura 
Municipal;
- promover reuniões periódicas com 
servidores que lhe são subordinados, 
tomando conta de suas ações, deliberando 
novas formas de ação nos assuntos 
destacados e que mereçam atenção, 
seguindo instruções técnicas inerentes à 
atividade, bem como orientações compatíveis 
advindas do Governo Municipal, respeitando 
com rigor a legalidade;
- manter bom relacionamento interno, 
respeitoso e cordial com todos os 
servidores, proporcionando-lhes orientações, 
ensinamentos e motivando-os para o trabalho 
efi ciente e produtivo;
- acompanhar, pessoalmente, ocorrências de 
ordem policial ou administrativa que envolvam 
servidores da Secretaria ou Subprefeitura, 
com a devida autorização do Secretário ou 
Subprefeito;
- coordenar o atendimento ao público interno 
e externo, zelando pela impressão em tais 
oportunidades das características da gestão 
pública proposta pelo Executivo Municipal, de 
acordo com a legalidade; 
- elaborar e solicitar a compra de materiais e 
equipamentos, observando a necessidade, a 
legalidade, o princípio da economicidade e a 
gestão efi ciente das coisas;
- executar outras tarefas e competências 
correlatas que forem atribuídas pelo chefe 
hierárquico, alinhando os atos de gestão 
ao cumprimento da lei e às premissas de 
efi ciência indicadas nas metas fi xadas pela 
autoridade superior;
- observar rigorosamente as competências 
legais defi nidas na Lei de Organização 
Administrativa dos Departamentos da 
Prefeitura, cumprindo e fazendo cumprir 
todas previsões relativas às especialidades 
do Departamento em que exerce a função de 
Direção;
- Observar o organograma da estrutura 
administrativa hierárquica da Prefeitura 
Munici pal, co nforme defi nida em Lei esp eci fi ca .                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                             
Exigências:                                                                                                                                           
 - Escolaridade: Ensino Superior Completo. 
- Obrigatoriamente ser servidor público 
efetivo do quadro da Prefeitura, 
preferencialmente de carreira ligada à 
unidade administrativa correspondente ao 
Departamento ou Secretaria Municipal.

Atribuições e Exigências para a Função 
de Confi ança de Chefe de Divisão

Descrição Sumária das Atribuições:
Desenvolver atividades de controle da 
Divisão sob sua chefi a, reportando-
se sempre as instruções do Diretor de 
Departamento. Coordenar e superintender 
as atividades da Divisão a qual pertença. 
Planejar estrategicamente as atividades da 
Divisão, observadas as diretrizes legais. 
Propor projetos, metas e programas aos 
dirigentes e órgãos superiores; propor planos 
e programas de trabalho voltados otimização 
das atividades da Divisão; organizar, 
coordenar e supervisionar os serviços 
administrativos e funcionais; cumprir ou fazer 
cumprir as determinações dos dirigentes ou 
órgãos superiores, nos prazos previstos.

Descrição das Atribuições:
- instruir seus subordinados de modo que 
se conscientizem da responsabilidade que 
possuem, respeitando a legalidade e as 
balizas de gestão administrativa, sobretudo 
no plano de metas fi xado em lei; 
- chefi ar a organização dos serviços a 
serem realizados; planejar e fazer executar 
a programação dos serviços afetos à sua 
área dentro dos prazos previstos nas normas; 
orientar seus subordinados na realização 
dos trabalhos, bem como na sua conduta 
funcional; prestar assistência e despachar o 
expediente de sua área diretamente com as 
autoridades superiores;
- levar ao conhecimento do Diretor de 
Departamento, verbalmente ou por escrito, 
depois de convenientemente apurado, todas 
as ocorrências que não lhe caiba resolver, 
bem como todos os documentos que 
dependam de decisão superior; 
- dar conhecimento ao Diretor de 
Departamento de todas as ocorrências e fatos 
que tenha realizado por iniciativa própria; 
- promover reuniões periódicas com os 
servidores auxiliares, a fi m de realizar a gestão 
dos subordinados, bem como ponderação e 
mediação para a relação de trabalho, com 
o foco na resolução de confl itos, aumento 
da efi ciência do fl uxo de trabalho e melhoria 
contínua da equipe; 
- transmitir aos subordinados as 
características da gestão administrativa, na 

lógica do fl uxo de trabalho e da hierarquia, 
atentando-se à legalidade de todos os atos 
praticados;
- intermediar na expedição de todas as ordens 
relativas à disciplina, instrução e serviços 
gerais cuja execução cumpre-lhe fi scalizar; 
- ser responsável pelas mudanças na 
distribuição do pessoal, incluindo férias e 
outras, para o bom desempenho da Divisão 
em que estiver lotado, observando as 
diretrizes legais; 
- mediante autorização, representar o 
Diretor do Departamento nos compromissos 
de governo que envolvam temas afetos à 
Divisão;
- cumprir e fazer cumprir as normas internas 
da Secretaria aplicáveis à divisão, bem 
como sugerir a edição de novas normas que 
convirjam com os princípios democráticos de 
direito; 
- emitir pareceres, proferir despachos 
interlocutórios e, quando for o caso, 
despachos decisórios nos processos 
submetidos a sua apreciação, ainda que 
assessorado por áreas técnicas, no âmbito 
da Divisão; 
- distribuir o pessoal em exercício, nos seus 
respectivos postos de trabalho, obtendo 
sempre os melhores resultados de seus 
trabalhos, considerando, para tanto, o 
respeito a suas habilidades para atender ao 
interesse público;
- acompanhar a autorização da escala de 
férias dos seus subordinados diretos, e, 
ainda, propor elogios e aplicações de penas 
disciplinares quando necessário, cumprindo 
rigorosamente o princípio da legalidade e 
demais princípios da Administração Pública;
- responsabilizar-se pelo controle e 
conservação dos bens patrimoniais alocados 
em suas unidades administrativas;
- propor medidas administrativas que 
considere necessárias ao bom andamento 
dos trabalhos de sua área, indicando, 
sempre que possível ao superior hierárquico 
os ajustes necessários para alavancar os 
resultados esperados pelo Governo;
- prestar assessoramento técnico em 
assuntos gerais relacionados com as ações 
de sua competência, indispensáveis ao 
desenvolvimento comum de suas atividades 
funcionais;
- promover reuniões periódicas com servidores 
que lhe são subordinados, tomando conta 
de suas ações, deliberando novas formas 
de ação nos assuntos destacados e que 
mereçam atenção, seguindo instruções 
advindas do Diretor do Departamento;
- manter bom relacionamento interno, 
respeitoso e cordial com todos os 
servidores, proporcionando-lhes orientações, 
ensinamentos e motivando-os para o trabalho 
efi ciente e produtivo;
- acompanhar, pessoalmente, ocorrências 
de ordem policial ou administrativa que 
envolvam servidores da Divisão, com a 
devida autorização do Diretor;
- coordenar o atendimento ao público interno 
e externo da Divisão; 
- elaborar e solicitar a compra de materiais e 
equipamentos, observando a necessidade, a 
legalidade, o princípio da economicidade e a 
gestão efi ciente das coisas;
- executar outras tarefas e competências 
correlatas que forem atribuídas pelo chefe 
hierárquico;
- observar rigorosamente as competências 
legais defi nidas na Lei de Organização 
Administrativa das Divisões dos 
Departamentos da Prefeitura, cumprindo 
e fazendo cumprir todas previsões 
relativas às especialidades da Divisão 
em que exe rce  a funçã o de Chefi a.                                                                                                                                          
- Observar o organograma da estrutura 
administrativa hierárquica da Prefeitura 
Municipal, conforme defi nida em Lei 
especifi ca. 
Exigências:                                                                                                                                           
- Escolaridade: Ensino Médio Completo.
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo 
do quadro da Prefeitura, preferencialmente 
da carreira ligada à unidade administrativa 
correspondente.

Atribuições e Exigências para a Função 
de Confi ança de Comandante da Guarda 

Civil Metropolitana
Descrição Sumária das Atribuições:
Dirigir o efetivo da Guarda Civil Metropolitana, 
administrar e exercer a sua disciplina nos 
limites das atribuições conferidas pela 
legislação pertinente e observadas as normas 
regulamentares aplicáveis, representar a 
Guarda Civil Metropolitana em todos os 
assuntos relativos à Corporação, aprovar os 
planos e diretrizes operacionais e de ensino, 
que permitam a consecução dos objetivos 
da Guarda Civil Metropolitana; promover o 
entrosamento da Guarda Civil Metropolitana 
com os demais órgãos municipais, cumprir 
e fazer cumprir ordens, instruções e 
portarias baixadas pelo Prefeito Municipal, 
sobre os serviços a cargo da Guarda Civil 
Metropolitana.

Descrição das Atribuições:
- assessorar o Secretário Municipal de 
Segurança Pública nos assuntos relacionados 
à segurança no âmbito do município; 
- cumprir e fazer cumprir as disposições 
regulamentares referentes a Guarda Civil 
Metropolitana;
- promover a representação adequada da 
Guarda Civil Metropolitana nas Festas cívicas 
e solenidades de caráter público;
- coordenar sobre assuntos de natureza 
disciplinar que devam ser submetidos à 
apreciação do Chefe do Poder Executivo, 
bem como indicar a composição das 
Comissões Processantes;
- dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as 
atividades, assim como distribuir os serviços 
da Guarda Civil Metropolitana;
- coordenar interação com autoridades 
policiais do Estado, no sentido de oferecer 
e obter a necessária e indispensável 
colaboração mútua;
- instruir os guardas nas práticas de 
relacionamento com o público;
- promover o treinamento dos seus 
subordinados;
- zelar pela disciplina e instrução do pessoal, 
bem como aplicar penas disciplinares;
- estabelecer as escalas de serviços para o 
pessoal da Guarda;
- promover o controle do ponto do pessoal 
lotado na Guarda Civil Metropolitana; 
- promover a aquisição e a distribuição 
de material e fardamento e controlar sua 
utilização;
- promover a elaboração, por seus 
subordinados, dos relatórios de ronda;
- promover à manutenção de registros 
necessários as atividades da Guarda, bem 
como a execução de serviços auxiliares;
- inspecionar, quando lhe pareça conveniente, 
os postos de serviços;
- coordenar-se com entidades representativas 
da comunidade no sentido de oferecer e obter 
colaboração
- submeter ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal relatório circunstanciado e 
conclusivo sobre a atuação pessoal e 
funcional dos servidores do Quadro da 
Guarda Civil Metropolitana;
- sugerir ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal a aplicação das penalidades 
previstas em Lei.
- executar outras tarefas e competências 
correlatas que forem atribuídas pelo chefe 
hierárquico.  
Exigências:            
- Escolaridade: Ensino Superior Completo.
 - Obrigatoriamente ser servidor público efetivo 
da ca rreira da Guarda Civi l Metropolitana.                                                 
- Não possuir antecedentes criminais.

Atribuições e Exigências para a Função 
de Corregedor da 

Guarda Civil Metropolitana
Descrição Sumária das Atribuições:
Apreciar as representações ou as infrações 
que lhe forem dirigidas relativamente à 
atuação irregular dos servidores do Quadro 
da Guarda Civil Metropolitana; realizar visitas 
de inspeção e correições extraordinárias 
em qualquer unidade da Guarda Civil 
Metropolitana; promover investigação sobre 
o Guarda Civil Metropolitana, observadas as 
normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Descrição das Atribuições:
- assessorar o Secretário Municipal de 
Segurança, quanto aos bens públicos, trânsito 
e transportes nos assuntos disciplinares; 
- manifestar-se sobre assuntos de natureza 
disciplinar que devam ser submetidos à 
apreciação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, quanto aos bens públicos, 
trânsito e transportes, bem como indicar a 
composição das Comissões Processantes;
- dirigir, planejar, coordenar e supervisionar 
as atividades, assim como distribuir os 
serviços da Corregedoria da Guarda Civil 
Metropolitana;
- apreciar e encaminhar as representações 
que lhe forem dirigidas relativamente à 
atuação irregular dos servidores do Quadro 
da Guarda Civil Metropolitana, bem como 
propor ao Chefe do Poder Executivo, quanto 
aos bens públicos, trânsito e transportes a 
instauração de sindicâncias administrativas 
e de procedimentos disciplinares, para 
a apuração de infrações administrativas 
atribuídas aos referidos servidores; 
- avocar, excepcional e fundamentadamente, 
processos administrativos disciplinares e 
sindicâncias administrativas instauradas 
para a apuração de infrações administrativas 
atribuídas aos profi ssionais do Quadro da 
Guarda Civil Metropolitana;
- responder as consultas formuladas pelos 
órgãos da Administração sobre assuntos de 
sua competência;
- determinar a realização de correições 
extraordinárias nas unidades da Guarda Civil 
Metropolitana, remetendo, sempre, relatório 
reservado ao Comandante da Guarda Civil 
Metropolitana;
- remeter ao Comandante da Guarda Civil 
Metropolitana relatório circunstanciado sobre 
a atuação pessoal e funcional dos servidores 
do Quadro da Guarda Civil Metropolitana em 
estágio probatório; 
- remeter ao Comandante da Guarda Civil 
Metropolitana relatório anual sobre a atuação 
pessoal e funcional dos profi ssionais do 
Quadro da Guarda Civil Metropolitana, 
com as suas respectivas classifi cações de 
comportamento;
- submeter ao Comando da Guarda Civil 
Metropolitana relatório circunstanciado 
e conclusivo sobre a atuação pessoal e 
funcional dos servidores do Quadro da 
Guarda Civil Metropolitana;
- proceder, às correições nas Comissões 
Sindicante e Processante que lhe são 
subordinadas; 



- sugerir ao Chefe do Poder Executivo, quanto aos bens públicos, trânsito e transportes a aplicação 
das penalidades previstas em Lei;
- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico.
                                                                                                                                                      
Exigências:                                                                                                                                           - 
Escolaridade: Ensino Superior Completo                                                                                                                                         
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura Municipal;                                                                          
- Não possuir antecedentes criminais.

Atribuições e Exigências para a Função de Confi ança de Ouvidor da 
Guarda Civil Metropolitana

Descrição Sumária das Atribuições:
Assegurar de modo permanente e efi caz a preservação dos princípios da legalidade, moralidade, 
impessoalidade, imparcialidade, razoabilidade, fi nalidade, publicidade e efi ciência dos atos 
praticados pelos agentes de segurança pública da Guarda Civil Metropolitana, de forma 
especializada, no Departamento de Ouvidoria da Prefeitura.
 
Descrição das Atribuições:
- assistir o Comandante da Guarda Civil Metropolitana nos assuntos disciplinares; 
- receber, de qualquer cidadão ou munícipe: a) denúncias, reclamações, críticas, elogios e 
representações sobre atos considerados arbitrários, desonestos, indecorosos ou que violem os 
direitos humanos individuais ou coletivos praticados por servidores da Guarda Civil Metropolitana;
- receber sugestões sobre o funcionamento dos serviços dos órgãos da Guarda Civil Metropolitana;
- realizar diligências nas unidades da Administração sempre que necessário para o desenvolvimento 
de seus trabalhos;
- manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte, 
providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes;
- realizar as investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público, mantendo atualizado 
o arquivo de documentação relativa às reclamações, denúncias e representações recebidas;
- promover estudos, propostas e sugestões, em colaboração com os demais órgãos da 
Administração Pública, objetivando aprimorar o bom andamento da Corporação;
- realizar seminários, pesquisas e cursos inerentes aos interesses da Guarda Civil Metropolitana, no 
que tange ao controle da coisa pública;
- elaborar e publicar, a critério dos superiores, relatório de suas atividades.
- manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte, 
providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes;
- propor ao Corregedor da Guarda Civil Metropolitana a instauração de sindicâncias, inquéritos 
e outras medidas destinadas à apuração de responsabilidade nas esferas administrativa, civil e 
criminal;
- requisitar, diretamente e sem qualquer ônus a qualquer órgão municipal, informações, certidões, 
cópias de documentos ou volumes de autos relacionados com investigações em curso.
- recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, necessários ao aperfeiçoamento 
dos serviços prestados a população pela Guarda Civil Metropolitana;
- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico.
                                                                                           Exigências:                                                                                                                                      
 - Escolaridade : Ensino Superior Completo.                                                                                                                                        
  - Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura, da carreira da Guarda 
Civil Metropolitana; 
- Não possuir antecedentes criminais.

Anexo VII
Funções gratifi cadas

TABELA I
FUNÇÃO GRATIFICADA QTD BASE DA GRATIFICAÇÃO
Gestor Unidade (Saúde) 25 R$ 4.399,42
Gestor de Atividades Esportivas e Lazer 22 R$ 5.170,27
Gestor Regional de Esportes 3 R$ 6.721,39
Gestor Regional de Educação Básica 12 R$ 6.721,39
Gestor de Zeladoria 10 R$ 4.399,42
Gestor de Convênios 3 R$ 4.399,42
Gestor de Bibliotecas 1 R$ 4.399,42
Gestor de Patrimônio 1 R$ 4.399,42

TABELA II

Pregoeiro R$ 2.254,50
Presidente de Comissão de Sindicância ou de 
Processo Administrativo Disciplinar R$ 764,73

Membro de Comissão de Sindicância ou de 
Processo Administrativo Disciplinar R$ 382,37

Anexo VIII
Atividades, requisitos e habilidades das funções gratifi cadas

Atividades e Exigências da Função Gratifi cada de Gestor de Unidade
Descrição Sumária das Atribuições:
Realizar a gestão da Unidade de Saúde.
Descrição das Atribuições:
- coordenar a equipe da Unidade, fazenda a gestão das coisas, materiais e pessoas;
- cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais da profi ssão de Enfermagem;
- manter informações necessárias e atualizadas de todos os profi ssionais de Enfermagem que 
atuam na empresa / instituição, com os seguintes dados: nome, sexo, data do nascimento, categoria 
profi ssional, número do RG e CPF, número de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem, 
endereço completo, contatos telefônicos e endereço eletrônico, assim como das alterações como: 
mudança de nome, admissões, demissões, férias e licenças, devendo fornecê-la semestralmente, 
e sempre quando lhe for solicitado, ao Conselho Regional de Enfermagem e Conselho Regional 
de Medicina;
– realizar o dimensionamento de pessoal de Enfermagem, conforme o disposto nas resoluções 
aplicáveis dos Conselhos pertinentes;
- intermediar, junto ao Conselho Regional de Enfermagem, a implantação e funcionamento de 
Comissão de Ética de Enfermagem;
- colaborar com todas as atividades de fi scalização do Conselho Regional de Enfermagem, 
bem como atender a todas as solicitações ou convocações que lhes forem demandadas pela 
Autarquia.                                                                                                                                        

Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
- Escolaridade: Ensino Superior Completo                                                                                                                                         
- Experiência: 6 meses na área
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo da Prefeitura, dos quadros da Saúde.
                                 
Atividades e Exigências da Função Gratifi cada de Gestor de Atividades Esportivas e Lazer

Descrição Sumária das Atribuições:
Fazer a gestão de projetos de atividades esportivas e lazer.

Descrição das Atribuições:
- desenvolver e executar projetos de atividades esportivas e lazer, integrando o público alvo, 
otimizando a aplicação dos recursos humanos e fi nanceiros;
- elaborar e propor as políticas municipais de esporte e lazer e as políticas antidrogas;
- articular-se com o Governo Federal, o Governo Estadual e os governos municipais, demais 
órgãos públicos, o terceiro setor e o setor privado, objetivando promover a relação entre os setores 
evolvidos nas ações voltadas ao incremento das atividades físicas e da prática esportiva, do lazer 
e do protagonismo juvenil;
- promover o esporte socioeducativo como meio de inclusão, bem como ações que visem a 
estimular o surgimento e o desenvolvimento de lideranças jovens e de vocações esportivas;   
- articular as políticas legais da Assistência Social, por meio do SUAS – Sistema Único de 
Assistência Social, bem como com o segmento da terceira idade e de pessoas com defi ciências;
- coordenar e promover a participação de eventos realizados pela Secretaria de Esportes, Lazer 
e Juventude do Estado de São Paulo, tais como: JORI, JEIS, JOGOS REGIONAIS e JOGOS 
ABERTOS PCD;
- promover o lazer, a recreação e a atividade física no Município;
- realizar Torneios de Bairros com jogos de salão e atividades recreativas;
- realizar atividades Inter secretariais, objetivando o lazer, a recreação e a atividade física da 
população;
- promover a inclusão social nas atividades física, de recreação e de 
lazer.                                                                                                                                            

Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
- escolaridade: Ensino Superior Completo, com registro no CREF. 

Atividades e Exigências da Função Gratifi cada de Gestor Regional de Esportes
Descrição Sumária das Atribuições:
Realizar a gestão, de forma regional, dos gestores dos projetos de atividades esportivas e lazer.
Descrição das Atribuições:
- desenvolver a coordenação integrada dos projetos de esporte e lazer, a fi m de que se comuniquem 
e se integrem numa lógica de política pública efi ciência;
- controlar e zelar pelos ginásios e quadras poliesportivas do município; 
- supervisionar as atividades de educação física nas atividades esportivas; 
- apreciar os pareceres técnicos e informações apresentadas; 
- acompanhar a execução dos projetos aprovados;
- assistir e apoiar todas as manifestações esportivas, de lazer e turismo; 
- propor e incentivar projetos esportivos e de lazer.
Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
- Escolaridade: Ensino Superior Completo, com registro no CREF.

Atividades e Exigências da Função Gestor Regional de Educação Básica
Descrição Sumária das Atribuições:
Realizar a gestão regional da educação básica do Município, de acordo com as defi nições da 
Secretaria Municipal de Educação.
Descrição das Atribuições:
- realizar de forma regional o acompanhamento das atividades da educação básico, índices de 

desenvolvimento, aplicação dos projetos pedagógicos e outras atividades compatíveis;
- coordenar a elaboração, implementação e avaliação do projeto político-pedagógico da unidade 
educacional, visando a melhoria da qualidade de ensino, em consonância com as diretrizes 
educacionais do Município;
- elaborar o plano de trabalho da coordenação pedagógica, articulado com o plano da direção 
da escola, indicando metas, estratégias de formação, cronogramas de formação continuada e de 
encontros para o planejamento do acompanhamento e avaliação com os demais membros da 
Equipe Gestora;
- coordenar a elaboração, implementação e integração dos planos de trabalho dos professores e 
demais profi ssionais em atividades docentes, em consonância com o projeto político pedagógico e 
as diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação;
- assegurar a implementação e avaliação dos programas e projetos que favoreçam a inclusão dos 
educandos, em especial dos alunos com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação;
- promover a análise dos resultados das avaliações internas e externas, estabelecendo conexões 
com a elaboração dos planos de trabalho dos docentes, da coordenação pedagógica e dos demais 
planos constituintes do projeto político- pedagógico;
- analisar os dados referentes às difi culdades nos processos de ensino e aprendizagem, expressos 
em quaisquer instrumentos internos e externos à unidade educacional, garantindo a implementação 
de ações voltadas à sua superação;
- identifi car, em conjunto com a Equipe Docente, casos de alunos que apresentem difi culdades de 
aprendizagem e desenvolvimento e, por isso, necessitem de atendimento diferenciado, orientando 
os encaminhamentos pertinentes, inclusive no que se refere aos estudos de recuperação contínua 
e, se for o caso, paralela no ensino fundamental e médio;
- planejar ações que promovam o engajamento da Equipe Escolar na efetivação do trabalho 
coletivo, assegurando a integração dos profi ssionais que compõem a unidade educacional;
- participar da elaboração de critérios de avaliação e acompanhamento das atividades pedagógicas 
desenvolvidas na unidade educacional;
- acompanhar e avaliar o processo de avaliação, nas diferentes atividades e componentes 
curriculares, bem como assegurar as condições para os registros do processo pedagógico;
- participar, em conjunto com a comunidade educativa, da defi nição, implantação e implementação 
das normas de convívio da unidade educacional;
- organizar e sistematizar, com a Equipe Docente, a comunicação de informações sobre o trabalho 
pedagógico, inclusive quanto à assiduidade e à necessidade de compensação de ausências dos 
alunos junto aos pais ou responsáveis;
- promover o acesso da equipe docente aos diferentes recursos pedagógicos e tecnológicos 
disponíveis na unidade educacional, garantindo a instrumentalização dos professores quanto à 
sua organização e uso;
- participar da elaboração, articulação e implementação de ações, integrando a unidade educacional 
à comunidade e aos equipamentos locais de apoio social;
- promover e assegurar a implementação dos programas e projetos da Secretaria Municipal de 
Educação, por meio da formação dos professores, bem como a avaliação e acompanhamento 
da aprendizagem dos alunos, no que concerne aos avanços, difi culdades e necessidades de 
adequação;
- orientar, acompanhar e promover ações que integrem estagiários, cuidadores e outros profi ssionais 
no desenvolvimento das atividades curriculares;
- participar das atividades de formação continuada promovidas pelos órgãos regionais e central 
da Secretaria Municipal de Educação, com vistas ao constante aprimoramento da ação educativa.

Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
- Escolaridade: Ensino Superior Completo.                                                                                                                                        
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura, da carreira do Magistério 
Municipal.

Atividades e Exigências da Função Gestor de Zeladoria
Descrição Sumária das Atribuições:
Realizar a gestão e coordenação das atividades das equipes para a distribuição nos setores 
desenhados pela Secretaria competente.
Descrição das Atribuições:
- planejar, fi scalizar e controlar os serviços públicos urbanos do Município, inclusive os que foram 
terceirizados ou concedidos;
- coordenar a equipe e distribuir os serviços;
- manter em dia o cronograma de manutenção;
- desenvolver maneiras de desburocratização nas manutenções propondo soluções à Secretaria 
competente;
- Desempenhar outras atividades afi ns.

Exigências:                  
Escolaridade: Ensino Médio Completo.
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura.

Atividades e Exigências da Função Gestor de Convênios
Descrição Sumária das Atribuições:
Realizar a gestão dos processos de Convênios e/ou Financiamentos; verifi car, comunicar, analisar, 
formalizar as propostas e instaurar processo interno dos Convênios e Financiamentos, este último 
sempre advindo do Gabinete do Prefeito.
Descrição das Atribuições:
- coordenar todo o Processo desde a Captação até a Prestação de Contas dos Convênio e 
fi nanciamentos;
- cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais Municipais, Estaduais, Federais e Internacionais 
para a Captação de Recursos, Convênios e Financiamentos;
- manter informações necessárias e atualizadas de todos os Convênios e Financiamentos; 
- articular e intermediar a viabilidade dos Convênios e/ ou Financiamentos junto aos órgãos 
Estaduais, Federais e Internacionais;
- articular e viabilizar as Emendas e Programas junto as assessorias das Câmaras Municipais e 
Estaduais, e do Congresso Nacional;
- colaborar com todas as atividades relacionadas a Convênios e Captação de Recursos advindas 
do Gabinete.

Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
- Escolaridade: Ensino Superior Completo.                                                                                                                                        
 Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura Municipal.

Atividades e Exigências da Função Gestor de Bibliotecas
Descrição Sumária das Atribuições:
Coordenar as bibliotecas gerenciando o recurso humano e patrimonial do Município para garantir 
o acesso a cultura municipal.
Descrição das Atribuições:
- gerenciar as Bibliotecas municipais, garantindo o zelo e a conservação do patrimônio público; 
- coordenar os bibliotecários do município; 
- assessorar na divulgação do material bibliográfi co e audiovisual constante do acervo municipal; 
- manter o acervo municipal atualizado; 
- distribuir para os responsáveis o acervo danifi cado; 
- participar ou propor a criação de incentivos a formação de leitores; 
- planejar e coordenar programas, projetos e atividades que visem a ampliação e criação de 
bibliotecas no Município garantindo o desenvolvimento cultural dos cidadãos; 
- coordenar a execução de projetos, programas e atividades de ação literárias e culturais no âmbito 
do Município; 
- programar as Ofi cinas de Contação de Histórias; 
- coordenar o encontro da população com Escritores; e 
- gerenciar as ofi cinas de promoção de leitura de textos literários.

Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 - Escolaridade: Ensino Superior Completo.                                                                                                                                        
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura Municipal.

Atividades e Exigências da Função Gestor de Patrimônio
Descrição Sumária das Atribuições:
Realizar a gestão e coordenação das atividades de patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba, gerenciando os servidores a fi m de manter atualizado o patrimônio material e 
histórico do Município.
Descrição das Atribuições:
- autorizar e controlar o deslocamento, para fora das instalações ofi ciais da Prefeitura Municipal, 
de bens patrimoniais; 
- levantar, analisar e melhorar os procedimentos relativos à gestão patrimonial da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba; 
- executar atividades e procedimentos relativos ao tombamento de material permanente e 
patrimonial da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba; 
- manter informado ao Secretário sobre irregularidades e novidades na movimentação, utilização e 
gestão dos bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;
- realizar inspeções e processos de controle periódicos para a verifi cação do estado dos bens 
patrimoniais da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba; 
- coordenar a execução dos procedimentos de alienação de bens patrimoniais da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba; 
- manter atualizados os registros dos bens imóveis da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba; 
- verifi car se o bem imóvel possui devidamente arquivado, cópia dos títulos hábeis e corretos de 
propriedade; 

Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
- Escolaridade: Ensino Superior Completo.                                                                                                                                        
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura Municipal.

Atividades e Exigências da Função de Pregoeiro
Descrição Sumária das Atribuições:
Realizar atos relativos aos pregões, coordenando os trabalhos da equipe de apoio e a condução 
do procedimento licitatório.
Descrição das Atribuições:
- credenciar os interessados;
- receber a declaração de pleno atendimento aos requisitos e habilidades, bem como envelopes de 
proposta e habilitação;
- receber as propostas e lances, analisar sua aceitabilidade e sua classifi cação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor;
- decidir motivadamente a respeito da aceitabilidade de proposta;                     
- proceder à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verifi cação do atendimento das condições fi xadas no edital;                                                                    

- examinar as ofertas subsequentes e a qualifi cação dos licitantes, na ordem de classifi cação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor;                              
- negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;   
- verifi car e decidir motivadamente sobre a aceitabilidade do menor preço;
- analisar recursos apresentados pelos participantes;
- observar rigorosamente as atribuições legais previstas na legislação federal pertinente, exercendo 
funções inerentes ao bom exercício das atividades. 

Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
- Escolaridade: Ensino Médio Completo e formação de pregoeiro.                                                                                                                                       
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura Municipal.

Atividades e Exigências da Função de Presidente de Comissão de 
Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar

Descrição Sumária das Atribuições:
Dirigir a instrução e elaborar o relatório conclusivo, com a aprovação dos demais membros da 
comissão.
Descrição das Atribuições:
- Editar atas e termos;
- proferir despachos interlocutórios;
- deliberar sobre requerimentos da defesa, motivando, sob fundamentos de fato e de direito, quando 
se tratar de indeferimento;
- despachar com advogados;
- reportar-se, em ofício, a outros entes da Administração;
- subscrever mandado de citação.

Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 - Escolaridade: Ensino Superior Completo.                                                                                                                                        
 - Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura.

Atividades e Exigências da Função de Membro de Comissão de 
Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar

Descrição Sumária das Atribuições:
Acompanhar toda a instrução do processo.
Descrição das Atribuições:
- aceitar a designação, formalizando-a em Termo de Compromisso, ou recusar motivadamente;
- assistir e assessorar no que for solicitado ou se fi zer necessário;
- manter sigilo sobre informações da sindicância, ressalvadas as decorrentes de exercício de direito 
ou de interesse legítimo;
- zelar pela incomunicabilidade das testemunhas;
- formular perguntas em audiência, necessárias ao esclarecimento de mérito;
- propor medida que assegurem o esclarecimento da verdade e a segurança jurídica dos atos;
- assinar atas e termos;
- participar das conclusões de indiciamento e do relatório, sendo facultado voto em separado;
- organizar os espaços de reuniões e audiências, com o material necessário;
- colaborar nas inspeções e executar diligências;
- atender às determinações do presidente, pertinentes aos autos, à instrução e as providências 
correlatas;
- redigir as peças processuais, zelando pela estética, ortografi a e formato ofi cial;
- autuar e juntar as peças, em obediência à técnica;
- rubricar ou assinar, conforme o caso, os documentos que autua, junta ou produz;
- administrar a secretaria, organizando os documentos e arquivos;
- ter, sob responsabilidade, a guarda dos autos e documentos;
- organizar autos suplementares em meio físico ou digital;
- receber e expedir ofi cialmente correspondências, papéis e documentos;
- atender aos contatos via telefone, fax e internet;
- guardar sigilo e comportar-se com discrição e prudência.

Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
- Escolaridade: Ensino Médio.                                                                                                                                           
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura.

Anexo IX
Função de confi ança transitória, de caráter excepcional

FUNÇÃO DE CONFIANÇA QTD BASE DA GRATIFICAÇÃO

Auditor do SUS 1 R$   7.699,80

Ouvidor do SUS 1 R$   7.699,80

Anexo X
Funções de confi ança. Atribuições, requisitos e habilidades para designação de função de 
confi ança transitória, até a criação do emprego/cargo efetivo e seu provimento, limitado a 
realização do concurso ou a 365 dias ou a partir da vigência desta lei.

Atividades e Exigências da Função de Ouvidor do SUS
Descrição Sumária das Atribuições:
Estabelecer o contato entre as demandas populares e as rotinas administrativas, a fi m de melhorar 
a efetividade dos serviços prestados na saúde, de forma especializada no Departamento de 
Ouvidoria da Prefeitura.
Descrição das Atribuições:
- coordenar, avaliar e controlar as atividades e os serviços relacionados às competências 
institucionais da ouvidoria, provendo os meios necessários à sua adequada e efi ciente prestação;
- representar a ouvidoria diante das unidades administrativas do órgão/ entidade a que pertencem; 
dos órgãos e entidades do Poder Executivo, dos demais poderes e perante a sociedade.
- encaminhar as demandas às unidades administrativas competentes para resposta, de acordo 
com o seu teor;
- propor a adoção de medidas e as providências de correção de rumos ou aperfeiçoamento em 
processos, a partir das demandas recebidas pela ouvidoria;
- promover articulação e parcerias com outros organismos públicos e privados;
- manter os interessados informados sobre medidas adotadas e resultados obtidos;
- encaminhar os relatórios estatísticos das atividades da ouvidoria às autoridades superiores;
- receber, examinar e encaminhar às unidades administrativas competentes as demandas dos(as) 
cidadãos(ãs) e outras partes interessadas, a respeito da atuação do órgão ou entidade pública;
- articular-se com as áreas administrativas e técnicas com vistas a garantir a instrução correta, 
objetiva e ágil das demandas apresentadas pelos(as) cidadãos(ãs), bem como a sua conclusão 
dentro do prazo estabelecido, para resposta ao(à) cidadão(ã);
- manter o(a) cidadão(ã) informado(a) sobre o andamento e o resultado de suas demandas; 
- cobrar respostas das unidades administrativas e técnicas a respeito das demandas a 
elas encaminhadas e levar ao conhecimento do gestor do órgão ou entidade os eventuais 
descumprimentos;
- organizar, interpretar, consolidar e arquivar as informações oriundas das demandas recebidas 
de seus usuários e produzir relatórios com dados gerenciais, indicadores, estatísticas e análises 
técnicas sobre o desempenho do órgão ou entidade, periodicamente ou quando o gestor julgar 
oportuno;
- promover a constante publicidade de suas atividades, com o fi m de facilitar o acesso do(a) 
cidadão(ã) às ouvidorias e aos serviços oferecidos pelos seus órgãos;
- analisar as necessidades e expectativas dos usuários, colhidas por meio de sugestões, denúncias, 
elogios e reclamações, relativas às ações e aos serviços de saúde prestados à população, com o 
objetivo de subsidiar a avaliação das ações e serviços de saúde pelos órgãos competentes;
- encaminhar as denúncias recebidas aos órgãos e às unidades da Secretaria de Saúde para as 
providências necessárias;
- realizar a mediação administrativa nas unidades administrativas do órgão, com vistas à correta, 
objetiva e ágil instrução das demandas apresentadas pelos(as) cidadãos(ãs), bem como a sua 
conclusão dentro do prazo estabelecido;
- informar, sensibilizar e orientar o(a) cidadão(ã) para a participação e o controle social dos serviços 
públicos de saúde;
- informar os direitos e deveres dos(as) usuários(as) dos serviços de saúde do SUS;
- reportar seu expediente ao Secretário Municipal de Saúde e Diretor do Departamento de Ouvidoria.
Exigências:            
- Escolaridade: Ensino Superior Completo.
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da saúde da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba. 

Atividades e Exigências da Função de Auditor do SUS
Descrição Sumária das Atribuições:
Controlar e promover recomendações administrativas a fi m de sanar eventuais vícios nos 
departamentos especializados da Secretaria Municipal de Saúde, bem como efetuar levantamentos 
que possam auxiliar na efetividade da gestão municipal, de forma especializada no Departamento 
de Controladoria da Prefeitura.
Descrição das Atribuições:
- programar e executar auditorias baseadas em análise dos dados contidos nos sistemas de 
informações, de acordo com programação anual;
- defi nir uma sistemática de avaliação dos serviços de saúde, compreendendo indicadores, 
instrumentos e relatórios com defi nição de periodicidade de coleta, processamento e análise das 
informações;
-  controlar a execução das ações de saúde nos serviços, visando verifi car sua adequação aos 
padrões estabelecidos;
-  avaliar a estrutura dos processos aplicados e dos resultados alcançados, para aferir sua 
adequação aos critérios e parâmetros exigidos de efi ciência, efi cácia e efetividade;
- verifi car a regularidade dos procedimentos praticados por pessoas físicas e jurídicas, mediante 
exame analítico e pericial;
- controlar, avaliar e auditar as redes de serviços do sus, a fi m de assegurar a qualidade da 
assistência ao usuário e a correta utilização dos recursos transferidos;
-  realizar auditoria contábil, fi nanceira e patrimonial, observando o uso adequado dos recursos, 
conforme previsto no plano municipal de saúde e nas programações estabelecidas e pactuadas, 
verifi cando a legalidade, efi ciência e racionalidade da gestão.
- reportar seu expediente ao Secretário Municipal de Saúde e ao Departamento de Controladoria 
Interna.
Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
- Escolaridade: Ensino Superior Completo.                                                                                                                                        
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
CONSELHO MUNICIPAL GESTOR DE 
PARCERIAS PÚBLICO - PRIVADAS

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSE-
LHO MUNICIPAL GESTOR DE PARCERIAS 
PÚBLICO-PRIVADA – PPP 
DATA: 19.12.2018 
LOCAL: Secretaria de Gabinete - Av. N. Sra. 
Do Bom Sucesso, 1400 Alto do Cardoso, Pin-
damonhangaba Estado de São Paulo. 
PRESENTES:
1. Secretário de Gabinete: Rodrigo Lóssio
2. Secretário de Negócios Jurídicos: Ander-
son Plínio da Silva Alves
3. Secretário de Fazenda e Orçamento: Maria 
de Fátima Bertogna
4. Secretária de Infraestrutura e Planejamen-
to: Marcela Franco Moreira Dias 
5. Secretário de Desenvolvimento Econômi-
co: Marcelo Ribeiro Martuscelli
6. Secretário de Serviços Públicos: Carlos 
Eduardo dos Santos
7. Servidor Público de carreira: Jálissen Du-
arte
ORDEM DO DIA: Abertos os trabalhos após 
regular convocação do Sr. Presidente, pas-
sou-se ao exame e discussão da ordem do 
dia, constituída da seguinte pauta referente a 
PPP de Iluminação Pública após a revogação 
da CIP 2017 e o Início 

da elaboração do relatório de atividades 
do CMGP 2018 (i): Fazer Requerimento ao 
Chefe do executivo Municipal,solicitando 
asuspensãodo Processo referente ao Projeto 
da MIP para Iluminação pública; (ii): Realizar 
levantamento Cronológico, através das Atas, 
Publicações e Informes, para confecção de 
relatório Anual de 2018 a ser encaminhado a 
Câmara Legislativa Municipal e ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo;
DELIBERAÇÃO: Encerrado o debate e pres-
tados os esclarecimentos necessários, le-
vando em consideração o apontamento da 
revogação da CIP 2017, e este, ser o fundo 
garantidor dos aportes da contraprestação 
municipal da PPP de Iluminação Pública, 
fi cou elucidado aos pares deste conselho a 
suspensão deste processo. Ficou apontado 
o Conselheiro Jálissen Duarte, o responsável 
na confecção e apresentação ao CMGP do 
Relatório Anual 2018.
DELIBIRAÇÕES FINAIS: Decidiram os con-
selheiros aprovar por unanimidade a ordem 
do dia itens (i) e (ii).

Rodrigo Lóssio, Presidente
Subscrevem a ata os demais Conselhei-

ros presentes: 
Anderson Plínio da Silva Alves

Maria de Fátima Bertogna
Marcela Franco Moreira Dias
Marcelo Ribeiro Martuscelli
Carlos Eduardo dos Santos

Jálissen Duarte

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
CONVOCAÇÃO

Maria Cristina Pereira da Luz, Presi-
dente do CMDCA de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA para o 
comparecimento urgente, junto à Central 
dos Conselhos Municipais, à Av. Albuquer-
que Lins, 138, Centro, no  período de 26 a 
28/12/2018, as senhoras ARONE LUCIA GO-
MES DE AULA, DANIELA RIBEIRO TOMAZ, 
DESIREE VALDIRENE 

MARIA  ALVES MOREIRA e ELlSAN-
GELA APARECIDA DE CARVALHO, suplen-
tes no Processo de Escolha/2015 do Con-
sellio Tutelar de  Pindamonhangaba, munidas 
dos documentos pessoais, RG e CPF e com-
provante  de residência, para manifestação 
quanto ao interesse OU NÃO de substituição  
aos membros dos conselheiros tutelares, 
quando os mesmos gozarem de férias.  

Pindamonhangaba, 21 de dezembro de 2018.
Maria Cristina Pereira da Luz

Presidente do CMDCA - Gestão 2017/2019

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE PINDAMONHANGABA

CONVOCAÇÃO PARA A 10ª REUNIÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Ficam os Srs. Conselheiros com assento no 
Conselho de Administração do Fundo Muni-
cipal de Previdência de Pindamonhangaba 
convocados para a 10ª reunião do respec-
tivo Conselho de Administração, a qual terá 
lugar na sala de reuniões do Departamento 
de Recursos 
Humanos, sito à Rua Deputado Claro César, 

n° 30, nesta cidade, com início impreterivel-
mente às 15 horas do dia 28 de dezembro do 
ano de 2018.
Constitui a pauta da reunião ora convocada 
a análise e a deliberação das seguintes ma-
térias:
a) Emissão de parecer sobre os balancetes 
mensais deste exercício do Fundo de Previ-
dência (LC n°. 01/2004, art. 10);
b)  Outros assuntos diversos.
Pindamonhangaba, 27 de dezembro de 2018.

Thiago Vieira Carvalho
Superintendente do FPMP

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

       
DECRETO Nº 5.607, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
Dispõe sobre o número de parcelas e datas 
de vencimento do Imposto sobre Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU, no 
exercício de 2019.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da Lei nº 
1.156, de 30 de dezembro de 1969 – Código 
Tributário Municipal,
D E C R E T A :
Art.   1º     O   recolhimento   do   Imposto   
sobre   Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, no exercício de 2019, será 
feito da seguinte forma:
I – Parcela única, com desconto de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do lançamento;
II – 2 (duas) parcelas iguais, com desconto 
de  5%  (cinco  por cento) sobre o valor do 
lançamento;
III – 10 (dez) parcelas, com desconto de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do lançamento.
§ 1º  Somente fará jus aos descontos acima 
previstos, o contribuinte que quitar as parcelas 
até a data de seus respectivos vencimentos.
§  2º  As parcelas aludidas nos incisos deste 
artigo devem respeitar o valor mínimo de 
½ (meia) Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba – UFMP.
Art. 2º  Em  qualquer  uma  das  hipóteses  

previstas  para  o pagamento do imposto aqui 
tratado, terá como data de vencimento o dia 
15 de cada mês, vencendo-se a 1ª parcela ou 
parcela única no dia 15 de março de 2019, ou 
no primeiro dia útil seguinte, quando naquela 
data não houver expediente bancário.
Art. 3º  O Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN – fi xo, de que trata o 
Anexo II da Lei nº 4.111/2003 alterado pelas 
Leis nº 4.367/2005 e 4.735/2007 e as taxas de 
licença, localização e funcionamento de que 
trata o Anexo III da Lei nº 4.111/2003, alterada 
pela Lei nº 4.367/2005 e Lei nº 6.056/2017, 
serão efetuados em 2 (duas) parcelas 
vincendas em 29/03/2019 e 30/08/2019.
Art. 4º A forma da cobrança dos tributos  será  
através  de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) com código de barras padrão 
FEBRABAN e o recolhimento só poderá 
ser realizado nas instituições fi nanceiras 
credenciadas, constantes no corpo de cada 
DAM.
Art. 5º  Este   Decreto   entra  em   vigor   na  
data   de  sua publicação.
Pindamonhangaba, 10 de dezembro de 2018.

Isael Domingues
Prefeito Municipal     

Maria de Fátima Bertogna
Secretária da Fazenda e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 10 de 
dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.608, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2018.

Atualiza o valor da UFMP – Unidade Fiscal do 
Município de Pindamonhangaba.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e, na forma da lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º    Atualizar    todos    os     ativos     
do    Município de Pindamonhangaba, com 
base na UFMP instituída pela Lei Municipal 
2.559/91 atualizada pela IPC – Fipe Índice de 
Preço ao Consumidor da Fundação Instituto 
de Pesquisa Econômica da USP. 
Art. 2º     ATUALIZAR   monetariamente,  
o  valor  da UFMP  – Unidade Fiscal do 
Município de Pindamonhangaba, passando a 
mesma a ter o valor de R$ 93,33 (noventa e 

três reais e trinta e três centavos). 
Art. 3º     A     infl ação projetada de 2018   para   
2019, compreendendo os últimos doze meses, 
de dezembro de 2017 a novembro de 2018, é 
de 3,49% apurado pelo índice IPC/FIPE.  O 
fator de atualização dos ativos do Município 
para o exercício de 2019 será de 1,0349. 
Art.  4º     Este Decreto entra em vigor a 
partir de 1º de janeiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 10 de dezembro de 2018.

Isael Domingues - Prefeito Municipal     
Maria de Fátima Bertogna

Secretária da Fazenda e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 10 de 
dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

‘PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** CONTRATO ***
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2018 (PMP 03008/2018) 
Foi fi rmado o contrato de gestão 215/2018, de 20/12/2018, para o “gerenciamento, 
operacionalização e execução dos serviços de atendimento de urgência e emergência do 
Pronto Socorro Municipal de Pindamonhangaba”, no valor de R$ 10.499.742,84, vigente por 
06 meses, assinando pela contratante e como gestora do contrato a Sra Valéria dos Santos, e 
pela contratada, a Organização Social ACENI – Associação das Crianças Excepcionais de Nova 
Iguaçu, o Sr Moizés Constantino Ferreira Neto. 

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária

Associação de Adquirentes do Reserva dos Lagos
Ficam os senhores associados da Associação de Adquirentes do Residencial Reserva dos 
Lagos, sito na Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, n. 4.141, Alto do Cardoso, município 
Pindamonhangaba-SP, convocados para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em 18 
de janeiro de 2019 (18/01/2019), no Espaço Gourmet da Associação, às 19h00min, em primeira 
convocação, com no mínimo metade dos associados, ou as 19h30, com qualquer número de 
associados presentes, para deliberar e votar sobre o quanto segue:
1) Apresentação e Aprovação da Empresa para Substituição dos Programas de Controle de Acesso, 
Troca de Totens de Entrada e Manutenções do respectivo Sistema a ser adotado pelo Residencial;
2) Apresentação e Aprovação dos Valores Propostos e Upgrades necessários.
- Art. 13º: Os associados que não puderem participar das Assembleias, por motivos devidamente 
comprovados, poderão fazer-se representados por outro associado, mediante procuração com 
poderes específi cos para a Assembleia convocada, a qual deverá ter a fi rma do outorgante 
devidamente reconhecida, desde que ambos estejam em pleno gozo de seus direitos sociais.
- Art. 10º: São direitos dos associados em geral: (...) (d) participar das Assembleias Gerais, 
Ordinárias ou Extraordinárias, com direito a voz e voto sobre os assuntos que nelas se tratarem; 
(...) Parágrafo Único: Aos associados em débito com suas contribuições sociais, fi ca vedado o 
exercício dos direitos acima declinados.
ASSEMBLEIA: POR QUE PARTICIPAR?
- As decisões tomadas em Assembleia são soberanas, ou seja, valem para todos os associados.
- Ao participar da Assembleia, você tem voz sobre as decisões e também evita que elas sejam 
tomadas por um pequeno grupo de associados.
- Você participa com suas opiniões que, certamente, trarão benefícios ao seu loteamento.
- Os associados ausentes de votações fi cam submetidos ao que foi decidido.
Duração Máxima da Assembleia: 1 hora

Associação dos Adquirentes do Residencial Reserva dos Lagos
Fabricio Rezende Leite de Abreu

Presidente
Pindamonhangaba, 27 de dezembro de 2018.

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Proposta para Adoção de Área Verde n.° 001/2019

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba informa a apresentação da proposta de adoção da 
área verde do Canteiro central localizado à Avenida Rio de Janeiro, em trecho compreendido entre 
a Avenida São Paulo e a Rua São José dos Campos, pela empresa Santpetrin Gava Supermercado 
Eireli, de acordo com o Projeto Cidade Florida, em acordo com a Lei Municipal nº 3.358, de 24 de 
setembro de 1997 e Decreto nº 5.546, de 06 de julho de 2018. O período para manifestação de 
interesse para esta área por outros requerentes será de 5 (cinco) dias contados desta publicação, 
seguidos por 10 (dez) dias para a apresentação de todos os documentos necessários.

 Biol°. Fred Gama - Diretor do Departamento de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA INTERNA Nº 10.630, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2018. 

 Isael Domingues, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos da Portaria 
Interna nº 10.577, de 18 de setembro de 2018, 
RESOLVE CESSAR, a pedido, a Suspensão 
do Contrato de Trabalho da servidora municipal 
Sra. Flávia Regina Campos Assis, a partir de 10 

de dezembro de 2018. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pindamonhangaba, 10 de dezembro de 2018.

Isael Domingues
Prefeito Municipal                               

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria 
de Negócios Jurídicos em 10 

de dezembro de 2018.
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA INTERNA Nº 10.623, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e em razão do parecer da Comissão Processante, RESOLVE sobrestar o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2018, por prazo indeterminado.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 26 de novembro de 2018.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 
26 de novembro de 2018.

nderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, 
Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de JOÃO CLIMACO DOS SANTOS e JOSIANE 
SILVA SANTOS, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços 
indicados, e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecer a esta Serventia, no 
endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à 
quantia de R$ 6.961,51 em 19/12/2018, além das despesas de intimação, publicação 
do presente edital e emolumentos das quais são devedores em decorrência de atraso 
no pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 
855552162321, fi rmado em 30 de abril de 2012, garantido por alienação fi duciária, 
registrado sob nº 02, na matrícula nº 55.904, tendo por objeto o imóvel situado na 
AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO Nº 430, APTO 201, BLOCO 
08, ED. PARQUE PEDRA BONITA, CRISPIM, PINDAMONHANGABA-SP, CEP 
12.402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias, a contar da terceira 
e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2018.
OVIDIO PEDROSA JUNIOR

- Ofi cial Registrador -

15Tribuna do NortePindamonhangaba, 28 de dezembro de 2018



 LEI Nº 6.198, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
 
	 Estima	a	receita	e	fixa	a	despesa	do	Município	para	o	exercício	de	2019.	
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, usando das suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2019, 
compreendendo, o orçamento fiscal e da seguridade social, referente aos Poderes do Município, 
seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive as mantidas 
pelo Poder Público. 

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da estimativa da receita

Art. 2º  A receita orçamentária é estimada na forma do quadro, II, que faz parte integrante desta Lei, 
em R$507.500.000,00 (quinhentos e sete milhões e quinhentos mil reais).
Art. 3º  A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor com a estimativa constante do 
seguinte desdobramento: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR
ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
RECEITAS CORRENTES  
Impostos, taxas e contribuições melhoria 98.362.250,00
Receita de contribuições    10.000.000,00
Receitapatrimonial     6.531.550,00
Transferências correntes  410.969.000,00
Outras receitas correntes  7.754.000,00
Fundeb-retenção -56.285.800,00

Subtotal					 477.331.000,00
RECEITAS DE CAPITAL  
Operações de crédito 18.000.000,00
Transferências de Capital 5.741.000,00

Subtotal	 23.741.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 501.072.000,00
  
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO  
RECEITAS CORRENTES  
Outrasreceitas correntes  73.000,00

Subtotal					 73.000,00
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA  

RECEITAS CORRENTES
Contribuições 189.000,00

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA
Receitas Correntes Intra-Orçamentária  6.166.000,00

Subtotal					 6.355.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 6.428.000,00

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 507.500.000,00
Seção	II

Da	fixação	da	despesa

Art. 4º  A despesa é fixada na forma dos quadros II, VI,VII, VIII e IX que fazem parte integrante 
desta Lei, em R$ 507.500.000,00. (quinhentos e sete milhões, e quinhentos mil reais), na seguinte 
conformidade: 

I - Por categoria econômica: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DESPESAS CORRENTES 453.631.590,28
DESPESAS DE CAPITAL 45.434.404,72
RESERVA DECONTINGÊNCIA 1.000.005,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 500.066.000,00
2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO
DESPESAS CORRENTES 1.069.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA - ESTADO DE SÃO PAULO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA
DESPESAS CORRENTES 6.355.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 7.434.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 507.500.000,00

II-Por órgãos de governo: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA
01.01- Secretaria de Gabinete 2.532.000,00
01.02-Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 11.198.000,00
01.03- Secretaria Municipal de Gestão e Articulação Política 4.642.000,00
01.04- Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar ao Cidadão 13.749.000,00
01.05-Secretaria Municipal de Administração 34.501.600,00
01.06-Secretaria Municipal da Fazenda e Orçamento 12.148.005,00
01.07-Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico 3.658.000,00
01.08-Subprefeitura Distrital de Moreira César 5.530.272,50
01.09-Secretaria Municipal de Educação e Cultura 125.583.000,00
01.10- Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social 148.794.088,00
01.11- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 14.118.489,50
01.12- Secretaria Municipal Habitação, Meio Ambiente e Regular. 
Fundiária

4.671.000,00

01.13- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento 20.039.272,50
01.14- Secretaria Municipal de Serviços Públicos 61.344.000,00
01.15- Fundo Municipal de Assistência Social 18.957.272,50
02.01 Câmara Municipal 18.600.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 500.066.000,00

2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO
03.01-Fundação Dr. João Romeiro 1.079.000,00
4-FUNDO PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA
04.01- Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba 6.355.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 7.434.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 507.500.000,00

III - Por funções: 

ESPECIFICAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
01. LEGISLATIVA 18.600.000,00
04. ADMINISTRAÇÃO 124.873.600,00
06. SEGURANÇA PÚBLICA 1.000.000,00
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 19.157.272,50
09. PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.355.000,00
10. SAÚDE 148.794.088,00
12. EDUCAÇÃO 120.966.000,00
13. CULTURA 2.720.000,00
15. URBANISMO 46.439.545,00
16. HABITAÇÃO 483.000,00
18. GESTÃO AMBIENTAL 1.006.000,00
20. AGRICULTURA 357.000,00
22. INDÚSTRIA 36.000,00
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 530.000,00
24. COMUNICAÇÕES 1.079.000,00
26. TRANSPORTE 5.408.000,00
27. DESPORTO E LAZER 8.030.489,50
28. ENCARGOS ESPECIAIS 665.000,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.005,00
TOTAL DO MUNICÍPIO 507.500.000,00

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 5º- Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço às dotações 
orçamentárias mediante o uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
observados os limites: 

I – de 10 % (dez) do total da despesa fixada, constante do artigo 4º desta Lei; e
II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir as determinações 
dos artigos 5º, III, “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal e 8º da Portaria Interministerial STN/SOF 
nº163/2001. 

Parágrafo único. A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá igualmente para 
cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais autorizadas em lei. 

Art. 6º Além do disposto no artigo anterior fica o Executivo igualmente autorizado a abrir créditos 
suplementares: 
Necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, 
até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação 
em 2019; 
Vinculados a operações de crédito até o limite dos valores contratados desde que não incluídos na 
estimativa de receita constante desta Lei; 
Destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de despesa 
“Pessoal e Encargos Sociais”, “Juros e Encargos da Dívida” e “Amortização da Dívida” até o limite 
da soma dos valores atribuídos a esses grupos e, quando para atender ao pagamento de sentenças 
judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição, até o limite da soma dos valores 
de todos os grupos de despesas; 
Destinados ao reforço de dotações de ações mediante a anulação de outras dotações, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320/64, até o limite de 1/20 (um vinte avos) da receita prevista 
para o exercício;
 Destinados à cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta até o limite dos 
respectivos superávits financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação das 
suas receitas próprias somado ao excesso de transferências financeiras a elas efetuadas durante 
o exercício; 
Destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa de previdência municipal até o limite de 
20% (vinte por cento) de cada uma de suas ações.

Art. 7º  Com o intuito de cumprir com os objetivos e com as metas estabelecidas na LOA e com o 
atendimento correto das prestações de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado, fica o poder 
executivo autorizado, mediante decreto, a desdobrar os Elementos de Despesa, as Fontes Recursos 
e Aplicações das dotações do orçamento de 2019, preservando os valores globais das categorias de 
programação, das categorias econômicas e das naturezas das despesas.
Parágrafo único. Para o atendimento do disposto no Caput, a Fonte “1 – Tesouro” poderá ser 
desdobrada em quantas fontes forem necessárias, enquanto que o desdobramento das fontes “2 
– Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados”, fonte 03 – Recursos próprios de fundos 
especiais de despesas e, fonte “5 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados” somente 
poderá ocorrer entre ambas e em todos os casos deverá ser observado o equilíbrio do orçamento 
por Fontes de Recurso.

Art. 8º Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os artigos5º e 6º, bem como nas 
transposições, remanejamentos e transferências de que trata o art. 167, VI da Constituição, fica 
vedada a anulação parcial ou total de dotações provenientes de emendas individuais, efetuadas na 
forma e condições prescritas nos §§ 9º, 10 e 11 do art. 166 da Constituição. 

Art. 9º Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou aumentadas por emendas parlamentares 
individuais são de execução obrigatória no exercício até o limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da Receita Corrente Líquida do exercício anterior, observada a meação determinada no § 
9º do art. 166 da Constituição e salvo quando houver impedimentos de ordem técnica. 
§ 1º Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão adotadas as medidas previstas no §14 
do art. 166 da Constituição. 
§ 2º No caso de a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto referido no inciso III do § 14 do 
art. 166 da Constituição, o Poder Executivo remanejará as dotações com impedimentos justificados 
para outros créditos, mediante suplementações ou transposições, conforme o caso, que deixarão de 
ser de execução obrigatória, mas tendo sempre a menção de que os recursos são provenientes de 
emendas parlamentares. 
§ 3º Se for verificado pelo Executivo que o comportamento da receita e da despesa durante o 
exercício poderá levar ao descumprimento das metas de resultado fiscal, o montante de execução 
obrigatória das emendas parlamentares previstas no § 11 do art. 166 da Constituição poderá ser 
reduzido na mesma proporção da limitação de empenhos que vier a ser imposta na forma da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 8º). 

Art. 10 Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de 
crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na 
legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 11 As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se modificadas por 
leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e 
valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

Art. 12 As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas 
para a Câmara Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos 
orçamentários e adicionais. 

Art. 13  Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2019. 

Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2018.

Isael	Domingues
Prefeito	Municipal

Maria	de	Fátima	Bertogna
Secretária	da	Fazenda	e	Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 2018.
Anderson	Plínio	da	Silva	Alves

Secretário	de	Negócios	Jurídicos

SNJ	/Projeto	de	Lei	115/2018	(com	Emendas)
Veto	a	Emenda	nº	11/2018

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Demonstração da Receita por Fonte e Despesa por Função

Exercício de 2019

Receitas Despesas
Receitas Correntes 477.593.000,00 Legislativa 18.600.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 98.362.250,00 Administração 124.873.600,00
Contribuições 10.189.000,00 Segurança Pública 1.000.000,00
Receita Patrimonial 6.531.550,00 Assistência Social 19.157.272,50
Transferência Correntes 354.683.200,00 Previdência Social 6.355.000,00

Valor Bruto 410.969.000,00 Saúde 148.794.088,00
(-) Dedução 56.285.800,00 Educação 120.966.000,00

Outras Receitas Correntes 7.827.000,00 Cultura 2.720.000,00
Receitas de Capital 23.741.000,00 Urbanismo 46.439.545,00

Operações de Crédito 18.000.000,00 Habitação 483.000,00
Transferências de Capital 5.741.000,00 Gestão Ambiental 1.006.000,00
Outras Receitas de Capital Agricultura 357.000,00

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 6.166.000,00 Indústria 36.000,00
Contribuições - Intra OFSS 25.000,00 Comércio e Serviços 530.000,00
Outras Receitas Correntes - Intra OFSS 6.141.000,00 Comunicações 1.079.000,00

Transporte 5.408.000,00
Desporto e Lazer 8.030.489,50
Encargos Especiais 665.000,00
Reserva de Contingência 1.000.005,00

Total 507.500.000,00 Total 507.500.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo I
Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

Receitas Despesas
Receitas Correntes 477.593.000,00 Despesas Correntes 454.889.590,28

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 98.362.250,00 Pessoal e Encargos Sociais 247.430.000,00
Contribuições 10.189.000,00 Juros e Encargos da Dívida 157.000,00
Receita Patrimonial 6.531.550,00 Outras Despesas Correntes 207.302.590,28
Transferência Correntes 354.683.200,00

Valor Bruto 410.969.000,00 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 6.166.000,00
(-) Dedução 56.285.800,00

Outras Receitas Correntes 7.827.000,00 Superávit Corrente 22.703.409,72

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 6.166.000,00

Total das Receitas Correntes 483.759.000,00 Total das Despesas Correntes 483.759.000,00

Superávit Corrente 22.703.409,72

Receitas de Capital 23.741.000,00 Despesas de Capital 45.444.404,72
Operações de Crédito 18.000.000,00 Investimentos 44.936.404,72
Transferências de Capital 5.741.000,00 Amortização / Refinanciamento da Dívida 508.000,00
Outras Receitas de Capital

Superávit de Capital 1.000.005,00

Total das Receitas de Capital 46.444.409,72 Total das Despesas de Capital 46.444.409,72
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Receita Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

Código Especificação Desdobramento Fonte Cat. EconômicaF.R.

1 Receitas Correntes 477.593.000,00
1.1 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 98.362.250,00
1.1.1 Impostos 94.712.000,00
1.1.1.3 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 14.700.000,00
1.1.1.3.03 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 14.700.000,00
1.1.1.3.03.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 14.000.000,00
1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 14.000.000,0001
1.1.1.3.03.4 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 700.000,00
1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 700.000,0001
1.1.1.8 Impostos Específicos de Estados/DF/Municípios 80.012.000,00
1.1.1.8.01 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 38.860.000,00
1.1.1.8.01.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 32.840.000,00
1.1.1.8.01.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 26.000.000,00
1.1.1.8.01.1.1.01 Imp.s/Prop.Predial Urbana 18.250.000,0001
1.1.1.8.01.1.1.02 Imp.s/Prop.Territorial Urbana 7.750.000,0001
1.1.1.8.01.1.2 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 140.000,0001
1.1.1.8.01.1.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 4.000.000,0001
1.1.1.8.01.1.4 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e

Juros
2.000.000,0001

1.1.1.8.01.1.9 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização
Monetária

700.000,0001

1.1.1.8.01.4 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis

6.020.000,00

1.1.1.8.01.4.1 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Principal

6.000.000,0001

1.1.1.8.01.4.2 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Multas e Juros

10.000,0001

1.1.1.8.01.4.9 Imposto sobre Transmissão “inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre
Imóveis - Dívida Ativa - Atualização Monetária

10.000,0001

1.1.1.8.02 Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços 41.152.000,00
1.1.1.8.02.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 41.152.000,00
1.1.1.8.02.3.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 40.000.000,0001
1.1.1.8.02.3.2 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 10.000,0001
1.1.1.8.02.3.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 700.000,0001
1.1.1.8.02.3.4 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 320.000,0001
1.1.1.8.02.3.9 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Atualização Monetária 122.000,0001
1.1.2 Taxas 3.650.250,00
1.1.2.2 Taxas pela Prestação de Serviços 621.650,00
1.1.2.2.01 Taxas pela Prestação de Serviços 621.650,00
1.1.2.2.01.1 Taxas pela Prestação de Serviços 621.650,00
1.1.2.2.01.1.1 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 431.650,00
1.1.2.2.01.1.1.01 Taxa de Expediente 300.000,0001
1.1.2.2.01.1.1.02 Taxa de Cemitérios 110.000,0001
1.1.2.2.01.1.1.03 Outras Taxas de Prestação de Serviços 21.650,0001
1.1.2.2.01.1.3 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 150.000,0001
1.1.2.2.01.1.4 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 20.000,0001
1.1.2.2.01.1.9 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Atualização Monetária 20.000,0001
1.1.2.8 Taxas - Específicas de Estados, DF, Municípios 3.028.600,00
1.1.2.8.01 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 3.028.600,00
1.1.2.8.01.1 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 400.000,00
1.1.2.8.01.1.1 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 400.000,0001
1.1.2.8.01.9 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras 2.628.600,00
1.1.2.8.01.9.1 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Principal 2.018.600,00
1.1.2.8.01.9.1.01 Taxa de Publicidade Comercial 250.000,0001
1.1.2.8.01.9.1.02 Taxa Func. Estabelec. Horário Especial 100.000,0001
1.1.2.8.01.9.1.03 Taxa de Licença para Execução de Obras 28.000,0001
1.1.2.8.01.9.1.04 Taxas de Localização 1.000.000,0001
1.1.2.8.01.9.1.05 Taxa de Estacionamento 22.600,0001
1.1.2.8.01.9.1.06 Taxa de Aprov. Projeto Const. Civil 500.000,0001
1.1.2.8.01.9.1.07 Taxa de Apreensão, Depósito ou Liberação de Animais 30.000,0001
1.1.2.8.01.9.1.08 Taxa de Vistoria 25.000,0001
1.1.2.8.01.9.1.09 Taxa Numer. Prédio/ Emplacamento 21.000,0001
1.1.2.8.01.9.1.10 Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 42.000,0001
1.1.2.8.01.9.3 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa 500.000,0001
1.1.2.8.01.9.4 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa - Multas e Juros 55.000,0001
1.1.2.8.01.9.9 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa - Atualização

Monetária
55.000,0001

1.2 Contribuições 10.189.000,00
1.2.1 Contribuições Sociais 189.000,00
1.2.1.8 Contribuições Sociais Específicas de Estados/DF/Municípios 189.000,00
1.2.1.8.01 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS -

Específica de Estados, DF, Municípios
189.000,00

1.2.1.8.01.1 CPSSS do Servidor Civil Ativo 13.000,00
1.2.1.8.01.1.1 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 13.000,0003
1.2.1.8.01.2 CPSSS do Servidor Civil Inativo 160.000,00
1.2.1.8.01.2.1 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal 160.000,0003
1.2.1.8.01.3 CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas 16.000,00
1.2.1.8.01.3.1 CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal 16.000,0003
1.2.4 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 10.000.000,00
1.2.4.0.00.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 10.000.000,00
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1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal MunicipalCF ART 158,I
1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal MunicipalCF ART 158,I
1.1.1.8.01.1.1.01 Imp.s/Prop.Predial Urbana MunicipalCTM
1.1.1.8.01.1.1.02 Imp.s/Prop.Territorial Urbana MunicipalCTM
1.1.1.8.01.1.2 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros MunicipalCTM
1.1.1.8.01.1.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa MunicipalCTM
1.1.1.8.01.1.4 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas

e Juros
MunicipalCTM

1.1.1.8.01.1.9 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa -
Atualização Monetária

MunicipalCTM

1.1.1.8.01.4.1 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Principal

MunicipalLEI MUNICIPAL 2325/1989

1.1.1.8.01.4.2 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Multas e Juros

MunicipalLEI MUNICIPAL 2325/1989

1.1.1.8.01.4.9 Imposto sobre Transmissão “inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Dívida Ativa - Atualização Monetária

MunicipalLEI MUNICIPAL 2325/1989

1.1.1.8.02.3.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal MunicipalCTM
1.1.1.8.02.3.2 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros MunicipalCTM
1.1.1.8.02.3.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa MunicipalCTM
1.1.1.8.02.3.4 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros MunicipalCTM
1.1.1.8.02.3.9 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Atualização

Monetária
MunicipalCTM

1.1.2.2.01.1.1.01 Taxa de Expediente MunicipalCTM
1.1.2.2.01.1.1.02 Taxa de Cemitérios MunicipalCTM
1.1.2.2.01.1.1.03 Outras Taxas de Prestação de Serviços MunicipalCTM
1.1.2.2.01.1.3 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa MunicipalCTM
1.1.2.2.01.1.4 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros MunicipalCTM
1.1.2.2.01.1.9 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Atualização Monetária MunicipalCTM
1.1.2.8.01.1.1 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.1.01 Taxa de Publicidade Comercial MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.1.02 Taxa Func. Estabelec. Horário Especial MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.1.03 Taxa de Licença para Execução de Obras MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.1.04 Taxas de Localização MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.1.05 Taxa de Estacionamento MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.1.06 Taxa de Aprov. Projeto Const. Civil MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.1.07 Taxa de Apreensão, Depósito ou Liberação de Animais MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.1.08 Taxa de Vistoria MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.1.09 Taxa Numer. Prédio/ Emplacamento MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.1.10 Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.3 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa MunicipalCTM
1.1.2.8.01.9.4 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa - Multas e

Juros
MunicipalCTM

1.1.2.8.01.9.9 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa - Atualização
Monetária

MunicipalCTM

1.2.1.8.01.1.1 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal MunicipalLEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 044 DE 07/10/2014
1.2.1.8.01.2.1 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal MunicipalLEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 044 DE 07/10/2014
1.2.1.8.01.3.1 CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal MunicipalLEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL DE 044 DE 07/10/2014
1.2.4.0.00.1.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal MunicipalLEI MUNICIPAL
1.3.1.0.01.1.1 Aluguéis e Arrendamentos - Principal MunicipalCTM
1.3.2.1.00.1.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.02 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.03 Remuneração de Depósitos Bancários - MDE MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.04 Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.05 Remuneração de Depósitos Bancários - A.Social MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.06 Remuneração de Depósitos Bancários - QESE MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.07 Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.08 Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.09 Remuneração de Depósitos Bancários - Transp.Alunos MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.10 Remuneração de Depósitos Bancários - Ed.Infantil - Federal MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.11 Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.12 Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - A.Social MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.13 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Trânsito MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.15 Remuneração de Depósitos Bancários - A.Social MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.16 Remuneração de Depósitos Bancários - Outros MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.17 Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - Outros MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.18 Remuneração de Depósitos Bancários - Federal - Outros MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.19 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Cultura MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.20 Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.2.1.00.1.1.21 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Defessa do Meio Ambiente MunicipalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.3.3.9.99.1.1.01 Outras Delegações de Serviços Públicos - Água e Esgoto - Principal MunicipalLEI MUNICIPAL
1.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal FederalCF ART 159
1.7.1.8.01.3.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota Entregue no Mês

de Dezembro - Principal
FederalCF ART 159

1.7.1.8.01.4.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês
de Julho - Principal

FederalCF ART 159

1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal FederalCF ART 158
1.7.1.8.02.2.1 Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal FederalLEI FEDERAL 7990/1989
1.7.1.8.02.3.1 Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei

nº 7.990/89 - Principal
FederalLEI FEDERAL  7790/1989
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Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 461.055.590,28
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 247.455.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 247.430.000,00
3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 5.306.000,0003
3.1.90.03 Pensões do RPPS e do Militar 1.049.000,0003
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 121.185.000,0001
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 44.730.000,0002
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 375.000,0004
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 260.000,0005
3.1.90.13 Obrigações Patronais 40.370.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 13.100.000,0002
3.1.90.13 Obrigações Patronais 145.000,0004
3.1.90.13 Obrigações Patronais 85.000,0005
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.074.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.451.000,0002
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 80.000,0004
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,0005
3.1.90.91 Sentenças Judiciais 6.700.000,0001
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.500.000,0001
3.1.91 Aplicação Direta Decor.Oper.Entre Órgãos, Fundos, e Ent.Integrantes Orç. Fiscal e

Seg. Social
25.000,00

3.1.91.13 Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 25.000,0001
3.2 Juros e Encargos da Dívida 157.000,00
3.2.90 Aplicações Diretas 157.000,00
3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 157.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 213.443.590,28
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 60.345.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 41.210.000,0001
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 745.000,0002
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 106.000,0003
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.827.000,0005
3.3.50.43 Subvenções Sociais 33.000,0001
3.3.50.43 Subvenções Sociais 1.414.000,0003
3.3.50.43 Subvenções Sociais 10.000,0005
3.3.90 Aplicações Diretas 146.957.590,28
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 772.000,0001
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0003
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 2.000,0004
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 7.000,0005
3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudante 600.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 14.274.067,5001
3.3.90.30 Material de Consumo 200.000,0002
3.3.90.30 Material de Consumo 556.000,0003
3.3.90.30 Material de Consumo 12.000,0004
3.3.90.30 Material de Consumo 8.694.000,0005
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 88.000,0001
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 17.000,0003
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 754.545,0001
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.094.000,0002
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 6.225.000,0005
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 165.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,0004
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 30.000,0005
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.717.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,0003
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,0004
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 439.000,0005
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 79.412.963,2801
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.854.000,0002
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.345.000,0003
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 450.000,0004
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.582.000,0005
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.350.000,0001
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.000,0004
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 4.229.014,5001
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 11.000,0003
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 1.000.000,0001
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 35.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0002
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0003
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0005
3.3.91 Aplicação Direta Decor.Oper.Entre Órgãos, Fundos, e Ent.Integrantes Orç. Fiscal e

Seg. Social
6.141.000,00

3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 6.141.000,0001
4 Despesas de Capital 45.444.404,72
4.4 Investimentos 44.936.404,72
4.4.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 720.000,00
4.4.50.42 Auxílios 720.000,0003
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Conta Descrição Esfera da LeiLei
1.7.1.8.02.4.1 Cota-Parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97,

Artigo 49, I e II - Principal
FederalLEI FEDERAL 9478/97, ART 49, I E II

1.7.1.8.02.6.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal FederalLEI FEDERAL
1.7.1.8.03.1.1.01 Repasse de Assistência de Atenção Básica FederalLEI FEDERAL 8142/1990 E  LEI MUNICIPAL 2533/1991
1.7.1.8.03.1.1.02 Repasse de Assistência Média e Alta Complexidade FederalLEI FEDERAL 8142/1990 E  LEI MUNICIPAL 2533/1991
1.7.1.8.03.1.1.03 Repasse de Assistência Farmacêutica FederalLEI FEDERAL 8142/1990 E  LEI MUNICIPAL 2533/1991
1.7.1.8.03.1.1.04 Repasse de Vigilância em Saúde FederalLEI FEDERAL 9604/1998
1.7.1.8.04.1.1.01 Programa de Erradicação do trabalho infantil - PETI FederalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.7.1.8.04.1.1.02 Programa BPC Escola FederalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.7.1.8.04.1.1.03 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único FederalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.7.1.8.04.1.1.04 Bloco de Gestão do Suas FederalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.7.1.8.04.1.1.05 Bloco de Proteção Social Especial de Alta Complexidade FederalLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.7.1.8.04.1.1.06 Bloco de Proteção Social Básica FederalLEI FEDERAL
1.7.1.8.04.1.1.07 Bloco de Proteção Social Especial de Média Complexidade FederalLEI FEDERAL
1.7.1.8.05.1.1 Transferências do Salário-Educação - Principal FederalLEI FEDERAL
1.7.1.8.05.3.1 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE - Principal
FederalLEI FEDERAL

1.7.1.8.05.4.1 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar - PNATE - Principal

FederalLEI FEDERAL

1.7.1.8.06.1.1 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96 - Principal FederalLEI FEDERAL 87/1996
1.7.1.8.99.1.1.01 Conv. Programa Minha Casa Minha Vida -  Trabalho Social Bem Viver FederalLEI FEDERAL
1.7.2.8.01.1.1 Cota-Parte do ICMS - Principal EstadualCF  ART 158, IV
1.7.2.8.01.2.1 Cota-Parte do IPVA - Principal EstadualCF  ART 158, III
1.7.2.8.01.3.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal EstadualCF  ART 159, III
1.7.2.8.01.4.1 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal EstadualLEGISLAÇÃO FEDERAL
1.7.2.8.01.9.1.01 Repasse Banco do Povo EstadualCONVENIO ESTADUAL
1.7.2.8.03.1.1 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo

a Fundo - Principal
EstadualLEI FEDERAL

1.7.2.8.10.2.1.01 Convênio Transporte de Alunos EstadualLEGISLAÇÃO ESTADUAL
1.7.2.8.10.9.1.01 Convênio Repasse Controle Dengue EstadualLEGISLAÇÃO ESTADUAL
1.7.2.8.10.9.1.02 Convênio Agricultura Apta Regional EstadualLEGISLAÇÃO ESTADUAL
1.7.2.8.10.9.1.03 Convênio Proteção Social Especial Alta Complexidade EstadualLEGISLAÇÃO ESTADUAL
1.7.2.8.10.9.1.04 Convênio Proteção Social Especial Média EstadualLEGISLAÇÃO ESTADUAL
1.7.2.8.10.9.1.05 Convênio Proteção Social Básica EstadualLEGISLAÇÃO ESTADUAL
1.7.2.8.10.9.1.06 Convênio Detran - Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito EstadualLEGISLAÇÃO ESTADUAL
1.7.2.8.10.9.1.07 Convênio Fehidro - Plano Diretor de Macrodrenagem EstadualLEGISLAÇÃO ESTADUAL
1.7.5.8.01.1.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB -
Principal

FederalLEI FEDERAL 9424/1996

1.9.1.0.01.1.1.01 Multas Legislação de Trânsito MunicipalCTM
1.9.1.0.01.1.1.02 Multas por Auto de Infração MunicipalCTM
1.9.1.0.01.1.1.03 Outras Multas MunicipalCTM
1.9.2.2.01.1.1.01 Restituição de Convênios - Primárias - Principal MunicipalCTM
1.9.2.2.01.1.1.02 Restituição de Convênios - Primárias - Principal MunicipalCTM
1.9.2.2.01.1.1.03 Restituição de Convênios - Primárias - Principal MunicipalCTM
1.9.2.2.06.1.1 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores - Principal MunicipalCTM
1.9.2.8.02.9.9 Outras Restituições - Específicas de Estados, DF, Municípios - Não Especificadas

Anteriormente - Dívida Ativa - Atualização Monetária
MunicipalCTM

1.9.9.0.12.2.1 Ônus de Sucumbência - Principal MunicipalCTM
1.9.9.0.99.1.1.01 Receitas Próprias do CMDCA MunicipalLEI MUNICIPAL 4140/2004
1.9.9.0.99.1.1.02 Receitas Próprias do Fundo Social de Solidariedade MunicipalLEI MUNICIPAL 1844/1983
1.9.9.0.99.1.1.03 Receitas Próprias do Fundo Municipal do Idoso MunicipalLEI MUNICIPAL 5221/2011
1.9.9.0.99.1.1.04 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Cultura MunicipalLEI MUNICIPAL 5400/2012
1.9.9.0.99.1.1.05 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Turismo MunicipalLEI MUNICIPAL 3393/2007
1.9.9.0.99.1.1.06 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente MunicipalLEI MUNICIPAL 5451/2012
1.9.9.0.99.1.1.07 Receitas Próprias da Fundação João Romeiro - Diversos MunicipalLEI MUNICIPAL 1672/1980
1.9.9.0.99.1.1.08 Receitas Próprias da Fundação João Romeiro - Editais MunicipalLEI MUNICIPAL 1672/1980
1.9.9.0.99.1.1.09 Receitas Próprias da Fundação João Romeiro - Assinaturas MunicipalLEI MUNICIPAL 1672/1980
1.9.9.0.99.1.1.10 Receitas Próprias da Fundação João Romeiro - Venda de Jornais MunicipalLEI MUNICIPAL 1672/1980
1.9.9.0.99.1.1.11 Outras Receitas MunicipalLEI 4320/64
1.9.9.0.99.1.1.12 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Esporte MunicipalLEI MUNICIPAL 4344/2005
1.9.9.0.99.1.1.13 Rendas de Pedágio MunicipalConvênio
2.1.1.8.01.5.1.01 Desenvolve SP MunicipalLEI MUNICIPAL
2.1.1.8.01.5.1.02 Banco do Brasil MunicipalLEI MUNICIPAL
2.1.1.8.01.5.1.03 Terminal Rodoviário MunicipalLEI MUNICIPAL
2.4.1.8.10.1.1.01 Convênio UPA Araretama FederalLEI FEDERAL
2.4.1.8.10.1.1.02 Convênio UPA Cidade Nova FederalLEI FEDERAL
2.4.1.8.10.1.1.03 Upa Azeredo FederalLEI FEDERAL
2.4.1.8.10.2.1.01 Convênio Construção de Creche FederalLEI FEDERAL
2.4.1.8.10.2.1.02 Convênio Construção Quadras Escolares FederalLEI FEDERAL
2.4.1.8.10.7.1.01 Convênio Implantação Alça Acesso FederalLEI FEDERAL
2.4.1.8.10.9.1.01 Convênio Construção Centro Iniciação do Esporte - CIE FederalLEI FEDERAL
2.4.1.8.10.9.1.02 Convênio Praça de Esporte e Cultura - PEC FederalLEI FEDERAL
2.4.1.8.10.9.1.03 Convênio Praça Monsenhor Marcondes FederalLEI FEDERAL
2.4.2.8.10.9.1.01 Convênio Construção de Calçadas EstadualLEI ESTADUAL
2.9.9.0.00.1.1 Demais Receitas de Capital - Principal EstadualLEI ESTADUAL
7.2.1.8.03.1.1 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - Intra OFSS MunicipalLEI COMPLEMENTAR 44 DE 07/10/2014
7.9.9.0.01.1.1 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Principal -

Intra OFSS
MunicipalLEI COMPLEMENTAR 44 DE 07/10/2014
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1.2.4.0.00.1.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 10.000.000,0001
1.3 Receita Patrimonial 6.531.550,00
1.3.1 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 300.000,00
1.3.1.0.01 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 300.000,00
1.3.1.0.01.1 Aluguéis e Arrendamentos 300.000,00
1.3.1.0.01.1.1 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 300.000,0001
1.3.2 Valores Mobiliários 2.731.550,00
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias 2.731.550,00
1.3.2.1.00.1 Remuneração de Depósitos Bancários 2.731.550,00
1.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.731.550,00
1.3.2.1.00.1.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 300.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.02 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 100.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.03 Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 110.000,0001
1.3.2.1.00.1.1.04 Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE 15.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.05 Remuneração de Depósitos Bancários - A.Social 60.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.06 Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 650.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.07 Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 1.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.08 Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 1.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.09 Remuneração de Depósitos Bancários - Transp.Alunos 10.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.10 Remuneração de Depósitos Bancários - Ed.Infantil - Federal 6.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.11 Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 94.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.12 Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - A.Social 2.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.13 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Trânsito 55.000,0003
1.3.2.1.00.1.1.15 Remuneração de Depósitos Bancários - A.Social 15.000,0003
1.3.2.1.00.1.1.16 Remuneração de Depósitos Bancários - Outros 1.289.550,0001
1.3.2.1.00.1.1.17 Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - Outros 11.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.18 Remuneração de Depósitos Bancários - Federal - Outros 7.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.19 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Cultura 2.000,0003
1.3.2.1.00.1.1.20 Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 2.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.21 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Defessa do Meio Ambiente 1.000,0003
1.3.3 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

Licença
3.500.000,00

1.3.3.9.99 Outras Delegações de Serviços Públicos 3.500.000,00
1.3.3.9.99.1 Outras Delegações de Serviços Públicos 3.500.000,00
1.3.3.9.99.1.1 Outras Delegações de Serviços Públicos - Principal 3.500.000,00
1.3.3.9.99.1.1.01 Outras Delegações de Serviços Públicos - Água e Esgoto - Principal 3.500.000,0001
1.7 Transferência Correntes 354.683.200,00
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades 122.717.000,00
1.7.1.8 Transferências da União - Específica  de Estados, DF, Municípios 122.717.000,00
1.7.1.8.01 Participação na Receita da União 66.680.000,00
1.7.1.8.01.2 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 60.000.000,00
1.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 60.000.000,0001

Valor Bruto 75.000.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 15.000.000,00

1.7.1.8.01.3 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Dezembro

3.500.000,00

1.7.1.8.01.3.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Dezembro - Principal

3.500.000,0001

1.7.1.8.01.4 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Julho

3.100.000,00

1.7.1.8.01.4.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Julho - Principal

3.100.000,0001

1.7.1.8.01.5 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 80.000,00
1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 80.000,0001

Valor Bruto 100.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 20.000,00

1.7.1.8.02 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 7.850.000,00
1.7.1.8.02.2 Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 350.000,00
1.7.1.8.02.2.1 Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal 350.000,0001
1.7.1.8.02.3 Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº

7.990/89
3.500.000,00

1.7.1.8.02.3.1 Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº
7.990/89 - Principal

3.500.000,0001

1.7.1.8.02.4 Cota-Parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97,
Artigo 49, I e II

2.500.000,00

1.7.1.8.02.4.1 Cota-Parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97,
Artigo 49, I e II - Principal

2.500.000,0001

1.7.1.8.02.6 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 1.500.000,00
1.7.1.8.02.6.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 1.500.000,0001
1.7.1.8.03 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco Custeio das

Ações e Serviços Públicos de Saúde
29.500.000,00

1.7.1.8.03.1 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica 29.500.000,00
1.7.1.8.03.1.1 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal 29.500.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01 Repasse de Assistência de Atenção Básica 8.880.000,0005
1.7.1.8.03.1.1.02 Repasse de Assistência Média e Alta Complexidade 18.815.000,0005
1.7.1.8.03.1.1.03 Repasse de Assistência Farmacêutica 905.000,0005
1.7.1.8.03.1.1.04 Repasse de Vigilância em Saúde 900.000,0005
1.7.1.8.04 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco Investimentos

na Rede de Serviços Públicos de Saúde
3.598.000,00
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1.7.1.8.04.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção
Básica

3.598.000,00

1.7.1.8.04.1.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção
Básica - Principal

3.598.000,00

1.7.1.8.04.1.1.01 Programa de Erradicação do trabalho infantil - PETI 90.000,0005
1.7.1.8.04.1.1.02 Programa BPC Escola 19.000,0005
1.7.1.8.04.1.1.03 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 970.000,0005
1.7.1.8.04.1.1.04 Bloco de Gestão do Suas 36.000,0005
1.7.1.8.04.1.1.05 Bloco de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 348.000,0005
1.7.1.8.04.1.1.06 Bloco de Proteção Social Básica 1.497.000,0005
1.7.1.8.04.1.1.07 Bloco de Proteção Social Especial de Média Complexidade 638.000,0005
1.7.1.8.05 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação -

FNDE
14.049.000,00

1.7.1.8.05.1 Transferências do Salário-Educação 12.600.000,00
1.7.1.8.05.1.1 Transferências do Salário-Educação - Principal 12.600.000,0005
1.7.1.8.05.3 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE
1.300.000,00

1.7.1.8.05.3.1 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE - Principal

1.300.000,0005

1.7.1.8.05.4 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar - PNATE

149.000,00

1.7.1.8.05.4.1 Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar - PNATE - Principal

149.000,0005

1.7.1.8.06 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96 640.000,00
1.7.1.8.06.1 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96 640.000,00
1.7.1.8.06.1.1 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96 - Principal 640.000,0001

Valor Bruto 800.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 160.000,00

1.7.1.8.99 Outras Transferências da União 400.000,00
1.7.1.8.99.1 Outras Transferências da União 400.000,00
1.7.1.8.99.1.1 Outras Transferências da União - Principal 400.000,00
1.7.1.8.99.1.1.01 Conv. Programa Minha Casa Minha Vida -  Trabalho Social Bem Viver 400.000,0005
1.7.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 173.266.200,00
1.7.2.8 Transferências dos Estados - Específica E/M 173.266.200,00
1.7.2.8.01 Participação na Receita dos Estados 164.824.200,00
1.7.2.8.01.1 Cota-Parte do ICMS 141.600.000,00
1.7.2.8.01.1.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 141.600.000,0001

Valor Bruto 177.000.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 35.400.000,00

1.7.2.8.01.2 Cota-Parte do IPVA 21.600.000,00
1.7.2.8.01.2.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 21.600.000,0001

Valor Bruto 27.000.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 5.400.000,00

1.7.2.8.01.3 Cota-Parte do IPI - Municípios 1.223.200,00
1.7.2.8.01.3.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.223.200,0001

Valor Bruto 1.529.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 305.800,00

1.7.2.8.01.4 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 400.000,00
1.7.2.8.01.4.1 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 400.000,0005
1.7.2.8.01.9 Outras Transferências dos Estados 1.000,00
1.7.2.8.01.9.1 Outras Transferências dos Estados - Principal 1.000,00
1.7.2.8.01.9.1.01 Repasse Banco do Povo 1.000,0002
1.7.2.8.03 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a

Fundo
1.000.000,00

1.7.2.8.03.1 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a
Fundo

1.000.000,00

1.7.2.8.03.1.1 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a
Fundo - Principal

1.000.000,0002

1.7.2.8.10 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.442.000,00
1.7.2.8.10.2 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 4.800.000,00
1.7.2.8.10.2.1 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação -

Principal
4.800.000,00

1.7.2.8.10.2.1.01 Convênio Transporte de Alunos 4.800.000,0002
1.7.2.8.10.9 Outras Transferências de Convênio dos Estados 2.642.000,00
1.7.2.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 2.642.000,00
1.7.2.8.10.9.1.01 Convênio Repasse Controle Dengue 280.000,0002
1.7.2.8.10.9.1.02 Convênio Agricultura Apta Regional 225.000,0002
1.7.2.8.10.9.1.03 Convênio Proteção Social Especial Alta Complexidade 296.000,0002
1.7.2.8.10.9.1.04 Convênio Proteção Social Especial Média 179.000,0002
1.7.2.8.10.9.1.05 Convênio Proteção Social Básica 268.000,0002
1.7.2.8.10.9.1.06 Convênio Detran - Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito 1.000.000,0002
1.7.2.8.10.9.1.07 Convênio Fehidro - Plano Diretor de Macrodrenagem 394.000,0002
1.7.5 Transferências de Outras Instituições Públicas 58.700.000,00
1.7.5.8 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 58.700.000,00
1.7.5.8.01 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
58.700.000,00

1.7.5.8.01.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

58.700.000,00

1.7.5.8.01.1.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB -
Principal

58.700.000,0002
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1.9 Outras Receitas Correntes 7.827.000,00
1.9.1 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.020.000,00
1.9.1.0.01 Multas Previstas em Legislação Específica 2.020.000,00
1.9.1.0.01.1 Multas Previstas em Legislação Específica 2.020.000,00
1.9.1.0.01.1.1 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 2.020.000,00
1.9.1.0.01.1.1.01 Multas Legislação de Trânsito 1.500.000,0003
1.9.1.0.01.1.1.02 Multas por Auto de Infração 70.000,0001
1.9.1.0.01.1.1.03 Outras Multas 450.000,0001
1.9.2 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.255.000,00
1.9.2.2 Restituições 55.000,00
1.9.2.2.01 Restituição de Convênios 15.000,00
1.9.2.2.01.1 Restituição de Convênios - Primárias 15.000,00
1.9.2.2.01.1.1 Restituição de Convênios - Primárias - Principal 15.000,00
1.9.2.2.01.1.1.01 Restituição de Convênios - Primárias - Principal 5.000,0001
1.9.2.2.01.1.1.02 Restituição de Convênios - Primárias - Principal 5.000,0002
1.9.2.2.01.1.1.03 Restituição de Convênios - Primárias - Principal 5.000,0005
1.9.2.2.06 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores 40.000,00
1.9.2.2.06.1 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores 40.000,00
1.9.2.2.06.1.1 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores - Principal 40.000,0001
1.9.2.8 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  - Específicas de Estados, DF,

Municípios
1.200.000,00

1.9.2.8.02 Restituições - Específicas de Estados, DF, Municípios 1.200.000,00
1.9.2.8.02.9 Outras Restituições - Específicas de Estados, DF, Municípios - Não Especificadas

Anteriormente
1.200.000,00

1.9.2.8.02.9.9 Outras Restituições - Específicas de Estados, DF, Municípios - Não Especificadas
Anteriormente - Dívida Ativa - Atualização Monetária

1.200.000,0001

1.9.9 Demais Receitas Correntes 4.552.000,00
1.9.9.0.12 Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de Sucumbência 450.000,00
1.9.9.0.12.2 Ônus de Sucumbência 450.000,00
1.9.9.0.12.2.1 Ônus de Sucumbência - Principal 450.000,0001
1.9.9.0.99 Outras Receitas 4.102.000,00
1.9.9.0.99.1 Outras Receitas - Primárias 4.102.000,00
1.9.9.0.99.1.1 Outras Receitas - Primárias - Principal 4.102.000,00
1.9.9.0.99.1.1.01 Receitas Próprias do CMDCA 1.239.000,0003
1.9.9.0.99.1.1.02 Receitas Próprias do Fundo Social de Solidariedade 200.000,0003
1.9.9.0.99.1.1.03 Receitas Próprias do Fundo Municipal do Idoso 1.170.000,0003
1.9.9.0.99.1.1.04 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Cultura 20.000,0003
1.9.9.0.99.1.1.05 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Turismo 20.000,0003
1.9.9.0.99.1.1.06 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente 20.000,0003
1.9.9.0.99.1.1.07 Receitas Próprias da Fundação João Romeiro - Diversos 15.000,0004
1.9.9.0.99.1.1.08 Receitas Próprias da Fundação João Romeiro - Editais 42.000,0004
1.9.9.0.99.1.1.09 Receitas Próprias da Fundação João Romeiro - Assinaturas 1.000,0004
1.9.9.0.99.1.1.10 Receitas Próprias da Fundação João Romeiro - Venda de Jornais 5.000,0004
1.9.9.0.99.1.1.11 Outras Receitas 10.000,0004
1.9.9.0.99.1.1.11 Outras Receitas 1.000.000,0001
1.9.9.0.99.1.1.12 Receitas Próprias do Fundo Municipal de Esporte 10.000,0003
1.9.9.0.99.1.1.13 Rendas de Pedágio 350.000,0001
2 Receitas de Capital 23.741.000,00
2.1 Operações de Crédito 18.000.000,00
2.1.1 Operações de Crédito - Mercado Interno 18.000.000,00
2.1.1.8 Operações de Crédito - Mercado Interno - Estados/DF/Municípios 18.000.000,00
2.1.1.8.01 Operações de Crédito Internas de Estados/DF/Municípios 18.000.000,00
2.1.1.8.01.5 Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da Administração

Pública
18.000.000,00

2.1.1.8.01.5.1 Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da Administração
Pública - Principal

18.000.000,00

2.1.1.8.01.5.1.01 Desenvolve SP 5.000.000,0007
2.1.1.8.01.5.1.02 Banco do Brasil 5.000.000,0007
2.1.1.8.01.5.1.03 Terminal Rodoviário 8.000.000,0007
2.4 Transferências de Capital 5.741.000,00
2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades 5.591.000,00
2.4.1.8 Transferências da União 5.591.000,00
2.4.1.8.10 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 5.591.000,00
2.4.1.8.10.1 Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde - SUS 544.000,00
2.4.1.8.10.1.1 Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde - SUS -

Principal
544.000,00

2.4.1.8.10.1.1.01 Convênio UPA Araretama 220.000,0005
2.4.1.8.10.1.1.02 Convênio UPA Cidade Nova 220.000,0005
2.4.1.8.10.1.1.03 Upa Azeredo 104.000,0005
2.4.1.8.10.2 Transferências de Convênio da União Destinadas a Programas de Educação
2.4.1.8.10.2.1 Transferências de Convênio da União Destinadas a Programas de Educação -

Principal
2.4.1.8.10.2.1.01 Convênio Construção de Creche 05
2.4.1.8.10.2.1.02 Convênio Construção Quadras Escolares 05
2.4.1.8.10.7 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Infra-Estrutura

em Transporte
2.000.000,00

2.4.1.8.10.7.1 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Infra-Estrutura
em Transporte - Principal

2.000.000,00

2.4.1.8.10.7.1.01 Convênio Implantação Alça Acesso 2.000.000,0005
2.4.1.8.10.9 Outras Transferências de Convênios da União 3.047.000,00
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2.4.1.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 3.047.000,00
2.4.1.8.10.9.1.01 Convênio Construção Centro Iniciação do Esporte - CIE 2.400.000,0005
2.4.1.8.10.9.1.02 Convênio Praça de Esporte e Cultura - PEC 404.000,0005
2.4.1.8.10.9.1.03 Convênio Praça Monsenhor Marcondes 243.000,0005
2.4.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 150.000,00
2.4.2.8 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 150.000,00
2.4.2.8.10 Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 150.000,00
2.4.2.8.10.9 Outras Transferências de Convênio dos Estados 150.000,00
2.4.2.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 150.000,00
2.4.2.8.10.9.1.01 Convênio Construção de Calçadas 150.000,0002
2.9 Outras Receitas de Capital
2.9.9 Demais Receitas de Capital
2.9.9.0.00.1 Demais Receitas de Capital
2.9.9.0.00.1.1 Demais Receitas de Capital - Principal 01
7 Receitas Correntes - Intra OFSS 6.166.000,00
7.2 Contribuições - Intra OFSS 25.000,00
7.2.1 Contribuições Sociais - Intra OFSS 25.000,00
7.2.1.8 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF, Municípios - Intra OFSS 25.000,00
7.2.1.8.03 CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específica de Estados, DF, Municípios - Intra OFSS 25.000,00
7.2.1.8.03.1 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Intra OFSS 25.000,00
7.2.1.8.03.1.1 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - Intra OFSS 25.000,0003
7.9 Outras Receitas Correntes - Intra OFSS 6.141.000,00
7.9.9 Demais Receitas Correntes - Intra OFSS 6.141.000,00
7.9.9.0.01 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Intra OFSS 6.141.000,00
7.9.9.0.01.1 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Intra OFSS 6.141.000,00
7.9.9.0.01.1.1 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Principal - Intra

OFSS
6.141.000,0003

507.500.000,00Total
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1.2.4.0.00.1.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 10.000.000,0001
1.3 Receita Patrimonial 6.531.550,00
1.3.1 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 300.000,00
1.3.1.0.01 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 300.000,00
1.3.1.0.01.1 Aluguéis e Arrendamentos 300.000,00
1.3.1.0.01.1.1 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 300.000,0001
1.3.2 Valores Mobiliários 2.731.550,00
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias 2.731.550,00
1.3.2.1.00.1 Remuneração de Depósitos Bancários 2.731.550,00
1.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.731.550,00
1.3.2.1.00.1.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 300.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.02 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 100.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.03 Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 110.000,0001
1.3.2.1.00.1.1.04 Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE 15.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.05 Remuneração de Depósitos Bancários - A.Social 60.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.06 Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 650.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.07 Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 1.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.08 Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 1.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.09 Remuneração de Depósitos Bancários - Transp.Alunos 10.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.10 Remuneração de Depósitos Bancários - Ed.Infantil - Federal 6.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.11 Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 94.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.12 Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - A.Social 2.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.13 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Trânsito 55.000,0003
1.3.2.1.00.1.1.15 Remuneração de Depósitos Bancários - A.Social 15.000,0003
1.3.2.1.00.1.1.16 Remuneração de Depósitos Bancários - Outros 1.289.550,0001
1.3.2.1.00.1.1.17 Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - Outros 11.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.18 Remuneração de Depósitos Bancários - Federal - Outros 7.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.19 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Cultura 2.000,0003
1.3.2.1.00.1.1.20 Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 2.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.21 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Defessa do Meio Ambiente 1.000,0003
1.3.3 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

Licença
3.500.000,00

1.3.3.9.99 Outras Delegações de Serviços Públicos 3.500.000,00
1.3.3.9.99.1 Outras Delegações de Serviços Públicos 3.500.000,00
1.3.3.9.99.1.1 Outras Delegações de Serviços Públicos - Principal 3.500.000,00
1.3.3.9.99.1.1.01 Outras Delegações de Serviços Públicos - Água e Esgoto - Principal 3.500.000,0001
1.7 Transferência Correntes 354.683.200,00
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades 122.717.000,00
1.7.1.8 Transferências da União - Específica  de Estados, DF, Municípios 122.717.000,00
1.7.1.8.01 Participação na Receita da União 66.680.000,00
1.7.1.8.01.2 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 60.000.000,00
1.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 60.000.000,0001

Valor Bruto 75.000.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 15.000.000,00

1.7.1.8.01.3 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Dezembro

3.500.000,00

1.7.1.8.01.3.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Dezembro - Principal

3.500.000,0001

1.7.1.8.01.4 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Julho

3.100.000,00

1.7.1.8.01.4.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Julho - Principal

3.100.000,0001

1.7.1.8.01.5 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 80.000,00
1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 80.000,0001

Valor Bruto 100.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 20.000,00

1.7.1.8.02 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 7.850.000,00
1.7.1.8.02.2 Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 350.000,00
1.7.1.8.02.2.1 Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal 350.000,0001
1.7.1.8.02.3 Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº

7.990/89
3.500.000,00

1.7.1.8.02.3.1 Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº
7.990/89 - Principal

3.500.000,0001

1.7.1.8.02.4 Cota-Parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97,
Artigo 49, I e II

2.500.000,00

1.7.1.8.02.4.1 Cota-Parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97,
Artigo 49, I e II - Principal

2.500.000,0001

1.7.1.8.02.6 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 1.500.000,00
1.7.1.8.02.6.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 1.500.000,0001
1.7.1.8.03 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco Custeio das

Ações e Serviços Públicos de Saúde
29.500.000,00

1.7.1.8.03.1 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica 29.500.000,00
1.7.1.8.03.1.1 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal 29.500.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01 Repasse de Assistência de Atenção Básica 8.880.000,0005
1.7.1.8.03.1.1.02 Repasse de Assistência Média e Alta Complexidade 18.815.000,0005
1.7.1.8.03.1.1.03 Repasse de Assistência Farmacêutica 905.000,0005
1.7.1.8.03.1.1.04 Repasse de Vigilância em Saúde 900.000,0005
1.7.1.8.04 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco Investimentos

na Rede de Serviços Públicos de Saúde
3.598.000,00
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1.2.4.0.00.1.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 10.000.000,0001
1.3 Receita Patrimonial 6.531.550,00
1.3.1 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 300.000,00
1.3.1.0.01 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 300.000,00
1.3.1.0.01.1 Aluguéis e Arrendamentos 300.000,00
1.3.1.0.01.1.1 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 300.000,0001
1.3.2 Valores Mobiliários 2.731.550,00
1.3.2.1 Juros e Correções Monetárias 2.731.550,00
1.3.2.1.00.1 Remuneração de Depósitos Bancários 2.731.550,00
1.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 2.731.550,00
1.3.2.1.00.1.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 300.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.02 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 100.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.03 Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 110.000,0001
1.3.2.1.00.1.1.04 Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE 15.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.05 Remuneração de Depósitos Bancários - A.Social 60.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.06 Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 650.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.07 Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 1.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.08 Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 1.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.09 Remuneração de Depósitos Bancários - Transp.Alunos 10.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.10 Remuneração de Depósitos Bancários - Ed.Infantil - Federal 6.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.11 Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 94.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.12 Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - A.Social 2.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.13 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Trânsito 55.000,0003
1.3.2.1.00.1.1.15 Remuneração de Depósitos Bancários - A.Social 15.000,0003
1.3.2.1.00.1.1.16 Remuneração de Depósitos Bancários - Outros 1.289.550,0001
1.3.2.1.00.1.1.17 Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - Outros 11.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.18 Remuneração de Depósitos Bancários - Federal - Outros 7.000,0005
1.3.2.1.00.1.1.19 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Cultura 2.000,0003
1.3.2.1.00.1.1.20 Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 2.000,0002
1.3.2.1.00.1.1.21 Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Defessa do Meio Ambiente 1.000,0003
1.3.3 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

Licença
3.500.000,00

1.3.3.9.99 Outras Delegações de Serviços Públicos 3.500.000,00
1.3.3.9.99.1 Outras Delegações de Serviços Públicos 3.500.000,00
1.3.3.9.99.1.1 Outras Delegações de Serviços Públicos - Principal 3.500.000,00
1.3.3.9.99.1.1.01 Outras Delegações de Serviços Públicos - Água e Esgoto - Principal 3.500.000,0001
1.7 Transferência Correntes 354.683.200,00
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades 122.717.000,00
1.7.1.8 Transferências da União - Específica  de Estados, DF, Municípios 122.717.000,00
1.7.1.8.01 Participação na Receita da União 66.680.000,00
1.7.1.8.01.2 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 60.000.000,00
1.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 60.000.000,0001

Valor Bruto 75.000.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 15.000.000,00

1.7.1.8.01.3 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Dezembro

3.500.000,00

1.7.1.8.01.3.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Dezembro - Principal

3.500.000,0001

1.7.1.8.01.4 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Julho

3.100.000,00

1.7.1.8.01.4.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de
Julho - Principal

3.100.000,0001

1.7.1.8.01.5 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 80.000,00
1.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 80.000,0001

Valor Bruto 100.000,00
(-) 9.5 - FUNDEB 20.000,00

1.7.1.8.02 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 7.850.000,00
1.7.1.8.02.2 Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 350.000,00
1.7.1.8.02.2.1 Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal 350.000,0001
1.7.1.8.02.3 Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº

7.990/89
3.500.000,00

1.7.1.8.02.3.1 Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº
7.990/89 - Principal

3.500.000,0001

1.7.1.8.02.4 Cota-Parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97,
Artigo 49, I e II

2.500.000,00

1.7.1.8.02.4.1 Cota-Parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97,
Artigo 49, I e II - Principal

2.500.000,0001

1.7.1.8.02.6 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 1.500.000,00
1.7.1.8.02.6.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 1.500.000,0001
1.7.1.8.03 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco Custeio das

Ações e Serviços Públicos de Saúde
29.500.000,00

1.7.1.8.03.1 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica 29.500.000,00
1.7.1.8.03.1.1 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal 29.500.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01 Repasse de Assistência de Atenção Básica 8.880.000,0005
1.7.1.8.03.1.1.02 Repasse de Assistência Média e Alta Complexidade 18.815.000,0005
1.7.1.8.03.1.1.03 Repasse de Assistência Farmacêutica 905.000,0005
1.7.1.8.03.1.1.04 Repasse de Vigilância em Saúde 900.000,0005
1.7.1.8.04 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco Investimentos

na Rede de Serviços Públicos de Saúde
3.598.000,00
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Receitas Despesas
Receitas Correntes 477.593.000,00 Legislativa 18.600.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 98.362.250,00 Administração 124.873.600,00
Contribuições 10.189.000,00 Segurança Pública 1.000.000,00
Receita Patrimonial 6.531.550,00 Assistência Social 19.157.272,50
Transferência Correntes 354.683.200,00 Previdência Social 6.355.000,00

Valor Bruto 410.969.000,00 Saúde 148.794.088,00
(-) Dedução 56.285.800,00 Educação 120.966.000,00

Outras Receitas Correntes 7.827.000,00 Cultura 2.720.000,00
Receitas de Capital 23.741.000,00 Urbanismo 46.439.545,00

Operações de Crédito 18.000.000,00 Habitação 483.000,00
Transferências de Capital 5.741.000,00 Gestão Ambiental 1.006.000,00
Outras Receitas de Capital Agricultura 357.000,00

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 6.166.000,00 Indústria 36.000,00
Contribuições - Intra OFSS 25.000,00 Comércio e Serviços 530.000,00
Outras Receitas Correntes - Intra OFSS 6.141.000,00 Comunicações 1.079.000,00

Transporte 5.408.000,00
Desporto e Lazer 8.030.489,50
Encargos Especiais 665.000,00
Reserva de Contingência 1.000.005,00

Total 507.500.000,00 Total 507.500.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo I
Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

Receitas Despesas
Receitas Correntes 477.593.000,00 Despesas Correntes 454.889.590,28

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 98.362.250,00 Pessoal e Encargos Sociais 247.430.000,00
Contribuições 10.189.000,00 Juros e Encargos da Dívida 157.000,00
Receita Patrimonial 6.531.550,00 Outras Despesas Correntes 207.302.590,28
Transferência Correntes 354.683.200,00

Valor Bruto 410.969.000,00 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 6.166.000,00
(-) Dedução 56.285.800,00

Outras Receitas Correntes 7.827.000,00 Superávit Corrente 22.703.409,72

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 6.166.000,00

Total das Receitas Correntes 483.759.000,00 Total das Despesas Correntes 483.759.000,00

Superávit Corrente 22.703.409,72

Receitas de Capital 23.741.000,00 Despesas de Capital 45.444.404,72
Operações de Crédito 18.000.000,00 Investimentos 44.936.404,72
Transferências de Capital 5.741.000,00 Amortização / Refinanciamento da Dívida 508.000,00
Outras Receitas de Capital

Superávit de Capital 1.000.005,00

Total das Receitas de Capital 46.444.409,72 Total das Despesas de Capital 46.444.409,72
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 461.055.590,28
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 247.455.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 247.430.000,00
3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 5.306.000,0003
3.1.90.03 Pensões do RPPS e do Militar 1.049.000,0003
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 121.185.000,0001
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 44.730.000,0002
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 375.000,0004
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 260.000,0005
3.1.90.13 Obrigações Patronais 40.370.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 13.100.000,0002
3.1.90.13 Obrigações Patronais 145.000,0004
3.1.90.13 Obrigações Patronais 85.000,0005
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.074.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.451.000,0002
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 80.000,0004
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,0005
3.1.90.91 Sentenças Judiciais 6.700.000,0001
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.500.000,0001
3.1.91 Aplicação Direta Decor.Oper.Entre Órgãos, Fundos, e Ent.Integrantes Orç. Fiscal e

Seg. Social
25.000,00

3.1.91.13 Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 25.000,0001
3.2 Juros e Encargos da Dívida 157.000,00
3.2.90 Aplicações Diretas 157.000,00
3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 157.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 213.443.590,28
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 60.345.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 41.210.000,0001
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 745.000,0002
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 106.000,0003
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.827.000,0005
3.3.50.43 Subvenções Sociais 33.000,0001
3.3.50.43 Subvenções Sociais 1.414.000,0003
3.3.50.43 Subvenções Sociais 10.000,0005
3.3.90 Aplicações Diretas 146.957.590,28
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 772.000,0001
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0003
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 2.000,0004
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 7.000,0005
3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudante 600.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 14.274.067,5001
3.3.90.30 Material de Consumo 200.000,0002
3.3.90.30 Material de Consumo 556.000,0003
3.3.90.30 Material de Consumo 12.000,0004
3.3.90.30 Material de Consumo 8.694.000,0005
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 88.000,0001
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 17.000,0003
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 754.545,0001
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.094.000,0002
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 6.225.000,0005
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 165.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,0004
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 30.000,0005
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.717.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,0003
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,0004
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 439.000,0005
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 79.412.963,2801
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.854.000,0002
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.345.000,0003
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 450.000,0004
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.582.000,0005
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.350.000,0001
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.000,0004
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 4.229.014,5001
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 11.000,0003
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 1.000.000,0001
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 35.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0002
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0003
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0005
3.3.91 Aplicação Direta Decor.Oper.Entre Órgãos, Fundos, e Ent.Integrantes Orç. Fiscal e

Seg. Social
6.141.000,00

3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 6.141.000,0001
4 Despesas de Capital 45.444.404,72
4.4 Investimentos 44.936.404,72
4.4.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 720.000,00
4.4.50.42 Auxílios 720.000,0003
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.01 SECRETARIA DE GABINETEUn. Orc.:

01.01.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.475.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.422.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.422.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.070.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 337.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 15.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 53.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 53.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 5.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 15.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 13.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,0001
4 Despesas de Capital 5.000,00
4.4 Investimentos 5.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 5.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.000,0001

Total 1.480.000,00
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Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.01 SECRETARIA DE GABINETEUn. Orc.:

01.01.20 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOSUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 404.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 382.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 382.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 290.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 91.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 22.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 22.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 3.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 1.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 13.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,0001

Total 404.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR AO CIDADÃOUn. Orc.:

01.04.11 GABINETE DO SECRETÁRIO/ CORPO DE BOMBEIROSUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 300.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 300.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 300.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 150.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.000,0001

Total 300.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR AO CIDADÃOUn. Orc.:

01.04.20 DEPARTAMENTO DE AÇÕES DE SEGURANÇAUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 4.074.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 2.652.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 2.652.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.525.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 627.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 500.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 1.422.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 1.422.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 21.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.001.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.000,0001

Total 4.074.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR AO CIDADÃOUn. Orc.:

01.04.30 GUARDA MUNICIPALUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 9.011.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 7.820.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 7.820.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.600.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 1.850.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.370.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 1.191.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 1.191.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 190.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000.000,0001
4 Despesas de Capital 10.000,00
4.4 Investimentos 10.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,0001

Total 9.021.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUn. Orc.:

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 650.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 646.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 646.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 490.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 153.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 4.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 4.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 1.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,0001
4 Despesas de Capital 10.009.600,00
4.4 Investimentos 10.009.600,00
4.4.90 Aplicações Diretas 10.009.600,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 9.600,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000.000,0007

Total 10.659.600,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUn. Orc.:

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 8.830.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 3.629.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 3.629.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.590.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 859.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 180.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 5.201.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 5.201.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 1.800.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 380.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.020.000,0001

Total 8.830.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUn. Orc.:

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOSUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.605.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.357.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.357.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.035.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 321.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 248.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 248.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 230.000,0001

Total 1.605.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUn. Orc.:

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOSUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 11.492.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 4.810.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 4.785.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.720.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 540.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 25.000,0001
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.500.000,0001
3.1.91 Aplicação Direta Decor.Oper.Entre Órgãos, Fundos, e Ent.Integrantes Orç. Fiscal e

Seg. Social
25.000,00

3.1.91.13 Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 25.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 6.682.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 1.791.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 10.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 40.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.740.000,0001
3.3.91 Aplicação Direta Decor.Oper.Entre Órgãos, Fundos, e Ent.Integrantes Orç. Fiscal e

Seg. Social
4.891.000,00

3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 4.891.000,0001

Total 11.492.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUn. Orc.:

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.915.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 458.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 458.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 340.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 108.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 1.457.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 1.457.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 2.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 20.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.400.000,0001

Total 1.915.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.06 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTOUn. Orc.:

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 455.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 381.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 381.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 290.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 90.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 74.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 74.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 72.000,0001
4 Despesas de Capital 2.000,00
4.4 Investimentos 2.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 2.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.000,0001

Total 457.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.06 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTOUn. Orc.:

01.06.20 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.507.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.124.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.124.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 858.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 265.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.2 Juros e Encargos da Dívida 157.000,00
3.2.90 Aplicações Diretas 157.000,00
3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 157.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 226.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 226.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 3.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,0001
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 5.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 5.000,0002
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 5.000,0005
4 Despesas de Capital 518.000,00
4.4 Investimentos 10.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 5.000,0002
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 5.000,0005
4.6 Amortização / Refinanciamento da Dívida 508.000,00
4.6.90 Aplicações Diretas 508.000,00
4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatada 508.000,0001
9 Reserva de Contingência 1.000.005,00
9.9 Reserva de Contingência 1.000.005,00
9.9.99 Reserva de Contingência 1.000.005,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência 1.000.005,0001

Total 3.025.005,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.06 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTOUn. Orc.:

01.06.30 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADEUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 5.813.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 433.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 433.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 330.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 102.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 5.380.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 5.380.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 3.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,0001
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.350.000,0001

Total 5.813.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.06 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTOUn. Orc.:

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 2.853.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.704.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.704.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.300.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 403.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 1.149.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 1.149.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 6.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.100.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 30.000,0001

Total 2.853.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOUn. Orc.:

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 971.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 917.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 917.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 690.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 217.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 54.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 54.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 3.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 4.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,0001
4 Despesas de Capital 20.000,00
4.4 Investimentos 20.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 20.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 20.000,0001

Total 991.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOUn. Orc.:

01.07.20 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOSUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 287.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 251.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 251.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 190.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 59.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0002
3.3 Outras Despesas Correntes 36.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 36.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 3.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,0001

Total 287.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOUn. Orc.:

01.07.30 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURAUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.351.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.021.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.021.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 760.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 241.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 330.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 330.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 2.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 50.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 200.000,0002
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 60.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,0002
4 Despesas de Capital 27.000,00
4.4 Investimentos 27.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 27.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 12.000,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 15.000,0002

Total 1.378.000,00

GeoSIAP - PMPINDA Página 28 de 68

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOUn. Orc.:

01.07.40 DEPARTAMENTO DE TURISMOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 982.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 472.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 472.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 320.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 112.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 40.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 510.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 510.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 5.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 10.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 487.000,0001

Total 982.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOUn. Orc.:

01.07.41 DEPARTAMENTO DE TURISMO/ FUNDO MUNICIPAL DE TURISMOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 20.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 20.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 20.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,0003
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,0003
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,0003

Total 20.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.08 SUBPREFEITURA DISTRITAL DE MOREIRA CÉSARUn. Orc.:

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.153.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.153.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.153.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 870.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 273.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,0001

Total 1.153.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.08 SUBPREFEITURA DISTRITAL DE MOREIRA CÉSARUn. Orc.:

01.08.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAISUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 4.281.772,50
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 3.537.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 3.537.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.600.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 837.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 100.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 744.772,50
3.3.90 Aplicações Diretas 744.772,50
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 323.772,5001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 17.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.000,0001
4 Despesas de Capital 95.500,00
4.4 Investimentos 95.500,00
4.4.90 Aplicações Diretas 95.500,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 10.000,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 85.500,0001

Total 4.377.272,50
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.207.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 527.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 527.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 400.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 120.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 680.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 680.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 30.000,0001
3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudante 600.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 50.000,0001

Total 1.207.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 6.759.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 517.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 517.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 390.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 117.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 6.242.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 6.242.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 5.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 1.494.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 3.201.000,0005
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,0005
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.524.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,0005
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0002
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0005
4 Despesas de Capital 2.052.000,00
4.4 Investimentos 2.052.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 2.052.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 350.000,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.700.000,0005
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0002
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0005

Total 8.811.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.30 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 14.139.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 279.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 279.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 208.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 63.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 13.860.000,00
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.500.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.500.000,0001
3.3.90 Aplicações Diretas 9.360.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.400.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.810.000,0002
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.150.000,0005

Total 14.139.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.40 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 91.909.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 73.216.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 73.216.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 10.429.000,0001
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 44.730.000,0002
3.1.90.13 Obrigações Patronais 3.195.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 13.100.000,0002
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 592.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.170.000,0002
3.3 Outras Despesas Correntes 18.693.000,00
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.730.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.700.000,0001
3.3.50.43 Subvenções Sociais 30.000,0001
3.3.90 Aplicações Diretas 16.963.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 5.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 3.364.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 700.000,0005
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.340.000,0005
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 510.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.744.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.300.000,0005
4 Despesas de Capital 4.900.000,00
4.4 Investimentos 4.900.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 4.900.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 3.600.000,0001
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.300.000,0005

Total 96.809.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.50 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 4.116.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.947.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.947.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.461.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 461.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 25.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 2.169.000,00
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 217.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 217.000,0001
3.3.90 Aplicações Diretas 1.952.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 7.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 131.000,0001
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 38.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 305.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.466.000,0001
4 Despesas de Capital 453.000,00
4.4 Investimentos 453.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 453.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 49.000,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 404.000,0005

Total 4.569.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.51 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO/ FUNDO MUNICIPAL DE CULTURAUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 48.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 48.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 48.000,00
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 17.000,0003
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,0003

Total 48.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.10.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 497.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 497.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 497.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 370.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 118.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 9.000,0001

Total 497.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA À ATENÇÃO BÁSICAUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 38.222.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 32.392.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 32.392.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 23.870.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 7.672.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 850.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 5.830.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 5.830.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 10.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 2.820.000,0005
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 200.000,0005
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.780.000,0005
4 Despesas de Capital 477.545,00
4.4 Investimentos 477.545,00
4.4.90 Aplicações Diretas 477.545,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 10.000,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 267.545,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 200.000,0005

Total 38.699.545,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA À ATENÇÃO ESPECIALIZADAUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 93.653.328,28
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 24.127.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 24.127.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 16.770.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 5.781.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.576.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 69.526.328,28
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 46.355.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.455.000,0001
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.900.000,0005
3.3.90 Aplicações Diretas 23.171.328,28
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 7.000,0005
3.3.90.30 Material de Consumo 430.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 1.215.000,0005
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 754.545,0001
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.094.000,0002
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.885.000,0005
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 15.000,0005
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 400.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 74.000,0005
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 13.620.783,2801
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.454.000,0005
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 220.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0002
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0005
4 Despesas de Capital 783.214,72
4.4 Investimentos 783.214,72
4.4.90 Aplicações Diretas 783.214,72
4.4.90.51 Obras e Instalações 544.000,0005
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 87.214,7201
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 150.000,0005
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0002
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0005

Total 94.436.543,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.10.40 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 5.597.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 4.386.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 4.386.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.025.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 971.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 110.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 280.000,0002
3.3 Outras Despesas Correntes 1.211.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 1.211.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 140.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 371.000,0005
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 300.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.000,0005
4 Despesas de Capital 175.000,00
4.4 Investimentos 175.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 175.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 10.000,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 36.000,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 129.000,0005

Total 5.772.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.01 SECRETARIA DE GABINETEUn. Orc.:

01.01.30 DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 248.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 244.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 244.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 185.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 58.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 4.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 4.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 1.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000,0001

Total 248.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.01 SECRETARIA DE GABINETEUn. Orc.:

01.01.40 OUVIDORIA GERALUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 200.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 192.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 192.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 146.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 45.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 8.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 8.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 1.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.000,0001

Total 200.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.01 SECRETARIA DE GABINETEUn. Orc.:

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADEUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 190.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 190.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 190.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0003
3.3.90.30 Material de Consumo 35.000,0003
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,0003
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.000,0003
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 1.000,0003
4 Despesas de Capital 10.000,00
4.4 Investimentos 10.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,0003

Total 200.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOSUn. Orc.:

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 8.298.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 7.137.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 7.137.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 330.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 105.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,0001
3.1.90.91 Sentenças Judiciais 6.700.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 1.161.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 1.161.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 3.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 15.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 140.000,0001
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 1.000.000,0001
4 Despesas de Capital 175.000,00
4.4 Investimentos 175.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 175.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.000,0001
4.4.90.91 Sentenças Judiciais 170.000,0001

Total 8.473.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOSUn. Orc.:

01.02.30 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCALUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 567.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 521.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 521.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 395.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 124.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 46.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 46.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 1.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,0001

Total 567.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ARTICULAÇÃO POLÍTICAUn. Orc.:

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 598.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 552.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 552.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 420.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 130.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 46.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 46.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 5.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 15.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,0001
4 Despesas de Capital 5.000,00
4.4 Investimentos 5.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 5.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.000,0001

Total 603.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ARTICULAÇÃO POLÍTICAUn. Orc.:

01.03.20 DEPARTAMENTO DE GESTÃO INSTITUCIONALUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 375.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 362.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 362.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 275.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 86.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 13.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 13.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 2.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,0001

Total 375.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ARTICULAÇÃO POLÍTICAUn. Orc.:

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 3.664.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 776.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 776.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 555.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 184.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 37.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 2.888.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 2.888.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 10.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 28.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.850.000,0001

Total 3.664.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR AO CIDADÃOUn. Orc.:

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 329.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 296.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 296.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 225.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 70.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 33.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 33.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 2.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 10.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,0001
4 Despesas de Capital 25.000,00
4.4 Investimentos 25.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 25.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 25.000,0001

Total 354.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOSUn. Orc.:

01.02.40 DEPARTAMENTO JURÍDICO ADMINISTRATIVOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 779.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 779.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 779.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 590.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 184.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,0001

Total 779.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOSUn. Orc.:

01.02.20 DEPARTAMENTO JUDICIALUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.379.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.379.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.379.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.050.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 327.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,0001

Total 1.379.000,00
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Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
4.4.90 Aplicações Diretas 44.216.404,72
4.4.90.51 Obras e Instalações 13.110.272,5001
4.4.90.51 Obras e Instalações 510.000,0002
4.4.90.51 Obras e Instalações 6.902.000,0005
4.4.90.51 Obras e Instalações 8.000.000,0007
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.132.132,2201
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 15.000,0002
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 65.000,0003
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,0004
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.284.000,0005
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000.000,0007
4.4.90.91 Sentenças Judiciais 170.000,0001
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0002
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0005
4.6 Amortização / Refinanciamento da Dívida 508.000,00
4.6.90 Aplicações Diretas 508.000,00
4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatada 508.000,0001
9 Reserva de Contingência 1.000.005,00
9.9 Reserva de Contingência 1.000.005,00
9.9.99 Reserva de Contingência 1.000.005,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência 1.000.005,0001

507.500.000,00Total Geral
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Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 461.055.590,28
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 247.455.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 247.430.000,00
3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 5.306.000,0003
3.1.90.03 Pensões do RPPS e do Militar 1.049.000,0003
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 121.185.000,0001
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 44.730.000,0002
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 375.000,0004
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 260.000,0005
3.1.90.13 Obrigações Patronais 40.370.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 13.100.000,0002
3.1.90.13 Obrigações Patronais 145.000,0004
3.1.90.13 Obrigações Patronais 85.000,0005
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.074.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.451.000,0002
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 80.000,0004
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,0005
3.1.90.91 Sentenças Judiciais 6.700.000,0001
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.500.000,0001
3.1.91 Aplicação Direta Decor.Oper.Entre Órgãos, Fundos, e Ent.Integrantes Orç. Fiscal e

Seg. Social
25.000,00

3.1.91.13 Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 25.000,0001
3.2 Juros e Encargos da Dívida 157.000,00
3.2.90 Aplicações Diretas 157.000,00
3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 157.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 213.443.590,28
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 60.345.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 41.210.000,0001
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 745.000,0002
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 106.000,0003
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.827.000,0005
3.3.50.43 Subvenções Sociais 33.000,0001
3.3.50.43 Subvenções Sociais 1.414.000,0003
3.3.50.43 Subvenções Sociais 10.000,0005
3.3.90 Aplicações Diretas 146.957.590,28
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 772.000,0001
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0003
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 2.000,0004
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 7.000,0005
3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudante 600.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 14.274.067,5001
3.3.90.30 Material de Consumo 200.000,0002
3.3.90.30 Material de Consumo 556.000,0003
3.3.90.30 Material de Consumo 12.000,0004
3.3.90.30 Material de Consumo 8.694.000,0005
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 88.000,0001
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 17.000,0003
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 754.545,0001
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.094.000,0002
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 6.225.000,0005
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 165.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,0004
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 30.000,0005
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.717.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,0003
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,0004
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 439.000,0005
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 79.412.963,2801
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.854.000,0002
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.345.000,0003
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 450.000,0004
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.582.000,0005
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.350.000,0001
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.000,0004
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 4.229.014,5001
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 11.000,0003
3.3.90.91 Sentenças Judiciais 1.000.000,0001
3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 35.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0002
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0003
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0005
3.3.91 Aplicação Direta Decor.Oper.Entre Órgãos, Fundos, e Ent.Integrantes Orç. Fiscal e

Seg. Social
6.141.000,00

3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 6.141.000,0001
4 Despesas de Capital 45.444.404,72
4.4 Investimentos 44.936.404,72
4.4.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 720.000,00
4.4.50.42 Auxílios 720.000,0003

GeoSIAP - PMPINDA Página 1 de 2



MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOSUn. Orc.:

01.14.31 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO/ FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.530.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 1.530.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 1.530.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 466.000,0003
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.055.000,0003
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.000,0003
4 Despesas de Capital 25.000,00
4.4 Investimentos 25.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 25.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 25.000,0003

Total 1.555.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.10 FMAS/ GESTÃOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 4.646.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 3.687.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 3.687.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.635.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 872.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 180.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 959.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 959.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 10.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 40.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 26.000,0005
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,0005
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 180.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 52.000,0005
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 420.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 223.000,0005
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0002
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0005
4 Despesas de Capital 727.272,50
4.4 Investimentos 727.272,50
4.4.90 Aplicações Diretas 727.272,50
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 27.272,5001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 700.000,0005

Total 5.373.272,50
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.20 FMAS/ PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICAUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 6.305.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 365.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 365.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 260.000,0005
3.1.90.13 Obrigações Patronais 85.000,0005
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,0005
3.3 Outras Despesas Correntes 5.940.000,00
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.829.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.182.000,0001
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 268.000,0002
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 370.000,0005
3.3.50.43 Subvenções Sociais 1.000,0001
3.3.50.43 Subvenções Sociais 8.000,0005
3.3.90 Aplicações Diretas 4.111.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 277.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 241.000,0005
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 76.000,0005
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 516.000,0005
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 2.600.000,0001

Total 6.305.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.40 FMAS/ PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADEUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 2.747.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 2.747.000,00
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 2.742.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.098.000,0001
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 296.000,0002
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 346.000,0005
3.3.50.43 Subvenções Sociais 1.000,0001
3.3.50.43 Subvenções Sociais 1.000,0005
3.3.90 Aplicações Diretas 5.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,0001
4 Despesas de Capital 1.000,00
4.4 Investimentos 1.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 1.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.000,0005

Total 2.748.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.50 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTEUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.112.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 1.112.000,00
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.050.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 104.000,0003
3.3.50.43 Subvenções Sociais 946.000,0003
3.3.90 Aplicações Diretas 62.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,0003
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 54.000,0003
4 Despesas de Capital 130.000,00
4.4 Investimentos 130.000,00
4.4.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 120.000,00
4.4.50.42 Auxílios 120.000,0003
4.4.90 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,0003

Total 1.242.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.60 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 567.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 567.000,00
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 470.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,0003
3.3.50.43 Subvenções Sociais 468.000,0003
3.3.90 Aplicações Diretas 97.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 35.000,0003
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 60.000,0003
4 Despesas de Capital 620.000,00
4.4 Investimentos 620.000,00
4.4.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 600.000,00
4.4.50.42 Auxílios 600.000,0003
4.4.90 Aplicações Diretas 20.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 20.000,0003

Total 1.187.000,00
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02 CÂMARA MUNICIPALÓrgão:

02.01 CÂMARA MUNICIPALUn. Orc.:

02.01.10 AÇÃO LEGISLATIVAUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 13.600.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 8.600.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 8.600.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.700.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 1.900.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 5.000.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 3.750.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 80.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 700.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 300.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.670.000,0001
3.3.91 Aplicação Direta Decor.Oper.Entre Órgãos, Fundos, e Ent.Integrantes Orç. Fiscal e

Seg. Social
1.250.000,00

3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 1.250.000,0001
4 Despesas de Capital 5.000.000,00
4.4 Investimentos 5.000.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 5.000.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 4.100.000,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 900.000,0001

Total 18.600.000,00

GeoSIAP - PMPINDA Página 66 de 68

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

03 FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIROÓrgão:

03.01 FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIROUn. Orc.:

03.01.10 FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIROUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.069.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 600.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 600.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 375.000,0004
3.1.90.13 Obrigações Patronais 145.000,0004
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 80.000,0004
3.3 Outras Despesas Correntes 469.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 469.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 2.000,0004
3.3.90.30 Material de Consumo 12.000,0004
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,0004
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,0004
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 450.000,0004
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.000,0004
4 Despesas de Capital 10.000,00
4.4 Investimentos 10.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,0004

Total 1.079.000,00
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04 FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

04.01  FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPALUn. Orc.:

04.01.10 FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPALUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 6.355.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 6.355.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 6.355.000,00
3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 5.306.000,0003
3.1.90.03 Pensões do RPPS e do Militar 1.049.000,0003

Total 6.355.000,00

507.500.000,00Total Geral
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.30 FMAS/ PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADEUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.972.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 1.972.000,00
3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.452.000,00
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.058.000,0001
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 181.000,0002
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 211.000,0005
3.3.50.43 Subvenções Sociais 1.000,0001
3.3.50.43 Subvenções Sociais 1.000,0005
3.3.90 Aplicações Diretas 520.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 120.000,0005
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,0005
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 37.000,0005
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 354.000,0005
4 Despesas de Capital 130.000,00
4.4 Investimentos 130.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 130.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 100.000,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 30.000,0001

Total 2.102.000,00
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Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.10.50 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDEUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 9.382.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 5.475.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 5.475.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.100.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 1.295.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 80.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 3.907.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 3.907.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 400.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 1.500.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000.000,0001
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0002
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0005
4 Despesas de Capital 7.000,00
4.4 Investimentos 7.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 7.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.000,0001
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0002
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0005

Total 9.389.000,00
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Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZERUn. Orc.:

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 2.456.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 746.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 746.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 560.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 176.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 1.710.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 1.710.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 140.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 60.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500.000,0001
4 Despesas de Capital 66.000,00
4.4 Investimentos 66.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 66.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 66.000,0001

Total 2.522.000,00
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Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZERUn. Orc.:

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTESUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 9.660.475,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 7.820.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 7.820.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.470.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 1.850.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 500.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 1.840.475,00
3.3.90 Aplicações Diretas 1.840.475,00
3.3.90.30 Material de Consumo 381.295,0001
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 50.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 125.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.259.180,0001
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 25.000,0001

Total 9.660.475,00
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Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZERUn. Orc.:

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER E RECREAÇÃOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 542.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 272.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 272.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 198.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 64.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 270.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 270.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 50.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 220.000,0001

Total 542.000,00
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Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Orc.:

01.12.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 436.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 398.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 398.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 303.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 94.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 38.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 38.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 10.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 20.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 8.000,0001
4 Despesas de Capital 5.000,00
4.4 Investimentos 5.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 5.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.000,0001

Total 441.000,00
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Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Orc.:

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.419.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 936.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 936.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 668.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 221.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 47.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 483.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 483.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 3.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 1.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 49.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.000,0005

Total 1.419.000,00
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Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Orc.:

01.12.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTEUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 2.167.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.192.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.192.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 878.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 282.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 32.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 975.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 975.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 3.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 50.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 28.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 394.000,0002
4 Despesas de Capital 10.000,00
4.4 Investimentos 10.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,0001

Total 2.177.000,00
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Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Orc.:

01.12.40 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 613.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 521.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 521.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 397.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 123.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 92.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 92.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 2.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 20.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,0001

Total 613.000,00
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Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTOUn. Orc.:

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 731.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 594.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 594.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 447.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 140.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 137.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 137.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 122.000,0001
4 Despesas de Capital 508.000,00
4.4 Investimentos 508.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 508.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 483.000,0001
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 25.000,0001

Total 1.239.000,00
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Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTOUn. Orc.:

01.13.20 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURAUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.168.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.038.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.038.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 792.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 245.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 130.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 130.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 6.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 33.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 90.000,0001
4 Despesas de Capital 15.897.272,50
4.4 Investimentos 15.897.272,50
4.4.90 Aplicações Diretas 15.897.272,50
4.4.90.51 Obras e Instalações 3.097.272,5001
4.4.90.51 Obras e Instalações 150.000,0002
4.4.90.51 Obras e Instalações 4.643.000,0005
4.4.90.51 Obras e Instalações 8.000.000,0007
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 5.000,0001
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0002
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 1.000,0005

Total 17.065.272,50
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Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTOUn. Orc.:

01.13.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.735.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.234.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.234.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 938.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 292.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 501.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 501.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.30 Material de Consumo 10.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 470.000,0001

Total 1.735.000,00
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Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOSUn. Orc.:

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.134.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 1.054.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 1.054.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 735.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 249.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 70.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 80.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 80.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 30.000,0001
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 50.000,0001
4 Despesas de Capital 20.000,00
4.4 Investimentos 20.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 20.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 20.000,0001

Total 1.154.000,00

GeoSIAP - PMPINDA Página 56 de 68

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOSUn. Orc.:

01.14.20 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAISUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 51.774.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 18.620.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 18.620.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 11.414.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 4.406.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.800.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 33.154.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 33.154.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 2.920.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 54.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.180.000,0001
4 Despesas de Capital 2.185.000,00
4.4 Investimentos 2.185.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 2.185.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.700.000,0001
4.4.90.51 Obras e Instalações 415.000,0005
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 70.000,0001

Total 53.959.000,00
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOSUn. Orc.:

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITOUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 4.316.000,00
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 3.653.000,00
3.1.90 Aplicações Diretas 3.653.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.988.000,0001
3.1.90.13 Obrigações Patronais 865.000,0001
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 800.000,0001
3.3 Outras Despesas Correntes 663.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 663.000,00
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 1.000,0001
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,0001
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 640.000,0002
4 Despesas de Capital 360.000,00
4.4 Investimentos 360.000,00
4.4.90 Aplicações Diretas 360.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações 360.000,0002

Total 4.676.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Orc.:

01.12.31 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE/ FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTEUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 21.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 21.000,00
3.3.90 Aplicações Diretas 21.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 10.000,0003
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.000,0003

Total 21.000,00

GeoSIAP - PMPINDA Página 51 de 68

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo II
Despesa Segundo as Categorias Econômicas Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZERUn. Orc.:

01.11.21 DEPARTAMENTO DE  ESPORTES/ FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONALUn. Exe.:

Código Especificação Desdobramento Natureza Cat. EconômicaF.R.
3 Despesas Correntes 1.394.014,50
3.3 Outras Despesas Correntes 1.394.014,50
3.3.90 Aplicações Diretas 1.394.014,50
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 1.384.014,5001
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 10.000,0003

Total 1.394.014,50
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Evolução da Receita

Exercício de 2019

Natureza da Receita
Projetada

2021202020192018
PrevistaRealizada

201720162015
Categoria Econômica

106.306.000,00100.605.000,0098.362.250,0098.900.000,0073.880.712,5766.837.460,3564.017.527,661 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria1 - RECEITAS CORRENTES
31.129.000,0030.809.000,0010.189.000,006.178.000,005.266.216,0212.024.919,378.988.222,132 - Contribuições
10.845.000,0010.200.000,006.531.550,0032.844.000,006.383.233,427.441.080,109.350.856,983 - Receita Patrimonial

321.025.000,00316.934.000,00354.683.200,00310.949.000,00280.285.644,56278.653.695,47266.515.338,177 - Transferência Correntes
372.088.000,00367.186.000,00410.969.000,00360.219.000,00322.764.973,63322.070.834,33309.388.547,84Receita Bruta
-51.063.000,00-50.252.000,00-56.285.800,00-49.270.000,00-42.479.329,07-43.417.138,86-42.873.209,67Dedução para formação do FUNDEB
18.514.000,0017.891.000,007.827.000,004.451.000,0019.912.054,4517.687.831,6514.619.870,929 - Outras Receitas Correntes

487.819.000,00476.439.000,00477.593.000,00453.322.000,00385.727.861,02382.644.986,94363.491.815,86Total
0,000,0018.000.000,000,000,000,000,001 - Operações de Crédito2 - RECEITAS DE CAPITAL
0,000,000,000,000,0087.765,0053.155,002 - Alienação de Bens
0,000,005.741.000,0010.000.000,003.266.454,673.499.497,797.907.650,974 - Transferências de Capital

1.000,001.000,000,001.000,001.087,034.855,3020.343,509 - Outras Receitas de Capital
1.000,001.000,0023.741.000,0010.001.000,003.267.541,703.592.118,097.981.149,47Total

7.369.000,007.023.000,0025.000,006.177.000,005.791.042,510,000,002 - Contribuições - Intra OFSS7 - RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS
0,000,006.141.000,000,000,000,000,009 - Outras Receitas Correntes - Intra OFSS

7.369.000,007.023.000,006.166.000,006.177.000,005.791.042,510,000,00Total
Total Geral 371.472.965,33 386.237.105,03 394.786.445,23 469.500.000,00 507.500.000,00 483.463.000,00 495.189.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Evolução da Despesa

Exercício de 2019

Natureza da Despesa
Projetada

2021202020192018
FixadaEmpenhada

201720162015
Categoria Econômica

253.159.000,00240.871.000,00247.455.000,00233.995.000,00215.674.526,10202.199.528,93182.052.148,751 - Pessoal e Encargos Sociais3 - DESPESAS CORRENTES
2.680.000,003.500.000,00157.000,002.000.000,006.878,201.176.801,332.676.567,732 - Juros e Encargos da Dívida

224.023.000,00222.345.000,00213.443.590,28201.952.814,00169.548.719,54167.040.356,98163.544.499,093 - Outras Despesas Correntes
479.862.000,00466.716.000,00461.055.590,28437.947.814,00385.230.123,84370.416.687,24348.273.215,57Total

10.500.000,0012.438.000,0044.936.404,7229.261.088,0013.023.923,4434.224.816,8334.981.697,044 - Investimentos4 - DESPESAS DE CAPITAL
2.527.000,002.109.000,00508.000,00380.000,00310.986,42456.505,28952.924,946 - Amortização / Refinanciamento da Dívida

13.027.000,0014.547.000,0045.444.404,7229.641.088,0013.334.909,8634.681.322,1135.934.621,98Total
2.300.000,002.200.000,001.000.005,001.911.098,000,000,000,009 - Reserva de Contingência9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2.300.000,002.200.000,001.000.005,001.911.098,000,000,000,00Total
Total Geral 384.207.837,55 405.098.009,35 398.565.033,70 469.500.000,00 507.500.000,00 483.463.000,00 495.189.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.01 SECRETARIA DE GABINETEUn. Orc.:

01.01.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 5.000,00 1.475.000,00 1.480.000,00
04 122 Administração Geral 5.000,00 1.475.000,00 1.480.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.422.000,00 1.422.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.422.000,00 1.422.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 5.000,00 53.000,00 58.000,00
04 122 0004 1003 Equipamentos em Geral 5.000,00 5.000,00
04 122 0004 2010 Manutenção das Atividades do Gabinete 53.000,00 53.000,00

Total 0,00 5.000,00 1.475.000,00 1.480.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.01 SECRETARIA DE GABINETEUn. Orc.:

01.01.20 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOSUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 404.000,00 404.000,00
04 122 Administração Geral 404.000,00 404.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 382.000,00 382.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 382.000,00 382.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 22.000,00 22.000,00
04 122 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 22.000,00 22.000,00

Total 0,00 0,00 404.000,00 404.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.01 SECRETARIA DE GABINETEUn. Orc.:

01.01.30 DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 248.000,00 248.000,00
04 122 Administração Geral 244.000,00 244.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 244.000,00 244.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 244.000,00 244.000,00
04 124 Controle Interno 4.000,00 4.000,00
04 124 0004 Gestão Administrativa Integrada 4.000,00 4.000,00
04 124 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 4.000,00 4.000,00

Total 0,00 0,00 248.000,00 248.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.01 SECRETARIA DE GABINETEUn. Orc.:

01.01.40 OUVIDORIA GERALUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 200.000,00 200.000,00
04 122 Administração Geral 200.000,00 200.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 192.000,00 192.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 192.000,00 192.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 8.000,00 8.000,00
04 122 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 8.000,00 8.000,00

Total 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.01 SECRETARIA DE GABINETEUn. Orc.:

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADEUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

08 Assistência Social 10.000,00 190.000,00 200.000,00
08 244 Assistência Comunitária 10.000,00 190.000,00 200.000,00
08 244 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 10.000,00 190.000,00 200.000,00
08 244 0015 1003 Equipamentos em Geral 10.000,00 10.000,00
08 244 0015 2079 Fundo Social de Solidariedade 190.000,00 190.000,00

Total 0,00 10.000,00 190.000,00 200.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOSUn. Orc.:

01.02.30 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCALUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 567.000,00 567.000,00
04 122 Administração Geral 567.000,00 567.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 521.000,00 521.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 521.000,00 521.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 46.000,00 46.000,00
04 122 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 46.000,00 46.000,00

Total 0,00 0,00 567.000,00 567.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOSUn. Orc.:

01.02.40 DEPARTAMENTO JURÍDICO ADMINISTRATIVOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 779.000,00 779.000,00
04 122 Administração Geral 779.000,00 779.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 779.000,00 779.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 779.000,00 779.000,00

Total 0,00 0,00 779.000,00 779.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ARTICULAÇÃO POLÍTICAUn. Orc.:

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 5.000,00 598.000,00 603.000,00
04 122 Administração Geral 5.000,00 598.000,00 603.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 552.000,00 552.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 552.000,00 552.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 5.000,00 46.000,00 51.000,00
04 122 0004 1003 Equipamentos em Geral 5.000,00 5.000,00
04 122 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 46.000,00 46.000,00

Total 0,00 5.000,00 598.000,00 603.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ARTICULAÇÃO POLÍTICAUn. Orc.:

01.03.20 DEPARTAMENTO DE GESTÃO INSTITUCIONALUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 375.000,00 375.000,00
04 122 Administração Geral 375.000,00 375.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 362.000,00 362.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 362.000,00 362.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 13.000,00 13.000,00
04 122 0004 2013 Manutenção das Atividades de Gestão Institucional 13.000,00 13.000,00

Total 0,00 0,00 375.000,00 375.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ARTICULAÇÃO POLÍTICAUn. Orc.:

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 3.664.000,00 3.664.000,00
04 122 Administração Geral 776.000,00 776.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 776.000,00 776.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 776.000,00 776.000,00
04 131 Comunicação Social 2.888.000,00 2.888.000,00
04 131 0004 Gestão Administrativa Integrada 2.888.000,00 2.888.000,00
04 131 0004 2011 Manutenção das Atividades de Comunicação 2.288.000,00 2.288.000,00
04 131 0004 2012 Manutenção das Atividades de Eventos 600.000,00 600.000,00

Total 0,00 0,00 3.664.000,00 3.664.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR AO CIDADÃOUn. Orc.:

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 25.000,00 329.000,00 354.000,00
04 122 Administração Geral 25.000,00 329.000,00 354.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 296.000,00 296.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 296.000,00 296.000,00
04 122 0018 Pinda - Cidade Inteligente 25.000,00 33.000,00 58.000,00
04 122 0018 1003 Equipamentos em Geral 25.000,00 25.000,00
04 122 0018 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 33.000,00 33.000,00

Total 0,00 25.000,00 329.000,00 354.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR AO CIDADÃOUn. Orc.:

01.04.11 GABINETE DO SECRETÁRIO/ CORPO DE BOMBEIROSUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 300.000,00 300.000,00
04 122 Administração Geral 300.000,00 300.000,00
04 122 0018 Pinda - Cidade Inteligente 300.000,00 300.000,00
04 122 0018 2096 Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiro 300.000,00 300.000,00

Total 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOSUn. Orc.:

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 5.000,00 8.468.000,00 8.473.000,00
04 122 Administração Geral 5.000,00 8.468.000,00 8.473.000,00
04 122 0001 Operações Especiais 7.870.000,00 7.870.000,00
04 122 0001 2002 Precatórios Judiciais 7.870.000,00 7.870.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 437.000,00 437.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 437.000,00 437.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 5.000,00 161.000,00 166.000,00
04 122 0004 1003 Equipamentos em Geral 5.000,00 5.000,00
04 122 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 121.000,00 121.000,00
04 122 0004 2015 Custas Processuais 40.000,00 40.000,00

Total 0,00 5.000,00 8.468.000,00 8.473.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOSUn. Orc.:

01.02.20 DEPARTAMENTO JUDICIALUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 1.379.000,00 1.379.000,00
04 122 Administração Geral 1.379.000,00 1.379.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.379.000,00 1.379.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.379.000,00 1.379.000,00

Total 0,00 0,00 1.379.000,00 1.379.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR AO CIDADÃOUn. Orc.:

01.04.20 DEPARTAMENTO DE AÇÕES DE SEGURANÇAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 3.074.000,00 3.074.000,00
04 122 Administração Geral 3.074.000,00 3.074.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 2.652.000,00 2.652.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 2.652.000,00 2.652.000,00
04 122 0018 Pinda - Cidade Inteligente 422.000,00 422.000,00
04 122 0018 2098 Manutenção das Atividades de Segurança 422.000,00 422.000,00
06 Segurança Pública 1.000.000,00 1.000.000,00
06 181 Policiamento 1.000.000,00 1.000.000,00
06 181 0018 Pinda - Cidade Inteligente 1.000.000,00 1.000.000,00
06 181 0018 2097 Atividade Delegada 1.000.000,00 1.000.000,00

Total 0,00 0,00 4.074.000,00 4.074.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR AO CIDADÃOUn. Orc.:

01.04.30 GUARDA MUNICIPALUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 10.000,00 9.011.000,00 9.021.000,00
04 122 Administração Geral 10.000,00 9.011.000,00 9.021.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 7.820.000,00 7.820.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 7.820.000,00 7.820.000,00
04 122 0018 Pinda - Cidade Inteligente 10.000,00 1.191.000,00 1.201.000,00
04 122 0018 1003 Equipamentos em Geral 10.000,00 10.000,00
04 122 0018 2095 Manutenção das Atividades da Guarda 1.191.000,00 1.191.000,00

Total 0,00 10.000,00 9.011.000,00 9.021.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUn. Orc.:

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 10.009.600,00 650.000,00 10.659.600,00
04 122 Administração Geral 10.009.600,00 650.000,00 10.659.600,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 646.000,00 646.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 646.000,00 646.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 10.009.600,00 4.000,00 10.013.600,00
04 122 0004 1003 Equipamentos em Geral 10.009.600,00 10.009.600,00
04 122 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 4.000,00 4.000,00

Total 0,00 10.009.600,00 650.000,00 10.659.600,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUn. Orc.:

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 8.830.000,00 8.830.000,00
04 122 Administração Geral 8.830.000,00 8.830.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 3.629.000,00 3.629.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 3.629.000,00 3.629.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 5.201.000,00 5.201.000,00
04 122 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 5.201.000,00 5.201.000,00

Total 0,00 0,00 8.830.000,00 8.830.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUn. Orc.:

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOSUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 1.605.000,00 1.605.000,00
04 122 Administração Geral 1.605.000,00 1.605.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.357.000,00 1.357.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.357.000,00 1.357.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 248.000,00 248.000,00
04 122 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 248.000,00 248.000,00

Total 0,00 0,00 1.605.000,00 1.605.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUn. Orc.:

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOSUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 11.492.000,00 11.492.000,00
04 122 Administração Geral 4.810.000,00 4.810.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 4.810.000,00 4.810.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 4.810.000,00 4.810.000,00
04 128 Formação de Recursos Humanos 6.682.000,00 6.682.000,00
04 128 0004 Gestão Administrativa Integrada 6.682.000,00 6.682.000,00
04 128 0004 2005 Aporte Regime de Previdência Próprio 4.891.000,00 4.891.000,00
04 128 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 1.791.000,00 1.791.000,00

Total 0,00 0,00 11.492.000,00 11.492.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUn. Orc.:

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 1.915.000,00 1.915.000,00
04 122 Administração Geral 458.000,00 458.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 458.000,00 458.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 458.000,00 458.000,00
04 126 Tecnologia da Informação 1.457.000,00 1.457.000,00
04 126 0004 Gestão Administrativa Integrada 1.457.000,00 1.457.000,00
04 126 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 1.457.000,00 1.457.000,00

Total 0,00 0,00 1.915.000,00 1.915.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.06 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTOUn. Orc.:

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 2.000,00 455.000,00 457.000,00
04 122 Administração Geral 381.000,00 381.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 381.000,00 381.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 381.000,00 381.000,00
04 123 Administração Financeira 2.000,00 74.000,00 76.000,00
04 123 0004 Gestão Administrativa Integrada 2.000,00 74.000,00 76.000,00
04 123 0004 1003 Equipamentos em Geral 2.000,00 2.000,00
04 123 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 74.000,00 74.000,00

Total 0,00 2.000,00 455.000,00 457.000,00

GeoSIAP - PMPINDA Página 22 de 69

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.06 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTOUn. Orc.:

01.06.20 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 1.360.000,00 1.360.000,00
04 122 Administração Geral 1.124.000,00 1.124.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.124.000,00 1.124.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.124.000,00 1.124.000,00
04 123 Administração Financeira 236.000,00 236.000,00
04 123 0004 Gestão Administrativa Integrada 236.000,00 236.000,00
04 123 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 236.000,00 236.000,00
28 Encargos especiais 508.000,00 157.000,00 665.000,00
28 843 Serviço da Dívida Interna 508.000,00 157.000,00 665.000,00
28 843 0001 Operações Especiais 508.000,00 157.000,00 665.000,00
28 843 0001 1001 Amortização da Dívida Contratada 508.000,00 508.000,00
28 843 0001 2001 Juros da Dívida Contratada 157.000,00 157.000,00
99 Reserva de Contingência 1.000.005,00 1.000.005,00
99 999 Reserva de Contingência 1.000.005,00 1.000.005,00
99 999 0021 Reserva de Contingência 1.000.005,00 1.000.005,00
99 999 0021 9001 Reserva de Contingência 1.000.005,00 1.000.005,00

Total 1.000.005,00 508.000,00 1.517.000,00 3.025.005,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.06 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTOUn. Orc.:

01.06.30 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADEUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 5.813.000,00 5.813.000,00
04 122 Administração Geral 433.000,00 433.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 433.000,00 433.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 433.000,00 433.000,00
04 123 Administração Financeira 5.350.000,00 5.350.000,00
04 123 0004 Gestão Administrativa Integrada 5.350.000,00 5.350.000,00
04 123 0004 2014 Contribuição PASEP 5.350.000,00 5.350.000,00
04 124 Controle Interno 30.000,00 30.000,00
04 124 0004 Gestão Administrativa Integrada 30.000,00 30.000,00
04 124 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 30.000,00 30.000,00

Total 0,00 0,00 5.813.000,00 5.813.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.06 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTOUn. Orc.:

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 2.853.000,00 2.853.000,00
04 122 Administração Geral 1.704.000,00 1.704.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.704.000,00 1.704.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.704.000,00 1.704.000,00
04 129 Administração de Receitas 1.149.000,00 1.149.000,00
04 129 0004 Gestão Administrativa Integrada 1.149.000,00 1.149.000,00
04 129 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 1.149.000,00 1.149.000,00

Total 0,00 0,00 2.853.000,00 2.853.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOUn. Orc.:

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 20.000,00 971.000,00 991.000,00
04 122 Administração Geral 20.000,00 971.000,00 991.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 917.000,00 917.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 917.000,00 917.000,00
04 122 0007 Desenvolve com Qualidade 20.000,00 54.000,00 74.000,00
04 122 0007 1003 Equipamentos em Geral 20.000,00 20.000,00
04 122 0007 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 54.000,00 54.000,00

Total 0,00 20.000,00 971.000,00 991.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOUn. Orc.:

01.07.20 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOSUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 251.000,00 251.000,00
04 122 Administração Geral 251.000,00 251.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 251.000,00 251.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 251.000,00 251.000,00
22 Indústria 36.000,00 36.000,00
22 661 Promoção Industrial 36.000,00 36.000,00
22 661 0007 Desenvolve com Qualidade 36.000,00 36.000,00
22 661 0007 2021 Gestão e Empreendorismo 36.000,00 36.000,00

Total 0,00 0,00 287.000,00 287.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOUn. Orc.:

01.07.30 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 1.021.000,00 1.021.000,00
04 122 Administração Geral 1.021.000,00 1.021.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.021.000,00 1.021.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.021.000,00 1.021.000,00
20 Agricultura 27.000,00 330.000,00 357.000,00
20 606 Extensão Rural 27.000,00 330.000,00 357.000,00
20 606 0007 Desenvolve com Qualidade 27.000,00 330.000,00 357.000,00
20 606 0007 1003 Equipamentos em Geral 27.000,00 27.000,00
20 606 0007 2022 Apoio e Inovação ao Produtor Rural 60.000,00 60.000,00
20 606 0007 2023 Patrulha Agrícola Mecanizada 60.000,00 60.000,00
20 606 0007 2024 Manutenção do Convênio do Leite 210.000,00 210.000,00

Total 0,00 27.000,00 1.351.000,00 1.378.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOUn. Orc.:

01.07.40 DEPARTAMENTO DE TURISMOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 472.000,00 472.000,00
04 122 Administração Geral 472.000,00 472.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 472.000,00 472.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 472.000,00 472.000,00
23 Comércio e Serviços 510.000,00 510.000,00
23 695 Turismo 510.000,00 510.000,00
23 695 0008 Turismo como Nova Economia 510.000,00 510.000,00
23 695 0008 2025 Manuteção das Atividades do Turismo 510.000,00 510.000,00

Total 0,00 0,00 982.000,00 982.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOUn. Orc.:

01.07.41 DEPARTAMENTO DE TURISMO/ FUNDO MUNICIPAL DE TURISMOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

23 Comércio e Serviços 20.000,00 20.000,00
23 695 Turismo 20.000,00 20.000,00
23 695 0008 Turismo como Nova Economia 20.000,00 20.000,00
23 695 0008 2025 Manuteção das Atividades do Turismo 20.000,00 20.000,00

Total 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.08 SUBPREFEITURA DISTRITAL DE MOREIRA CÉSARUn. Orc.:

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 1.153.000,00 1.153.000,00
04 122 Administração Geral 1.153.000,00 1.153.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.153.000,00 1.153.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.153.000,00 1.153.000,00

Total 0,00 0,00 1.153.000,00 1.153.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.08 SUBPREFEITURA DISTRITAL DE MOREIRA CÉSARUn. Orc.:

01.08.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAISUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 3.537.000,00 3.537.000,00
04 122 Administração Geral 3.537.000,00 3.537.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 3.537.000,00 3.537.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 3.537.000,00 3.537.000,00
15 Urbanismo 95.500,00 744.772,50 840.272,50
15 452 Serviços Urbanos 95.500,00 744.772,50 840.272,50
15 452 0009 Pinda Cidade Funcional 95.500,00 744.772,50 840.272,50
15 452 0009 1003 Equipamentos em Geral 85.500,00 85.500,00
15 452 0009 1005 Ampliação e Manutenção das Instalações 10.000,00 10.000,00
15 452 0009 2030 Manutenção das Atividades da Subprefeitura 744.772,50 744.772,50

Total 0,00 95.500,00 4.281.772,50 4.377.272,50
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

12 Educação 1.207.000,00 1.207.000,00
12 361 Ensino Fundamental 607.000,00 607.000,00
12 361 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 527.000,00 527.000,00
12 361 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 527.000,00 527.000,00
12 361 0010 Gestão da Manutenção da Educação 80.000,00 80.000,00
12 361 0010 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 80.000,00 80.000,00
12 364 Ensino Superior 600.000,00 600.000,00
12 364 0010 Gestão da Manutenção da Educação 600.000,00 600.000,00
12 364 0010 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 600.000,00 600.000,00

Total 0,00 0,00 1.207.000,00 1.207.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

12 Educação 2.050.000,00 6.761.000,00 8.811.000,00
12 306 Alimentação e Nutrição 3.311.000,00 3.311.000,00
12 306 0010 Gestão da Manutenção da Educação 3.311.000,00 3.311.000,00
12 306 0010 2039 Merenda com Qualidade e Foco na Segurança Alimentar e Nutricional 1.401.000,00 1.401.000,00
12 306 0010 2070 Merenda com Qualidade e Foco na Segurança Alimentar e Nutricional / QSE 1.910.000,00 1.910.000,00
12 361 Ensino Fundamental 2.050.000,00 3.395.000,00 5.445.000,00
12 361 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 517.000,00 517.000,00
12 361 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 517.000,00 517.000,00
12 361 0010 Gestão da Manutenção da Educação 1.850.000,00 2.078.000,00 3.928.000,00
12 361 0010 1003 Equipamentos em Geral 1.850.000,00 1.850.000,00
12 361 0010 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 2.078.000,00 2.078.000,00
12 361 0012 Cidade Educadora 200.000,00 800.000,00 1.000.000,00
12 361 0012 1010 Sistemas Educacionais 200.000,00 200.000,00
12 361 0012 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 800.000,00 800.000,00
12 365 Educação Infantil 55.000,00 55.000,00
12 365 0010 Gestão da Manutenção da Educação 55.000,00 55.000,00
12 365 0010 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 55.000,00 55.000,00

Total 0,00 2.050.000,00 6.761.000,00 8.811.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.30 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

12 Educação 14.139.000,00 14.139.000,00
12 361 Ensino Fundamental 14.139.000,00 14.139.000,00
12 361 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 279.000,00 279.000,00
12 361 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 279.000,00 279.000,00
12 361 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 9.260.000,00 9.260.000,00
12 361 0011 2044 Transporte Escolar Seguro e Adequado 6.260.000,00 6.260.000,00
12 361 0011 2069 Transporte Escolar Seguro e Adequado/ QSE 3.000.000,00 3.000.000,00
12 361 0012 Cidade Educadora 4.600.000,00 4.600.000,00
12 361 0012 2067 Adequação de 1/3 da Jornada do Professor 4.600.000,00 4.600.000,00

Total 0,00 0,00 14.139.000,00 14.139.000,00

GeoSIAP - PMPINDA Página 35 de 69

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.40 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

12 Educação 4.900.000,00 91.909.000,00 96.809.000,00
12 361 Ensino Fundamental 1.400.000,00 61.227.000,00 62.627.000,00
12 361 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 50.922.000,00 50.922.000,00
12 361 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 3.982.000,00 3.982.000,00
12 361 0003 2081 Manutenção da Folha de Pagamento - Fundeb Apoio 11.830.000,00 11.830.000,00
12 361 0003 2082 Manutenção da Folha de Pagamento - Fundeb Magistério 35.110.000,00 35.110.000,00
12 361 0010 Gestão da Manutenção da Educação 8.625.000,00 8.625.000,00
12 361 0010 2036 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Fundamental 5.525.000,00 5.525.000,00
12 361 0010 2080 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Fundamental / QSE 3.100.000,00 3.100.000,00
12 361 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 1.400.000,00 300.000,00 1.700.000,00
12 361 0011 1025 Prédios Escolares e Áreas de Lazer 1.400.000,00 1.400.000,00
12 361 0011 2042 Formação Continuada para Educadores e Demais Profissionais da Ed. Fundamental 300.000,00 300.000,00
12 361 0012 Cidade Educadora 1.380.000,00 1.380.000,00
12 361 0012 2045 Reestruturação da Proposta Curricular da Rede 400.000,00 400.000,00
12 361 0012 2066 Educação Integral 930.000,00 930.000,00
12 361 0012 2068 Itinerários Pedagógicos da Cidade Educadora 50.000,00 50.000,00
12 365 Educação Infantil 3.500.000,00 29.106.000,00 32.606.000,00
12 365 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 21.968.000,00 21.968.000,00
12 365 0003 2082 Manutenção da Folha de Pagamento - Fundeb Magistério 12.060.000,00 12.060.000,00
12 365 0003 2083 Manutenção da Folha de Pagamento - Creche 8.100.000,00 8.100.000,00
12 365 0003 2084 Manutenção da Folha de Pagamento - Pré Escolar 1.808.000,00 1.808.000,00
12 365 0010 Gestão da Manutenção da Educação 6.088.000,00 6.088.000,00
12 365 0010 2034 Manutenção do Ambiente Escolar de Educação Infantil - Creche 1.160.000,00 1.160.000,00
12 365 0010 2035 Manutenção do Ambiente Escolar de Educação Infantil -Pré Escolar 4.928.000,00 4.928.000,00
12 365 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 3.500.000,00 250.000,00 3.750.000,00
12 365 0011 1008 Ampliação de Vagas para Crianças de 04 e 05 anos 900.000,00 900.000,00
12 365 0011 1009 Ampliação de Vagas para Crianças de 0 a 03 Anos 2.600.000,00 2.600.000,00
12 365 0011 2041 Formação Continuada para Educadores e Demais Profissionais da Ed. Infantil 250.000,00 250.000,00
12 365 0012 Cidade Educadora 800.000,00 800.000,00
12 365 0012 2045 Reestruturação da Proposta Curricular da Rede 200.000,00 200.000,00
12 365 0012 2066 Educação Integral 600.000,00 600.000,00
12 366 Educação de Jovens e Adultos 696.000,00 696.000,00
12 366 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 196.000,00 196.000,00
12 366 0003 2085 Manutenção da Folha de Pagamento - EJA 196.000,00 196.000,00
12 366 0010 Gestão da Manutenção da Educação 300.000,00 300.000,00
12 366 0010 2037 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação de Jovens e Adultos 300.000,00 300.000,00
12 366 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 200.000,00 200.000,00
12 366 0011 2040 Acesso do Estudante à Educação de Jovens e Adultos 200.000,00 200.000,00
12 367 Educação Especial 880.000,00 880.000,00
12 367 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 130.000,00 130.000,00
12 367 0003 2086 Manutenção da Folha de Pagamento - Educação Especial 130.000,00 130.000,00
12 367 0010 Gestão da Manutenção da Educação 500.000,00 500.000,00
12 367 0010 2038 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Especial 500.000,00 500.000,00
12 367 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 250.000,00 250.000,00
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Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.50 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 1.947.000,00 1.947.000,00
04 122 Administração Geral 1.947.000,00 1.947.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.947.000,00 1.947.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.947.000,00 1.947.000,00
13 Cultura 453.000,00 2.169.000,00 2.622.000,00
13 391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 954.000,00 954.000,00
13 391 0013 Cultura por Toda a Cidade 954.000,00 954.000,00
13 391 0013 2047 Manutenção das Atividades do Patrimônio Histórico 954.000,00 954.000,00
13 392 Difusão Cultural 453.000,00 1.215.000,00 1.668.000,00
13 392 0013 Cultura por Toda a Cidade 453.000,00 1.215.000,00 1.668.000,00
13 392 0013 1003 Equipamentos em Geral 453.000,00 453.000,00
13 392 0013 2048 Oficinas Culturais 128.000,00 128.000,00
13 392 0013 2049 Edital Mestre da Cultura Popular 10.000,00 10.000,00
13 392 0013 2050 Festivais de Música, Teatro, Dança, Literatura e Folclore 497.000,00 497.000,00
13 392 0013 2052 Corporação Musical Euterpe 205.000,00 205.000,00
13 392 0013 2053 Academia Pindamonhangabense de Letras 12.000,00 12.000,00
13 392 0013 2054 Manutenção das Atividades Culturais 363.000,00 363.000,00

Total 0,00 453.000,00 4.116.000,00 4.569.000,00
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Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.10.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

10 Saúde 497.000,00 497.000,00
10 122 Administração Geral 497.000,00 497.000,00
10 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 497.000,00 497.000,00
10 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 497.000,00 497.000,00

Total 0,00 0,00 497.000,00 497.000,00
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Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA À ATENÇÃO BÁSICAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

10 Saúde 477.545,00 38.222.000,00 38.699.545,00
10 301 Atenção Básica 477.545,00 38.222.000,00 38.699.545,00
10 301 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 32.392.000,00 32.392.000,00
10 301 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 32.392.000,00 32.392.000,00
10 301 0014 Saúde Humanizada 477.545,00 5.830.000,00 6.307.545,00
10 301 0014 1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica 477.545,00 477.545,00
10 301 0014 2059 Manutenção da Atenção Básica 5.280.000,00 5.280.000,00
10 301 0014 2060 Manutenção da Atenção Básica  - Odontológica 550.000,00 550.000,00

Total 0,00 477.545,00 38.222.000,00 38.699.545,00
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Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA À ATENÇÃO ESPECIALIZADAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

10 Saúde 781.214,72 93.655.328,28 94.436.543,00
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 781.214,72 86.981.783,28 87.762.998,00
10 302 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 23.275.000,00 23.275.000,00
10 302 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 23.275.000,00 23.275.000,00
10 302 0014 Saúde Humanizada 781.214,72 63.706.783,28 64.487.998,00
10 302 0014 1011 Investimento e Modernização da Atenção Especializada 781.214,72 781.214,72
10 302 0014 2057 Manutenção da Atenção Especializada 63.706.783,28 63.706.783,28
10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 6.585.545,00 6.585.545,00
10 303 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 852.000,00 852.000,00
10 303 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 852.000,00 852.000,00
10 303 0014 Saúde Humanizada 5.733.545,00 5.733.545,00
10 303 0014 2055 Manutenção da Assistência Farmacêutica 4.828.545,00 4.828.545,00
10 303 0014 2056 Manutenção da Assistência Farmacêutica - RENAME 905.000,00 905.000,00
10 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 88.000,00 88.000,00
10 331 0014 Saúde Humanizada 88.000,00 88.000,00
10 331 0014 2058 Manutenção CEREST 88.000,00 88.000,00

Total 0,00 781.214,72 93.655.328,28 94.436.543,00
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Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.51 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO/ FUNDO MUNICIPAL DE CULTURAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

13 Cultura 48.000,00 48.000,00
13 392 Difusão Cultural 48.000,00 48.000,00
13 392 0013 Cultura por Toda a Cidade 48.000,00 48.000,00
13 392 0013 2051 Fundo Municipal de Apoio as Políticas Culturais 48.000,00 48.000,00

Total 0,00 0,00 48.000,00 48.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAUn. Orc.:

01.09.40 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

12 367 0011 2043 Formação Continuada para Educadores e Demais Profissionais da Ed. Especial 250.000,00 250.000,00

Total 0,00 4.900.000,00 91.909.000,00 96.809.000,00
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Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.10.40 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

10 Saúde 175.000,00 5.597.000,00 5.772.000,00
10 304 Vigilância Sanitária 175.000,00 740.000,00 915.000,00
10 304 0014 Saúde Humanizada 175.000,00 740.000,00 915.000,00
10 304 0014 1003 Equipamentos em Geral 165.000,00 165.000,00
10 304 0014 1013 Construção CEPATAS 10.000,00 10.000,00
10 304 0014 2062 Manutenção da Vigilância em Saúde 300.000,00 300.000,00
10 304 0014 2065 Manutenção Programa de Zoonoses 440.000,00 440.000,00
10 305 Vigilância Epidemiológica 4.857.000,00 4.857.000,00
10 305 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 4.386.000,00 4.386.000,00
10 305 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 4.386.000,00 4.386.000,00
10 305 0014 Saúde Humanizada 471.000,00 471.000,00
10 305 0014 2063 Manutenção Programas de Infecto 81.000,00 81.000,00
10 305 0014 2064 Manutenção Combate aos Vetores 390.000,00 390.000,00

Total 0,00 175.000,00 5.597.000,00 5.772.000,00
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Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.10.50 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDEUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

10 Saúde 5.000,00 9.384.000,00 9.389.000,00
10 122 Administração Geral 5.475.000,00 5.475.000,00
10 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 5.475.000,00 5.475.000,00
10 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 5.475.000,00 5.475.000,00
10 301 Atenção Básica 5.000,00 3.909.000,00 3.914.000,00
10 301 0014 Saúde Humanizada 5.000,00 3.909.000,00 3.914.000,00
10 301 0014 1003 Equipamentos em Geral 5.000,00 5.000,00
10 301 0014 2061 Manutenção das Atividades da Saúde 3.909.000,00 3.909.000,00

Total 0,00 5.000,00 9.384.000,00 9.389.000,00
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Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZERUn. Orc.:

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 746.000,00 746.000,00
04 122 Administração Geral 746.000,00 746.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 746.000,00 746.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 746.000,00 746.000,00
27 Desporto e Lazer 66.000,00 1.710.000,00 1.776.000,00
27 812 Desporto Comunitário 66.000,00 1.710.000,00 1.776.000,00
27 812 0006 Um Passo para a Saúde 66.000,00 1.710.000,00 1.776.000,00
27 812 0006 1003 Equipamentos em Geral 66.000,00 66.000,00
27 812 0006 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 1.710.000,00 1.710.000,00

Total 0,00 66.000,00 2.456.000,00 2.522.000,00
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Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZERUn. Orc.:

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTESUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 7.820.000,00 7.820.000,00
04 122 Administração Geral 7.820.000,00 7.820.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 7.820.000,00 7.820.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 7.820.000,00 7.820.000,00
27 Desporto e Lazer 1.840.475,00 1.840.475,00
27 812 Desporto Comunitário 1.840.475,00 1.840.475,00
27 812 0006 Um Passo para a Saúde 1.840.475,00 1.840.475,00
27 812 0006 2018 Manutenção das Atividades Esportivas 1.840.475,00 1.840.475,00

Total 0,00 0,00 9.660.475,00 9.660.475,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZERUn. Orc.:

01.11.21 DEPARTAMENTO DE  ESPORTES/ FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONALUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

27 Desporto e Lazer 1.394.014,50 1.394.014,50
27 812 Desporto Comunitário 1.394.014,50 1.394.014,50
27 812 0006 Um Passo para a Saúde 1.394.014,50 1.394.014,50
27 812 0006 2019 Fundo Municipal de Apoio Esportivo 1.394.014,50 1.394.014,50

Total 0,00 0,00 1.394.014,50 1.394.014,50
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZERUn. Orc.:

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER E RECREAÇÃOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 272.000,00 272.000,00
04 122 Administração Geral 272.000,00 272.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 272.000,00 272.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 272.000,00 272.000,00
27 Desporto e Lazer 270.000,00 270.000,00
27 813 Lazer 270.000,00 270.000,00
27 813 0006 Um Passo para a Saúde 270.000,00 270.000,00
27 813 0006 2020 Manutenção das Atividades de Lazer 270.000,00 270.000,00

Total 0,00 0,00 542.000,00 542.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Orc.:

01.12.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 5.000,00 436.000,00 441.000,00
04 122 Administração Geral 5.000,00 436.000,00 441.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 398.000,00 398.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 398.000,00 398.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 5.000,00 38.000,00 43.000,00
04 122 0004 1003 Equipamentos em Geral 5.000,00 5.000,00
04 122 0004 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 38.000,00 38.000,00

Total 0,00 5.000,00 436.000,00 441.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Orc.:

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 936.000,00 936.000,00
04 122 Administração Geral 936.000,00 936.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 936.000,00 936.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 936.000,00 936.000,00
16 Habitação 483.000,00 483.000,00
16 482 Habitação Urbana 483.000,00 483.000,00
16 482 0004 Gestão Administrativa Integrada 483.000,00 483.000,00
16 482 0004 2008 Manutenção das Atividades de Habitação 463.000,00 463.000,00
16 482 0004 2009 Manutenção das Moradias Sociais e Provisórias 20.000,00 20.000,00

Total 0,00 0,00 1.419.000,00 1.419.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Orc.:

01.12.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTEUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 1.192.000,00 1.192.000,00
04 122 Administração Geral 1.192.000,00 1.192.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.192.000,00 1.192.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.192.000,00 1.192.000,00
18 Gestão Ambiental 10.000,00 975.000,00 985.000,00
18 541 Preservação e Conservação Ambiental 10.000,00 975.000,00 985.000,00
18 541 0005 Pinda Sustentável 10.000,00 975.000,00 985.000,00
18 541 0005 1003 Equipamentos em Geral 10.000,00 10.000,00
18 541 0005 2016 Manutenção da Gestão Ambiental 975.000,00 975.000,00

Total 0,00 10.000,00 2.167.000,00 2.177.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Orc.:

01.12.31 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE/ FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTEUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

18 Gestão Ambiental 21.000,00 21.000,00
18 541 Preservação e Conservação Ambiental 21.000,00 21.000,00
18 541 0005 Pinda Sustentável 21.000,00 21.000,00
18 541 0005 2017 Fundo Municipal do Meio Ambiente 21.000,00 21.000,00

Total 0,00 0,00 21.000,00 21.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Orc.:

01.12.40 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 613.000,00 613.000,00
04 122 Administração Geral 521.000,00 521.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 521.000,00 521.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 521.000,00 521.000,00
04 127 Ordeamento Territorial 92.000,00 92.000,00
04 127 0017 Cidade Planejada 92.000,00 92.000,00
04 127 0017 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 92.000,00 92.000,00

Total 0,00 0,00 613.000,00 613.000,00
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Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTOUn. Orc.:

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 25.000,00 1.214.000,00 1.239.000,00
04 121 Planejamento e Orçamento 483.000,00 483.000,00
04 121 0017 Cidade Planejada 483.000,00 483.000,00
04 121 0017 2092 Desapropriações 483.000,00 483.000,00
04 122 Administração Geral 25.000,00 731.000,00 756.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 594.000,00 594.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 594.000,00 594.000,00
04 122 0017 Cidade Planejada 25.000,00 137.000,00 162.000,00
04 122 0017 1003 Equipamentos em Geral 25.000,00 25.000,00
04 122 0017 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 37.000,00 37.000,00
04 122 0017 2091 Elaboração de Projetos Executivos 100.000,00 100.000,00

Total 0,00 25.000,00 1.214.000,00 1.239.000,00
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Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTOUn. Orc.:

01.13.20 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 5.000,00 1.170.000,00 1.175.000,00
04 121 Planejamento e Orçamento 132.000,00 132.000,00
04 121 0017 Cidade Planejada 132.000,00 132.000,00
04 121 0017 2094 Manutenção das Atividades de Infraestrutura 132.000,00 132.000,00
04 122 Administração Geral 5.000,00 1.038.000,00 1.043.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.038.000,00 1.038.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.038.000,00 1.038.000,00
04 122 0017 Cidade Planejada 5.000,00 5.000,00
04 122 0017 1003 Equipamentos em Geral 5.000,00 5.000,00
13 Cultura 50.000,00 50.000,00
13 392 Difusão Cultural 50.000,00 50.000,00
13 392 0017 Cidade Planejada 50.000,00 50.000,00
13 392 0017 1020 Teatro Municipal 50.000,00 50.000,00
15 Urbanismo 13.090.272,50 13.090.272,50
15 451 Infra-estrutura Urbana 13.090.272,50 13.090.272,50
15 451 0016 Pinda - Mobilidade com Modernização 260.000,00 260.000,00
15 451 0016 1016 Mobilidade Urbana 260.000,00 260.000,00
15 451 0017 Cidade Planejada 12.830.272,50 12.830.272,50
15 451 0017 1005 Ampliação e Manutenção das Instalações 150.000,00 150.000,00
15 451 0017 1017 Terminal Rodoviário 8.000.000,00 8.000.000,00
15 451 0017 1018 Construção de Pontes e Passagens Subterraneas 2.300.000,00 2.300.000,00
15 451 0017 1019 Praças,Parques e Jardins 470.272,50 470.272,50
15 451 0017 1021 Reforma do Mercado Municipal 300.000,00 300.000,00
15 451 0017 1022 Parques da Cidade 300.000,00 300.000,00
15 451 0017 1024 Feira Livre Mercado Municipal 310.000,00 310.000,00
15 451 0017 1066 Cemitério Moreira César 1.000.000,00 1.000.000,00
27 Desporto e Lazer 2.750.000,00 2.750.000,00
27 812 Desporto Comunitário 2.750.000,00 2.750.000,00
27 812 0017 Cidade Planejada 2.750.000,00 2.750.000,00
27 812 0017 1014 Construção de Praças Esportivas 2.750.000,00 2.750.000,00

Total 0,00 15.895.272,50 1.170.000,00 17.065.272,50
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Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTOUn. Orc.:

01.13.20 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 5.000,00 1.170.000,00 1.175.000,00
04 121 Planejamento e Orçamento 132.000,00 132.000,00
04 121 0017 Cidade Planejada 132.000,00 132.000,00
04 121 0017 2094 Manutenção das Atividades de Infraestrutura 132.000,00 132.000,00
04 122 Administração Geral 5.000,00 1.038.000,00 1.043.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.038.000,00 1.038.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.038.000,00 1.038.000,00
04 122 0017 Cidade Planejada 5.000,00 5.000,00
04 122 0017 1003 Equipamentos em Geral 5.000,00 5.000,00
13 Cultura 50.000,00 50.000,00
13 392 Difusão Cultural 50.000,00 50.000,00
13 392 0017 Cidade Planejada 50.000,00 50.000,00
13 392 0017 1020 Teatro Municipal 50.000,00 50.000,00
15 Urbanismo 13.090.272,50 13.090.272,50
15 451 Infra-estrutura Urbana 13.090.272,50 13.090.272,50
15 451 0016 Pinda - Mobilidade com Modernização 260.000,00 260.000,00
15 451 0016 1016 Mobilidade Urbana 260.000,00 260.000,00
15 451 0017 Cidade Planejada 12.830.272,50 12.830.272,50
15 451 0017 1005 Ampliação e Manutenção das Instalações 150.000,00 150.000,00
15 451 0017 1017 Terminal Rodoviário 8.000.000,00 8.000.000,00
15 451 0017 1018 Construção de Pontes e Passagens Subterraneas 2.300.000,00 2.300.000,00
15 451 0017 1019 Praças,Parques e Jardins 470.272,50 470.272,50
15 451 0017 1021 Reforma do Mercado Municipal 300.000,00 300.000,00
15 451 0017 1022 Parques da Cidade 300.000,00 300.000,00
15 451 0017 1024 Feira Livre Mercado Municipal 310.000,00 310.000,00
15 451 0017 1066 Cemitério Moreira César 1.000.000,00 1.000.000,00
27 Desporto e Lazer 2.750.000,00 2.750.000,00
27 812 Desporto Comunitário 2.750.000,00 2.750.000,00
27 812 0017 Cidade Planejada 2.750.000,00 2.750.000,00
27 812 0017 1014 Construção de Praças Esportivas 2.750.000,00 2.750.000,00

Total 0,00 15.895.272,50 1.170.000,00 17.065.272,50
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VI
Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTOUn. Orc.:

01.13.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 1.735.000,00 1.735.000,00
04 121 Planejamento e Orçamento 501.000,00 501.000,00
04 121 0017 Cidade Planejada 501.000,00 501.000,00
04 121 0017 2093 Manutenção das Atividades de Planejamento 501.000,00 501.000,00
04 122 Administração Geral 1.234.000,00 1.234.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.234.000,00 1.234.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.234.000,00 1.234.000,00

Total 0,00 0,00 1.735.000,00 1.735.000,00
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Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOSUn. Orc.:

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 20.000,00 1.134.000,00 1.154.000,00
04 122 Administração Geral 20.000,00 1.134.000,00 1.154.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 1.054.000,00 1.054.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 1.054.000,00 1.054.000,00
04 122 0009 Pinda Cidade Funcional 20.000,00 80.000,00 100.000,00
04 122 0009 1003 Equipamentos em Geral 20.000,00 20.000,00
04 122 0009 2007 Manutenção das Atividades Administrativas 80.000,00 80.000,00

Total 0,00 20.000,00 1.134.000,00 1.154.000,00
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Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOSUn. Orc.:

01.14.20 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAISUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 18.620.000,00 18.620.000,00
04 122 Administração Geral 18.620.000,00 18.620.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 18.620.000,00 18.620.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 18.620.000,00 18.620.000,00
15 Urbanismo 1.985.000,00 30.524.000,00 32.509.000,00
15 451 Infra-estrutura Urbana 1.415.000,00 200.000,00 1.615.000,00
15 451 0017 Cidade Planejada 1.415.000,00 200.000,00 1.615.000,00
15 451 0017 1006 Pavimentação de Vias Urbanas 1.415.000,00 1.415.000,00
15 451 0017 2088 Recapeamento Asfáltico 200.000,00 200.000,00
15 452 Serviços Urbanos 70.000,00 30.324.000,00 30.394.000,00
15 452 0009 Pinda Cidade Funcional 70.000,00 28.224.000,00 28.294.000,00
15 452 0009 1003 Equipamentos em Geral 70.000,00 70.000,00
15 452 0009 2027 Fornecimento de Energia Elétrica 8.000.000,00 8.000.000,00
15 452 0009 2028 Serviços de Limpeza Pública 18.000.000,00 18.000.000,00
15 452 0009 2029 Manutenção dos Serviços Municipais 2.224.000,00 2.224.000,00
15 452 0017 Cidade Planejada 2.100.000,00 2.100.000,00
15 452 0017 2087 Melhoria de acessibilidade de passeios 100.000,00 100.000,00
15 452 0017 2089 Gestão de Modernização do Parque de Iluminação 2.000.000,00 2.000.000,00
15 512 Saneamento Básico Urbano 500.000,00 500.000,00
15 512 0009 Pinda Cidade Funcional 200.000,00 200.000,00
15 512 0009 1004 Captação e Condução de Águas Pluviais 200.000,00 200.000,00
15 512 0017 Cidade Planejada 300.000,00 300.000,00
15 512 0017 1007 Intervenção em Córregos 100.000,00 100.000,00
15 512 0017 1015 Drenagem de Aguas Pluviais e Dispositivos 200.000,00 200.000,00
26 Transporte 2.830.000,00 2.830.000,00
26 782 Transporte Rodoviário 2.830.000,00 2.830.000,00
26 782 0009 Pinda Cidade Funcional 2.830.000,00 2.830.000,00
26 782 0009 2026 Manutenção e Conservação de Estradas Rurais 100.000,00 100.000,00
26 782 0009 2031 Manutenção dos Veículos Públicos 2.730.000,00 2.730.000,00

Total 0,00 1.985.000,00 51.974.000,00 53.959.000,00
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Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOSUn. Orc.:

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

04 Administração 3.653.000,00 3.653.000,00
04 122 Administração Geral 3.653.000,00 3.653.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 3.653.000,00 3.653.000,00
04 122 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 3.653.000,00 3.653.000,00
26 Transporte 1.000.000,00 23.000,00 1.023.000,00
26 782 Transporte Rodoviário 1.000.000,00 23.000,00 1.023.000,00
26 782 0016 Pinda - Mobilidade com Modernização 1.000.000,00 23.000,00 1.023.000,00
26 782 0016 1016 Mobilidade Urbana 1.000.000,00 1.000.000,00
26 782 0016 2090 Manutenção das Operações do Trânsito 13.000,00 13.000,00
26 782 0016 2102 Acesso Digital de Facilitação a Mobilidade 10.000,00 10.000,00

Total 0,00 1.000.000,00 3.676.000,00 4.676.000,00
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Programa de Trabalho Exercício de 2019

01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOSUn. Orc.:

01.14.31 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO/ FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

26 Transporte 25.000,00 1.530.000,00 1.555.000,00
26 782 Transporte Rodoviário 25.000,00 1.530.000,00 1.555.000,00
26 782 0016 Pinda - Mobilidade com Modernização 25.000,00 1.530.000,00 1.555.000,00
26 782 0016 1003 Equipamentos em Geral 25.000,00 25.000,00
26 782 0016 2103 Educação no Trânsito 35.000,00 35.000,00
26 782 0016 2104 Engenharia de Tráfego 166.000,00 166.000,00
26 782 0016 2105 Sinalização Viária 589.000,00 589.000,00
26 782 0016 2106 Fiscalização no Trânsito 630.000,00 630.000,00
26 782 0016 2108 Engenharia de Campo 110.000,00 110.000,00

Total 0,00 25.000,00 1.530.000,00 1.555.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.10 FMAS/ GESTÃOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

08 Assistência Social 727.272,50 4.646.000,00 5.373.272,50
08 244 Assistência Comunitária 727.272,50 4.646.000,00 5.373.272,50
08 244 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 3.687.000,00 3.687.000,00
08 244 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 3.687.000,00 3.687.000,00
08 244 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 727.272,50 959.000,00 1.686.272,50
08 244 0015 1003 Equipamentos em Geral 727.272,50 727.272,50
08 244 0015 2072 Gestão da Política de Assistência Social 663.000,00 663.000,00
08 244 0015 2076 Manutenção do Cadastro Único e Bolsa Família 296.000,00 296.000,00

Total 0,00 727.272,50 4.646.000,00 5.373.272,50
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.20 FMAS/ PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

08 Assistência Social 6.305.000,00 6.305.000,00
08 244 Assistência Comunitária 6.305.000,00 6.305.000,00
08 244 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 365.000,00 365.000,00
08 244 0003 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 365.000,00 365.000,00
08 244 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 5.940.000,00 5.940.000,00
08 244 0015 2073 Proteção Social Básica 5.940.000,00 5.940.000,00

Total 0,00 0,00 6.305.000,00 6.305.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.30 FMAS/ PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADEUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

08 Assistência Social 130.000,00 1.972.000,00 2.102.000,00
08 244 Assistência Comunitária 130.000,00 1.972.000,00 2.102.000,00
08 244 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 130.000,00 1.972.000,00 2.102.000,00
08 244 0015 1003 Equipamentos em Geral 30.000,00 30.000,00
08 244 0015 1005 Ampliação e Manutenção das Instalações 100.000,00 100.000,00
08 244 0015 2074 Proteção Social Especial de Média Complexidade 1.972.000,00 1.972.000,00

Total 0,00 130.000,00 1.972.000,00 2.102.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.40 FMAS/ PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADEUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

08 Assistência Social 1.000,00 2.747.000,00 2.748.000,00
08 244 Assistência Comunitária 1.000,00 2.747.000,00 2.748.000,00
08 244 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 1.000,00 2.747.000,00 2.748.000,00
08 244 0015 1003 Equipamentos em Geral 1.000,00 1.000,00
08 244 0015 2075 Proteção Social Especial de Alta Complexidade 2.747.000,00 2.747.000,00

Total 0,00 1.000,00 2.747.000,00 2.748.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.50 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTEUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

08 Assistência Social 130.000,00 1.112.000,00 1.242.000,00
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 130.000,00 1.112.000,00 1.242.000,00
08 243 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 130.000,00 1.112.000,00 1.242.000,00
08 243 0015 1003 Equipamentos em Geral 10.000,00 10.000,00
08 243 0015 1026 Auxílio às Entidades Sociais 120.000,00 120.000,00
08 243 0015 2077 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 1.112.000,00 1.112.000,00

Total 0,00 130.000,00 1.112.000,00 1.242.000,00
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01 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

01.15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUn. Orc.:

01.15.60 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSOUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

08 Assistência Social 620.000,00 567.000,00 1.187.000,00
08 241 Assistência ao Idoso 620.000,00 567.000,00 1.187.000,00
08 241 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 620.000,00 567.000,00 1.187.000,00
08 241 0015 1003 Equipamentos em Geral 20.000,00 20.000,00
08 241 0015 1026 Auxílio às Entidades Sociais 600.000,00 600.000,00
08 241 0015 2078 Fundo Municipal do Idoso 567.000,00 567.000,00

Total 0,00 620.000,00 567.000,00 1.187.000,00
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02 CÂMARA MUNICIPALÓrgão:

02.01 CÂMARA MUNICIPALUn. Orc.:

02.01.10 AÇÃO LEGISLATIVAUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

01 Legislativa 5.000.000,00 13.600.000,00 18.600.000,00
01 031 Ação Legislativa 5.000.000,00 13.600.000,00 18.600.000,00
01 031 0002 Ação Legislativa 5.000.000,00 13.600.000,00 18.600.000,00
01 031 0002 1002 Ampliação e Manutenção da Câmara 4.100.000,00 4.100.000,00
01 031 0002 1003 Equipamentos em Geral 900.000,00 900.000,00
01 031 0002 2003 Manutenção - Subsídio de Vereadores 2.200.000,00 2.200.000,00
01 031 0002 2004 Manutenção das Atividades Legislativas 3.750.000,00 3.750.000,00
01 031 0002 2005 Aporte Regime de Previdência Próprio 1.250.000,00 1.250.000,00
01 031 0002 2006 Manutenção da Folha de Pagamento 6.400.000,00 6.400.000,00

Total 0,00 5.000.000,00 13.600.000,00 18.600.000,00
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03 FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIROÓrgão:

03.01 FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIROUn. Orc.:

03.01.10 FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIROUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

24 Comunicações 10.000,00 1.069.000,00 1.079.000,00
24 392 Difusão Cultural 10.000,00 1.069.000,00 1.079.000,00
24 392 0019 Fundação Dr. João Romeiro 10.000,00 1.069.000,00 1.079.000,00
24 392 0019 1003 Equipamentos em Geral 10.000,00 10.000,00
24 392 0019 2014 Contribuição PASEP 3.000,00 3.000,00
24 392 0019 2099 Manutenção das Atividades da Fundação 466.000,00 466.000,00
24 392 0019 2100 Despesas de Recursos Humanos 600.000,00 600.000,00

Total 0,00 10.000,00 1.069.000,00 1.079.000,00
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04 FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABAÓrgão:

04.01  FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPALUn. Orc.:

04.01.10 FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPALUn. Exe.:

Função Subfunção Programa Ação Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

09 Previdência Social 6.355.000,00 6.355.000,00
09 272 Previdência do Regime Estatuário 6.355.000,00 6.355.000,00
09 272 0020 Fundo de Previdência Municipal 6.355.000,00 6.355.000,00
09 272 0020 2101 Manutenção do Fundo Previdenciário 6.355.000,00 6.355.000,00

Total 0,00 0,00 6.355.000,00 6.355.000,00

1.000.005,00Total Geral 45.213.404,72 461.286.590,28 507.500.000,00
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Unidade Descrição ValorFunção

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 481.466.000,0001
04 Administração 124.873.600,00
06 Segurança Pública 1.000.000,00
08 Assistência Social 19.157.272,50
10 Saúde 148.794.088,00
12 Educação 120.966.000,00
13 Cultura 2.720.000,00
15 Urbanismo 46.439.545,00
16 Habitação 483.000,00
18 Gestão Ambiental 1.006.000,00
20 Agricultura 357.000,00
22 Indústria 36.000,00
23 Comércio e Serviços 530.000,00
26 Transporte 5.408.000,00
27 Desporto e Lazer 8.030.489,50
28 Encargos especiais 665.000,00
99 Reserva de Contingência 1.000.005,00

CÂMARA MUNICIPAL 18.600.000,0002
01 Legislativa 18.600.000,00

FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 1.079.000,0003
24 Comunicações 1.079.000,00

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 6.355.000,0004
09 Previdência Social 6.355.000,00

507.500.000,00Total Geral
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Função Subfunção Programa Especificação Ordinário Vinculado Total

01 Legislativa 18.600.000,00 18.600.000,00
01 031 Ação Legislativa 18.600.000,00 18.600.000,00
01 031 0002 Ação Legislativa 18.600.000,00 18.600.000,00
04 Administração 114.850.600,00 10.023.000,00 124.873.600,00
04 121 Planejamento e Orçamento 1.114.000,00 2.000,00 1.116.000,00
04 121 0017 Cidade Planejada 1.114.000,00 2.000,00 1.116.000,00
04 122 Administração Geral 95.792.600,00 10.001.000,00 105.793.600,00
04 122 0001 Operações Especiais 7.870.000,00 7.870.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 79.731.000,00 1.000,00 79.732.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 5.869.600,00 10.000.000,00 15.869.600,00
04 122 0007 Desenvolve com Qualidade 74.000,00 74.000,00
04 122 0009 Pinda Cidade Funcional 100.000,00 100.000,00
04 122 0017 Cidade Planejada 167.000,00 167.000,00
04 122 0018 Pinda - Cidade Inteligente 1.981.000,00 1.981.000,00
04 123 Administração Financeira 5.642.000,00 20.000,00 5.662.000,00
04 123 0004 Gestão Administrativa Integrada 5.642.000,00 20.000,00 5.662.000,00
04 124 Controle Interno 34.000,00 34.000,00
04 124 0004 Gestão Administrativa Integrada 34.000,00 34.000,00
04 126 Tecnologia da Informação 1.457.000,00 1.457.000,00
04 126 0004 Gestão Administrativa Integrada 1.457.000,00 1.457.000,00
04 127 Ordeamento Territorial 92.000,00 92.000,00
04 127 0017 Cidade Planejada 92.000,00 92.000,00
04 128 Formação de Recursos Humanos 6.682.000,00 6.682.000,00
04 128 0004 Gestão Administrativa Integrada 6.682.000,00 6.682.000,00
04 129 Administração de Receitas 1.149.000,00 1.149.000,00
04 129 0004 Gestão Administrativa Integrada 1.149.000,00 1.149.000,00
04 131 Comunicação Social 2.888.000,00 2.888.000,00
04 131 0004 Gestão Administrativa Integrada 2.888.000,00 2.888.000,00
06 Segurança Pública 1.000.000,00 1.000.000,00
06 181 Policiamento 1.000.000,00 1.000.000,00
06 181 0018 Pinda - Cidade Inteligente 1.000.000,00 1.000.000,00
08 Assistência Social 12.128.272,50 7.029.000,00 19.157.272,50
08 241 Assistência ao Idoso 2.000,00 1.185.000,00 1.187.000,00
08 241 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 2.000,00 1.185.000,00 1.187.000,00
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 3.000,00 1.239.000,00 1.242.000,00
08 243 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 3.000,00 1.239.000,00 1.242.000,00
08 244 Assistência Comunitária 12.123.272,50 4.605.000,00 16.728.272,50
08 244 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 3.687.000,00 365.000,00 4.052.000,00
08 244 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 8.436.272,50 4.240.000,00 12.676.272,50
09 Previdência Social 6.355.000,00 6.355.000,00
09 272 Previdência do Regime Estatuário 6.355.000,00 6.355.000,00
09 272 0020 Fundo de Previdência Municipal 6.355.000,00 6.355.000,00
10 Saúde 117.268.088,00 31.526.000,00 148.794.088,00
10 122 Administração Geral 5.972.000,00 5.972.000,00
10 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 5.972.000,00 5.972.000,00
10 301 Atenção Básica 36.609.545,00 6.004.000,00 42.613.545,00
10 301 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 32.392.000,00 32.392.000,00
10 301 0014 Saúde Humanizada 4.217.545,00 6.004.000,00 10.221.545,00
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 68.487.998,00 19.275.000,00 87.762.998,00
10 302 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 23.275.000,00 23.275.000,00
10 302 0014 Saúde Humanizada 45.212.998,00 19.275.000,00 64.487.998,00
10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 1.606.545,00 4.979.000,00 6.585.545,00
10 303 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 852.000,00 852.000,00
10 303 0014 Saúde Humanizada 754.545,00 4.979.000,00 5.733.545,00
10 304 Vigilância Sanitária 486.000,00 429.000,00 915.000,00
10 304 0014 Saúde Humanizada 486.000,00 429.000,00 915.000,00
10 305 Vigilância Epidemiológica 4.106.000,00 751.000,00 4.857.000,00
10 305 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 4.106.000,00 280.000,00 4.386.000,00
10 305 0014 Saúde Humanizada 471.000,00 471.000,00
10 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 88.000,00 88.000,00
10 331 0014 Saúde Humanizada 88.000,00 88.000,00
12 Educação 42.451.000,00 78.515.000,00 120.966.000,00
12 306 Alimentação e Nutrição 100.000,00 3.211.000,00 3.311.000,00
12 306 0010 Gestão da Manutenção da Educação 100.000,00 3.211.000,00 3.311.000,00
12 361 Ensino Fundamental 22.314.000,00 60.504.000,00 82.818.000,00
12 361 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 5.305.000,00 46.940.000,00 52.245.000,00
12 361 0010 Gestão da Manutenção da Educação 7.829.000,00 4.804.000,00 12.633.000,00
12 361 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 2.200.000,00 8.760.000,00 10.960.000,00
12 361 0012 Cidade Educadora 6.980.000,00 6.980.000,00
12 364 Ensino Superior 600.000,00 600.000,00
12 364 0010 Gestão da Manutenção da Educação 600.000,00 600.000,00
12 365 Educação Infantil 17.861.000,00 14.800.000,00 32.661.000,00

GeoSIAP - PMPINDA Página 1 de 2

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Anexo VIII
Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas Conforme Vínculo com os Recursos Exercício de 2019

Função Subfunção Programa Especificação Ordinário Vinculado Total

12 365 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 9.908.000,00 12.060.000,00 21.968.000,00
12 365 0010 Gestão da Manutenção da Educação 3.903.000,00 2.240.000,00 6.143.000,00
12 365 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 3.250.000,00 500.000,00 3.750.000,00
12 365 0012 Cidade Educadora 800.000,00 800.000,00
12 366 Educação de Jovens e Adultos 696.000,00 696.000,00
12 366 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 196.000,00 196.000,00
12 366 0010 Gestão da Manutenção da Educação 300.000,00 300.000,00
12 366 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 200.000,00 200.000,00
12 367 Educação Especial 880.000,00 880.000,00
12 367 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 130.000,00 130.000,00
12 367 0010 Gestão da Manutenção da Educação 500.000,00 500.000,00
12 367 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 250.000,00 250.000,00
13 Cultura 2.294.000,00 426.000,00 2.720.000,00
13 391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 954.000,00 954.000,00
13 391 0013 Cultura por Toda a Cidade 954.000,00 954.000,00
13 392 Difusão Cultural 1.340.000,00 426.000,00 1.766.000,00
13 392 0013 Cultura por Toda a Cidade 1.290.000,00 426.000,00 1.716.000,00
13 392 0017 Cidade Planejada 50.000,00 50.000,00
15 Urbanismo 35.631.545,00 10.808.000,00 46.439.545,00
15 451 Infra-estrutura Urbana 3.897.272,50 10.808.000,00 14.705.272,50
15 451 0016 Pinda - Mobilidade com Modernização 110.000,00 150.000,00 260.000,00
15 451 0017 Cidade Planejada 3.787.272,50 10.658.000,00 14.445.272,50
15 452 Serviços Urbanos 31.234.272,50 31.234.272,50
15 452 0009 Pinda Cidade Funcional 29.134.272,50 29.134.272,50
15 452 0017 Cidade Planejada 2.100.000,00 2.100.000,00
15 512 Saneamento Básico Urbano 500.000,00 500.000,00
15 512 0009 Pinda Cidade Funcional 200.000,00 200.000,00
15 512 0017 Cidade Planejada 300.000,00 300.000,00
16 Habitação 83.000,00 400.000,00 483.000,00
16 482 Habitação Urbana 83.000,00 400.000,00 483.000,00
16 482 0004 Gestão Administrativa Integrada 83.000,00 400.000,00 483.000,00
18 Gestão Ambiental 591.000,00 415.000,00 1.006.000,00
18 541 Preservação e Conservação Ambiental 591.000,00 415.000,00 1.006.000,00
18 541 0005 Pinda Sustentável 591.000,00 415.000,00 1.006.000,00
20 Agricultura 132.000,00 225.000,00 357.000,00
20 606 Extensão Rural 132.000,00 225.000,00 357.000,00
20 606 0007 Desenvolve com Qualidade 132.000,00 225.000,00 357.000,00
22 Indústria 36.000,00 36.000,00
22 661 Promoção Industrial 36.000,00 36.000,00
22 661 0007 Desenvolve com Qualidade 36.000,00 36.000,00
23 Comércio e Serviços 510.000,00 20.000,00 530.000,00
23 695 Turismo 510.000,00 20.000,00 530.000,00
23 695 0008 Turismo como Nova Economia 510.000,00 20.000,00 530.000,00
24 Comunicações 1.079.000,00 1.079.000,00
24 392 Difusão Cultural 1.079.000,00 1.079.000,00
24 392 0019 Fundação Dr. João Romeiro 1.079.000,00 1.079.000,00
26 Transporte 2.853.000,00 2.555.000,00 5.408.000,00
26 782 Transporte Rodoviário 2.853.000,00 2.555.000,00 5.408.000,00
26 782 0009 Pinda Cidade Funcional 2.830.000,00 2.830.000,00
26 782 0016 Pinda - Mobilidade com Modernização 23.000,00 2.555.000,00 2.578.000,00
27 Desporto e Lazer 5.620.489,50 2.410.000,00 8.030.489,50
27 812 Desporto Comunitário 5.350.489,50 2.410.000,00 7.760.489,50
27 812 0006 Um Passo para a Saúde 5.000.489,50 10.000,00 5.010.489,50
27 812 0017 Cidade Planejada 350.000,00 2.400.000,00 2.750.000,00
27 813 Lazer 270.000,00 270.000,00
27 813 0006 Um Passo para a Saúde 270.000,00 270.000,00
28 Encargos especiais 665.000,00 665.000,00
28 843 Serviço da Dívida Interna 665.000,00 665.000,00
28 843 0001 Operações Especiais 665.000,00 665.000,00
99 Reserva de Contingência 1.000.005,00 1.000.005,00
99 999 Reserva de Contingência 1.000.005,00 1.000.005,00
99 999 0021 Reserva de Contingência 1.000.005,00 1.000.005,00

356.793.000,00Total 150.707.000,00 507.500.000,00
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Função Subfunção Programa Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

01 Legislativa 5.000.000,00 13.600.000,00 18.600.000,00
01 031 Ação Legislativa 5.000.000,00 13.600.000,00 18.600.000,00
01 031 0002 Ação Legislativa 5.000.000,00 13.600.000,00 18.600.000,00
04 Administração 10.136.600,00 114.737.000,00 124.873.600,00
04 121 Planejamento e Orçamento 1.116.000,00 1.116.000,00
04 121 0017 Cidade Planejada 1.116.000,00 1.116.000,00
04 122 Administração Geral 10.134.600,00 95.659.000,00 105.793.600,00
04 122 0001 Operações Especiais 7.870.000,00 7.870.000,00
04 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 79.732.000,00 79.732.000,00
04 122 0004 Gestão Administrativa Integrada 10.029.600,00 5.840.000,00 15.869.600,00
04 122 0007 Desenvolve com Qualidade 20.000,00 54.000,00 74.000,00
04 122 0009 Pinda Cidade Funcional 20.000,00 80.000,00 100.000,00
04 122 0017 Cidade Planejada 30.000,00 137.000,00 167.000,00
04 122 0018 Pinda - Cidade Inteligente 35.000,00 1.946.000,00 1.981.000,00
04 123 Administração Financeira 2.000,00 5.660.000,00 5.662.000,00
04 123 0004 Gestão Administrativa Integrada 2.000,00 5.660.000,00 5.662.000,00
04 124 Controle Interno 34.000,00 34.000,00
04 124 0004 Gestão Administrativa Integrada 34.000,00 34.000,00
04 126 Tecnologia da Informação 1.457.000,00 1.457.000,00
04 126 0004 Gestão Administrativa Integrada 1.457.000,00 1.457.000,00
04 127 Ordeamento Territorial 92.000,00 92.000,00
04 127 0017 Cidade Planejada 92.000,00 92.000,00
04 128 Formação de Recursos Humanos 6.682.000,00 6.682.000,00
04 128 0004 Gestão Administrativa Integrada 6.682.000,00 6.682.000,00
04 129 Administração de Receitas 1.149.000,00 1.149.000,00
04 129 0004 Gestão Administrativa Integrada 1.149.000,00 1.149.000,00
04 131 Comunicação Social 2.888.000,00 2.888.000,00
04 131 0004 Gestão Administrativa Integrada 2.888.000,00 2.888.000,00
06 Segurança Pública 1.000.000,00 1.000.000,00
06 181 Policiamento 1.000.000,00 1.000.000,00
06 181 0018 Pinda - Cidade Inteligente 1.000.000,00 1.000.000,00
08 Assistência Social 1.618.272,50 17.539.000,00 19.157.272,50
08 241 Assistência ao Idoso 620.000,00 567.000,00 1.187.000,00
08 241 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 620.000,00 567.000,00 1.187.000,00
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 130.000,00 1.112.000,00 1.242.000,00
08 243 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 130.000,00 1.112.000,00 1.242.000,00
08 244 Assistência Comunitária 868.272,50 15.860.000,00 16.728.272,50
08 244 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 4.052.000,00 4.052.000,00
08 244 0015 Inclusão, Acolhimento e Qualidade de Vida 868.272,50 11.808.000,00 12.676.272,50
09 Previdência Social 6.355.000,00 6.355.000,00
09 272 Previdência do Regime Estatuário 6.355.000,00 6.355.000,00
09 272 0020 Fundo de Previdência Municipal 6.355.000,00 6.355.000,00
10 Saúde 1.438.759,72 147.355.328,28 148.794.088,00
10 122 Administração Geral 5.972.000,00 5.972.000,00
10 122 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 5.972.000,00 5.972.000,00
10 301 Atenção Básica 482.545,00 42.131.000,00 42.613.545,00
10 301 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 32.392.000,00 32.392.000,00
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Função Subfunção Programa Especificação Operação Especial Projeto Atividade Total

10 301 0014 Saúde Humanizada 482.545,00 9.739.000,00 10.221.545,00
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 781.214,72 86.981.783,28 87.762.998,00
10 302 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 23.275.000,00 23.275.000,00
10 302 0014 Saúde Humanizada 781.214,72 63.706.783,28 64.487.998,00
10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 6.585.545,00 6.585.545,00
10 303 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 852.000,00 852.000,00
10 303 0014 Saúde Humanizada 5.733.545,00 5.733.545,00
10 304 Vigilância Sanitária 175.000,00 740.000,00 915.000,00
10 304 0014 Saúde Humanizada 175.000,00 740.000,00 915.000,00
10 305 Vigilância Epidemiológica 4.857.000,00 4.857.000,00
10 305 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 4.386.000,00 4.386.000,00
10 305 0014 Saúde Humanizada 471.000,00 471.000,00
10 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 88.000,00 88.000,00
10 331 0014 Saúde Humanizada 88.000,00 88.000,00
12 Educação 6.950.000,00 114.016.000,00 120.966.000,00
12 306 Alimentação e Nutrição 3.311.000,00 3.311.000,00
12 306 0010 Gestão da Manutenção da Educação 3.311.000,00 3.311.000,00
12 361 Ensino Fundamental 3.450.000,00 79.368.000,00 82.818.000,00
12 361 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 52.245.000,00 52.245.000,00
12 361 0010 Gestão da Manutenção da Educação 1.850.000,00 10.783.000,00 12.633.000,00
12 361 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 1.400.000,00 9.560.000,00 10.960.000,00
12 361 0012 Cidade Educadora 200.000,00 6.780.000,00 6.980.000,00
12 364 Ensino Superior 600.000,00 600.000,00
12 364 0010 Gestão da Manutenção da Educação 600.000,00 600.000,00
12 365 Educação Infantil 3.500.000,00 29.161.000,00 32.661.000,00
12 365 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 21.968.000,00 21.968.000,00
12 365 0010 Gestão da Manutenção da Educação 6.143.000,00 6.143.000,00
12 365 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 3.500.000,00 250.000,00 3.750.000,00
12 365 0012 Cidade Educadora 800.000,00 800.000,00
12 366 Educação de Jovens e Adultos 696.000,00 696.000,00
12 366 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 196.000,00 196.000,00
12 366 0010 Gestão da Manutenção da Educação 300.000,00 300.000,00
12 366 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 200.000,00 200.000,00
12 367 Educação Especial 880.000,00 880.000,00
12 367 0003 Gestão Eficiente de Pessoal 130.000,00 130.000,00
12 367 0010 Gestão da Manutenção da Educação 500.000,00 500.000,00
12 367 0011 Educação Pública Participativa de Qualidade 250.000,00 250.000,00
13 Cultura 503.000,00 2.217.000,00 2.720.000,00
13 391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 954.000,00 954.000,00
13 391 0013 Cultura por Toda a Cidade 954.000,00 954.000,00
13 392 Difusão Cultural 503.000,00 1.263.000,00 1.766.000,00
13 392 0013 Cultura por Toda a Cidade 453.000,00 1.263.000,00 1.716.000,00
13 392 0017 Cidade Planejada 50.000,00 50.000,00
15 Urbanismo 15.170.772,50 31.268.772,50 46.439.545,00
15 451 Infra-estrutura Urbana 14.505.272,50 200.000,00 14.705.272,50
15 451 0016 Pinda - Mobilidade com Modernização 260.000,00 260.000,00
15 451 0017 Cidade Planejada 14.245.272,50 200.000,00 14.445.272,50
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15 452 Serviços Urbanos 165.500,00 31.068.772,50 31.234.272,50
15 452 0009 Pinda Cidade Funcional 165.500,00 28.968.772,50 29.134.272,50
15 452 0017 Cidade Planejada 2.100.000,00 2.100.000,00
15 512 Saneamento Básico Urbano 500.000,00 500.000,00
15 512 0009 Pinda Cidade Funcional 200.000,00 200.000,00
15 512 0017 Cidade Planejada 300.000,00 300.000,00
16 Habitação 483.000,00 483.000,00
16 482 Habitação Urbana 483.000,00 483.000,00
16 482 0004 Gestão Administrativa Integrada 483.000,00 483.000,00
18 Gestão Ambiental 10.000,00 996.000,00 1.006.000,00
18 541 Preservação e Conservação Ambiental 10.000,00 996.000,00 1.006.000,00
18 541 0005 Pinda Sustentável 10.000,00 996.000,00 1.006.000,00
20 Agricultura 27.000,00 330.000,00 357.000,00
20 606 Extensão Rural 27.000,00 330.000,00 357.000,00
20 606 0007 Desenvolve com Qualidade 27.000,00 330.000,00 357.000,00
22 Indústria 36.000,00 36.000,00
22 661 Promoção Industrial 36.000,00 36.000,00
22 661 0007 Desenvolve com Qualidade 36.000,00 36.000,00
23 Comércio e Serviços 530.000,00 530.000,00
23 695 Turismo 530.000,00 530.000,00
23 695 0008 Turismo como Nova Economia 530.000,00 530.000,00
24 Comunicações 10.000,00 1.069.000,00 1.079.000,00
24 392 Difusão Cultural 10.000,00 1.069.000,00 1.079.000,00
24 392 0019 Fundação Dr. João Romeiro 10.000,00 1.069.000,00 1.079.000,00
26 Transporte 1.025.000,00 4.383.000,00 5.408.000,00
26 782 Transporte Rodoviário 1.025.000,00 4.383.000,00 5.408.000,00
26 782 0009 Pinda Cidade Funcional 2.830.000,00 2.830.000,00
26 782 0016 Pinda - Mobilidade com Modernização 1.025.000,00 1.553.000,00 2.578.000,00
27 Desporto e Lazer 2.816.000,00 5.214.489,50 8.030.489,50
27 812 Desporto Comunitário 2.816.000,00 4.944.489,50 7.760.489,50
27 812 0006 Um Passo para a Saúde 66.000,00 4.944.489,50 5.010.489,50
27 812 0017 Cidade Planejada 2.750.000,00 2.750.000,00
27 813 Lazer 270.000,00 270.000,00
27 813 0006 Um Passo para a Saúde 270.000,00 270.000,00
28 Encargos especiais 508.000,00 157.000,00 665.000,00
28 843 Serviço da Dívida Interna 508.000,00 157.000,00 665.000,00
28 843 0001 Operações Especiais 508.000,00 157.000,00 665.000,00
99 Reserva de Contingência 1.000.005,00 1.000.005,00
99 999 Reserva de Contingência 1.000.005,00 1.000.005,00
99 999 0021 Reserva de Contingência 1.000.005,00 1.000.005,00

1.000.005,00Total 45.213.404,72 461.286.590,28 507.500.000,00
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Balanços Patrimoniais Balanços Patrimoniais Demonstrações dos Resultados Demonstrações dos Resultados 
Abrangentes

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Demonstrações dos Fluxos de CaixaControladora Consolidado
Ativo Nota 2017 2016 2017 2016
Circulante 242 3.506 9.332 17.061
Caixa e equivalentes de caixa 8 108 2.910 144 3.020
Clientes – – 27 59
Estoques 9 – – 8.814 13.189
Adiantamentos a fornecedores 84 34 200 147
Outros ativos 10 50 562 147 646
Não circulante 9.211 9.684 2.920 3.100
Impostos a recuperar 11 991 984 2.920 3.100
Mútuos com partes relacionadas 12 8.220 8.700 – –
Investimentos 13 122.148 135.232 – –
Imobilizado 14 175 194 112.036 119.302
Intangível 15 21.640 21.652 22.263 22.386

143.963 157.078 134.299 141.688
Total do Ativo 153.416 170.268 146.551 161.849

Controladora Consolidado
Nota 2017 2016 2017 2016

Receita Líquida 23 – – 1.111 203
(-) Custo do produto vendido 24 – – (5.199) (1.584)
Lucro Bruto – – (4.088) (1.381)
Despesas gerais e adminis-
trativas 25 (6.794) (7.729) (14.241) (29.611)

Resultado de equivalência 
patrimonial 13 (13.135) (21.724) – –

Outras despesas operacionais, líquidas (33) (1.386) (1.570) (413)
Resultado antes do resul-
tado financeiro (19.962) (30.839) (19.899) (31.405)

Resultado financeiro líquido 26 (4.286) (4.567) (4.349) (4.001)
Resultado do exercício (24.248) (35.406) (24.248) (35.406)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Prejuízo do exercício (24.248) (35.406) (24.248) (35.406)
Ajuste de avaliação patrimonial 25 (543) 25 (543)
Resultado abrangente total (24.223) (35.949) (24.223) (35.949)

Capital
Reserva 

de Capital
Ajuste 

de Ava- Pre-
Social 

Integra-
lizado

Ágio na 
subscrição 

de Ações

Outras 
Re-

servas

liação 
Patri-

monial

juízos 
Acumu-

lados Total
Em 31/12/2015 204.561 125.332 82 2.502 (296.795) 35.682
Integralização 
de capital 32.400 – – – – 32.400

Prejuízo do Período – – – – (35.406) (35.406)
Outros resultados 
abrangentes – – – (543) – (543)

Em 31/12/2016 236.961 125.332 82 1.959 (332.201) 32.133
Integralização de capital – – – – – –
Prejuízo do Período – – – – (24.248) (24.248)
Outros resultados 
abrangentes – – – 25 – 25

Em 31/12/2017 236.961 125.332 82 1.984 (356.449) 7.910

Fluxos de caixa das Controladora Consolidado
atividades operacionais Nota 2017 2016 2017 2016
Prejuízo do Exercício (24.248) (35.406) (24.248) (35.406)
Ajustes por: Resultado de equi-
valência patrimonial 13 13.135 21.724 – –

Depreciação 14 23 30 7.266 7.312
Amortização 15 12 194 123 305
Amortização do diferido – 2.073 – 5.394
Provisão para perdas nos estoques 9 – – 1.006 (1.107)
Provisão para contingências 21 (47) 369 1.524 (555)
Valor residual de imobilizado vendido 14 – – 18 15
Juros incorridos 3.717 4.460 3.716 4.460
Variação cambial, líquida 26 – – – (530)
Aumento (redução) de ativos
Clientes – – 32 245
Estoques 9 – 948 3.369 4.515
Adiantamento a fornecedor (50) 281 (53) 2.125
Impostos a recuperar 11 (7) (75) 180 (22)
Outros ativos 512 339 499 509
Aumento (redução) de passivos
Fornecedores 17 55 20 88 (395)
Obrigações tributárias 18 (236) (347) (243) (464)
Salários e obrigações sociais 19 (12) (51) (30) (868)
Outros passivos 2 6 4 10
Caixa líquido aplicado nas 
atividades operacionais (7.144) (5.435) (6.749) (14.457)

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisições de bens para o 
imobilizado 14 (4) – (18) (2.414)

Mútuos com partes relacionadas 12 30.880 (10.956) 30.400 70
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento 30.876 (10.956) 30.382 (2.414)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital 22 – 32.400 – 32.400
Financiamentos pagos 20 (22.818) (21.595) (22.818) (21.595)
Juros pagos (3.716) (4.460) (3.716) (4.460)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades de financiamento (26.534) 6.345 (26.534) 6.415

Efeitos de variação na taxa de câmbio 
do caixa e equivalentes de caixa – – 25 (13)

Aumento líquido de caixa e 
equivalentes de caixa (2.802) (10.046) (2.876) (10.469)

Caixa e equivalentes de caixa:
 No início do período 2.910 12.956 3.020 13.489
 No final do período  108 2.910 144 3.020

1. Contexto operacional – A Tecnored Desenvolvimento Tecnológico S.A. 
(“Companhia” ou “Tecnored”; conjuntamente com suas controladas “Grupo 
Tecnored”) tem por objeto: (i) o desenvolvimento e a exploração comercial 
de processos tecnológicos inovadores nas áreas de metalurgia, mineração 
e indústria de transformação; (ii) a prestação de serviços relacionados com 
tais processos; e (iii) a participação em outras sociedades, nacionais ou 
estrangeiras, como sócia, acionista ou cotista. A Companhia é controlada 
pela Vale S.A., que no ano de 2014 adquiriu as participações dos demais 
acionistas BNDES Participações S.A. e Logos Tecnocom S.A. A Compa-
nhia detém participação direta nas empresas Startec Iron LLC (“Startec”), 
Tecnored – Tecnologia de Auto Redução Ltda. (“Tecnored Auto Redução”) e 
Companhia Usina Tecpar (“Tecpar”). Por meio de suas controladas, a Com-
panhia é detentora de todos os direitos sobre a tecnologia de auto redução 
na produção de ferro gusa, denominada “Tecnored”, cujas patentes encon-
tram-se registradas nas controladas Startec, com sede no Estado de Della-
ware – Estados Unidos da América, e Tecnored Auto Redução Ltda. com 
sede no Estado de São Paulo – Brasil. A Companhia incorreu no prejuízo 
de R$ 24.248 mil durante o exercício findo em 31/12/2017 e, nessa data, o 
passivo circulante consolidado excedeu o ativo circulante consolidado em 
R$ 14.590 mil. Esses eventos ou condições, juntamente com outros assun-
tos, indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida 
significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da Compa-
nhia. A Vale S.A., sua controladora, por meio de seus acionistas, se respon-
sabiliza pelos aportes de capital e investimentos necessários para manuten-
ção das atividades operacionais de suas investidas, que inclui a Companhia. 
Estas demonstrações financeiras devem ser lidas nesse contexto. A Compa-
nhia encontra-se atualmente em fase de testes de comprovação da tecnolo-
gia “Tecnored” em sua controlada Tecpar localizada em Pindamonhangaba/
SP. A comprovação da tecnologia em escala industrial por meio do cumpri-
mento das metas de eficiência da usina piloto permitirá que a Companhia 
obtenha receitas futuras pelo recebimento de royalties e pela implantação e 
desenvolvimento de novas usinas para a produção de ferro gusa utilizando 
a tecnologia “Tecnored”. 2. Relação de entidades controladas – Segue 
abaixo lista das controladas relevantes do Grupo: Participação 

acionária %
2017 2016

Startec Iron LLC 100 100
Tecnored Tecnologia de Auto Redução Ltda. 100 100
Companhia Usina Tecpar 100 100
3. Base de preparação – As demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emiti-
dos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e sua emissão foi 
autorizada pela Diretoria da Companhia em 31/07/2018. As demonstrações 
financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de 
valor (exceto quando a rubrica exigiu um critério diferente) e ajustadas para 
refletir a avaliação de ativos e passivos mensurados ao valor justo. A prepa-
ração das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas 
contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da adminis-
tração da Companhia no processo de aplicação das suas políticas contá-
beis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem 
maior complexidade, bem como as quais as premissas e estimativas são 
significativas para as demonstrações financeiras, estão sendo descritas na 
nota 5. 4. Moeda funcional e moeda de apresentação –  Exceto pela con-
trolada Startec, a qual possui o dólar estadunidense como moeda funcional, 
as demais entidades possuem o Real como moeda funcional. A moeda de 
apresentação da Controladora e das demonstrações financeiras consolida-
das é o Real. 5. Uso de estimativas e julgamentos – A elaboração das 
demonstrações financeiras requer que a Administração da Companhia use 
de julgamentos na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ati-
vos e passivos sujeitos a estimativas e premissas incluem, entre outros, o 
valor residual do ativo imobilizado, reconhecimento de ativo intangível, pro-
visão para redução ao valor recuperável e provisão para contingencias. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões inerentes ao pro-
cesso da sua determinação. A Companhia revisa as estimativas e as premis-
sas continuamente e baseiam-se na experiência histórica e em outros fato-
res, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para 
as circunstâncias. As estimativas e premissas que apresentam um risco 
significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores 
contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício, estão contempla-
das abaixo. a. Impairment dos ativos de longo prazo: Os ativos de longo 
prazo da Companhia foram testados para impairment na data das demons-
trações financeiras. Os testes efetuados exigem da administração julgamen-
tos na determinação da unidade geradora de caixa e do valor justo liquido de 
despesas de venda dos ativos da unidade geradora de caixa. b. Reconhe-
cimento de gastos com desenvolvimento como intangível: O processo 
de reconhecimento de gastos com desenvolvimento como ativo intangível 
requer que a administração efetue julgamentos significativos em relação aos 
seguintes aspectos: • A viabilidade técnica para concluir o projeto de forma 
que ele seja disponibilizado para uso ou venda. • Intenção da administração 
em concluir o projeto e de usá-lo ou vende-lo. • A forma como o projeto 
deverá gerar benefícios econômicos futuros. • A disponibilidade de recursos 
técnicos, financeiros e outros recursos adequados para concluir o desenvol-
vimento do projeto. 6. Mudanças nas políticas contábeis –  As normas e 
alterações das normas existentes mencionadas nesta seção foram publi-
cadas, porém a aplicação não é obrigatória para o exercício findo em 
31/12/2017. Neste sentido a Companhia não optou pela adoção antecipada 
de nenhuma destas alterações em suas Demonstrações Financeiras. 
Seguem os pronunciamentos contábeis que podem ser relevantes para a 
Companhia no futuro, e que ainda não estão em vigor e que não foram ado-
tados pela Companhia: a. CPC 48/IFRS 9 – Instrumentos financeiros: 
Aborda a classificação, mensuração e reconhecimento de ativos e passivos 
financeiros. O IFRS 9 requer a classificação dos ativos financeiros em duas 
categorias: (i) mensurados ao valor justo e (ii) mensurados ao custo amorti-
zado. A determinação é feita no reconhecimento inicial. A base de classifica-
ção depende do modelo de negócios da entidade e das características con-
tratuais do fluxo de caixa dos instrumentos financeiros. Com relação ao 
passivo financeiro, a norma mantém a maioria das exigências estabelecidas 
pelo IAS 39. A principal mudança é que nos casos em que a opção de valor 
justo é adotada para passivos financeiros, a porção de mudança no valor 
justo devido ao risco de crédito da própria entidade é registrada em Outros 
resultados abrangentes e não na demonstração dos resultados, exceto 
quando resultar em descasamento contábil. Pela Companhia ainda estar em 
fase de desenvolvimento, não possui contratos ativos, assim não haverá 
impactos. A norma é aplicável a partir de 01/01/2018. b. CPC 30 (R1)/IFRS 
15 – Receita de contratos com clientes: Aborda um modelo único para 
reconhecimento de receita de contratos com clientes baseado em cinco eta-
pas para determinar quando reconhecer a receita, e por qual valor. O modelo 
especifica que a receita deve ser reconhecida quando uma entidade trans-
fere o controle de bens e serviços para os clientes, pelo valor que a entidade 
espera ter direito a receber. Pela Companhia ainda estar em fase de desen-
volvimento, não possui contratos ativos, assim não haverá impactos. A 
norma é aplicável a partir de 01/01/2018. c. CPC 06/IFRS 16 – Leases 
(arrendamento): Traz novos conceitos do ponto de vista do arrendatário. No 
modelo proposto por esta norma o arrendatário deverá reconhecer todos os 
leasings (arrendamentos) como parte do Balanço Patrimonial em conta do 
Ativo Fixo “Direito de Uso” com contra partida em conta do passivo. Este 
reconhecimento deve ser inicialmente mensurado a valor presente. No 
modelo proposto por esta norma não há mudanças significativas no reco-
nhecimento contábil a ser feito pelo arrendador. A Companhia está anali-
sando o novo modelo trazido pelo pronunciamento contábil, bem como a 
aplicação nas transações existentes. A norma é aplicável a partir de 
01/01/2019. Outras normas contábeis foram alteradas ou estão em pro-
cesso de alteração e entrarão em vigor nos próximos anos, todavia não 
foram citadas, pois, conforme avaliação da Companhia, não são esperados 
impactos decorrentes de sua aplicação. 7. Principais políticas contábeis 
–  a. Base de consolidação: Controladas: As demonstrações financeiras 
de controladas são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a 
partir da data em que o controle se inicia até a data em que o controle deixa 
de existir. Controladas são todas as entidades nas quais a Companhia tem 
o poder de determinar as políticas financeiras e operacionais, geralmente 
acompanhada de uma participação de mais do que metade dos direitos a 
voto (capital votante). A existência e o efeito de possíveis direitos a voto 
atualmente exercíveis ou conversíveis são considerados quando se avalia 
se a Companhia controla outra entidade. Saldos, transações e ganhos não 
realizados entre empresas sob controle da Companhia são eliminados na 
preparação das demonstrações financeiras consolidadas. As políticas con-
tábeis de controladas estão alinhadas com as políticas contábeis adotadas 
pela Companhia. Demonstrações financeiras individuais: Nas demons-
trações financeiras individuais da Controladora as informações contábeis de 
controladas são reconhecidas por meio do método de equivalência patrimo-
nial. Os mesmos ajustes são feitos tanto nas demonstrações financeiras 
individuais quanto nas demonstrações financeiras consolidadas para chegar 
ao mesmo resultado e patrimônio líquido atribuível a Controladora. b. Moeda 
estrangeira: Transações em moeda estrangeira são convertidas pela taxa 
de cambio nas datas de cada transação. Ativos e passivos monetários deno-
minados e apurados em moedas estrangeiras na data de preparação das 
demonstrações financeiras são convertidos para a moeda funcional a taxa 
de cambia apurada naquela data. Os ganhos e as perdas de variações nas 
taxas de cambia sabre os ativos e os passivos monetários são reconhecidos 
no resultado do exercício. c. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equi-
valentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investi-
mentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de três 
meses, ou menos e com risco insignificante de mudança de valor. d. Instru-
mentos Financeiros: A Companhia classifica seus ativos financeiros sob 
as seguintes categorias: mensurados ao valor justa por meio do resultado e 
empréstimos e recebíveis. A classificação depende da finalidade para a qual 
os ativos financeiros foram adquiridos. A administração determina a classifi-
cação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. A Companhia 
reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram 
originados. Todos os outros instrumentos financeiros são reconhecidos ini-
cialmente na data da negociação na qual a Companhia se torna uma das 
partes das disposições contratuais do instrumento. (i) Ativos financeiros 
registrado pelo valor justo por meio do resultado: Um ativo financeiro e 
classificado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado 
como mantido para negociação, ou seja, designado como tal no momento 
do reconhecimento inicial. Os custos da transação, após o reconhecimento 
inicial, são reconhecidos no resultado como incorridos. Ativos financeiros 
registrados pelo valor justo por meio do resultado são mensurados pelo 
valor justo, e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no 
resultado do exercício. (ii) Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e rece-
bíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou cal-
culáveis que não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconheci-
dos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação 
atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são 
mensurados pelo custo amortizado por meio do método dos juros efetivos, 
decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. Os 
empréstimos e recebíveis abrangem contas a receber de clientes, outros 
créditos e partes relacionadas. (iii) Passivos financeiros não derivativos: 
Os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na data de negocia-
ção na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contra-
tuais do instrumento. A Companhia baixa um passivo financeiro quando tem 
suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. A Compa-
nhia possui os seguintes passivos financeiros não derivativos: financiamen-
tos e fornecedores. Os passivos financeiros são reconhecidos, inicialmente, 
pelo valor justo, liquido dos custos da transação incorridos e são, subse-
quentemente, demonstrados pelo custo amortizado, utilizando o método da 
taxa de juros efetiva. Qualquer diferença entre os valores captados líquidos 
dos custos da transação e o valor de liquidação e reconhecida na demons-
tração do resultado durante o período em que os passivos estejam em 
aberto, utilizando o método dos juros efetivos. Os passivos financeiros são 

Tecnored Desenvolvimento Tecnológico S/A
CNPJ/MF nº 31.605.512/0001-05

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais)
Controladora Consolidado

Passivo Nota 2017 2016 2017 2016
Circulante 93.959 23.538 94.278 23.848
Fornecedores 17 92 37 379 291
Obrigações tributárias 18 350 366 350 373
Salários obrigações sociais 19 329 341 339 369
Financiamentos 20 93.174 22.783 93.174 22.783
Outros Passivos 14 11 36 32
Não circulante 121.903 114.597 114.719 105.868
Obrigações tributárias 18 – 220 – 220
Financiamentos 20 – 93.209 – 93.209
Provisão para passivo a des-
coberto de controladas 13 8.755 8.729 – –

Mútuos com partes 
relacionadas 12 42.470 12.070 42.470 12.070

Provisão para contingências 21 322 369 1.893 369
Total do passivo 145.506 138.135 138.641 129.716
Patrimônio líquido 22 7.910 32.133 7.910 32.133
Capital social 236.961 236.961 236.961 236.961
Reservas de Capital 125.414 125.414 125.414 125.414
Ajustes de avaliação 
patrimonial 1.984 1.959 1.984 1.959

Prejuízos acumulados (356.449) (332.201) (356.449) (332.201)
Total Passivo e 
Patrimônio Líquido  153.416 170.268 146.551 161.849

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

classificados como passivo circulante, a menos que Companhia tenha um 
direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 
meses após a data das demonstrações financeiras. (iv) Compensação de 
instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros são compensa-
dos e o valor líquido e apresentado no balanço patrimonial quando, e 
somente quando, haja o direito legal de compensar os valores e a Compa-
nhia tenha intenção de liquidar em uma base liquida ou de realizar o ativo e 
liquidar o passivo simultaneamente. (v) Impairment de ativos financeiros: 
Os ativos financeiros são avaliados ao final de cada período quanto a sua 
recuperabilidade. São considerados ativos não recuperáveis quando há evi-
dências objetivas de que um ou mais eventos tenham ocorrido após o reco-
nhecimento inicial do ativo financeiro e que eventualmente tenha resultado 
em efeitos negativos no fluxo estimado de caixa futuro do ativo. Os critérios 
que a Companhia usa para determinar se há evidencia objetiva de uma 
perda por redução ao valor recuperável incluem: (i) dificuldade financeira 
relevante do devedor; (ii) uma quebra de contrato, como inadimplência ou 
mora no pagamento dos juros ou principal; (iii) razoes econômicas ou jurídi-
cas relativas a dificuldade financeira do tomador de empréstimo, garante ao 
tomador uma concessão que o credor não consideraria; e (iv) possibilidade 
provável que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 
(vi) Instrumentos financeiros derivativos: A Companhia não detém instru-
mentos financeiros derivativos em 31/12/2017 e de 2016. e. Estoques: Os 
estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável 
líquido. O custo é determinado pelo método da média móvel ponderada. f. 
Investimentos: Nas demonstrações financeiras individuais da Controla-
dora, os investimentos em controladas são avaliados pelo método de equi-
valência patrimonial. A participação da Companhia nos resultados das 
sociedades controladas é reconhecida no resultado do exercício como 
receita ou despesa. No caso de variação cambial de investimento no exte-
rior, que apresenta moeda funcional diferente da Controladora, as variações 
no valor do investimento decorrentes exclusivamente de variação cambial 
são registradas na rubrica “ajustes acumulados de conversão”, no patrimô-
nio líquido da Companhia, e somente são levados ao resultado do exercício 
quando o investimento for vendido ou baixado por perda. Para o cálculo da 
equivalência patrimonial, os lucros não realizados nas operações com con-
troladas são integralmente eliminados, tanto nas operações da controlada 
para a Controladora ou entre as controladas; perdas não realizadas geral-
mente não são eliminadas, uma vez que se constituem em evidencia de 
necessidade de reconhecimento de provisão para impairment desses ativos. 
Quando necessária, as práticas contábeis das controladas são alteradas 
para garantir consistência com as práticas adotadas pela Companhia. 
g. Imobilizado: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de 
aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de 
redução ao valor recuperável acumulada, quando necessária. O custo histó-
rico inclui os gastos diretamente atribuíveis a aquisição dos itens. O custo 
histórico também inclui os custos de financiamento relacionados com a aqui-
sição de ativos qualificáveis. Os custos subsequentes são incluídos no valor 
contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, conforme apro-
priado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futu-
ros associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com 
segurança. O valor contábil de itens ou peças substituídos e baixados. Todos 
os outros reparos e manutenções são lançados em contrapartida do resul-
tado do exercício, quando incorridos. A depreciação dos ativos é calculada 
usando o método linear para alocar seus custos aos seus valores residuais 
durante a vida útil estimada, como segue: Móveis e utensílios – 5 a 24 anos; 
Ferramentas – 10 a 13 anos; Forno e Briquetagem – 10 a 25 anos; Benfeito-
rias – 10 anos; Instalações – 10 anos; Computadores e periféricos – 5 a 10 
anos; Veículos – 10 anos; Outros equipamentos – 4 a 17 anos.  Os valores 
residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, 
ao final de cada exercício. Quando partes significativas de um item do imo-
bilizado tem diferentes vidas uteis, essas partes são registradas como itens 
individuais (componentes principais) de imobilizado. O valor contábil de um 
ativo e imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor contábil 
do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. Os ganhos e as 
perdas de alienações são determinados pela comparação das receitas das 
alienações com o valor contábil e são reconhecidos no resultado do exercí-
cio. h. Intangível: (i) Pesquisa e desenvolvimento: Gastos em atividades 
de pesquisa são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Os gastos 
de desenvolvimento são capitalizados somente se os custos de desenvolvi-
mento puderem ser mensurados de maneira confiável, se o produto ou pro-
cesso forem tecnicamente e comercialmente viáveis, se os benefícios eco-
nômicos futuros forem prováveis, e se a Companhia tiver a intenção e recur-
sos suficientes para concluir o desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Os 
demais gastos de desenvolvimento são reconhecidos no resultado conforme 
incorridos. Após o reconhecimento inicial, os gastos de desenvolvimento 
capitalizados são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumu-
lada e quaisquer perdas por redução ao valor recuperável. (ii) Outros ativos 
intangíveis: Outros ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e 
que têm vidas úteis finitas são mensurados pelo custo, deduzido da amorti-
zação acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor 
recuperável. (iii) Gastos subsequentes: Os gastos subsequentes são capi-
talizados somente quando eles aumentam os benefícios econômicos futuros 
incorporados no ativo específico aos quais se relacionam. Todos os outros 
gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas e paten-
tes, são reconhecidos no resultado conforme incorridos. (iv) Programas de 
Computador (Software): Licenças adquiridas de programas de computa-
dor são capitalizadas e amortizadas ao longo de sua vida útil estimada. Os 
gastos associados ao desenvolvimento ou a manutenção de softwares são 
reconhecidos como despesas na medida em que são incorridos. Os gastos 
diretamente associados a softwares identificáveis e únicos, controlados pela 
Companhia e que, provavelmente, gerarão benefícios econômicos maiores 
que os custos por mais de um ano, são reconhecidos como ativos intangí-
veis. i. Redução ao valor recuperável – ativos não financeiros: Os valo-
res contábeis dos ativos não financeiros da Companhia são revistos a cada 
data de apresentação das demonstrações financeiras para apurar se há 
indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o 
valor recuperável do ativo e determinado. O valor recuperável de um ativo ou 
unidade geradora de caixa e o maior entre o valor em uso e o valor justa 
menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de caixa 
futuros estimados são descontados aos seus valores presentes com base 
na taxa de desconto antes de impostos que reflita as condições vigentes de 
mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital e os riscos espe-
cíficos do ativo. Para a finalidade de testar o valor recuperável, os ativos que 
não podem ser testados individual mente são agrupados juntos no menor 
grupo de ativos que gera entrada de caixa de uso continuo que são em 
grande parte independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupos 
de ativos (a “unidade geradora de caixa ou UGC”). j. Fornecedores: As 
contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou servi-
ços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, 
sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido 
no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, 
ainda que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas 
como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor 
justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso 
do método de taxa efetiva de juros. Na pratica, são normalmente reconheci-
das ao valor da fatura correspondente. k. Provisões: As provisões são 
determinadas através do desconto dos fluxos de caixa futuros estimados a 
uma taxa antes dos impostos que reflete as avaliações atuais de mercado 
quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos para o passivo. Os 
efeitos do desconto a valor presente são reconhecidos no resultado como 
despesa financeira. l. Capital social: Ações ordinárias são classificadas 
como patrimônio líquido. Os dividendos mínimos obrigatórios conforme defi-
nidos em estatuto e quando consignados ao final do exercício são reconhe-
cidos como passivo. m. Reconhecimento da receita: A receita compreende 
o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização 
de produtos e serviços no curso normal das atividades da Companhia. A 
receita e apresentada liquida dos impostos, das devoluções, dos abatimen-
tos e dos descontos. A receita operacional é reconhecida quando (i) os ris-
cos e benefícios mais significativos inerentes a propriedade dos bens forem 
transferidos para o comprador, (ii) for provável que benefícios econômicos 
financeiros fluirão para a Companhia, (iii) os custos associados e a possível 
devolução de mercadorias puderem ser estimados de maneira confiável, (iv) 
não haja envolvimento contínuo com os bens vendidos, e (v) o valor da 
receita possa ser mensurado de maneira confiável. A receita é medida 
líquida de devoluções, descontos comerciais e bonificações. n. Receitas 
financeiras e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem 
basicamente as receitas de juros sobre aplicações financeiras, que são 
reconhecidas no resultado do exercício, por meio do método de juros efeti-
vos. As despesas financeiras abrangem basicamente as despesas com 
juros sobre empréstimos, reconhecidos no resultado do exercício, por meio 
do método de juros efetivos. o. Imposto de renda e contribuição social: O 
imposto de renda e a contribuição social correntes são calculados com base 
nas alíquotas de 15% acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável 
para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação 
de prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social, limitada a 30% 
do lucro tributado anual. O encargo de imposto de renda e contribuição 
social corrente e calculado com base nas leis tributarias promulgadas na 
data das demonstrações financeiras. A administração avalia, periodica-
mente, as posições assumidas pela Companhia nas declarações de impos-
tos de renda com relação às situações em que a regulamentação fiscal apli-
cável da margem a interpretações. Estabelecem provisões, quando apro-
priado, com base nos valores estimados de pagamento as autoridades fis-
cais. O imposto de renda e contribuição social diferidos é reconhecido 
usando-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias decorren-
tes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores 
contábeis nas demonstrações financeiras. O imposto de renda e contribui-
ção social diferido ativo é reconhecido somente na proporção da probabili-
dade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as dife-
renças temporárias possam ser usadas. p. Aspectos ambientais: As insta-
lações de produção da Companhia estão sujeitas às regulamentações 
ambientais. A Companhia possui procedimentos operacionais, controles e 
investimentos em equipamentos que reduzem os riscos associados com 
assuntos ambientais, portanto a Administração da Companhia acredita que 
nenhuma provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientes é reque-
rida atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor. q. Valor 
presente: O cálculo do valor presente e efetuado para cada transação com 
base numa taxa de juros que reflete o prazo, a moeda e o risco de uma 
transação. A Companhia não registrou o ajuste a valor presente sobre ativos 
e passivos financeiros em virtude de não ter efeitos relevantes nas demons-
trações financeiras. r. Benefícios a empregados: Obrigações de benefícios 
de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal 
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido 
pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia tenha uma obri-
gação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função de 
serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser esti-
mada de maneira confiável.

8. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Caixa e bancos 11 2.289 39 2.395
Aplicações financeiras (i) 97 621 105 625

108 2.910 144 3.020
(i) Referem-se a Certificados de Depósito Bancário (“CDB”), remunerados 
a taxa de 98,87% da variação do Certificado de Depósito Interbancário 
(“CDI”), emitidos por instituições financeiras no Brasil, podendo ser resgata-
dos em prazo inferior a 90 dias sem penalizar a remuneração.
9. Estoques Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Matéria prima – – 7.935 8.628
Produtos intermediários – – 1.188 3.842
Outros estoques – – 805 827
Provisão de ajuste ao valor recuperável (i) – – (1.114) (108)

– – 8.814 13.189
(i) Refere-se à provisão para realização dos estoques de matérias-primas 
e produtos intermediários. No estágio atual de operação da Companhia, 
os custos de produção têm sido significativamente superiores aos que se 
espera que sejam incorridos após a finalização da tecnologia. A provisão 
para ajuste ao valor de realização dos estoques levou em consideração o 
preço esperado de venda do ferro gusa e foi alocada ao custo dos produ-
tos vendidos. Os estoques, registrados na controlada Tecpar, referem-se a 
materiais a serem utilizados na operação de usina piloto e são registrados 
ao custo médio de aquisição, não excedendo ao valor de realização.
Saldo em 31/12/2015 (1.215)
Reversão de provisão de ajuste ao valor realizável líquido 1.107
Saldo em 31/12/2016 (108)
Provisão de ajuste ao valor realizável líquido (1.006)
Saldo em 31/12/2017 (1.114)
10. Outros ativos – Os saldos de outros ativos compreendem substancial-
mente despesas pagas antecipadamente relacionadas ao parcelamento de 
impostos municipais e federais. As despesas são apropriadas ao resultado 
do período de acordo com o período de vigência do referido parcelamento.
11. Impostos a recuperar Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
ICMS a recuperar (i) – – 5.659 5.726
PIS e COFINS a recuperar (i) 75 75 5.363 5.483
Imposto de renda retiro na fonte 910 903 1.045 1.038
Outros tributos a recuperar 6 6 36 36
(-) Créditos trib. Baixados (i) – – (9.183) (9.183)

991 984 2.920 3.100
(i) Refere-se a créditos tributários originados na aquisição de matéria-prima 
destinada ao início do processo produtivo. No ano de 2014 a Companhia 
realizou a provisão para perdas de créditos tributários acumulados até 
aquele ano. Também estabeleceu e iniciou um plano para realização dos 
referidos créditos tributários, o qual prevê, entre outras ações, a compensa-
ção dos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, no caso, PIS, 
COFINS e Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF, com outros tributos 
também administrados por essa autarquia. No que diz respeito aos crédi-
tos acumulados de ICMS, a administração iniciou o processo de identifica-

ção das atividades necessárias para utilização desses créditos nas suas 
operações ou de transferência desses créditos a terceiros. O período de 
realização desses créditos dependerá da aprovação das autoridades fazen-
dárias e, com base no cronograma de implementação das ações, o crédito 
tributário foi classificado no ativo não circulante. (ii) Para o exercício de 2017 
não foram constituídas novas provisões para perdas de créditos tributários 
em função de que as operações da Companhia geraram aproveitamento de 
créditos em volume superior aos anos anteriores.
12. Partes Relacionadas – a) Operações com partes relacionadas

Controladora Consolidado
Ativo não circulante 2017 2016 2017 2016
Mútuos com partes relacionadas
Cia Usina Tecpar Ltda. 1.190 1.670 – –
Startec Iron LLC. 4 4 – –
Tecnored Tecnologia de Autorredução Ltda. 7.026 7.026 – –

8.220 8.700 – –
Passivo Não Circulante
Mútuo com partes relacionadas
Vale S.A. (i) 42.470 12.070 42.470 12.070

42.470 12.070 42.470 12.070
(i) O vencimento das operações de mútuos com a controladora será em 
abril de 2019, a operação não possui juros definidos. b) Remuneração do 
pessoal chave da administração: O pessoal chave da administração inclui 
apenas diretores eleitos e nomeados estatutariamente. Durante os períodos 
findos em 31/12/2017 e 2016, o pessoal chave da administração renunciou o 
direito ao valor remunerado pela Companhia por intermédio de carta renún-
cia. 13. Investimentos – A Companhia possui investimentos nas seguintes 
empresas controladas:

% de participação
2017 2016

Cia Usina Tecpar Ltda. 100 100
Startec Iron LLC. 100 100
Tecnored Tecnologia de Autorredução Ltda. 100 100
Os principais dados das empresas investidas em 31/12/2017 estão assim 
sumariados:

Startec
Tecnored 

Auto-Redução Tecpar
Ativo 1.748 4 123.483
Patrimônio líquido (passivo a descoberto) 1.740 (8.755) 120.408
Resultado do exercício (23) (26) (13.086)
As movimentações dos saldos de investimentos, são as seguintes:

Investimento

Provisão para 
passivo a 

descoberto

Startec Tecpar Total

Tecnored 
Auto 

Redução Total
Em 31/12/2015 3.843 (131.728) (127.885) (9.257) (9.257)
Equivalência patrimonial (1.560) (20.691) (22.251) 528 528
Incorporação/Aumento de 
Capital – 285.913 285.913 – –

Outros (2) (2)
Perda com variação cambial 
de investimento no exterior (543) (543) – –

Em 31/12/2016 1.738 133.494 135.232 (8.729) (8.729)
Equivalência patrimonial (23) (13.086) (13.109) (26) (26)
Ganho com variação cambial de 
investimento no exterior 25 – 25 – –

Em 31/12/2017 1.740 120.408 122.148 (8.755) (8.755)

Controladora
14. Imobilizado
Custo

Móveis e 
Utensílios

Ferra-
mentas

Forno e 
Briquetagem

Ben-
feitorias

Obras Civis 
em Andamento

Insta-
lações

Computadores 
e Periféricos

Veí-
culos Outros Total

Em 31 de dezembro 2015 – – 10 – 79 2 188 – – 279
Em 31 de dezembro 2016 – – 10 – 79 2 188 – – 279
Adições – – – – – – 4 – – 4
Em 31 de dezembro 2017 – – 10 – 79 2 192 – – 283
Depreciação
Em 31 de dezembro 2015 – – (10) – – (2) (43) – – (55)
Depreciação do período – – – – – – (30) – – (30)
Em 31 de dezembro 2016 – – (10) – – (2) (73) – – (85)
Depreciação do período – – – – – – (23) – – (23)
Em 31 de dezembro 2017 – – (10) – – (2) (96) – – (108)
Em 31 de dezembro 2015 – – – – 79 – 145 – – 224
Em 31 de dezembro 2016 – – – – 79 – 115 – – 194
Em 31 de dezembro 2017 – – – – 79 – 96 – – 175

Consolidado

Custo
Móveis e 

Utensílios
Ferra-

mentas
Forno e 

Briquetagem
Ben-

feitorias
Obras Civis 

em Andamento
Insta-

lações
Computadores 

e Periféricos
Veí-

culos Outros Total
Em 31 de dezembro 2015 730 39 134.113 4.158 29.537 341 509 74 115 169.616
Adições – – 3 – 2.404 – 6 – 1 2.414
Baixas (5) (5) – – – – (5) – – (15)
Em 31 de dezembro 2016 725 34 134.116 4.158 31.941 341 510 74 116 172.015
Adições – – – – 15 – 3 – – 18
Transferências – – 1 – – (1) – – – –
Baixas – – – – (18) – – – – (18)
Em 31 de dezembro 2017 725 34 134.117 4.158 31.938 340 513 74 116 172.015
Depreciação
Em 31 de dezembro 2015 (232) (15) (43.648) (932) – (192) (298) (46) (38) (45.401)
Depreciação do exercício (69) (3) (6.731) (402) – (24) (68) (4) (11) (7.312)
Em 31 de dezembro 2016 (301) (18) (50.379) (1.334) – (216) (366) (50) (49) (52.713)
Depreciação do exercício (64) (3) (6.713) (402) – (23) (49) (3) (9) (7.266)
Em 31 de dezembro 2017 (365) (22) (57.092) (1.736) – (238) (415) (53) (58) (59.979)
Em 31 de dezembro 2015 498 23 90.465 3.226 29.537 149 211 28 77 124.215
Em 31 de dezembro 2016 424 15 83.737 2.824 31.941 126 144 24 67 119.302
Em 31 de dezembro 2017 360 12 77.025 2.422 31.938 102 98 21 58 112.036

15. Intangível Controladora

Descrição
Desenvol-

vimento
Marcas e 
Patentes Software Total

Em 31/12/2015 21.614 26 206 21.846
Adições – – – –
Amortização – – (194) (194)
Em 31/12/2016 21.614 26 12 21.652
Adições – – – –
Amortização – – (12) (12)
Em 31/12/2017 21.614 26 – 21.640

Consolidado

Descrição
Desenvol-

vimento
Marcas e 
Patentes Software Total

Em 31/12/2015 21.907 26 759 22.691
Adições – – – –
Amortização – – (305) (305)
Em 31/12/2016 21.907 26 454 22.386
Adições – – – –
Amortização – – (123) (123)
Em 31/12/2017 21.907 26 331 22.263
(i) Refere-se a gastos para o desenvolvimento da tecnologia Tecnored. Os 
gastos incluem, principalmente, mão de obra de engenheiros, materiais de 
teste e serviços técnicos relacionados ao desenvolvimento do processo 
industrial. (ii) Refere-se a gastos na aquisição do sistema corporativo Logix, 
que entrou em operação no mês de outubro de 2012. 16. Valor recuperá-
vel dos ativos fixos – Em 31/12/2017, a Companhia possuía ativo intan-
gível em desenvolvimento e ativo imobilizado, o que requer realização do 
teste de recuperabilidade desses ativos. Adicionalmente, a Companhia vem 
apresentando prejuízos, o que levou a administração a concluir que existem 
indicadores de que os ativos possam não ser recuperáveis. Os testes de 
recuperabilidade dos ativos foram realizados no nível das demonstrações 
financeiras consolidadas, uma vez que os ativos das entidades controla-
das não são capazes de gerar fluxos de caixa de forma independente da 
Controladora. O valor contábil da unidade geradora de caixa em 31/12/2017 
totalizava R$ 110.449. A administração da Companhia determinou o valor de 
uso do ativo em R$ 113.020 com base na projeção de receitas da Compa-
nhia. Em 31/12/2017, o valor de uso da unidade geradora de caixa excede o 
valor contábil; portanto, não foi necessário qualquer ajuste no valor contábil 
da unidade geradora de caixa. A Companhia é detentora de tecnologia de 
produção de ferro gusa e eventuais surgimentos de tecnologias mais avan-
çadas poderão ocasionar a obsolescência do projeto e a necessidade da 
revisão de constituição do impairment.
17. Fornecedores Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Fornecedores 92 37 379 291
Os saldos a pagar com fornecedores se referem substancialmente a gastos 
com a construção da usina piloto e aquisição de matéria-prima para início 
do processo produtivo da Companhia.
18. Obrigações tributárias Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Passivo Circulante: IOF a recolher 191 314 191 313
Tributos e contrib. retidos de 3os 159 52 159 60

350 366 350 373
Passivo não circulante: IOF a recolher – 220 – 220

– 220 – 220
19. Salários e obrigações sociais Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Férias a pagar 218 258 228 286
Outros salários e obrigações sociais 111 83 111 83

329 341 339 369
20. Financiamentos Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Circulante: BNDES 93.174 22.783 93.174 22.783
Não circulante: BNDES – 93.209 – 93.209

93.174 115.992 93.174 115.992
Os financiamentos contratados junto ao BNDES são destinados ao custeio 
dos projetos em andamento, e foram realizados com a interveniência da Vale 
S.A. O pagamento será realizado em 72 parcelas com a taxa fixa de juros 
estipulada em 3,5% a.a. à vencer em 15/01/2022. O contrato do BNDES não 
exige garantias e os covenants firmados são atendidos pela companhia. A 
Companhia, para a data-base de 31/12/2017, não cumpriu covenants não 
financeiro referente à entrega das demonstrações financeiras auditadas até 
31/05/2018, portanto, reclassificou sua dívida para o curto prazo. 21. Provi-
são para contingências – A Administração, consubstanciada nas opiniões 
de seus assessores legais apresentadas em seus relatórios, decidiu cons-
tituir provisão para fazer frente a prováveis perdas com esses processos, 
conforme demonstrado abaixo:

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Processos Trabalhistas 322 369 1.893 369
322 369 1.893 369

A Companhia possui contingências trabalhistas e cíveis em andamento, 
cujas expectativas de perda, amparadas nas opiniões de seus consulto-
res jurídicos internos e externos, são consideradas possíveis e remotas. 
Os riscos contingentes possíveis totalizam, aproximadamente, R$ 3.800 
em 31/12/2017 (R$ 4.205 em 2016). Durante o ano de 2017, a Compa-
nhia aumentou a provisão para contingência (Consolidado) no montante de 
R$ 1.524 em 2017 (R$ 555 revertido durante 2016) em virtude de perspec-
tiva provável de perda e de processos com possibilidade de acordo.

Controladora Consolidado
Saldo em 31/12/2015 – 924
Constituição (reversão) de provisão para contingências 369 (555)
Saldo em 31/12/2016 369 369
Constituição (reversão) de provisão para contingências (47) 1.524
Saldo em 31/12/2017 322 1.893
22. Patrimônio Líquido – (a) Capital social: A quantidade total de ações 
autorizadas é de 5.211.161. O capital social, totalmente integralizado, em 
31/12/2017 está representado por 5.211.161 ações ordinárias nominativas 
e sem valor nominal. (b) Reservas de Capital: Ágio na subscrição de 
ações: Em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 12/12/2009, foi 
aprovado aumento de capital da Tecnored Desenvolvimento Tecnológico 
S.A., no valor de R$ 178.981, gerando ágio na subscrição das ações no 
valor de R$ 144.831. Conforme AGE, realizada em 13/12/2009, foi delibe-
rado e aprovado a aquisição e cancelamento pela Companhia de 715.971 
ações, representativas de 31,9% do capital social e pertencentes a Aços 
Villares S.A., pelo valor de R$ 19.499. A respectiva compra e cancelamento 
foram deduzidos da conta de ágio na subscrição de ações.
23. Receita líquida Consolidado

2017 2016
Receita Bruta 1.298 294
Deduções da receita bruta (187) (91)
COFINS sobre vendas (99) (21)
ICMS sobre vendas (67) (51)
IPI sobre vendas – (14)
PIS sobre vendas (21) (5)
Receita liquida 1.111 203
24. Custo dos produtos vendidos Consolidado

2017 2016
Combustível (1.457) (444)
Matéria prima (1.841) (561)
Gases industriais (722) (220)
Mão de obra (660) (201)
Energia elétrica (427) (130)
GGF (92) (28)

(5.199) (1.584)
25. Despesas gerais e administrativas Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Depreciação e amortização (35) (2.297) (7.390) (13.012)
Salários e Encargos (4.353) (3.646) (4.454) (8.164)
Serviços prestados por pessoas jurídicas (1.512) (777) (1.592) (4.264)
Energia elétrica e outros serviços – – (112) (231)
Viagens e estadias (123) (71) (276) (257)
Despesa de aluguel (119) (82) (119) (496)
Materiais aplicados – (20) (219) (1.545)
Estorno de ajuste de inventário (i) – – 997 –
Manutenção (107) (182) (119) (563)
Taxas e emolumentos (81) (342) (213) (391)
Seguros – (3) (210) (348)
Fretes e carretos (2) (5) (3) (67)
Outras despesas (462) (304) (531) (273)

(6.794) (7.729) (14.241) (29.611)
(i) Durante o exercício de 2017, a Companhia apurou um saldo positivo de 
ajuste de inventário. Controladora Consolidado
26. Resultado financeiro 2017 2016 2017 2016
Juros e atualização monetária (3.931) (4.642) (3.950) (4.673)
IOF (405) (283) (419) (284)
Tarifas bancárias (4) (2) (14) (19)
Variação cambial Passiva – – (210) (352)
Total das despesas financeiras (4.340) (4.927) (4.593) (5.328)
Receitas de aplicações financeiras 36 351 36 353
Juros e descontos 18 9 23 92
Variação cambial ativa – – 185 882
Total das receitas financeiras 54 360 244 1.327
Resultado financeiro líquido (4.286) (4.567) (4.349) (4.001)

27. Gerenciamento de risco financeiro: A Companhia apresenta expo-
sição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: i) 
risco de credito, ii) risco de liquidez e iii) risco de mercado. (a) Estrutura de 
gerenciamento de risco: O Conselho de Administração da Controladora 
tem responsabilidade global pelo estabelecimento e supervisão da estrutura 
de gerenciamento de risco das entidades do grupo Tecnored. O Conselho 
é responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de 
gerenciamento de risco. As políticas de gerenciamento de risco do grupo 
Tecnored são estabelecidas para identificar e analisar os riscos enfrentados, 
de modo a definir limites e controles de riscos apropriados e para monitorar 
riscos e aderência aos limites. As políticas e sistemas de gerenciamento de 
riscos são revisados frequentemente para refletir mudanças nas condições 
de mercado e nas atividades da Companhia. (b) Risco de credito: O risco 
de credito decorre de depósitos em bancos e instituições financeiras, bem 
como de investimentos em determinados instrumentos financeiros de curto 
prazo. Para bancos e instituições financeiras, são aceitos somente títulos 
de entidades de primeira linha, com rating BBB ou superior. (c) Risco de 
liquidez: Risco de liquidez e o risco de a Companhia encontrar dificuldades 
em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros 
que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. 
Atualmente o grupo Tecnored encontra-se em início de operação e todas as 
atividades são garantidas através de aportes dos seus acionistas (Nota 1).
Controladora

Em 31/12/2017
Menos de 

um ano
Entre um e 
dois anos

Entre dois 
e cinco anos

Fornecedores 91 – –
Mútuos com partes relacionadas – 42.470 –
Empréstimos e Financiamentos 28.278 31.351 33.545
Em 31/12/2016
Fornecedores 37 – –
Mútuos com partes relacionadas – 12.070 –
Empréstimos e Financiamentos 22.783 47.345 45.864
Consolidado

Em 31/12/2017
Menos de 

um ano
Entre um e 
dois anos

Entre dois 
e cinco anos

Fornecedores 379 – –
Mútuos com partes relacionadas – 42.470 –
Empréstimos e Financiamentos 28.278 31.151 33.745
Em 31/12/2016
Fornecedores 291 – –
Mútuos com partes relacionadas – 12.070 –
Empréstimos e Financiamentos 22.783 47.345 45.864
(d) Risco de mercado: Risco de mercado e o risco que alterações nos 
preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros pos-
sam impactar os negócios da Companhia. Considerando que a Companhia 
não tem ativos ou passivos significativos em moeda estrangeira ou em que 
incidam juros, o resultado e os fluxos de caixa operacionais da Companhia 
são, substancialmente, independentes das mudanças nas taxas de juros 
do mercado e das taxas de cambial. (e) Gestão de capital: A política da 
Companhia e manter uma sólida base de capital para manter a confiança 
do investidor, credor e mercado e manter o desenvolvimento futuro do negó-
cio. A administração monitora os retornos sabre capital em comparabilidade 
com os retornos esperados de seus investimentos. O capital não e adminis-
trado ao nível da Companhia, somente ao nível consolidado. Para manter 
ou ajustar a estrutura do capital, a Controladora pode rever a política de 
pagamento de dividendos, devolver capital aos acionistas ou, ainda, emitir 
novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endivida-
mento. (f) Análise de sensibilidade: Considerando que a Companhia não 
está exposta a riscos significativos relacionados à gestão de capital, créditos 
dos investimentos financeiros, liquidez e mercado, conforme demonstrado 
anteriormente, a Administração, entende-se não ser relevante a divulgação 
da análise de sensibilidade dos instrumentos financeiros.
Instrumentos financeiros por Categoria
Controladora 2017

Ativos Nota

Emprés-
timos e 

recebíveis

Mensurados 
ao valor justo 

por meio do 
resultado

Passivos 
mensurados 

pelo custo 
amortizado Total

Caixa e equivalen-
tes de caixa 8 – 108 – 108

Mútuos com partes 
relacionadas 12 8.220 – – 8.220

8.220 108 – 8.328
Passivos
Fornecedores 18 – – 91 91
Mútuos com partes 
relacionadas 12 – – 42.470 42.470

Empréstimos e 
Financiamentos 20 – – 93.174 93.174

– – 135.735 135.735
2016

Ativos Nota

Emprés-
timos e 

recebíveis

Mensurados 
ao valor justo 

por meio do 
resultado

Passivos 
mensurados 

pelo custo 
amortizado Total

Caixa e equivalen-
tes de caixa 8 – 2.910 – 2.910

Mútuos com partes 
relacionadas 12 8.700 – – 8.700

8.700 2.910 – 11.610
Passivos
Fornecedores 18 – – 37 37
Mútuos com partes 
relacionadas 12 – – 12.070 12.070

Empréstimos e 
Financiamentos 20 – – 115.992 115.992

– – 128.099 128.099
Consolidado 2017

Ativos Nota

Emprés-
timos e 

recebíveis

Mensurados 
ao valor justo 

por meio do 
resultado

Passivos 
mensurados 

pelo custo 
amortizado Total

Caixa e equivalen-
tes de caixa 8 – 144 – 144

Clientes 27 – – 27
27 144 – 171

Passivos
Fornecedores 18 – – 379 379
Mútuos com partes 
relacionadas 12 – – 42.470 42.470

Empréstimos e 
Financiamentos 20 – – 93.174 93.174

– – 136.023 136.023
2016

Ativos Nota

Emprés-
timos e 

recebíveis

Mensurados 
ao valor justo 

por meio do 
resultado

Passivos 
mensurados 

pelo custo 
amortizado Total

Caixa e equivalen-
tes de caixa 8 – 3.020 – 3.020

Clientes 59 – – 59
59 3.020 – 3.079

Passivos
Fornecedores 18 – – 291 291
Mútuos com partes 
relacionadas 12 – – 12.070 12.070

Empréstimos e 
Financiamentos 20 – – 115.992 115.992

– – 128.353 128.353
Classificação do valor justo de instrumentos financeiros: O valor justo 
dos ativos e passivos financeiros da Companhia foi determinado mediante 
informações disponíveis no mercado e com a aplicação de metodologias 
que a Companhia julga apropriada para melhor avaliar cada tipo de ins-
trumento, sendo necessária a utilização de considerável julgamento na 
interpretação dos dados de mercado para se produzir a mais adequada 
estimativa do valor justo. Como consequência, as estimativas apresentadas 
a seguir não indicam, necessariamente, os montantes que poderão ser rea-
lizados no mercado de troca corrente. O uso de diferentes hipóteses e/ou 
metodologias pode ter um efeito material nos valores estimados de realiza-
ção. Os métodos abaixo foram utilizados para estimar o valor justo de cada 
classe de instrumento financeiro para os quais é praticável estimar-se valor 
justo. A Companhia considera “valor justo” como sendo o preço que seria 
recebido para vender um ativo, ou pago para liquidar um passivo, em uma 
transação normal entre participantes do mercado na data de medição (preço 
de saída). A Companhia emprega dados ou premissas de mercado que 
outros participantes do mercado utilizariam para determinar o preço do ativo 
ou passivo em questão, premissas sobre risco e os riscos inerentes nas 
fontes usadas na técnica de valorização. A Companhia aplica principalmente 
o método de mercado para valorizações recorrentes de valor justo e procura 
utilizar as melhores informações disponíveis. Neste sentido, a Companhia 
usa técnicas de valorização que maximizem o uso de fontes de informações 
observáveis e minimizem o uso de fontes de informações não observáveis. 
A Companhia classifica hierarquicamente os saldos conforme a qualidade 
das fontes utilizadas para gerar os preços dos valores justos. A hierarquia é 
composta por três níveis de valor justo conforme segue: • Nível 1 – preços 
cotados estão disponíveis em mercados com liquidez elevada para ativos e 
passivos idênticos na data das demonstrações financeiras. Mercados com 
liquidez elevada são aqueles nos quais transações para o ativo ou passivo 
em questão ocorrem com uma frequência suficiente e em volumes que 
permitam obter informações sobre preços a qualquer momento. O Nível 1 
consiste principalmente em instrumentos financeiros tais como: derivativos, 
ações e outros ativos negociados em bolsas de valores. • Nível 2 – preços 

utilizados são diferentes dos preços cotados em mercados com liquidez ele-
vada incluídos no Nível 1, porém que sejam direta ou indiretamente obser-
váveis na data do reporte. Nível 2 inclui instrumentos financeiros valorizados 
utilizando algum tipo de modelagem ou de outra metodologia de valorização. 
Estes são modelos padronizados de mercado que são amplamente utiliza-
dos por outros participantes, que consideram diversas premissas, inclusive 
preços futuros de commodities, valores no tempo, fatores de volatilidade e 
preços atuais de mercado e contratuais para os instrumentos subjacentes, 
bem como quaisquer outras medições econômicas relevantes. Praticamente 
todas estas premissas podem ser observadas no mercado ao longo do 
prazo do instrumento em questão, derivados a partir de dados observáveis 
ou substanciadas por níveis que possam ser observados onde são execu-
tadas transações no mercado. Instrumentos que se enquadram nesta cate-
goria incluem derivativos não negociados em bolsas tais como contratos de 
swap ou futuros e opções de balcão. • Nível 3 – as fontes de informação 
sobre preços utilizados incluem fontes que geralmente são menos obser-
váveis, mas que possam partir de fontes objetivas. Estas fontes podem ser 
usadas junto com metodologias desenvolvidas internamente pela Compa-
nhia, que resultem na melhor estimativa da Administração de valor justo. 
Na data de cada balanço, a Companhia efetua uma análise de todos os 
instrumentos e inclui dentro da classificação de Nível 3 todos aqueles cujos 
valores justos estão baseados em informações geralmente não observáveis. 
As tabelas a seguir apresentam a classificação dos níveis de hierarquia de 
valor justo dos ativos e passivos financeiros da Companhia. A avaliação da 
Companhia sobre a significância de determinadas informações é subjetiva 
e poderá afetar a valorização do valor justo dos instrumentos financeiros, 
assim como sua classificação dentro dos níveis de hierarquia de valor justo.
Controladora 2017

Valor justo de 
instrumentos 

financeiros 
mensurados 

ao valor justo 
por meio do 

resultado Total

Valor justo 
das de-

mais cate-
gorias 

de instru-
mentos fi-
nanceiros

Valor 
Justo

Valor 
Con-
tábil

Ativos Nível 1 Nível 2 Nível 3
Caixa e equiva-
lentes de caixa 11 97 – 108 – 108 108

Mútuos com partes 
relacionadas – – – – 8.220 8.220 8.220

Passivos 11 97 – 108 8.220 8.328 8.328
Fornecedores – – – – 91 91 91
Mútuos com partes 
relacionadas – – – – 42.470 42.470 42.470

Empréstimos e 
Financiamentos – – – – 93.174 93.174 93.174

– – – – 135.735 135.735 135.735
2016

Ativos Nível 1 Nível 2 Nível 3
Caixa e equiva-
lentes de caixa 2.289 621 – 2.910 – 2.910 2.910

Mútuos com partes 
relacionadas – – – – 8.700 8.700 8.700

Passivos 2.289 621 – 2.910 8.700 11.610 11.610
Fornecedores – – – – 37 37 37
Mútuos com partes 
relacionadas – – – – 12.070 12.070 12.070

Empréstimos e 
Financiamentos – – – – 115.992 115.992 115.992

– – – – 128.099 128.099 128.099
Consolidado 2017

Valor justo de 
instrumentos 

financeiros 
mensurados 

ao valor justo 
por meio do 

resultado Total

Valor justo 
das de-

mais cate-
gorias 

de instru-
mentos fi-
nanceiros

Valor 
Justo

Valor 
Con-
tábil

Ativos Nível 1 Nível 2 Nível 3
Caixa e equiva-
lentes de caixa 39 105 – 144 – 144 144

Clientes – – – – 27 27 27
Passivos 39 105 – 144 27 171 171
Fornecedores – – – – 379 379 379
Mútuos com partes 
relacionadas – – – – 42.470 42.470 42.470

Empréstimos e 
Financiamentos – – – – 93.174 93.174 93.174

– – – – 128.353 128.353 128.353
2016

Ativos Nível 1 Nível 2 Nível 3
Caixa e equiva-
lentes de caixa 2.395 625 – 3.020 – 3.020 3.020

Clientes – – – – 59 59 59
Passivos: 2.395 625 – 3.020 59 3.079 3.079
Fornecedores – – – – 291 291 291
Mútuos com partes 
relacionadas – – – – 12.070 12.070 12.070

Empréstimos e Finan-
ciamentos – – – – 115.992 115.992 115.992

– – – – 128.353 128.353 128.353
28. Eventos Subsequentes – O Grupo Tecnored ganhou a licitação, em 
17/04/2017, referente ao fomento Inova Mineral, um programa de desenvol-
vimento, sustentabilidade e inovação no setor de mineração e transforma-
ção mineral do FINEP/BNDES. No projeto aprovado, será utilizada a tecno-
logia Tecnored na fabricação de ferro ligas metálicas e corpos moedores. A 
inovação da proposta reside na fabricação de corpos moedores coquilhados 
por técnica inovadora, baseada em tecnologia de produção de ferro primário 
e ligas metálicas no forno Tecnored, a partir de resíduos metálicos, com 
economia de matéria prima e energia, a um custo muito inferior a proces-
sos convencionais. Os corpos moedores, de diferentes geometrias, serão 
aplicados em moinhos da VALE S.A. Atualmente, a Tecnored, através da 
tecnologia desenvolvida, conseguiria suprir 33% do total demandado pela 
maior consumidora do Brasil (80% do total brasileiro) com a capacidade 
instalada da Planta Industrial em Pindamonhangaba e, com isso, reduzir 
parte da importação. O sucesso do plano de negócio abrirá caminho para 
construção de mais plantas industriais. Há conversas informais da prolifera-
ção do número de plantas Tecnored, com a companhia de fundição TUPY 
S.A., o que propiciaria o dobro de produto ofertado ao mercado nacional em 
90 mil toneladas por ano de corpos moedores coquilhados, correspondendo 
a 52% do mercado. Esta segunda planta seria estrategicamente instalada 
próximo aos portos brasileiros e linhas férreas, reduzindo o custo com o 
frete das matérias-primas. A expansão da proliferação de plantas é limitada 
a quantidade de resíduos disponíveis com os elementos necessários para 
produção de ligas e corpos moedores.
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Aos Administradores e Acionistas da Tecnored Desenvolvimento Tecnoló-
gico S/A Pindamonhangaba-SP. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Tecnored Desenvolvimento Tecnoló-
gico S/A (Companhia), identificadas como controladora e consolidado, res-
pectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2017 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as 
políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa 
opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima refe-
ridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Tecnored Desenvol-
vimento Tecnológico S/A (Companhia) em 31/12/2017, o desempenho indivi-
dual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa 
individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela 
auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos 
independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi-
ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Incerteza relevante 
sobre a continuidade operacional: Chamamos a atenção para a nota expli-
cativa 1 às demonstrações financeiras, que indica que a Companhia incorreu 

no prejuízo de R$ 24.248 mil durante o exercício findo em 31/12/2017 e, 
nessa data, o passivo circulante consolidado excedeu o ativo circulante con-
solidado em R$ 14.590 mil. Conforme apresentado na nota explicativa 1, 
esses eventos ou condições, juntamente com outros assuntos descritos na 
referida nota explicativa, indicam a existência de incerteza relevante que pode 
levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse 
assunto. Outras informações que acompanham as demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A administra-
ção da Companhia é responsável por essas outras informações que compre-
endem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da Administra-
ção e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Admi-
nistração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conheci-
mento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há dis-
torção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comuni-
car esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades 
da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-

ções financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia e 
suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alterna-
tiva realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabi-
lidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações finan-
ceiras. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distor-
ções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econô-
micas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financei-
ras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e ava-
liamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais ris-
cos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
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fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omis-
são ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos con-
troles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia 
e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evi-
dências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a even-
tos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capa-
cidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas con-
troladas a não mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações finan-
ceiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma 
opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do 
grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com 
a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

São José dos Campos, 28/12/2018
KPMG Auditores Independentes – CRC 2SP 014.428/O-6

Moacyr Humberto Piacenti – Contador CRC 1SP 204.757/O-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.132, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2018.
 Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do §2º do art. 7º da Lei nº 2.939, 
de 22 de novembro de 1993, Resolve NOMEAR os 
senhores abaixo relacionados para constituírem a Junta 
de Recursos Fiscais:

Titulares:
-   Elisabete Aparecida dos Santos  – Contadora
-   Kennedy Flores Campos   – Engenheiro  
-  Claudio Berenguel Riberio  – Advogado
  
Suplentes:
-   Benedito Donizete dos Santos  – Contador
-   Luciano Carlos Domiciano  – Engenheiro  
-  José Marcos Lacerda Modesto Arraes   – Advogado

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2018.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Maria de Fátima Bertogna
Secretária da Fazenda e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 18 de dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.131, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2018.

 Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve DESIGNAR  a Sra. Andreia Alves dos Santos, 
Ofi cial de Administração, para substituir a Diretora 
Administrativa de Saúde e Assistência Social, Sra. 
Lucélia Rodrigues Soares, durante o período em que a 
mesma encontrar-se em férias, de 19 de novembro a 08 
de dezembro de 2018.

 Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de dezembro 
de 2018.

Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2018. 

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 18 de dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.179, DE 12  DE DEZEMBRO DE 2018.

Institui e inclui no calendário ofi cial de festas e 
eventos do Município de Pindamonhangaba, o DIA 
DO TRICICLISTA.
(Substitutivo ao Projeto de Lei nº 105/2018, de autoria 
do Vereador Carlos Moura - Magrão)

 Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica instituído e incluído no 
calendário ofi cial de festas e eventos do município 
de Pindamonhangaba o DIA DO TRICICLISTA, a ser 
comemorado e realizado anualmente, no dia 12 de 
outubro.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 12 de dezembro de 2018.

Dr. Isael Domingues                                      
Prefeito Municipal    

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretário de Gestão 
e Articulação Política

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 

12  de dezembro de 2018.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.178, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Institui e inclui no calendário ofi cial de datas e eventos 
do Município de Pindamonhangaba, a SEMANA DE 
DIVULGAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ECA, e dá outras 
providências.
(Substitutivo ao Projeto de Lei nº 28/2017, de autoria do 
Vereador Rafael Goffi   Moreira)
 Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica instituída e incluída no 
calendário ofi cial de datas e eventos do município de 
Pindamonhangaba a SEMANA DE DIVULGAÇÃO E 
VALORIZAÇÃO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – ECA, a ser realizada anualmente, no 
período compreendido sempre na segunda semana do 
mês de outubro.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pindamonhangaba, 12 de dezembro de 2018.

Dr. Isael Domingues                                      
Prefeito Municipal    

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretário de Gestão 
e Articulação Política

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 12 de dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.199, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

Altera a Lei n° 5.717, de 17 de outubro de 2014, que 
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba.
(Projeto de Lei nº 156/2018, de autoria da Mesa Diretora)

 Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e 
ele promulga a seguinte Lei:
 Art. 1° Ficam extintas da estrutura 
administrativa da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, prevista na Lei n° 5.717/2014, as 
funções de confi ança de Chefe de Divisão de Tecnologia 
da Informação, Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 
Chefe de Divisão de Comunicação, Chefe de Divisão de 
Contabilidade e Tesouraria, e Tesoureiro. 
 Art. 2° Ficam revogados os arts. 17 e 17-A 
da Lei n° 5.717/2014. 
 Art. 3° Fica revogado o Anexo III da Lei n° 
5.717/2014. 
Pindamonhangaba, 26 de dezembro de 2018.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 26 de dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos



Companhia Usina Tecpar
CNPJ/MF nº 03.669.906/0001-91

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em Milhares de Reais)
Balanços Patrimoniais Balanços Patrimoniais Demonstrações de Resultados

Notas Explicativas

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstrações de Resultados AbrangentesNota 2017 2016
Ativo/Circulante 9.070 13.510
Caixa e equivalentes de caixa 7 16 65
Clientes 27 59
Estoques 8 8.814 13.189
Adiantamentos fornecedores 9 116 113
Outros ativos 97 84
Não circulante 114.413 121.958
Impostos a recuperar 10 1.928 2.116
Imobilizado 11 111.862 119.108
Intangível 12 623 734
Total do Ativo 123.483 135.468

Nota 2017 2016
Passivo e Patrimônio Liquido/Circulante 316 305
Fornecedores 13 285 249
Obrigações tributárias 14 – 8
Salários e obrigações sociais 15 11 28
Outros passivos 20 20
Não circulante 2.760 1.670
Mútuos com partes relacionadas 16 1.190 1.670
Provisão para contingências 17 1.570 –
Total do passivo 3.076 1.975
Patrimônio líquido 18 120.407 133.493
Capital social 398.127 398.127
Prejuízos acumulados (277.720) (264.634)
Total do Passivo e do Patrimônio Liquido 123.483 135.468

Nota 2017 2016
Receita líquida 19 1.111 203
(-) Custo do produto vendido 20 (5.199) (1.584)
Lucro bruto (4.088) (1.381)
Receitas e despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas 21 (7.431) (20.325)
Outras receitas e despesas operacionais, líquidas (1.537) 973
Resultado antes das receitas (despesas) 
financeiras líquidas (13.056) (20.733)

Resultado financeiro: Despesas financeiras 22 (35) (35)
Receitas financeiras 22 5 77

(30) 42
Resultado do exercício (13.086) (20.691)

1. Contexto operacional – A Companhia Usina Tecpar (“Companhia” ou 
“Tecpar”), com sede em Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, tem por 
objeto a construção e operação de usina de produção de ferro-gusa, de 
acordo com licença de tecnologia, patentes e demais direitos de propriedade 
intelectual relacionados com o processo de auto redução de metais denomi-
nado “Tecnored”, detido por sua controladora, bem como a comercialização do 
ferro produzido na usina. A Companhia é controlada integralmente pela Tecno-
red Desenvolvimento Tecnológico S.A. A Companhia incorreu no prejuízo de 
R$ 13.086 mil durante o exercício findo em 31/12/2017. Esses eventos ou 
condições, juntamente com outros assuntos, indicam a existência de incerteza 
relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade de conti-
nuidade operacional da Companhia. A Tecnored Desenvolvimento Tecnológico 
S.A., sua controladora, por meio de seus acionistas, se responsabiliza pelos 
aportes de capital e investimentos necessários para manutenção das ativida-
des operacionais de suas investidas, que inclui a Companhia, por meio de 
acordo de investimentos firmado em dezembro de 2009. A Companhia foi 
constituída com o objetivo de atender às necessidades das operações de 
negócio da sua controladora indireta, Vale S.A. Estas demonstrações financei-
ras devem ser lidas nesse contexto. A Companhia, através de sua controla-
dora, encontra-se atualmente em fase de testes de comprovação da tecnolo-
gia “Tecnored” em sua usina piloto localizada em Pindamonhangaba/SP. A 
comprovação da tecnologia em escala industrial por meio do cumprimento das 
metas de eficiência da usina piloto permitirá que a Companhia obtenha recei-
tas futuras pelo recebimento de royalties e pela implantação e desenvolvi-
mento de novas usinas para a produção de ferro gusa utilizando a tecnologia 
“Tecnored”. 2. Base de preparação – As demonstrações financeiras foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPCs) e sua emissão foi autorizada pela Direto-
ria da Companhia em 31/07/2018. As demonstrações financeiras foram prepa-
radas considerando o custo histórico como base de valor (exceto quando a 
rubrica exigiu um critério diferente) e ajustadas para refletir a avaliação de ati-
vos e passivos mensurados ao valor justo. 3. Moeda funcional e moeda de 
apresentação – As demonstrações financeiras são apresentadas em milha-
res de Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos apre-
sentados em Reais nestas demonstrações financeiras foram arredondados 
para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 4. Uso de 
estimativas e julgamentos – A elaboração das demonstrações financeiras 
requer que a Administração da Companhia use de julgamentos na determina-
ção e no registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a estima-
tivas e premissas incluem, entre outros, a vida útil e o valor residual do ativo 
imobilizado e intangível, provisão para redução ao valor recuperável dos esto-
ques e provisão para contingências. A liquidação das transações envolvendo 
essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados em 
razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A Compa-
nhia revisa as estimativas e as premissas continuamente e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos 
futuros, consideradas razoáveis para as circunstancias. 5. Mudanças nas 
políticas contábeis – As normas e alterações das normas existentes mencio-
nadas nesta seção foram publicadas, porém a aplicação não é obrigatória 
para o exercício findo em 31/12/2017. Neste sentido a Companhia não optou 
pela adoção antecipada de nenhuma destas alterações em suas Demonstra-
ções Financeiras. Seguem os pronunciamentos contábeis que podem ser rele-
vantes para a Companhia no futuro, e que ainda não estão em vigor e que não 
foram adotados pela Companhia: a. CPC 48/IFRS 9 – Instrumentos financei-
ros: Aborda a classificação, mensuração e reconhecimento de ativos e passi-
vos financeiros. O IFRS 9 requer a classificação dos ativos financeiros em 
duas categorias: (i) mensurados ao valor justo e (ii) mensurados ao custo 
amortizado. A determinação é feita no reconhecimento inicial. A base de clas-
sificação depende do modelo de negócios da entidade e das características 
contratuais do fluxo de caixa dos instrumentos financeiros. Com relação ao 
passivo financeiro, a norma mantém a maioria das exigências estabelecidas 
pelo IAS 39. A principal mudança é que nos casos em que a opção de valor 
justo é adotada para passivos financeiros, a porção de mudança no valor justo 
devido ao risco de crédito da própria entidade é registrada em Outros resulta-
dos abrangentes e não na demonstração dos resultados, exceto quando resul-
tar em descasamento contábil. b. CPC 30 (R1)/IFRS 15 – Receita de contra-
tos com clientes: Aborda um modelo único para reconhecimento de receita 
de contratos com clientes baseado em cinco etapas para determinar quando 
reconhecer a receita, e por qual valor. O modelo especifica que a receita deve 
ser reconhecida quando uma entidade transfere o controle de bens e serviços 
para os clientes, pelo valor que a entidade espera ter direito a receber. Pela 
Companhia ainda estar em fase de desenvolvimento, não possui contratos 
ativos, assim não haverá impactos. A norma é aplicável a partir de 01/01/2018. 
c. CPC 06/IFRS 16 – Leases (arrendamento): Traz novos conceitos do ponto 
de vista do arrendatário. No modelo proposto por esta norma o arrendatário 
deverá reconhecer todos os leasings (arrendamentos) como parte do Balanço 
Patrimonial em conta do Ativo Fixo “Direito de Uso” com contra partida em 
conta do passivo. Este reconhecimento deve ser inicialmente mensurado a 
valor presente. No modelo proposto por esta norma não há mudanças signifi-
cativas no reconhecimento contábil a ser feito pelo arrendador. A Companhia 
está analisando o novo modelo trazido pelo pronunciamento contábil, bem 
como a aplicação nas transações existentes. A norma é aplicável a partir de 
01/01/2019. Outras normas contábeis foram alteradas ou estão em processo 
de alteração e entrarão em vigor nos próximos anos, todavia não foram cita-
das, pois, conforme avaliação da Companhia, não são esperados impactos 
decorrentes de sua aplicação. 6. Principais políticas contábeis – As práticas 
contábeis adotadas pela Companhia são consistentes com aquelas adotadas 
nas demonstrações financeiras do exercício findo em 31/12/2016. a. Moeda 
estrangeira: Transações em moeda estrangeira são convertidas pela taxa de 
cambio nas datas de cada transação. Ativos e passivos monetários denomina-
dos e apurados em moedas estrangeiras na data de preparação das demons-
trações financeiras são convertidos para a moeda funcional a taxa de cambio 
apurada naquela data. Os ganhos e as perdas de variações nas taxas de 
câmbio sobre os ativos e os passivos monetários são reconhecidos na 
demonstração do resultado. b. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equi-
valentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimen-
tos financeiros de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de 
três meses, ou menos e com risco insignificante de mudança de valor. c. Ins-
trumentos Financeiros: A Companhia classifica seus ativos financeiros sob 
as seguintes categorias: mensurados ao valor justo por meio do resultado e 
empréstimos e recebíveis. A classificação depende da finalidade para a qual 
os ativos financeiros foram adquiridos. A administração determina a classifica-
ção de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. A Companhia reco-

nhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram origina-
dos. Todos os outros instrumentos financeiros são reconhecidos inicialmente 
na data da negociação na qual a Companhia se torna uma das partes das 
disposições contratuais do instrumento. (i) Ativos financeiros registrados 
pelo valor justo por meio do resultado: Um ativo financeiro e classificado 
pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido 
para negociação, ou seja, designado como tal no momento do reconheci-
mento inicial. Os custos da transação, após o reconhecimento inicial, são reco-
nhecidos no resultado como incorridos. Ativos financeiros registrados pelo 
valor justo por meio do resultado são mensurados pelo valor justo, e mudan-
ças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício. 
(ii) Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e recebíveis são ativos financei-
ros não derivativos com pagamentos fixos ou calculáveis que não são cotados 
no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconheci-
mento inicial, os empréstimos e recebíveis são mensurados pelo custo amor-
tizado por meio do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda 
por redução ao valor recuperável. Os empréstimos e recebíveis abrangem 
contas a receber de clientes e outros créditos. (iii) Passivos financeiros não 
derivativos: Os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na data 
de negociação na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições 
contratuais do instrumento. A Companhia baixa um passivo financeiro quando 
tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. A Compa-
nhia possui o seguinte passivo financeiro não derivativo: fornecedores. Os 
passivos financeiros são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, liquido 
dos custos da transação incorridos e são, subsequentemente, demonstrados 
pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetiva. Qualquer 
diferença entre os valores captados líquidos dos custos da transação e o valor 
de liquidação e reconhecida na demonstração do resultado durante o período 
em que os passivos estejam em aberto, utilizando o método dos juros efetivos. 
Os passivos financeiros são classificados como passivo circulante, a menos 
que Companhia tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do pas-
sivo por, pelo menos, 12 meses após a data das demonstrações financeiras. 
(iv) Compensação de Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos finan-
ceiros são compensados e o valor líquido e apresentado no balanço patrimo-
nial quando, e somente quando, haja o direito legal de compensar os valores 
e a Companhia tenha intenção de liquidar em uma base liquida ou de realizar 
o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. (v) Impairment de ativos finan-
ceiros: Os ativos financeiros são avaliados ao final de cada período quanto a 
sua recuperabilidade. São considerados ativos não recuperáveis quando há 
evidências objetivas de que um ou mais eventos tenham ocorrido após o reco-
nhecimento inicial do ativo financeiro e que eventualmente tenha resultado em 
efeitos negativos no fluxo estimado de caixa futuro do ativo. Os critérios que a 
Companhia usa para determinar se há evidencia objetiva de uma perda por 
redução ao valor recuperável incluem: (i) dificuldade financeira relevante do 
devedor; (ii) uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no paga-
mento dos juros ou principal; (iii) razoes econômicas ou jurídicas relativas a 
dificuldade financeira do tomador de empréstimo, garante ao tomador uma 
concessão que o credor não consideraria; e (iv) possibilidade provável que o 
tomador declare falência ou outra reorganização financeira. (vi) Instrumentos 
financeiros derivativos: A Companhia não detém instrumentos financeiros 
derivativos em 31/12/2017 e de 2016. d. Estoques: Os estoques são mensu-
rados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O custo é 
determinado pelo método da média móvel ponderada. e. Imobilizado: Itens 
do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou constru-
ção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recu-
perável acumulada, quando necessária. O custo histórico inclui os gastos 
diretamente atribuíveis a aquisição dos itens. O custo histórico também inclui 
os custos de financiamento relacionados com a aquisição de ativos qualificá-
veis. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reco-
nhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for 
provável que fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o 
custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil de itens 
ou peças substituídos e baixados. Todos os outros reparos e manutenções são 
lançados em contrapartida do resultado do exercício, quando incorridos. A 
depreciação dos ativos é calculada usando o método linear para alocar seus 
custos aos seus valores residuais durante a vida útil estimada, como segue: 
Móveis e utensílios – 5 a 24 anos; Ferramentas – 10 a 13 anos; Forno e brique-
tagem – 10 a 25 anos; Benfeitorias – 10 anos; Instalações – 10 anos; Compu-
tadores e periféricos – 5 a 10 anos; Veículos – 10 anos; Outros equipamentos 
– 4 a 17 anos. Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e 
ajustados, se apropriado, ao final de cada exercício. Quando partes significati-
vas de um item do imobilizado tem diferentes vidas uteis, essas partes são 
registradas como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. O 
valor contábil de um ativo e imediatamente baixado para seu valor recuperável 
se o valor contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. Os 
ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação das 
receitas das alienações com o valor contábil e são reconhecidos no resultado 
do exercício. f. Diferido: O ativo diferido refere-se às despesas pré-operacio-
nais e aos gastos de reestruturação da Companhia incorridos anteriormente a 
31/12/2008 e que, conforme facultado pela Lei nº 11.638/07, foram mantidos 
até o fim do prazo de amortização, em 2016. g. Redução ao valor recuperá-
vel – ativos não financeiros: Os valores contábeis dos ativos não financeiros 
da Companhia são revistos a cada data de apresentação das demonstrações 
financeiras para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso 
ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo e determinado. O valor 
recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa e o maior entre o valor 
em uso e o valor justa menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, 
os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos seus valores pre-
sentes com base na taxa de desconto antes de impostos que reflita as condi-
ções vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital e 
os riscos específicos do ativo. Para a finalidade de testar o valor recuperável, 
os ativos que não podem ser testados individualmente são agrupados juntos 
no menor grupo de ativos que gera entrada de caixa de uso continuo que são 
em grande parte independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupos 
de ativos (a “unidade geradora de caixa ou UGC”). h. Fornecedores: As con-
tas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços 
que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período 
de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda que mais 
longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não 
circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequen-
temente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa 

efetiva de juros. Na pratica, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura 
correspondente. i. Provisões: Uma provisão e reconhecida no balanço patri-
monial quando a Companhia possui uma obrigatoriedade legal ou não forma-
lizada como resultado de um evento passado; e provável que um recurso eco-
nômico seja requerido para saldar a obrigação e o valor tiver sido estimado 
com segurança. As provisões são registradas tendo como base as melhores 
estimativas do risco envolvido. Os passivos circulantes e não circulantes são 
demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais 
incorridas até a data do balanço. j. Capital social: Ações ordinárias são clas-
sificadas como patrimônio líquido. Os dividendos mínimos obrigatórios con-
forme definidos em estatuto e quando consignados ao final do exercício são 
reconhecidos como passivo. k. Reconhecimento da receita: A receita com-
preende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercia-
lização de produtos e serviços no curso normal das atividades da Companhia. 
A receita e apresentada liquida dos impostos, das devoluções, dos abatimen-
tos e dos descontos. A receita operacional é reconhecida quando (i) os riscos 
e benefícios mais significativos inerentes a propriedade dos bens forem trans-
feridos para o comprador, (ii) for provável que benefícios econômicos financei-
ros fluirão para a Companhia, (iii) os custos associados e a possível devolução 
de mercadorias puderem ser estimados de maneira confiável, (iv) não haja 
envolvimento contínuo com os bens vendidos, e (v) o valor da receita possa 
ser mensurado de maneira confiável. A receita é medida líquida de devolu-
ções, descontos comerciais e bonificações. l. Receitas financeiras e despe-
sas financeiras: As receitas financeiras abrangem, basicamente, as receitas 
de juros sobre aplicações financeiras, que são reconhecidas no resultado do 
exercício, por meio do método de juros efetivos. As despesas financeiras 
abrangem, basicamente, as despesas com juros sobre mútuos, reconhecidos 
no resultado do exercício, por meio do método de juros efetivos. m. IRPJ e 
CSLL: O IRPJ e a CSLL correntes são calculados com base nas alíquotas de 
15% acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de 
R$ 240 para IRPJ e 9% sobre o lucro tributável para CSLL, e consideram a 
compensação de prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL, limitada a 30% 
do lucro tributável anual. O encargo de IRPJ e CSLL corrente e calculado com 
base nas leis tributarias promulgadas na data das demonstrações financeiras. 
A administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Compa-
nhia nas declarações de impostos de renda com relação às situações em que 
a regulamentação fiscal aplicável da margem a interpretações. Estabelecem 
provisões, quando apropriado, com base nos valores estimados de paga-
mento as autoridades fiscais. n. Aspectos ambientais: As instalações de 
produção da Companhia estão sujeitas as regulamentações ambientais. A 
Companhia possui procedimentos operacionais, controles e investimentos em 
equipamentos que reduzem os riscos associados com assuntos ambientais, 
portanto a Administração da Companhia acredita que nenhuma provisão para 
perdas relacionadas a assuntos ambientes é requerida atualmente, baseada 
nas atuais leis e regulamentos em vigor. o. Ajuste a valor presente: O cálculo 
do valor presente e efetuado para cada transação com base numa taxa de 
juros que reflete o prazo, a moeda e o risco de uma transação. A Companhia 
não registrou o ajuste a valor presente sobre ativos e passivos financeiros em 

2017 2016
Prejuízo do exercício (13.086) (20.691)
Resultado abrangente total (13.086) (20.691)

Nota Capital Social Prejuízos Acumulados Total
Em 31/12/2015 18 112.214 (243.943) (131.729)
Aumento de capital 285.913 – 285.913
Prejuízo do exercício – (20.691) (20.691)
Em 31/12/2016 398.127 (264.634) 133.493
Prejuízo do exercício – (13.086) (13.086)
Em 31/12/2017 398.127 (277.720) 120.407

Fluxos de caixa das atividades operacionais Nota 2017 2016
Prejuízo do exercício (13.086) (20.691)
Ajustes por: Depreciação 11 7.243 7.281
Amortização do diferido – 3.321
Amortização do intangível 12 111 112
Valor residual de ativo imobilizado baixado 11 18 15
Provisão para perda de estoque 8 1.006 (1.107)
Provisão para contingências 17 1.570 (924)
(Aumento) redução de ativos: Clientes 32 245
Estoques 8 3.369 3.567
Adiantamento a fornecedor 9 (3) 1.844
Impostos a recuperar 10 188 53
Outros ativos (13) 170
Aumento (redução) de passivos: Fornecedores 13 36 (420)
Obrigações tributárias 14 (8) (117)
Salários e obrigações sociais 15 (17) (817)
Outros passivos – 4
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais 446 (7.464)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisições de bens para o imobilizado (15) (2.414)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (15) (2.414)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Mútuos com partes relacionadas 16 (480) 9.443
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento (480) 9.443
Aumento(Redução) líquido caixa e equivalentes caixa (49) (435)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 65 500
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 16 65

virtude de não ter efeitos relevantes nas demonstrações financeiras. p. Bene-
fícios a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a emprega-
dos são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço corres-
pondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do paga-
mento esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou 
construtiva de pagar esse montante em função de serviço passado prestado 
pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. 
7. Caixa e equivalentes de caixa 2017 2016
Caixa e bancos 16 65
8. Estoques 2017 2016
Matéria prima 7.935 8.628
Produtos intermediários 1.188 3.842
Outros estoques 805 827
Provisão de ajuste ao valor recuperável (i) (1.114) (108)

8.814 13.189
Os estoques referem-se a materiais a serem utilizados na operação da usina 
e são registrados ao custo médio de aquisição, não excedendo ao valor de 
realização. (i) Refere-se à provisão para realização dos estoques de matérias-
-primas e produtos intermediários. No estágio atual de operação da Compa-
nhia, os custos de produção têm sido significativamente superiores aos que 
se espera que sejam incorridos após a finalização da tecnologia. A provisão 
para ajuste ao valor de realização dos estoques levou em consideração o 
preço esperado de venda do ferro gusa e foi alocada ao custo dos produtos 
vendidos. Saldo em 31/12/2015 - (1.215); Reversão de provisão de ajuste 
ao valor realizável líquido - 1.107; Saldo em 31/12/2016 - (108); Provisão de 
ajuste ao valor realizável líquido - (1.006); Saldo em 31/12/2017 - (1.114).
9. Adiantamentos a fornecedores 2017 2016
Adiantamentos a fornecedores 116 113
Refere-se antecipação de valores para fornecedores de equipamentos e 
serviços relacionados às atividades da Companhia.
10. Impostos a recuperar 2017 2016
ICMS a recuperar (i) 5.659 5.726
PIS e COFINS a recuperar (i) 5.287 5.408
Imposto de renda retiro na fonte 108 108
Outros tributos a recuperar 14 14
(-) Créditos trib. baixados (i) (9.140) (9.140)

1.928 2.116
(i) Refere-se a créditos tributários originados na aquisição de matéria-prima 
destinada ao início do processo produtivo. A Companhia estabeleceu e iniciou 
um plano para realização dos referidos créditos tributários, o qual prevê, entre 
outras ações, a compensação dos tributos administrados pela Receita Federal 
do Brasil, no caso, PIS, COFINS e IRPJ Retido na Fonte – IRRF, com outros 
tributos também administrados por essa autarquia. No que diz respeito aos 
créditos acumulados de ICMS, a administração iniciou o processo de identi-
ficação das atividades necessárias para utilização desses créditos nas suas 
operações ou de transferência desses créditos a terceiros. O período de reali-
zação desses créditos dependerá da aprovação das autoridades fazendárias 
e, com base no cronograma de implementação das ações, o crédito tributário 
foi classificado no ativo não circulante. Em razão dessas incertezas, a admi-
nistração decidiu pela realização de provisão para perda desses créditos. 

11. Imobilizado
Custo

Móveis e 
Utensílios Ferramentas

Forno e Bri-
quetagem Benfeitorias

Obras Civis 
em Andamento Instalações

Computadores 
e Periféricos Veículos Outros Total

Em 31/12/2015 730 39 134.103 4.158 29.458 339 321 74 115 169.337
Adições – – 3 – 2.404 – 6 – 1 2.414
Baixas (5) (5) – – – – (5) – – (15)
Em 31/12/2016 725 34 134.106 4.158 31.862 339 322 74 116 171.736
Adições – – – – 15 – – – – 15
Transferências – – 1 – – (1) – – – –
Baixas – – – – (18) – – – – (18)
Em 31/12/2017 725 34 134.107 4.158 31.859 338 322 74 116 171.733
Depreciação: Em 31/12/2015 (232) (16) (43.638) (932) – (190) (255) (46) (38) (45.347)
Depreciação do exercício (69) (3) (6.731) (402) – (23) (38) (4) (11) (7.281)
Em 31/12/2016 (301) (19) (50.369) (1.334) – (213) (293) (50) (49) (52.628)
Depreciação do exercício (64) (3) (6.713) (402) – (23) (26) (3) (9) (7.243)
Em 31/12/2017 (365) (22) (57.082) (1.736) – (236) (319) (53) (58) (59.871)
Em 31/12/2015 498 23 90.465 3.226 29.458 149 66 28 77 123.990
Em 31/12/2016 424 15 83.737 2.824 31.862 126 29 24 67 119.108
Em 31/12/2017 360 12 77.025 2.422 31.859 102 3 21 58 111.862

12. Intangível Desenvolvimento Software Total
Em 31/12/2015 292 554 846
Amortização – (112) (112)
Em 31/12/2016 292 442 734
Amortização – (111) (111)
Em 31/12/2017 292 331 623
13. Fornecedores 2017 2016
Fornecedores 285 249
14. Obrigações tributárias 2017 2016
INSS – 3
IRRF – 1
ISSQN – 1
Outros – 3

– 8
15. Salários e obrigações sociais 2017 2016
Férias a pagar 10 27
Outros salários e obrigações sociais 1 1

11 28
16. Partes Relacionadas – a) Os saldos com partes relacionadas em 31 
de dezembro estão assim compostos: 2017 2016
Tecnored Desenvolvimento Tecnológico S.A. 1.190 1.670
b) Remuneração do pessoal chave da administração: O pessoal chave 
da administração inclui apenas diretores eleitos e nomeados estatutaria-
mente. Durante os períodos findos em 31/12/2017 e 2016, o pessoal chave 
da administração renunciou o direito ao valor remunerado pela Companhia 
por intermédio de carta renúncia. 17. Provisão para contingências – A 
Administração, consubstanciada nas opiniões de seus assessores legais 
apresentadas em seus relatórios, decidiu constituir provisão para fazer 
frente a prováveis perdas com esses processos, conforme demonstrado 
abaixo: 2017 2016
Trabalhistas 1.570 –

1.570 –
Circulante – –
Não circulante 1.570 –
A Companhia possui somente contingências trabalhistas em andamento, 
cujas expectativas de perda, amparadas nas opiniões de seus consulto-

res jurídicos internos e externos, são consideradas possíveis e remotas. 
Os riscos contingentes possíveis totalizam, aproximadamente, R$ 4.658 
em 31/12/2017 (R$ 4.205 em 2016). A movimentação das provisões para 
contingências no exercício encerrado em 31/12/2017 tem a seguinte com-
posição: Trabalhista
Em 31/12/2015 924
Baixas (924)
Em 31/12/2016 –
Adições 1.570
Em 31/12/2016 1.570
18. Patrimônio líquido – Capital Social: A quantidade total de ações auto-
rizadas é de 112.214 ações. O capital social, totalmente integralizado, em 
31/12/2017 e 31/12/2016, está representado por 112.214 ações ordinárias 
nominativas. Durante o exercício de 2016 houve o aumento de capital, sem 
a emissão de novas ações, no montante de R$ 285.913, mediante capitali-
zação de mútuos. 19. Receita líquida. 2017 2016
Receita Bruta 1.298 294
Deduções da receita bruta (187) (91)
COFINS sobre vendas (99) (21)
ICMS sobre vendas (67) (51)
IPI sobre vendas – (14)
PIS sobre vendas (21) (5)
Receita liquida 1.111 203
20. Custo do produto vendido 2017 2016
Combustível (1.457) (444)
Matéria prima (1.841) (561)
Gases industriais (722) (220)
Mão de obra (660) (201)
Energia elétrica (427) (130)
GGF (92) (28)

(5.199) (1.584)
21. Despesas gerais e administrativas 2017 2016
Depreciação e amortização (7.355) (10.715)
Salários e Encargos (100) (4.518)
Serviços prestados por pessoas jurídicas (65) (1.930)
Energia elétrica e outros serviços (111) (231)

2017 2016
Viagens e estadias (154) (186)
Despesa de aluguel (1) (414)
Materiais aplicados (219) (1.187)
Estorno de ajuste de inventário (i) 997 –
Manutenção (11) (381)
Seguros (210) (345)
Fretes e carretos (1) (62)
Outras despesas (201) (356)

(7.431) 20.325
(i) Durante o exercício de 2017, a Companhia apurou um saldo positivo de 
ajuste de inventário. 22. Resultado financeiro 2017 2016
Juros e atualização monetária (18) (31)
IOF (15) (1)
Tarifas bancárias (2) (3)
Total das despesas financeiras (35) (35)
Receitas de aplicações financeiras – 2
Juros e descontos 5 75
Total das receitas financeiras 5 77
Resultado financeiro líquido (30) 42
23. Valor recuperável dos ativos fixos – Em 31/12/2017, a Companhia 
possuía ativo intangível em desenvolvimento e ativo imobilizado, o que 
requer realização do teste de recuperabilidade desses ativos. Adicional-
mente, a Companhia vem apresentando prejuízos, o que levou a adminis-
tração a concluir que existem indicadores de que os ativos possam não ser 
recuperáveis. Os testes de recuperabilidade dos ativos foram realizados no 
nível das demonstrações financeiras consolidadas, uma vez que os ativos 
das entidades controladas não são capazes de gerar fluxos de caixa de 
forma independente da Controladora. O valor contábil da unidade geradora 
de caixa em 31/12/2017 totalizava R$ 110.449. A administração da Com-
panhia determinou o valor de uso do ativo em R$ 113.020 com base na 
projeção de receitas da Companhia. Em 31/12/2017, o valor de uso da uni-
dade geradora de caixa excede o valor contábil; portanto, não foi necessário 
qualquer ajuste no valor contábil da unidade geradora de caixa. A Compa-
nhia é detentora de tecnologia de produção de ferro gusa e eventuais surgi-
mentos de tecnologias mais avançadas poderão ocasionar a obsolescência 
do projeto e a necessidade da revisão de constituição do impairment. 24. 
Gerenciamento de risco financeiro – A Companhia apresenta exposi-
ção aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: i) 
risco de credito, ii) risco de liquidez e iii) risco de mercado. (a) Estrutura de 
gerenciamento de risco: O Conselho de Administração da controladora 
tem responsabilidade global pelo estabelecimento e supervisão da estrutura 
de gerenciamento de risco das entidades do grupo Tecnored. O Conselho 
é responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento das políticas de 
gerenciamento de risco. As políticas de gerenciamento de risco do grupo 
Tecnored são estabelecidas para identificar e analisar os riscos enfrentados, 
de modo a definir limites e controles de riscos apropriados, e para monitorar 
riscos e aderência aos limites. As políticas e sistemas de gerenciamento de 
riscos são revisados frequentemente para refletir mudanças nas condições 
de mercado e nas atividades da Companhia. (b) Risco de credito: O risco 
de credito decorre de depósitos em bancos e instituições financeiras, bem 
como de investimentos em determinados instrumentos financeiros de curta 
prazo. Para bancos e instituições financeiras, são aceitos somente títulos 
de entidades de primeira linha, com rating BBB ou superior. (c) Risco de 
liquidez: Risco de liquidez e o risco de a Companhia encontrar dificuldades 
em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros 
que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. 
Atualmente o grupo Tecnored encontra-se em início de operação e todas as 
operações são garantidas através de aportes dos seus acionistas (Nota 1). 
A Companhia não possui dívidas bancárias.
Em 31/12/2017 Menos de um ano Entre um e dois anos
Fornecedores 285 –
Mútuos com partes relacionadas – 1.190
Em 31/12/2016: Fornecedores 249 –
Mútuos com partes relacionadas – 1.670
(d) Risco de mercado: Risco de mercado e o risco que alterações nos 
preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros pos-
sam impactar os negócios da Companhia. Considerando que a Companhia 
não tem ativos ou passivos significativos em moeda estrangeira ou em que 
incidam juros, o resultado e os fluxos de caixa operacionais da Companhia 
são, substancialmente, independentes das mudanças nas taxas de juros 
do mercado e das taxas de câmbio. (e) Gestão de capital: A política da 
Companhia é manter uma sólida base de capital para manter a confiança 
do investidor, credor e mercado e manter o desenvolvimento futuro do negó-
cio. A administração monitora os retornos sabre capital em comparabilidade 
com os retornos esperados de seus investimentos. O capital não e adminis-
trado ao nível da Companhia, somente ao nível consolidado. Para manter 
ou ajustar a estrutura do capital, a controladora pode rever a política de 
pagamento de dividendos, devolver capital aos acionistas ou, ainda, emitir 
novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endivida-
mento. (f) Análise de sensibilidade: Considerando que a Companhia não 
está exposta a riscos significativos relacionados à gestão de capital, créditos 
dos investimentos financeiros, liquidez e mercado, conforme demonstrado 
anteriormente, a Administração, entende-se não ser relevante a divulgação 
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Aos Administradores e Acionistas da Companhia Usina Tecpar – Pinda-
monhangaba-SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras 
da Companhia Usina Tecpar (Companhia), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31/12/2017 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corresponden-
tes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas 
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia 
Usina Tecpar em 31/12/2017, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em rela-
ção à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 

no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredi-
tamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Incerteza relevante sobre a continuidade 
operacional: Chamamos a atenção para a nota explicativa 1 às demons-
trações financeiras, que indica que a Companhia incorreu no prejuízo de 
R$ 13.086 mil durante o exercício findo em 31/12/2017. Conforme apre-
sentado na nota explicativa 1, esses eventos ou condições, juntamente 
com outros assuntos descritos na referida nota explicativa, indicam a exis-
tência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto 
à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Nossa opinião 
não está ressalvada em relação a esse assunto. Outras informações que 
acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos audito-
res: A administração da Companhia é responsável por essas outras infor-
mações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião 
sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Adminis-
tração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 

esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financei-
ras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao 
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido 
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma rele-
vante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades 
da administração e da governança pelas demonstrações financeiras: 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 

das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financei-
ras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sem-
pre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 

auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo pro-
fissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedi-
mentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidên-
cia de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações fal-
sas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevan-
tes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropria-
dos às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a ade-
quação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluí-
mos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que pos-

sam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respecti-
vas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Com-
panhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações finan-
ceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compa-
tível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a 
administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que iden-
tificamos durante nossos trabalhos. São Jose dos Campos, 28/12/2018.

KPMG Auditores Independentes – CRC 2SP 014.428/O-6
Moacyr Humberto Piacenti – Contador CRC 1SP 204.757/O-9

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

Diretoria

da análise de sensibilidade dos instrumentos financeiros.
Instrumentos financeiros por Categoria 2017

Ativos Nota

Emprés-
timos e 

recebíveis

Mensurados
 ao valor justo 

por meio 
do resultado

Passivos 
mensurados 

pelo custo 
amortizado Total

Caixa e equivalentes 
de caixa 7 – 16 – 16

Clientes 27 – – 27
27 16 – 43

Passivos
Fornecedores 13 – – 285 285
Mútuos com partes 
relacionadas 16 – – 1.190 1.190

– – 1.475 1.475
Ativos Nota 2016
Caixa e equivalentes 
de caixa 7 – 65 – 65

Clientes 59 – – 59
59 65 – 124

Passivos
Fornecedores 13 – – 249 249
Mútuos com partes 
relacionadas 16 – – 1.670 1.670

– – 1.919 1.919
Classificação do valor justo de instrumentos financeiros: O valor justo 
dos ativos e passivos financeiros da Companhia foi determinado mediante 
informações disponíveis no mercado e com a aplicação de metodologias 
que a Companhia julga apropriada para melhor avaliar cada tipo de ins-
trumento, sendo necessária a utilização de considerável julgamento na 
interpretação dos dados de mercado para se produzir a mais adequada 
estimativa do valor justo. Como consequência, as estimativas apresentadas 
a seguir não indicam, necessariamente, os montantes que poderão ser rea-
lizados no mercado de troca corrente. O uso de diferentes hipóteses e/ou 
metodologias pode ter um efeito material nos valores estimados de realiza-
ção. Os métodos abaixo foram utilizados para estimar o valor justo de cada 
classe de instrumento financeiro para os quais é praticável estimar-se valor 
justo. A Companhia considera “valor justo” como sendo o preço que seria 
recebido para vender um ativo, ou pago para liquidar um passivo, em uma 
transação normal entre participantes do mercado na data de medição (preço 
de saída). A Companhia emprega dados ou premissas de mercado que 
outros participantes do mercado utilizariam para determinar o preço do ativo 
ou passivo em questão, premissas sobre risco e os riscos inerentes nas 
fontes usadas na técnica de valorização. A Companhia aplica principalmente 
o método de mercado para valorizações recorrentes de valor justo e procura 
utilizar as melhores informações disponíveis. Neste sentido, a Companhia 
usa técnicas de valorização que maximizem o uso de fontes de informações 
observáveis e minimizem o uso de fontes de informações não observáveis. 
A Companhia classifica hierarquicamente os saldos conforme a qualidade 
das fontes utilizadas para gerar os preços dos valores justos. A hierarquia é 
composta por três níveis de valor justo conforme segue: • Nível 1 – preços 
cotados estão disponíveis em mercados com liquidez elevada para ativos e 
passivos idênticos na data das demonstrações financeiras. Mercados com 
liquidez elevada são aqueles nos quais transações para o ativo ou passivo 
em questão ocorrem com uma frequência suficiente e em volumes que 
permitam obter informações sobre preços a qualquer momento. O Nível 1 
consiste principalmente em instrumentos financeiros tais como: derivativos, 
ações e outros ativos negociados em bolsas de valores. • Nível 2 – preços 
utilizados são diferentes dos preços cotados em mercados com liquidez ele-
vada incluídos no Nível 1, porém que sejam direta ou indiretamente obser-
váveis na data do reporte. Nível 2 inclui instrumentos financeiros valorizados 
utilizando algum tipo de modelagem ou de outra metodologia de valorização. 
Estes são modelos padronizados de mercado que são amplamente utiliza-
dos por outros participantes, que consideram diversas premissas, inclusive 
preços futuros de commodities, valores no tempo, fatores de volatilidade e 
preços atuais de mercado e contratuais para os instrumentos subjacentes, 
bem como quaisquer outras medições econômicas relevantes. Praticamente 
todas estas premissas podem ser observadas no mercado ao longo do 
prazo do instrumento em questão, derivados a partir de dados observáveis 
ou substanciadas por níveis que possam ser observados onde são execu-
tadas transações no mercado. Instrumentos que se enquadram nesta cate-
goria incluem derivativos não negociados em bolsas tais como contratos de 
swap ou futuros e opções de balcão. • Nível 3 – as fontes de informação 
sobre preços utilizados incluem fontes que geralmente são menos obser-
váveis, mas que possam partir de fontes objetivas. Estas fontes podem ser 
usadas junto com metodologias desenvolvidas internamente pela Compa-
nhia, que resultem na melhor estimativa da Administração de valor justo. 
Na data de cada balanço, a Companhia efetua uma análise de todos os 
instrumentos e inclui dentro da classificação de Nível 3 todos aqueles cujos 
valores justos estão baseados em informações geralmente não observáveis. 
As tabelas a seguir apresentam a classificação dos níveis de hierarquia de 
valor justo dos ativos e passivos financeiros da Companhia. A avaliação da 
Companhia sobre a significância de determinadas informações é subjetiva 
e poderá afetar a valorização do valor justo dos instrumentos financeiros, 
assim como sua classificação dentro dos níveis de hierarquia de valor justo.

2017
Valor justo de 
instrumentos  

financeiros men-
surados ao valor 

justo por meio do 
resultado

To-
tal

Valor justo 
das demais 
categorias  
de instru-

mentos 
financeiros

Valor 
Justo

Valor 
Con-
tábil

Ativos Nota Nível 1
Caixa e equiva-
lentes de caixa 7 16 16 – 16 16

Clientes – – 27 27 27
16 16 27 43 43

Passivos:
Fornecedores 13 – – 285 285 285
Mútuos com par-
tes relacionadas 16 – – 1.190 1.190 1.190

– – 1.475 1.475 1.475
2016

Ativos Nota Nível 1
Caixa e equiva-
lentes de caixa 7 65 65 – 65 65

Clientes – – 59 59 59
65 65 59 124 124

Passivos:
Fornecedores 13 – – 249 249 249
Mútuos com par-
tes relacionadas 16 – – 1.670 1.670 1.670

– – 1.919 1.919 1.919

 

Evento

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Anexo 1 - Quadro Oficial de Feriados Municipais, Estaduais, Federais e Pontos Facultativos em 2019

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS

Carnaval - PF     
04, 

05 e 
06

Seg. 
Ter e 
Quar.

                  

Sexta-feira da Paixão - FNM       19 Sex                 

Páscoa       21 Dom                 

São Benedito - FM       22 Seg                 

Tiradentes - FN       21 Dom                 

Trabalho - FN         1 Qua               

Corpus Christi - FM           20 Qui             

Soldado Constitucionalista - FE             9 Ter           

Emancipação Política da Cidade-PF             10 Qua           

Independência do Brasil - FN                 7 Sab       

Padroeira de Pindamonhangaba-
FM                 8 Dom       

Padroeira do Brasil - FN                   12 Sab     

Dia do Servidor Público - PF                   28 Seg     

Finados - FN                     2 Sab   

Proclamação República - FF                     15 Sex   

Natal - FN                       25 Qua

Ponto Facultativo     04,05 
e 06

Seg. Ter  
Quar.     21 Sex 8 e 

10
Seg. 

e 
Qua.

    28 Seg   24 e 
31

Ter. e 
Ter

Compensar                         

   FN - Feriado Nacional DM - Dia do mês, DS - Dia da semana  

   FE - Feriado Estadual Obs: Dia 1ºde janeiro de 2020 - Ano Novo - Feriado Nacional  

   FM - Feriado Municipal Dia 06/03/2019 - Ponto Facultativo Parcial - entrada 2º período da jornada            Fabrício Augusto Pereira                                 Isael Domingues

   FNM - Feriado Nacional e Municipal Quadro anexo à Portaria Geral nº  de         Secretário de Administração                             Prefeito Municipal

PORTARIA GERAL Nº 5.128, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Declara Facultativo o ponto nas repartições públicas, e dá 
outras providências.
                                 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, 
no uso de suas atribuições legais, e: 
 Considerando que no dia 05/03/2019 (terça-feira) 
é comemorado o “Carnaval” – Ponto Facultativo;
 Considerando que no dia 19/04/2019 (sexta-
feira) é comemorado o “Dia da Paixão de Cristo” – Feriado 
Nacional e Municipal;
 Considerando que no dia 21/04/2019 (domingo) 
é comemorado o “Tiradentes” – Feriado Nacional;
 Considerando que no dia 22/04/2019 (segunda-
feira) é comemorado o “Dia de São Benedito” – Feriado Municipal;
 Considerando que no dia 01/05/2019 (quarta-
feira) é comemorado o “Dia do Trabalho” – Feriado Nacional;
 Considerando que no dia 20/06/2019 (quinta-
feira) é comemorado “Corpus Christi” – Feriado Municipal;
 Considerando que no dia 09/07/2019 (terça-feira) 
é comemorado o “Dia do Soldado Constitucionalista” – Feriado 
Estadual;
 Considerando que no dia 10/07/2019 (quarta-
feira) é comemorada a Emancipação Política da Cidade” – Ponto 
Facultativo;
 Considerando que no dia 07/09/2019 (sábado) é 
comemorado o “Independência do Brasil” – Feriado Nacional;
 Considerando que no dia 08/09/2019 (domingo) 

é comemorado  “Nossa Senhora do Bom Sucesso” – Feriado 
Municipal;
 Considerando que no dia 12/10/2019 (sábado) é 
comemorado “Nossa Senhora Aparecida” – Feriado Nacional;
 Considerando que no dia 28/10/2019 (segunda-
feira) é comemorado o “Dia do Servidor Público” – art. 236 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Ponto Facultativo
 Considerando que no dia 02/11/2019 (sábado) é 
comemorado “Finados” – Feriado Nacional;
 Considerando que no dia 15/11/2019 (sexta-
feira) é comemorada a “Proclamação da República” – Feriado 
Nacional;
 Considerando que no dia 25/12/2019 (quarta-
feira) é comemorado o dia de “Natal” – Feriado Nacional;
 Considerando que no dia 01/01/2020 (quarta-
feira) é comemorado o dia do Ano Novo “Confraternização 
Universal” – Feriado Nacional;
 Considerando que o calendário deste ano marca 
os dias 21/06/2019 (sexta-feira), 08/07/2019 (segunda-feira), 
24/12/2019 (terça-feira), 31/12/2019 (terça-feira) dias intercalados 
com os respectivos feriados;
 Considerando o dia anterior e o subsequente ao 
ponto facultativo de 05/03/2019 (Carnaval), e os dias anteriores 
aos feriados de 25/12/2019 (Natal) e 01/01/2020 (Ano Novo – 
Confraternização Universal); 

RESOLVE:

Art. 1º Declarar FACULTATIVO o ponto nos dias 04/03/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA - ESTADO DE SÃO PAULO
(segunda-feira), 05/03/2019 (terça-feira), 21/06/2019 (sexta-feira), 
08/07/2019 (segunda-feira), 10/07/2019 (quarta-feira), 28/10/2019 
(segunda-feira), 24/12/2019 (terça-feira), e 31/12/2019 (terça-feira) 
não havendo expediente normal nesses dias.

Art. 2º Declarar FACULTATIVO PARCIAL o ponto no dia 06/03/2019 
(quarta-feira), devendo o expediente normal nesse dia iniciar-se no 
2º período da jornada.

Art. 3º Faz parte integrante desta Portaria o Anexo1.
Art. 4º Os efeitos desta Portaria não se aplicam aos serviços que, 
por sua natureza e interesse público, não possam ser interrompidos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 17 de dezembro de 2018.

Isael Domingues             
Prefeito Municipal  

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos em 17 de dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 28 de dezembro de 201822

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.135, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2018 

Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
Resolve Cessar a designação, a partir de 
28 de dezembro de 2018, dos senhores a 
seguir indicados das respectivas funções de 
confiança:

- Sandro Faria Alvarenga
  Comandante da Guarda Municipal
- Alexandre de Jesus Silva
  Diretor Jurídico Fiscal
- Carlos Daniel Zenha de Toledo
  Diretor Judicial
- Rodrigo Antonio Possebon Caetano
  Diretor Jurídico Administrativo
- Ana Carla Claro
  Gerente de Unidade
- Ana Maria Ap. de Almeida
  Gerente de Unidade
- Andrea Ferreira De Queiroz
  Gerente de Unidade
- Andreia Alves dos Santos
  Gerente de Unidade
- Elaine da Silva Barroso Dias
  Gerente de Unidade
- Eliana Maria Galvao Wolff
  Gerente de Unidade
- Eliane Aparecida dos Santos Ferreira
  Gerente de Unidade
- Erika Patricia Sirio
  Gerente de Unidade
- Fabiana Maria Cintra de Souza
  Gerente de Unidade
- Fabricia Maria Dos Santos
  Gerente de Unidade
- Fernanda Batista Cesar Hasman
  Gerente de Unidade
- Jalissen Pereira Duarte
  Gerente de Unidade
- Kelly Emerlinda Suttani Correa
  Gerente de Unidade
- Leonardo Antunes Martuscelli
  Gerente de Unidade
- Luciana dos Santos Cruz
  Gerente de Unidade
- Marcos Rogerio Pedersoli
  Gerente de Unidade
- Maria Jose Otacilio
  Gerente de Unidade
- Pedro Henrique Motta Ribeiro
  Gerente de Unidade

- Ricardo da Costa Manso
  Gerente de Unidade
- Suleyr Fadu Saber V Pires
  Gerente de Unidade
- Ana Cristina Pereira Godoi
  Gerente de Divisão
- Antonio Luiz Rocha Apolinario
  Gerente de Divisão
- Carmen Lidia Zaitune P. Rodrigues
  Gerente de Divisão
- Daniela Fernanda Braz Ferreira
  Gerente de Divisão
- Gislaine Cristina  da Silva Costa
  Gerente de Divisão
- Jamile Duarte Irias
  Gerente de Divisão
- Marco Aurelio Vitali Cabral
  Gerente de Divisão
- Milton Rodrigues dos S Pinto
  Gerente de Divisão
- Shirley Silva Fernandes
  Gerente de Divisão
- Silvia Azilar Tessari
  Gerente de Divisão
- Alessandro Martins
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Ana Rosa Bastos Marcondes
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Andre Vinicius Viezzi Vera
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Benedita Auxiliadora de Oliveira
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Bruna Muassab Fernandes
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Cassia Cristina Silva
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Celia Aparecida Martins
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Celso Lopes Manzano
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Claudio Roberto M. de Souza
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Gilson Salum Benjamin
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Luis Carlos Lucio
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Luis Fernando de Souza Pinto
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Luiz Gustavo Fonseca Consolino
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Marcio Jacinto da Silva
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Maristela Apolinario Guerrero Mora
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Patricia Mara de M Bregalda
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Priscila Gabriel da Rocha Mateus
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer

- Roderson Salvador
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Simone Cristina B Ferreira Rosa
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Sylvia Helena de C Favorin
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Tomaz Piorino Vieira Carvalho
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Valquiria Borges Marcellino
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer
- Dante Miranda Guerrero
  Gestor Geral de Atividades Esportivas e Lazer
- Jose Mauro Tavares
  Gestor Geral de Atividades Esportivas e Lazer
- Marilda de Oliveira Barros
  Gestor Geral de Atividades Esportivas e Lazer
- Ana Silvia G Albuquerque
  Gestor Regional de Educação Básica
- Elaine de Abreu Prolungatti
  Gestor Regional de Educação Básica
- Elaine Grazieli G de Andrade
  Gestor Regional de Educação Básica
- Ione de Almeida Barbosa
  Gestor Regional de Educação Básica
- Irene Ribeiro de A Mello
  Gestor Regional de Educação Básica
- Leticia Ap de Souza P Bento
  Gestor Regional de Educação Básica
- Luciana S Garcia dos Santos
  Gestor Regional de Educação Básica
- Maria Ap Pedroso Rocha
  Gestor Regional de Educação Básica
- Marta do Nascimento B Freitas
  Gestor Regional de Educação Básica
- Miriam Alves da Silva
  Gestor Regional de Educação Básica
- Rosalina de F dos S Picolo
  Gestor Regional de Educação Básica
- Roselaine Moreira de Almeida
  Gestor Regional de Educação Básica

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
28 de dezembro de 2018.

Pindamonhangaba, 27 de dezembro de 2018.

Isael Domingues                             
Prefeito Municipal  

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 27 de dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.136, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2018.

Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos da Lei nº 6.197, de 
20 de dezembro de 2018, Resolve NOMEAR 
os senhores a seguir indicados para os cargos 
de provimento em comissão, a partir de 28 de 
dezembro de 2018:

- Rodrigo Lossio Ferreira
  Chefe de Gabinete do Prefeito

- Nilson Luis de Paula Santos
  Subprefeito Distrital de Moreira César

- Ricardo Alberto Pereira Piorino
  Secretário Municipal de Governo

- Anderson Plínio da Silva Alves
  Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

- Fabrício Augusto Pereira
  Secretário Municipal de Administração

- Maria de Fátima Bertogna
  Secretário Municipal de Finanças e Orçamento.

- José Sodário Viana
  Secretário Municipal de Segurança Pública

- Everton Chinaqui de Souza Lima 
  Secretário Municipal de Esporte e Lazer

- Alcemir José Ribeiro Palma
  Secretário Municipal de Turismo e Cultura

- Júlio César Augusto do Valle
  Secretário Municipal de Educação

- Valéria dos Santos
  Secretário Municipal de Saúde

-  Marcus Vinícius Faria Carvalho
   Secretário Municipal de Habitação

- Marcela Franco Moreira Dias
  Secretário Municipal de Obras e Planejamento

- Ana Paula de Almeida Miranda
  Secretário Municipal de Assistência Social.

- Marcelo Ribeiro Martuscelli
  Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico

-  Lucas de Aguiar Rodrigues Cembranelli
  Secretário Adjunto de Governo

-  Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca
   Secretário Adjunto de Finanças e Orçamento.

- José Vidal de Souza França Filho
  Secretário Adjunto de Segurança Pública

- João Roberto de Castro Correa
  Secretário Adjunto de Esporte e Lazer

- Ana Lúcia Gomes de Araújo
  Secretário Adjunto de Turismo e Cultura

- Rosemeire de Oliveira Nascimento
  Secretário Adjunto de Educação

- Mariana Prado Freire
  Secretário Adjunto de Saúde

-  João Henrique Ferrari Gontijo
  Secretário Adjunto de Habitação

- Carlos Eduardo dos Santos
  Secretário Adjunto de Obras e Planejamento

- Thais Bastista do Carmo
  Secretário Adjunta de Assistência Social.

- Paulo Ricardo Nicolás Imparato
  Secretário Adjunto de Desenvolvimento 
Econômico

- Frederico Lúcio de Almeida Gama                   
  Secretário Adjunto de Meio Ambiente

- Thiago Vieira Carvalho
  Diretor de Recursos Humanos

- Regiane Ferreira de Carvalho Lucio 
  Diretor de Licitações e Contratos 

- Paulo Romeiro Ramos Mello
  Oficial de Gabinete

- Sandro Faria Alvarenga
  Comandante da Guarda Civil Metropolitana

- Nécio Pereira da Silva
  Assessor

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
28 de dezembro de 2018.

Pindamonhangaba, 27 de dezembro de 2018.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos em 
27 de dezembro de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.134, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2018.

Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, Resolve EXONERAR, a partir 
de 28 de dezembro de 2018, os senhores a 
seguir indicados dos respectivos cargos de 
provimento em comissão: 

- Carlos Eduardo Rezende de Oliveira
  Assessor do Gabinete de Gestão e Articulação 
Política

- Paulo Henrique de Godoi Faria
  Assessoria de Gabinete

- Nécio Pereira da Silva
  Assessoria de Gabinete

- Marcio Renato Rodrigues dos Santos
  Assessoria de Gabinete

- Fabricio Augusto Pereira
  Secretário Municipal de Administração

- Maria de Fatima Bertogna
  Secretário Municipal da Fazenda e Orçamento

- Marcelo Ribeiro Martuscelli
  Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico

- Julio Cesar Augusto do Valle
  Secretário Municipal de Educação e Cultura

- Everton Chinaqui de Souza Lima
  Secretário Municipal de Esportes e Lazer

- Rodrigo Lossio Ferreira
  Secretário Municipal de Gabinete

- Ricardo Alberto Pereira Piorino
  Secretário Municipal de Gestão e Articulação 
Política

- Marcela Franco Moreira Dias
  Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Planejamento

- Anderson Plinio da Silva Alves
  Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

- Jose Sodario Viana
  Secretário Municipal de Proteção e Bem-Estar 
do Cidadão

- Marcus Vinicius Faria Carvalho
  Secretário Municipal de Habitação, Meio 
Ambiente e Reg. Fundiária

- Carlos Eduardo dos Santos
   Secretário Municipal de Serviços Públicos

- Valeria dos Santos
  Secretário Municipal de Saúde e Assistência 
Social

- Nilson Luis de Paula Santos
  Subprefeito Distrital de Moreira César

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
28 de dezembro de 2018.

Pindamonhangaba, 27 de dezembro de 2018.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios J urídicos em 27 de dezembro 

de 2018.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 




